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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias, 

PSDB, do Paraná, por dez minutos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS, QUE, RETIRADO 
PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ PU-
BLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Agradeço a V. Exª, Senador Alvaro Dias.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 133, DE 2006 
(Nº 324, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 12 da Medida 
Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e art. 
5º do Decreto nº 4.654, de 27 de março de 2003, sub-
meto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor Enildo Meira de Oliveira Júnior para exercer 
o cargo de Diretor da Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste – ADENE.

Brasília, 8 de maio de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Ata da 59ª Sessão Não Deliberativa, 
em 15 de maio de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. João Alberto Souza, da Srª Serys Slhessarenko, 
e dos Srs. Alvaro Dias, Gilvam Borges e Alberto Silva
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Aviso nº 459 – C. Civil

Em 8 de maio de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração dessa Casa o nome do 
Senhor Enildo Meira de Oliveira Júnior para exercer o 
cargo de Diretor da Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste – ADENE.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar;
....................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento 
do Nordeste – ADENE, extingue a Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste 
– SUDENE, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 12. A Adene será dirigida em regime de cole-

giado por uma diretoria composta de um Diretor-Geral 
e três Diretores.

§ 1º A organização básica e as competências 
das unidades serão estabelecidas em ato do Poder 
Executivo.

§ 2º Integrarão a estrutura da Adene uma Procu-
radoria-Geral e urna Auditoria-Geral.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.654, DE 27 DE MARÇO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções Gratificadas da 
Agência de Desenvolvimento do Nordeste 
– ADENE, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com referência à mensagem que acaba de 
ser lida, tendo em vista a vigência da Resolução nº 1, 
de 2005, e sem prejuízo de mensagem anteriormente 
apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
a Presidência, nos termos do art. 104-A, inciso V, do 
Regimento Interno, despacha a presente matéria à Co-
missão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 134, DE 2006 
(Nº 326, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 12 e § 1º do 
art. 13 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 
submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor José Carlos Barth para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Ci-
vil – ANAC.

Brasília, 8 de maio de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 461 – C. Civil.

Brasília, 8 de maio de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica submete à consideração dessa Casa o nome 
do Senhor José  Carlos Barth para exercer o car-
go de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil 
– ANAC.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

 LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção IV 
Do Senado Federal

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar;
....................................................................................

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Cria a Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 12. Os diretores serão brasileiros, de re-

putação ilibada, formação universitária e elevado 
conceito no campo de especialidade dos cargos 
para os quais serão nomeados pelo Presidente da 
República, após serem aprovados pelo Senado Fe-
deral, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 
da Constituição Federal.

Art. 13. O mandato dos diretores será de 5 (cin-
co) anos.

§ 1º Os mandatos dos 1ºs (primeiros) membros 
da Diretoria serão, respectivamente, 1 (um) diretor por 
3 (três) anos, 2 (dois) diretores por 4 (quatro) anos e 
2 (dois) diretores por 5 (cinco) anos, a serem estabe-
lecidos no decreto de nomeação.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A mensagem que acaba de ser lida vai à Co-
missão de Serviços de Infra-Estrutura.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 135, DE 2006 
(Nº 349/06, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, inciso III, combinado com o 

art. 84, inciso XIV, da Constituição, submeto à conside-
ração do Senado Federal o nome da Senhora Cármem 
Lúcia Antunes Rocha, para exercer o cargo de Ministra 
do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Nelson Azevedo Jobim.

Brasília, 10 de maio de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 488 – C. Civil

Em 10 de maio de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à consideração dessa Casa o nome da Senhora Carmen 
Lúcia Antunes Rocha, para exercer o cargo de Ministra 
do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Nelson  Azevedo Jobim.

Atenciosamente, – Dilma Russeff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A mensagem que acaba de ser lida vai à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 324/06/PS-GSE

Brasília, 4 de maio de 2006

Assunto: comunica que PLV nº 2/06 foi convertido em lei

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que foi aprovado o Projeto de Lei de Conversão nº 2, 
de 2006 (MPV 269/05), o qual “Altera as Leis nºs 9.986, 
de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de 
recursos humanos das Agências Reguladoras; 10.768, 
de 19 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Qua-
dro de Pessoal da Agência Nacional de Águas – ANA; 
10.862, de 20 de abril de 2004, que dispõe sobre a cria-
ção do Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira 
de Inteligência – ABIN; 10.871, de 20 de maio de 2004, 
que dispõe sobre a criação de carreiras e organização 
de cargos efetivos das autarquias especiais, denomina-
das Agências Reguladoras; 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, que cria a Agência Nacional de Aviação Civil 
– ANAC; 9.074, de 7 de julho de 1995, que estabelece 
normas para outorga e prorrogações das concessões 
e permissões de serviços públicos; cria cargos na Car-
reira de Diplomata, no Plano de Cargos para a Área de 
Ciência e Tecnologia, do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores – DAS e Funções Gratificadas – FG; 
autoriza a prorrogação de contratos temporários firma-
dos com base no art. 81-A da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e no art. 30 da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004; revoga dispositivos das Leis nºs 5.989, 
de 17 de dezembro de 1973; 9.888, de 8 de dezembro 
de 1999; 10.768, de 19 de novembro de 2003; 11.094, 
de 13 de janeiro de 2005; e 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, e dá outras providências.”

2. Comunico, outrossim, que o citado projeto foi 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, tendo se convertido na Lei nº 11.292, 
de 26 de abril de 2006.

3. Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da men-
sagem e do texto da lei em que o mesmo foi convertido.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com referência ao expediente que acaba de 
ser lido, o Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2006, 
proveniente da Medida Provisória nº 269, de 2005, 
volta à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Re-
solução nº 1, de 2002-CN.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Encerrou-se, na última quinta-feira, o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Resolução 
nº 33, de 2006, que autoriza o Estado do Tocantins a 
contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o MCC S.p.A Capitalia Gruppo Bancario, 
no valor de até cento e seis milhões e duzentos e cin-
qüenta mil dólares dos Estados Unidos da América.

Ao projeto foi apresentada uma emenda, que 
passo a ler.

É lida a seguinte:

EMENDA – PLEN Nº 1

Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 3º do Projeto 
de Resolução do Senado nº 33, de 2006, renumeran-
do-se o atual parágrafo único para § 1º:

“§ 2º A autorização prevista no caput 
fica também condicionada a que o Tribunal 
de Contas da União analise previamente os 
editais de licitação e autorize todos os pro-
cedimentos contratuais e demais despesas 
necessárias para execução do Projeto Eixos 
Rodoviários de Integração e Desenvolvimento 
– Ponte Tocantins – Fase II.”

Justificação

O Projeto de Resolução do Senado nº 33, de 2006, 
autoriza o Estado do Tocantins a contratar operação de 
crédito externo no valor de US$106 milhões (cento e seis 
milhões de dólares americanos), com garantia da União, 
para financiar o Projeto Eixos Rodoviários de Integração 
e Desenvolvimento – Fase II. Esse empréstimo não po-
deria vir em melhor hora. São conhecidas as péssimas 
condições de infra-estrutura de transportes do País e 
a falta de recursos para investir na melhoria da malha 
rodoviária e dos demais meios de transportes.

O objetivo desta Emenda é garantir que os recur-
sos do financiamento sejam bem aplicados. Por serem 
recursos de origem externa, a forma de contabilizá-los 
pode limitar a ação dos tribunais de conta e dos minis-
térios públicos estaduais. Ao requerer aprovação prévia 
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do Tribunal de Contas da União (TCU) para as licitações 
e demais despesas associadas à execução do projeto, 
aprimoraremos a fiscalização dos recursos, com con-
seqüente melhora na qualidade dos gastos públicos. 
Cabe destacar que a presença do TCU na execução do 
projeto está em conformidade com o que prevêem os 
arts. 70 e 71 da Constituição Federal, tendo em vista 
que compete a esse órgão exercer o controle externo 
a cargo do Congresso Nacional e que o empréstimo 
em tela conta com a garantia da União.

Pelo exposto, conto com o apoio de meus pares 
para a aprovação desta Emenda.

Sala das Sessões, – Senador Almeida Lima.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – A emenda, juntada ao processado da referi-
da matéria, vai ao exame da Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Esgotou-se, na última sexta-feira, o prazo pre-
visto no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso, no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2004, de au-
toria do Senador Augusto Botelho, que altera a 
Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1993, que dispõe 
sobre a criação de Escolas Técnicas e Agrotécni-
cas Federais, e dá outras providências;

– Projeto de Lei do Senado nº 218, de 2004, de au-
toria do Senador Rodolpho Tourinho, que altera 
a redação do art. 40 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, para vedar a cessão ou transfe-
rência de atletas profissionais para o exterior nas 
condições que especifica; e

– Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, de au-
toria do Senador Antônio Carlos Valadares, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios.

Tendo sido aprovados terminativamente pelas Co-
missões de Educação e de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, os projetos vão à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Encerrou-se, na última sexta-feira o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 358, de 2004-Complementar, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera a Lei Complementar nº 
110, de 29 de junho de 2001, que autoriza antecipação 
do pagamento do complemento de atualização mone-
tária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e dá outras providências.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Encerrou-se na última quinta-feira o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 296, de 2003, de autoria do Senador Paulo 

Paim, que altera o art. 29 da Lei 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e revoga os arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, modificando a forma de 
cálculo dos benefícios da Previdência Social.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria ficará aguardando a inclusão em Ordem 

do Dia do Requerimento nº 514, de 2006, de audiência 
da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Esgotou-se na última sexta-feira o prazo pre-
visto no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso no sentido da apreciação, 
pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 150, de 2006 
(nº 1.972/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultural 
de Comunicação Alternativa a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 152, de 2006 (nº 
1.478/2004, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ibema 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ibema, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 155, de 2006 
(nº 1.684/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Moradores e Pequenos Produtores de 
Rio do Antônio – ACOMPPRA a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Rio do 
Antônio, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 160, de 2006 
(nº 1.870/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Pérola D‘Oeste a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Pérola D’Oeste, 
Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2006 
(nº 1.950/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Inte-
gração Comunitária de Orizona – AICO, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Orizona, Estado de Goiás;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 163, de 2006 
(nº 1.960/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Comunicação da Região Norte a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 168, de 2006 
(nº 1.981/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Radiodifusão do Bairro Vila Santa Branca 
– Sintonia FM 91,1 a executar serviço de radio-
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difusão comunitária na cidade de Ribeirão das 
Neves, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 171 de 2006 (nº 
1.989/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Civil Fi-
lantrópica “Asilo Vila do Sol” a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Patos 
de Minas, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 177, de 2006 
(nº 2.007/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Radiodifusão Artístico e Cultural de São 
Gonçalo do Sapucaí a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Gonçalo 
do Sapucaí, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 179, de 2006 
(nº 2.029/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Comunicação e Cultura de Diamante do 
Norte a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 180, de 2006 
(nº 2.044/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Agenda – FM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Jaú, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 184, de 2006 
(nº 1.463/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Paranaitense para o Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Paranaíta, Estado de 
Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 186, de 2006 
(nº 1.971/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária Atalaia de Bagé a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 190, de 2006 
(nº 2.004/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação “Mare-
chal Rondon” de Campinápolis – MT a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campinápolis, Estado do Mato Grosso; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 193, de 2006 
(nº 2.031/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão a Fundação 
Educativa e Cultural Goiás Vivo – FUNGOV, para 
executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Caldas Novas, 
Estado de Goiás.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela Co-
missão de Educação, as matérias vão à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 495, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 135, de 
2006 (nº 1.944, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Cidade de Mai-
rinque a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Mairinque, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
135, de 2006 (nº 1.944, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cidade de Mairinque a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Mairinque, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 135, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 135, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pelo apro-
vado do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cidade de Mairinque a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Mairinque, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2006. 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16367 



16368 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Of. nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºS: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 496, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nºs 137, de 
2006 (nºs 1.636, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação Cultural Comunitária Rui 
Barbosa a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Terra Nova 
do Norte, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 137, de 2006 (nº 1.636, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Rui Barbosa a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 137, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 137, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Cultural Comu-

nitária Rui Barbosa a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Terra Nova do Norte, Estado 

de Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Le-

gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.
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Of. nº. CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº  497, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 144, de 
2006 (nº 1.952, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação da Rádio Alternativa FM a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
1.144, de 2006 (nº 1.952, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação da Rádio Alternativa FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 

técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95; de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 144, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 144, de 2006, não evidenciou 

violação da legislação pertinente, e não havendo repa-

ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-

cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 

do ato que autoriza a Associação da Rádio Alternativa 

FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.
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Of. nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camacha, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 498, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 149, 
de 2006 (nº 1.968, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação de Radiodifusão 
Comunitária Professor Falcão – FM a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Toritama, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator “ad hoc”: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
149, de 2006 (nº 1.968, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação de Radiodifusão Comunitária Professor Falcão 
– FM a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Toritama, Estado de Pernambuco. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95 de 26 de feve-
reiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 149, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 149, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
de radiodifusão Comunitária Professor Falcão – FM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Toritama, Estado de Pernambuco, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.
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Of. nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 499, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 151, 
de 2006 (nº 1.204, de 2004, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de 
Barros Cassal – ASCOBAC a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Barros Cassal, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 151, de 2006 (nº 1.204, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Barros 
Cassal – ASCOBAC a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Barros Cassal, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 151, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 151, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não  havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que autoriza a Associação Comunitária de Barros 
Cassal – ASCOBAC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Barros Cassal, Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006. 
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Of. Nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 500, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 154, de 
2006 (nº 1.638, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Jerusalém de 
Radiodifusão e Ação Social – Jerusalém 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pé de Serra, Estado 
da Bahia.

Relator: Senador César Borges.

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 154, de 2006 (nº 1.638, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
associação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e 
Ação Social – Jerusalém a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Pé de Serra, Estado 
da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com á legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 154, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 154, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Jerusalém de Radiodifusão e Ação Social – Jerusa-
lém a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pé de Sena, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006. 
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Of. Nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Gerson Camata, Presidente 
da Comissão de Educação.

PARECER Nº 501, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 156, de 
2006 (nº 1.729, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Oceânica FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Morro 
do Chapéu, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
156, de 2006 (nº 1.729, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Oceânica FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o at. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos, do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 156, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 156, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, ju-
ridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Rádio Oceânica 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Morro do Cha-
péu, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.



16384 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16385 



16386 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Of. Nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Gerson Camata, Presidente 
da Comissão de Educação. 

PARECER Nº 502, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 166, de 
2006 (nº 1.970, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão ao Sistema Syria de Comunica-
ções Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Boa Vista do Buricá, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 166, de 2006 (nº 1.970, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão ao Sistema Syria de Comunicações Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Boa Vista do Buricá, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 166, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 166, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão ao Sistema 
Syria de Comunicações Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.
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Of. Nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Gerson Camata, Presidente 
da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 503, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 169, de 
2006 (nº 1.983, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria Alto Alegre do Pindaré – ARCAP a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade Alto Alegre do Pindaré, Estado 
do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator “ad hoc”: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 169, de 2006 (nº 1.983, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária Alto Alegre 
do Pindaré – ARCAR a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade Alto Alegre do Pindaré, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 169, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 169, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Radiodi-
fusão Comunitária Alto Alegre do Pindaré – ARCAP a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de Alto Alegre do Pindaré, Estado do Maranhão, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.
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Of. Nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 504, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 170, de 
2006 (nº 1.988, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Humaitá a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Humaitá, Estado do 
Amazonas.

Relator: Senador Gilberto Mestrinho

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 170, de 2006 (nº 1.988, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico 
e Cultural de Humaitá a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Humaitá, Estado do 
Amazonas. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 170, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 170, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Humaitá, Estado do Amazonas, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.
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Of.nº CE/36/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata 
Presidente da Comissão de Educação

 
PARECER Nº 505, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 178, 
de 2006 (nº 2.015/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Movimento Comunitá-
rio Rádio Educativa FM de Cuiabá – MT a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cuiabá Estado de 
Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 178, de 2006 (nº 2.015, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa 
FM de Cuiabá – MT a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 178, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 178, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto  aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Cuiabá-MT a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 4 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintas 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002).
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
PARECER Nº 506, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 45, de 2006 (nº 
1.763, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
dos Amigos da Rádio Comunitária de Jacinto 
Machado – SC a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Jacinto 
Machado, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 45, de 2006 (nº 1.763, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação dos Amigos da Rádio Comunitária de Ja-
cinto Machado – SC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jacinto Machado, Estado de 
Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16399 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 45, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 45, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação dos Amigos da Rádio Comu-
nitária de Jacinto Machado – SC a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Jacinto Machado, 
Estado de Santa Catarina, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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OF Nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão do Senado.

 
PARECER Nº 507, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 57, 
de 2006 (nº 1.908, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação Paroquial Senhor 
Bom Jesus de Amparo Social e Cristão a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
57, de 2006 (nº 1.908, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social 
e Cristão a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 57, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 57, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Paroquial 
Senhor Bom Jesus de Amparo Social e Cristão a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006. 
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 508, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 72, de 
2006 (nº 1.692, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à S. M. Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Vila Velha, Estado 
do Espírito Santo.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 72, de 2006 (nº 1.692, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga conces-
são à S. M. Comunicações Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Vila Velha, Estado do Espírito Santo. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 72, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 72, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à S. M. Co-
municações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Vila Velha, Esta-
do do Espírito Santo, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,.
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 509, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 2006 
(nº 582, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Raio de Luz Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Guara-
ciaba, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 84, de 2006 (nº 582, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Raio de Luz Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 84, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 84, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Raio de Luz Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Gerson Camata, Presidente 
da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 510, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 114, de 
2006 (nº 1.927, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária dos Amigos de 
Jesus – ACAJE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Unaí, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

Relator ad hoc: Senador Aelton Freitas

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 114, de 2006 (nº 1.927, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária dos Amigos de Jesus – ACA-
JE a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 114, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 114, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária dos Amigos de Jesus – ACAJE 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Gerson Camata, Presidente 
da Comissão de Educação.

PARECER Nº 511, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 118, de 
2006 (nº 1.936/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Rádio Comunitária Cidade Verão a 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 118, de 2006 (nº 1.936, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Cidade Verão a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 

Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-

missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 118, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 118, de 2006, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-

nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 

pela aprovação do ato que autoriza a Associação 

Rádio Comunitária Cidade Verão a executar servi-

ço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 

Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002).
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art.6º  ...................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade 

de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta lei 
e demais disposições legais vigentes.” (NR)

....................................................................................

 
PARECER Nº 512, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 123, de 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16417 

2006 (nº 1.931, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Cultura e Edu-
cação de Doverlândia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Doverlândia, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 123, de 2006 (nº 1.931, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cultura e Educação de Dover-
lândia a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Doverlândia, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido Projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o Projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exa-
me, atende aos requisitos constitucionais formais relati-
vos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 123, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 123, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cultura e Educação de 
Doverlândia a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Doverlândia, Estado de 
Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2006,
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,.
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 513, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 138, de 
2006 (nº 1.821, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Rui Baromeu para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Co-
latina, Estado do Espírito Santo.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 138, de 2006 
(nº 1.821, de 2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rui 
Baromeu para executar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Colatina, Estado do Espírito 
Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49. XII, combinado com o art. 223, § 32, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodi-
fusão educativa são reservados à exploração da União, 
Estados e Municípios, universidades e fundações cons-
tituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme 
preceitua o art. 14 do Decreto de Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, que complementou e modificou a 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende os requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 138, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e de técnica legislati-
va, opinamos pela aprovação do ato que outorga 
permissão à Fundação Rui Baromeu para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006. 
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 514, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 139, de 
2006 (nº 1.851, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunica-
ção, Cultura e Meio Ambiente de Araponga 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Araponga, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

Relator ad hoc: Senador Aelton Freitas

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 139, de 2006 (nº 1.851, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Comu-
nicação, Cultura e Meio Ambiente de Araponga a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Araponga, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-

vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
fraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 139 de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 139, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação, Cul-
tura e Meio Ambiente de Araponga a executar serviço de 
radiodifusão comunitária da cidade de Araponga, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006. 
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OF. Nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 515, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 140, de 
2006 (nº 1.891, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Difusão Comunitária Vár-
zea do Curral a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Filadélfia, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 140, de 2006 (nº 1.891, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Difusão Comunitária Várzea do Curral 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Filadélfia, Estado da Bahia. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-
va-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o  
PDS nº 140, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 140, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação de Difusão Comunitária Várzea do Curral 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Filadélfia, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER  Nº 516, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 142, de 
2006 (nº 1.929/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza o 
Educandário Batista de Porto Velho – EBPV 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Porto Velho, Estado 
de Rondônia.

Relator: Senador Valdir Raupp

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 142, de 2006 (nº 1.929, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza o 
Educandário Batista de Porto Velho – EBPV a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Porto Velho, Estado de Rondônia. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o regimento interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 142, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 142, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Educandário Batista de 

Porto Velho – EBPV a executar serviço de radiodifu-

são comunitária na cidade de Porto Velho, Estado de 

Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 

normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta lei e demais dis-
posições legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências 
desta lei e demais disposições legais vigen-
tes.” (NR)

................................................................................

PARECER Nº 517, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 143, de 
2006 (nº 1.946, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Desenvolvimento Artísti-
co, Cultural e Social “Liberdade” a execu-
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tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ipuã, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 143, de 2006 (nº 1.946, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social “Liberdade” a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ipuã, Estado de São Pau-
lo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 143, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 143, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social “Liber-
dade” a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ipuã, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.



16434 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16435 



16436 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação. 

 
PARECER Nº 518, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 145, de 
2006 (nº 1.955, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a concessão da Fundação Educacional 
Dom Pedro Felipak para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Ibaiti, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 145, de 2006 (nº 1.955, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Fundação Educacional Dom Pedro Felipak 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 145, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 145, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que renova a concessão da Fundação Educacional 
Dom Pedro Felipak para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Ibaiti, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de nºs 
45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 143, 
145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 519, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 
2006 (nº 1.958/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Atalaia de Comu-
nicação e Cultura a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Caculé, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 146, de 2006 (nº 1.958, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Atalaia de Comunicação 
e Cultura a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Caculé, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 146, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Comunitária Atalaia de Comunicação 
e Cultura a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Caculé, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ...................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade 

de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta lei 
e demais disposições legais vigentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 520, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 147, de 2006 
(nº 1.962/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Diamantina a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Morro do Chapéu, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 147, de 2006 (nº 1.962, de 2005, na Câmara dos 
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Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Diamantina a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 147, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 147, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

Diamantina a executar serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, 

na forma do projeto de decreto legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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Of. nº CE/41/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 146 e 147 de 2006. 

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 521, DE 2006

Da Comissão de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 197, de 2006 (nº 
119/2003, na origem), que aprova, com re-
serva, o texto da Convenção Interamericana 
sobre o Cumprimento de Sentenças Penais 
no Exterior, concluído em Manágua, em 9 
de junho de 1993.

Relator:Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, o Poder Executivo, por meio 
da Mensagem nº 164, de 12 de março de 2002, sub-
mete à aprovação do Congresso Nacional, com pro-
posta de reexame de reserva, o texto da Convenção 
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças 
Penais no Exterior, concluída em Manágua, em 9 de 
junto de 1 993.

A Convenção em foco já foi aprovada pelo Con-
gresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 
268, de 29 de dezembro de 2000, e ratificada pelo Bra-
sil, estando em vigor desde maio de 2001. Na oportu-
nidade, foi feita reserva ao § 2º do art. VII do acordo 
internacional, posteriormente chegando o Executivo 
Federal à conclusão que essa reserva somente deve-
ria atingir a primeira parte do referido § 2º. O Projeto 
de Decreto Legislativo nº 197/06 submete a reexame 
essa reserva.

Na Câmara dos Deputados, esse Projeto de De-
creto Legislativo foi distribuído para as Comissões de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional e de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania, sendo a matéria 
aprovada pelo Plenário daquela Casa em 16 de mar-
ço de 2006.

No Senado Federal, nos termos do art. 376 do 
Regimento Interno da Casa, a Proposição foi distribu-
ída à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional em 30 de março de 2006, e, na Comissão, a 
este Relator, em 10 de abril.

II – Análise

A discussão-base do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 197/06 é o reexame de reserva ao § 2º do 
art. VII da Convenção Interamericana sobre o Cum-
primento de Sentenças Penais no Exterior, feita no 
momento da ratificação pelo Brasil, conforme permite 
o art. XVI do Tratado.

O referido § 2º do art. VII possui o seguinte 
teor:

“Artigo VII

Direito da Pessoa Sentenciada Transferi-
da e Forma de Cumprimento da Sentença

2. Salvo o disposto no artigo VIII desta 
Convenção, a pena de uma pessoa sentencia-
da transferida será cumprida de acordo com 
as leis e procedimentos do Estado receptor, 
inclusive a aplicação de quaisquer disposições 
relativas à redução de períodos de prisão ou 
do cumprimento alternativo da pena.

Nenhuma sentença será executada pelo 
Estado receptor de modo a prolongar a dura-
ção da pena para além da data em que expi-
rada, de acordo com os termos da sentença 
do tribunal do Estado sentenciador.

.................................... ...................... ...”

Propõe o Projeto de Decreto Legislativo nº 197/06, 
que a reserva seja feita somente à primeira parte do 
citado § 2º. Segundo a Exposição de Motivos nº 66, 
de 2002, do Ministro de Estado das Relações Exte-
riores:

“(...) O estabelecimento da mencionada 
reserva no que respeita à totalidade do parágra-
fo 20 do artigo VII, tal como efetuado, implicaria 
a possibilidade de uma pena sentenciada no 
Brasil ser prolongada em outro país e assim, 
de se contrariar garantias constitucionais, a 
exemplo do disposto no artigo V, LXXV, da 
Constituição Federal. O inciso em apreço esta-
belece que: ‘O Estado indenizará o condenado 
por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença’.”

Portanto, apropriada é a retirada em parte da re-
serva brasileira à Convenção Interamericana sobre o 
Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior, man-
tendo a integridade de nosso sistema de garantias 
fundamentais, ao mesmo tempo em que preserva a 
concepção coerente quanto ao tema da transferência 
de pessoas condenadas.
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III – Voto

Com base no exposto, considerando ser de todo 
conveniente aos interesses do País a aprovação do 
Acordo em análise com a reserva proposta à primeira 
parte do § 2º de seu art. VII, votamos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 197, de 2006.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Ro-
berto Saturnino, Presidente – Romeu Tuma, Relator 
– Jefferson Péres – Marco Maciel – Eduardo Suplicy 
– Eduardo Azeredo – Serys Slhessarenko – Valdir 
Raupp – José Agripino – Pedro Simon – Arthur Vir-
gílio – José Jorge.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49 É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratadas, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

TÍTULO II 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

CAPÍTULO I 
Dos direitos e deveres individuais e coletivos

....................................................................................
LXXV – O Estado indenizará o condenado por 

erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença;
....................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO Nº 268, DE 2000

Aprova, com reserva, o texto (*) da Con-
venção Interamericana sobre o cumprimento 
de Sentenças Penais no Exterior, concluída 
em Manágua, em 9 de junho de 1993.   

....................................................................................

PARECER Nº 522, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 199, de 2006 (nº 1.548/2004, 
na origem), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação entre os Estados Membros  
da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa sobre o Combate ao HIV/SIDA, assi-
nado em Brasília, em 30 de julho de 2002.

Relator: Senador Marco Maciel 

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição, o Poder Executivo, por meio da Men-
sagem nº 257, de 19 de maio de 2004, submete ao 
Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação 
entre os Estados Membros da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa sobre o Combate ao HIV/SIDA, 
assinado em Brasília, em 30 de julho de 2002.

A solicitação foi apreciada pela Câmara dos Depu-
tados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo 
formulado por sua Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, após exame pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania e de Segurida-
de Social e Família.

Acompanha o ato internacional sob exame Ex-
posição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, da qual cumpre destacar o 
seguinte:

2. A assinatura desse instrumento aten-
de à disposição dos Governos de desenvolver 
a cooperação técnica na área do HIV/SIDA e 
outras doenças sexualmente transmissíveis, 
no contexto da redução da pobreza absoluta, 
como um dos princípios da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa – CPLP e dos 
seus Estados Membros.

3. Para a implementação do Programa da 
CPLP sobre o combate ao HIV/SIDA, serão ce-
lebrados Acordos específicos que terão sempre 
a CPLP, representada pelo seu Secretariado 
Executivo, como uma das Partes Contratantes. 
A CPLP, representada pelo Secretariado Execu-
tivo, poderá estabelecer acordos com organis-
mos similares e outros parceiros internacionais 
visando à materialização do Programa da CPLP 
sobre o Combate ao HIV/SIDA.

II – Análise

Trata-se de ato internacional de natureza mul-
tilateral, que trata de matéria de grande relevância e 
interesse para o Brasil, tanto no que concerne a seu 
conteúdo – a prevenção e o combate do HIV –, quanto 
no que diz respeito à inserção dos partícipes do Acor-
do – Portugal, Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Mo-
çambique e República de São Tomé e Príncipe – na 
agenda prioritária da política externa brasileira.

Vale ressaltar, ademais, ser a prevenção e o com-
bate ao HIV um dos grandes desafios dos países afri-
canos, em relação ao qual a comunidade internacional 
ainda não atuou de forma eficiente. Assolado por tantos 
infortúnios, o povo africano padece gravemente diante 
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de doenças especialmente letais, como é o caso da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS).

O Acordo ora analisado pode contribuir de forma 
efetiva para a redução considerável do flagelo da do-
ença que assola a África, estando o Brasil apto, mer-
cê de sua experiência e de sua tradição no controle e 
prevenção do HIV, a constituir-se em valioso parceiro 
para tal empreitada.

Versado em dezenove artigos, o valioso Acordo 
prevê formas de aproximação e cooperação dos paí-
ses signatários hábeis a agilizar o fluxo de informações 
e de tecnologias capazes de fazer face aos desafios 
ingentes trazidos pela doença atroz.

Trata-se, à toda evidência, de ato internacional 
oportuno e conveniente aos interesses nacionais, com 
fulcro na solidariedade e na cooperação internacional, 
princípios que têm regido tradicionalmente a política 
externa brasileira, ainda mais importantes se vocacio-
nados à atuação solidária junto a países africanos.

III – Voto

Com base no exposto e considerando ser o Acor-
do examinado oportuno e conveniente aos interesses 
nacionais, além de constitucional e legal, e versado 
em boa técnica legislativa, concluo pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 199, de 2006, que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação entre os Es-
tados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa sobre o Combate ao HUV/SIDA, assinado 
em Brasília, em 30 de julho de 2002.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Ro-
berto Saturnino, Presidente – Marco Maciel, Rela-
tor – Jefferson Peres – Eduardo Azeredo – Serys 
Slhessarenko – Pedro Simon – Valdir Raupp – Ro-
meu Tuma – Arthur Virgílio – José Agripino – José 
Jorge – Eduardo.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 523, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 200, de 2005, (nº 1.558, 
de 2005, na origem), que aprova o texto do 
Tratado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Popular da China, so-
bre Assistência Judiciária Mútua em Maté-

ria Penal, celebrado em Pequim, em 24 de 
maio de 2004.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição, o Poder Executivo, por meio da Men-
sagem nº 550, de 1º de setembro de 2004, submete ao 
Congresso Nacional o texto do Tratado entre a Repúbli-
ca Federativa do Brasil e a República Popular da China 
sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal, 
celebrado em Pequim, em 24 de maio de 2004.

A solicitação foi apreciada pela Câmara dos Depu-
tados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo for-
mulado por sua Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional, onde também foi objeto de exame pelas 
Comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Acompanha o ato internacional em apreço Expo-
sição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, da qual cumpre destacar o 
seguinte:

2. O Tratado em apreço, exemplo de uma 
das modalidades de colaboração mais tradicio-
nais que se prestam os Estados soberanos, re-
presenta um importante avanço na cooperação 
judiciária entre Brasil e China, ao tornar mais efe-
tiva a atuação dos dois países em matéria penal, 
com base no respeito mútuo pela soberania e 
igualdade em benefício de ambas as nações.

3. Ao mencionar os casos em que as partes 
se obrigam a prestar cooperação mútua – em 
matéria de investigação, inquérito, ação penal 
e processos relacionados a delitos de natureza 
criminal –, o Tratado contempla a confidencialida-
de e restrição ao uso e também a possibilidade 
de prestação de assistência ampliada, baseada 
em dispositivos de outros Acordos internacionais 
aplicáveis, ou de conformidade com as respec-
tivas leis nacionais. Em parágrafo específico, o 
instrumento desobriga as Partes a prestarem 
assistência judiciária mútua com base na au-
sência de dupla incriminação. Entretanto, a Par-
te Requerida pode decidir fornecer assistência 
de forma discricionária independentemente da 
conduta constituir-se ou não em ofensa sob a 
lei interna do Estado Requerido.

4. O Tratado estabelece, além das regras 
e formalidades, a faculdade de as Autoridades 
Centrais comunicarem-se diretamente para as 
finalidades estipuladas no Acordo.

II – Análise

A cooperação judiciária entre Estados é moder-
namente considerada forma das mais eficientes na re-
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pressão e prevenção da criminalidade internacional. O 
Brasil tem, acertadamente, procurado aproximar-se de 
parceiros estratégicos, na consolidação e no aprofun-
damento dos mecanismos de cooperação judiciária.

O ato internacional ora analisado é, nesse senti-
do, importante e conveniente aos interesses nacionais, 
aproximando-nos de um dos mais importantes e ex-
pressivos atores da moderna cena internacional. Com 
efeito, a China, que já está totalmente incorporada à 
Organização Mundial do Comércio, demonstrando ex-
celente standard de inserção internacional e de aber-
tura à economia de mercado, é parceiro de primeira 
grandeza para a política externa brasileira.

Com respeito aos específicos aspectos formais 
e materiais do Tratado que ora se aprecia, nada há a 
objetar no que concerne a sua adequação legal e cons-
titucional ao ordenamento jurídico brasileiro, correspon-
dendo ao padrão do que se tem nos atos internacionais 
similares. Com efeito, nele estão previstas formas de 
interação bilateral, para facilitar a investigação e os in-
quéritos criminais em ambos os países, com base no 
respeito mútuo pela soberania e pela ordem pública, 
atentando-se, ademais, ao respeito pelos princípios 
de direitos humanos. Nesse sentido, é de se enfatizar, 
ainda, a defesa dos indivíduos contra perseguições 
políticas, étnicas e religiosas, em conformidade com 
o que preceitua o direito internacional público.

O Artigo 1º do Tratado analisado estipula o alcance 
da assistência bilateral, prevendo a inclusão, dentre outros 
vitais setores para a averiguação criminal, da entrega de 
documentos, da tomada de depoimentos ou declarações 
pessoais, avaliação de peritos, bem como a eventual 
transferência de pessoas sob custódia para prestar de-
poimento ou prover a elaboração das provas.

Prevendo a designação de autoridades centrais 
incumbidas de enviar e de receber solicitações em ob-
servância ao Tratado, há ainda a estipulação de pode-
rem as autoridades centrais se comunicar diretamente, 
como está previsto no Artigo 2º, o que proporciona ex-
pediência e rapidez no fluxo de informações, a bem do 
sucesso das investigações e perseguições penais.

III – Voto

Com base no exposto, considerando ser conve-
niente e oportuna aos interesses nacionais, além de 
constitucional e legal, e versada em boa técnica legis-
lativa, concluo pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo no 200, de 2006.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Roberto 
Saturnino, Presidente – Eduardo Azeredo, Relator – José 
Jorge – Pedro Simon – Jefferson Péres – Arthur Virgílio 
– Marco Maciel – Serys Slhessarenko – Eduardo Suplicy 
– José Agripino – Romeu Tuma – Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 524 DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 201, de 2006 (1572/2005, 
na origem), que aprova o texto do Tratado 
de Extradição entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Dominicana, celebrado em Brasília, 
em 17 de novembro de 2003.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso 
I, da Constituição, o Poder Executivo, por meio da 
Mensagem nº 729 de 28 de outubro 2004 submete ao 
Congresso Nacional o texto do Tratado de Extradição 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Dominicana, celebrado em 
Brasília, em 17 de novembro de 2003.

A solicitação foi apreciada pela Câmara dos Depu-
tados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo 
formulado por sua Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, onde também foi objeto de 
exame pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania.

Acompanha o ato internacional, sob exame, Ex-
posição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, da qual cumpre destacar o 
seguinte:

2. Trata-se de importante instrumento da coope-
ração jurídica entre o Brasil e a República Dominicana, 
que permite tomar mais eficaz o combate ao crime e, 
em especial, ao crime organizado transnacional. Per-
mitirá a agilização da cooperação jurídica entre os dois 
Estados signatários, que, no que se refere à extradi-
ção, é ainda realizada com base na reciprocidade. Se 
bem mantenha a via diplomática para a tramitação 
de pleitos dessa natureza, o Acordo permite que os 
pedidos de prisão preventiva para fins de extradição 
sejam encaminhados por intermédio da Organização 
Internacional de Polícia Criminal (INTERPOL) e, pos-
teriormente, transmitido pela via diplomática. O recur-
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so ao canal Interpol confere rapidez, em benefício do 
combate ao crime.

II – Análise

Trata-se de ato internacional que vincula Brasil 
e República Dominicana para efeitos de concessão 
recíproca de extradição, mediante a observância das 
legislações nacionais e demais posturas de ordem pú-
blica. Cumpre destacar ser, modernamente, a extradi-
ção, indispensável instrumento de combate ao crime 
transnacional, sempre mais insidioso e lesivo às socie-
dades e à própria estabilidade dos governos.

Nesse prisma, a cooperação judiciária interestatal  
na qual se insere a concessão recíproca de extradi-
ções, constitui ação internacional inadiável, a bem da 
prevenção da impunidade e da repressão da macro 
criminalidade internacional. Nela, hoje se inserem não 
apenas as tradicionais atividades de contrabando, trá-
ficos de todo o gênero e terrorismo. Modernamente, 
a sofisticação tecnológica e a globalização suscitam 
novos desafios à criminologia e às ciências penais, 
aproximando as redes internacionais e proporcionando 
ambiente favorável à impunidade e ao caráter sempre 
mais lesivo do crime.

A República Dominicana, com a qual o Brasil 
agora celebra Acordo de Extradição, é país estrate-
gicamente localizado, entre os mercados produtores 
e consumidores de drogas, o que a transforma fatal-
mente em corredor internacional de tráfico, vicissitude 
também vivida pelo Brasil.

Cumpre aduzir, ao final, ter sido o Acordo sob exa-
me objeto de acompanhamento, tanto em sua fase de 
celebração quanto em sua fase de firma, pelo Ministério 
da Justiça, o que o isenta de possíveis vícios de fundo 
ou forma, conforme consta da Exposição de Motivos do 
Ministério de Relações Exteriores já acima citado.

III – Voto

Com base no exposto e considerando ser o acordo 
examinado oportuno e conveniente aos interesses nacio-
nais, além de constitucional e legal, e versada em boa 
técnica legislativa, concluo pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 201, de 2006 (PDC nº 01572, 
de 2005, na origem), que aprova o texto do Tratado de 
Extradição entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Dominicana, celebrado 
em Brasília, 17 de novembro de 2003.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Roberto 
Saturnino, Presidente – Romeu Tuma, Relator – Valdir 
Raupp – Eduardo Azeredo – Serys Slhessarenko 
– Pedro Simon – José Agripino – Arthur Virgílio 
– José Jorge – Marco Maciel – Eduardo Suplicy.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 525, DE 2006 

Da Comissão de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 202, de 2006 (nº 
1.731/2005, na origem), que aprova o texto 
do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a República Oriental do Uruguai 
sobre Cooperação Policial em Matéria de 
Investigação, Prevenção e Controle de Fa-
tos Delituosos, celebrado em Rio Branco, 
em 14 de abril de 2004.

Relator: Senador Pedro Simon

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, o Poder Executivo, por meio 
da Mensagem nº 549, de 10 de setembro de 2004, 
submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai sobre Cooperação Policial em Ma-
téria de Investigação, Prevenção e Controle de Fatos 
Delituosos, celebrado em Rio Branco, em 14 de abril 
de 2004.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de decre-
to legislativo foi distribuído para as Comissões Parla-
mentares do Mercosul, de Constituição e Justiça e de 
Cidadania e de Segurança Pública e Combate ao Cri-
me Organizado. A matéria foi aprovada pelo Plenário 
daquela Casa em 16 de março de 2005.

No Senado Federal, nos termos do art. 376 do 
Regimento Interno da Casa, a proposição foi distribu-
ída à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional em 27 de março de 2006, e, na Comissão, a 
este Relator, em 10 de abril.

II – Análise

A fronteira entre Brasil e Uruguai é integrada de 
relações intensas, inclusive possuindo cidades separa-
das apenas por avenida, como é o caso de Sant’Ana do 
Livramento (RS) e Rivera (Uruguai), ou ponte, a exem-
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plo de Quarai (RS) e Artigas (Uruguai). Além disso, a 
geografia rural é igualmente integrada. Essa relação é 
favorável para intercâmbio cultural, social e econômico, 
mas igualmente facilita certas ações criminosas.

Diante dessa realidade, o tratado em análise ver-
sa sobre cooperação policial entre Brasil e Uruguai em 
matéria de investigação, prevenção e controle de fatos 
delituosos. Essa cooperação compreenderá intercâm-
bio de informações sobre atos preparatórios, modus 
operandi ou execução de delitos, bem como a realiza-
ção de atividades investigativas e de diligência sobre 
situações ou pessoas imputadas ou presumivelmente 
vinculadas a fatos criminosos (artigo 4 e seguintes).

Como muito bem ressalta a Exposição de Motivos 
nº 224, de 23 de julho de 2004, do Ministro das Rela-
ções Exteriores, que acompanha a Mensagem Presi-
dencial, o ato internacional em apreço “(...) estabelece 
mecanismos que facilitam o intercâmbio de informa-
ções entre as autoridades policiais dos dois países, 
bem como a execução, em coordenação, de atividades 
investigativas e diligências necessárias à prevenção e 
ao combate ao crime. O Acordo proverá a região da 
fronteira entre os dois países de valioso instrumento 
para coibir a prática de delitos como abigeato, furto de 
veículos, tráfico de drogas e de armas”.

III – Voto

Com base no exposto, considerando ser de todo 
conveniente aos interesses do País a aprovação do 
Acordo em análise, votamos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 202, de 2006.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Roberto 
Saturnino, Presidente – Pedro Simon, Relator – Ar-
thur Virgílio – Serys Slhessarenko – Jefferson Péres 
– Eduardo Azeredo – José Agripino – Romeu Tuma 
– Eduardo Suplicy –  Marco Maciel – José Jorge.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 526, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 203, de 2006 (nº 1.758/2005, 
na origem), que aprova o texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Ára-
be Síria sobre Cooperação no Campo do 
Turismo, celebrado em Damasco, em 3 de 
dezembro de 2003.

Relator: Senador Pedro Simon

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a se pronunciar sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Árabe Síria sobre 
Cooperação no Campo do Turismo, celebrado em Da-
masco, em 3 de dezembro de 2003.

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, 
art. 84, inciso VIII, todos da Constituição Federal, o texto 
foi encaminhado pela Casa Civil, por meio do Aviso nº 
1.687, de 30 de dezembro de 2004, que intermedia a 
Mensagem Presidencial nº 1.001, da mesma data.

Consta do Processado Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Relações Exteriores que destaca 
serem os principais pontos contemplados pelo Ato:

a) a troca de informações sobre suas 
respectivas legislações, inclusive sobre leis 
de proteção e preservação dos patrimônios 
natural e cultural de cada país;

b) o estímulo ao intercâmbio de estudan-
tes e de acadêmicos entre suas respectivas 
instituições de formação e treinamento;

c) a apresentação de atrações turísticas 
mediante a participação em exibições e con-
ferências organizadas pela outra Parte. Cada 
uma das Partes deverá encorajar visitas re-
cíprocas de agentes de viagem, operadores 
turísticos, profissionais de imprensa e espe-
cialistas da mídia;

d) o estímulo a investimentos recíprocos 
no setor turístico dos dois países e, para tanto, 
deverá ser promovido o intercâmbio de infor-
mações sobre incentivos para investimentos 
nos dois países;

e) a cooperação, no âmbito da Organi-
zação Mundial de Turismo (OMT) e de outras 
organizações internacionais que tratem, em 
seus programas de trabalho, do tema Turis-
mo, atentando para o devido cumprimento do 
Código Mundial de Ética da OMT.

Na Casa Iniciadora, o texto, tornado Projeto de 
Decreto Legislativo na sua Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, foi escrutinado, ain-
da, pela Comissão Turismo e Desporto e pela então 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e 
aprovado em Plenário em 16 de março de 2006.
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Nesta Casa, o Ato foi encaminhado à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, no dia 27 de 
março e, subseqüente, a este Relator em 10 de abril.

II – Análise

O Acordo, de estrutura simples, versado em dez 
artigos, traduz linhas gerais de uma aproximação bila-
teral visando ao fortalecimento dos laços econômicos 
e de amizade, pela via do turismo.

Na singeleza de seus propósitos e caminhos esco-
lhidos para alcançá-los, é emblemático de uma aproxi-
mação que ocorre entre países sem vínculo diplomático 
tradicional que permita abordagem mais vigorosa para 
a densificação das relações bilaterais. Ambos são sig-
natários de apenas cinco acordos bilaterais, referentes 
à cooperação cultural, educacional e desportiva.

A Síria foi elemento integrante de uma das mais 
polêmicas manobras na política externa do atual go-
verno: a visita do Presidente da República a países do 
Oriente considerados, muitos deles, como pertencentes 
ao Eixo do Mal, na concepção norte-americana.

A visita de alto nível, ocorrida no primeiro ano 
do mandato do Presidente Lula – ainda em meio às 
reverberações do 11 de setembro e no ponto alto do 
aceleramento da política externa norte-americana na 
cruzada contra o terrorismo internacional – foi conside-
rada por muitos analistas brasileiros como inoportuna, 
temerária e tendente à conquista de resultados pífios. 
A viagens que se estendeu por outros quatro países, 
ocorreu em circunstâncias desfavoráveis: o recrudes-
cimento da Intifada nos territórios ocupados por Israel; 
a estagnação do plano Mapa para a Paz; as reações 
causadas pela Iniciativa Árabe de Paz, que Jerusalém 
e Washington rejeitavam; e a resistência à ocupação 
do Iraque pelos Estados Unidos e seus aliados.

À viagem seguiu-se a igualmente polêmica cú-
pula árabe no Brasil, cujos resultados ficaram aquém 
do esperado.

Essas questões não devem obscurecer, toda-
via, o entendimento de que o multilateralismo, salutar 
tradição da política externa brasileira, é, para além de 
uma estratégia de inserção internacional, um princípio 
de boa convivência internacional que deve ser sempre 
observado e devidamente cortejado.

Não há o que impeça ao Brasil estreitar relações 
corretas com a Síria visando à cooperação bilateral.

III – Voto

Por tudo quanto explicitado, por julgá-lo oportuno 
e conveniente, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 203, de 2006.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. – Ro-
berto Saturnino, Presidente – Pedro Simon, Relator 

– Jefferson Péres – Eduardo Azeredo – Eduardo Su-
plicy – Romeu Tuma – Serys Slhessarenko – José 
Agripino – Arthur Virgilio – José Jorge – Marco 
Maciel.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................  

PARECER Nº 527, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 206, de 2006 (nº 1.839/2006, 
na origem), que aprova o texto do Tratado 
de Cooperação Jurídica em Matéria Penal 
entre a República Federativa do Brasil e a 
Confederação da Suíça, celebrado em Ber-
na, em 12 de maio de 2004.

Relator: Senador Jefferson Péres

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a se pronunciar sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo que aprova o texto do 
Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal entre 
a República Federativa do Brasil e a Confederação da 
Suíça, celebrado em Berna, em 12 de maio de 2004.

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, 
concorrente com o art. 84, inciso VIII, da Constituição 
Federal, o texto foi encaminhado pela Casa Civil, por 
meio do Aviso nº 1.520, de 15 de dezembro de 2004, 
que intermédia a Mensagem Presidencial nº 853, de 
13 de setembro do mesmo ano.

Na Casa Iniciadora, o texto, tornado Projeto de 
Decreto Legislativo na Comissão de Relações Exte-
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riores e de Defesa Nacional, foi escrutinado, ainda, 
pelas Comissões de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. O texto foi aprovado no Plenário daquela 
Casa em 16 de março de 2006.

No Senado, o ato foi encaminhado à Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, no dia 
30 de março de 2006, e a este Relator no dia 10 de 
abril subseqüente.

Consta do Processado Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores que 
destaca constituir-se o tratado moderno instrumento 
destinado a ampliar a cooperação jurídica penal bilate-
ral, que incorpora o uso de instrumentos de vanguarda 
para o fim da cooperação penal, como audiências por 
vídeo-conferências e o traslado de peritos e testemu-
nhas residentes no Estado solicitado para fins de de-
poimento no Estado solicitante.

O tratado impõe a obrigação recíproca de conceder 
a cooperação para tomada de depoimentos e outras de-
clarações; entrega de documentos, registros e elementos 
de prova, inclusive os de natureza administrativa, bancá-
ria, financeira, comercial e societária; restituição de bens 
e valores; troca de informações; busca pessoal e domici-
liar; busca, apreensão, seqüestro e confisco de produtos 
de delito; intimação de atos processuais; transferência 
temporária de pessoas detidas para fins de audiência 
ou acareação; quaisquer outras medidas de cooperação 
compatíveis com os objetivos deste Tratado e que sejam 
aceitáveis pelos Estados Contratantes.

O pedido de cooperação será executado conforme o 
direito do Estado Requerido, a menos que, nada obste em 
seu ordenamento jurídico a que seja estabelecido proce-
dimento especifico a pedido do Estado Requerente, que 
deverá descrevê-lo no ato do pedido de cooperação.

Somente se típica a conduta sobre a qual versa o 
pedido de cooperação no Estado Requerido é que medi-
das de cooperação de caráter coercitivo serão aceitas.

O Tratado não é aplicável nos casos de busca, 
detenção ou prisão de uma pessoa processada ou jul-
gada penalmente com o intuito de obter sua extradição 
ou para efeitos de execução de sentenças penais. Por 
esse motivo, a transferência de pessoas detidas ocor-
rerá sempre em caráter temporário, desde que haja 
consentimento, entre outras hipóteses.

São motivos para a recusa para a cooperação ju-
rídica o fato de que o pedido é sobre infração ou crime 
considerado delito político ou delitos ou crimes cone-
xos; sobre delito militar que não constituam delitos de 
direito comum; sobre infrações fiscais puramente; se a 
execução do pedido atentar contra a soberania do Esta-
do Requerido, sua segurança, ordem pública ou outros 
interesses essenciais do Estado; se existirem razões 

ponderáveis para se formar convicção de que o pedido 
ancora-se em razões ligadas à raça, religião, origem 
étnica, sexo ou opiniões políticas da pessoa a que se 
intenta processar ou punir; e se existirem razões para 
acreditar que o procedimento penal contra essa pessoa 
não respeita as garantias estipuladas na legislação in-
ternacional de proteção aos direitos da pessoa.

O Ato consagra princípios do direito penal inter-
nacional, como o ne bis in idem, pelo qual a coopera-
ção será recusada se o pedido visar fatos pelos quais a 
pessoa processada foi definitivamente absolvida quanto 
ao mérito ou se, condenada no Estado Requerido por 
delito essencialmente correspondente, a sanção esteja 
em fase de execução ou já tenha sido executada. Ex-
cetuam-se as hipóteses de que os fatos objeto do jul-
gamento tenham sido cometidos, no todo ou em pane, 
no território do Estado Requerente sem que o tenham 
sido no Estado Requerido; se os fatos visados pelo jul-
gamento constituam delito contra a segurança ou contra 
outros interesses essenciais do Estado Requerente; e 
se os fatos foram cometidos por funcionário do Estado 
Requerente com violação a seus direitos funcionais.

O tratado prevê a adoção de medidas cautelares 
pelo Estado Requerido “caso o procedimento visado 
pelo pedido não pareça manifestamente inadmissível 
ou inoportuno (...) a fim de proteger interesses jurídicos 
ameaçados ou de preservar elementos de prova (...) [e 
quando houver] perigo na demora”. Nesse ponto, salvo 
melhor juízo, parece-nos reduzir os quesitos impostos 
pelo ordenamento pátrio à adoção de tais medidas, dos 
quais ainda consta a fumaça do bom direito.

O Estado Requerente arcará, por solicitação do 
Estado Requerido, apenas com as despesas referentes 
a indenizações; despesas de viagem e estada das teste-
munhas; despesas referentes ao transporte de pessoas 
detidas; honorários, despesas de viagem e estada de 
peritos; custos com O estabelecimento da conexão para 
videoconferência, bem como custos ligados à sua dis-
ponibilizarão no Estado Requerido; a remuneração dos 
intérpretes; indenizações às testemunhas, seus gastos 
de deslocamento no Estado Requerido.

II – Análise

O Brasil tem ampliado a malha de acordos de 
cooperação jurisdicional nas áreas civil e penal, va-
lendo-se, tal como afirma a Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado, de instrumento de cooperação dos 
mais preclaros e modernos, criado para combater a 
criminalidade, que hoje se beneficia como nunca antes 
da porosidade das fronteiras transnacionais.

O Acordo em apreço foi tecido de forma criteriosa, 
buscando assegurar o equilíbrio entre a busca pela efi-
ciência e pela celeridade da cooperação e a salvaguar-
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da dos direitos da pessoa sobre a qual versa o pedido. 
Ademais disso, o Acordo não enfraquece os direitos do-
mésticos, senão os complementa. Para além dos baliza-
dores constitucionais, pautarão o pedido de cooperação 
as normas infraconstitucionais que não colidirem com a 
disciplina prevista no Ato internacional, integralizando-o. 
Dessa forma se interpreta, p.ex., como condição de inad-
missibilidade de aceitação de pedido de medida cautelar 
(artigo 7), pela parte brasileira, a ausência da fumaça do 
bom direito que, aliada ao perigo da demora, formam os 
quesitos previstos no ordenamento pátrio para a autori-
zação do procedimento, ainda que o primeiro figure de 
forma expressa no nupercitado artigo.

III – Voto

Por tudo quanto explicitado, por julgá-lo oportuno 
e conveniente, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 206, de 2006.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2006. –  Rober-
to Saturnino, Presidente – Jefferson Péres, Relator 
– Arthur Virgílio – José Jorge – Eduardo Azeredo 
– Romeu Tuma – Pedro Simon – José Agripino 
– Marco Maciel – Eduardo Suplicy.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Presidente da República

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República;
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 528, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 211, de 2006 (nº 1.064/2001, 
na origem), que aprova o texto do Acordo-
Quadro sobre a Cooperação nos Usos Pací-
ficos do Espaço Exterior, celebrado entre o 

Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Ucrânia, em Kiev, em 18 de 
novembro de 1999.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a se pronunciar so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 211, de 
2006, que aprova o texto do Acordo-Quadro sobre a 
Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 
celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Ucrânia, em Kiev, em 18 de 
novembro de 1999.

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, 
concorrente com o art. 84, inciso VIII, todos da Cons-
tituição Federal, o texto foi encaminhado pela Presi-
dência da República à Câmara dos Deputados, em 4 
de julho de 2003, por intermédio da Mensagem nº 219, 
de 2 de abril de 2002.

Na Casa Iniciadora, o texto, tornado Projeto de 
Decreto Legislativo na Comissão de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, foi escrutinado, ainda, pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática e pela Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Redação.

Nesta Casa do Parlamento, o ato internacional 
foi encaminhado à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, no dia 24 de março de 2006.

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o qual destaca a importância da assinatura 
do Acordo, que demonstra a qualidade das relações 
diplomáticas entre Brasil e Ucrânia.

II – Análise

O Acordo em tela possui 14 artigos e visa a esta-
belecer uma estrutura legal que propiciará o desenvol-
vimento de projetos de cooperação na área espacial. 
Define ainda quais áreas deverão ser compreendidas 
nos projetos de cooperação, a saber:

– ciência básica espacial, meteorologia, 
sensoriamento remoto, geofísica e espaço, 
rádio-ciência, aeromia, biotecnologia espacial, 
ionosfera e plasma espacial;

– instrumentação científica espacial e 
tecnológica;

– desenvolvimento de microssatélites e 
minissatélites para fins científicos e comer-
ciais;

– pesquisa e desenvolvimento de sistema 
de bordo para fins de sensoriamento remoto;

– telecomunicações espaciais;
– sistema de transporte espacial;
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– atividades conjuntas de pesquisa e de-
senvolvimento, construção, fabricação, lança-
mento, operação e utilização de veículos lança-
dores, satélites e outros sistemas espaciais;

– infra-estrutura de solo de sistemas es-
paciais, inclusive centros de lançamento.

Brasil e Ucrânia estabeleceram relações diplo-
máticas no dia 11 de fevereiro de 1992, menos de dois 
meses após a dissolução oficial da União Soviética 
(URSS), da qual a República da Ucrânia fazia parte. 
O primeiro acordo Brasil-Ucrânia é o Tratado sobre 
Relações de Amizade e Cooperação, assinado em 25 
de outubro de 1995.

Em 1997, a empresa italiana Fiat Avio sugeriu a 
criação de um consórcio para promover lançamentos 
comerciais com os foguetes ucranianos Cyclone-4 a 
partir do Centro de Lançamento de Alcântara no Es-
tado do Maranhão. A idéia se desenvolveu e foi logo 
encampada pela Ucrânia e pelo Brasil. O projeto apro-
ximou Brasil e Ucrânia na área espacial, descortinando 
aí valiosos interesses comuns.

O Brasil, com território continental de 8,5 milhões 
de km² é 14 vezes maior que a Ucrânia, que tem 604 
mil km², embora a população brasileira, de 170 milhões 
de pessoas, seja apenas algo mais de três vezes maior 
do que a da Ucrânia, de 52 milhões. Vistas apenas 
pela extensão territorial, as demandas brasileiras por 
tecnologias e atividades espaciais poderiam ser con-
sideradas maiores do que as ucranianas. Mas o Brasil 
não avançou tanto neste setor quanto a Ucrânia. Como 
república da ex-URSS, ela desempenhou papel de 
vulto no desenvolvimento da indústria militar e espa-
cial daquela grande potência, sobretudo nas áreas de 
propulsores e mísseis balísticos intercontinentais.

Assim, os dois países acumularam experiências 
espaciais bem distintas, por diferentes razões e cami-
nhos. No entanto, acabaram, ainda nos anos 90, vis-
lumbrando ações conjuntas estratégicas para ambos. 
Ou seja, possibilidades e oportunidades de promisso-
ra cooperação bilateral e multilateral, em particular no 
campo dos lançamentos espaciais.

E inegável a importância deste Acordo-Quadro 
para a economia brasileira, uma vez que contribui so-
bremaneira para a inclusão do paÍs no seleto grupo 
dos países que exploram o lançamento comercial de 
satélites, mercado que faturou cerca de US$86 bilhões 
no ano de 2002¹. Sendo que o Brasil possui condições 
geográficas excepcionais para a exploração comercial 
desta atividade, pela localização do Centro de Lan-
çamentos de Alcântara, que fica próximo à Linha do 
Equador, possibilitando o lançamento de veículos mais 
pesados com menor gasto de combustível. Vários paí-
ses têm interesse em usar a base brasileira.

Através da cooperação técnica viabilizada pelo 
acordo a República da Ucrânia, que já possui exten-
so conhecimento técnico-científico em matéria espa-
cial, contribuirá para a realização do projeto espacial 
brasileiro.

A votação deste Acordo-Quadro torna-se ainda 
mais emblemática neste momento, em que o país co-
memora a viagem do primeiro astronauta brasileiro 
ao Espaço, o Tenente Coronel Aviador Marcos César 
Pontes. Assim como a comemoração do Centenário do 
Vôo de Alberto Santos Dummont, pai da aviação.

III – Voto

Por tudo quanto explicitado, e por julgá-lo opor-
tuno e conveniente, somos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 211, de 2006.

Sala da Comissão, 19 de maio de 2006. – Roberto 
Saturnino, Presidente. – Serys Slhessarenko, Rela-
tora. – Jefferson Péres, José Jorge, Pedro Simon, 
Marco Maciel, Eduardo Azeredo, José Agripino, Ar-
thur Virgílio, Romeu Tuma, Eduardo Suplicy.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Presidente da República

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 529, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 75, de 
2002, de autoria do Senador Carlos Bezer-
ra, que altera o art. 12 da Lei nº 9.656, 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos 
e seguros privados de assistência à saúde 
para acrescentar, entre as exigências míni-
mas dos planos que incluírem internação 
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hospitalar, a cobertura de despesas com 
cirurgia e transporte de órgãos destinados 
a transplante.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 75, de 2002, 
de autoria do Senador Carlos Bezerra, propõe, no seu 
art. 1º, acréscimo de alínea ao inciso II do art. 12 da 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos 
de Saúde), para determinar a cobertura das despesas 
decorrentes de cirurgia de remoção e de transporte de 
órgãos destinados a transplantes nos beneficiários dos 
planos de saúde que incluam internação hospitalar.

O art. 2º da proposição prevê que a lei resultante 
entrará em vigor na data da sua publicação.

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimen-
tal referente a essa primeira distribuição.

O Senador Benício Sampaio foi designado relator e 
apresentou relatório com voto favorável à aprovação do 
projeto, com emenda aditiva no sentido de alterar o § 4º 
do art. 10 da mesma lei, parágrafo esse introduzido pela 
Medida Provisória nº 2.177, de 24 de agosto de 2001.

A citada emenda propunha que, na definição das 
normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) para a amplitude das coberturas, inclusive de 
transplantes e de procedimentos de alta complexidade, 
deveria ser ressalvado o disposto na alínea que se pre-
tende acrescentar ao art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998.

O relatório do Senador Benício Sampaio não 
chegou a ser apreciado e o projeto foi devolvido à 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado 
Federal (SSCLSF), em 20 de dezembro de 2002, em 
razão do final da legislatura.

Em 8 de janeiro de 2003, a proposição foi redis-
tribuída à CAS, à vista do disposto no inciso III do art. 
332 do Regimento Interno do Senado Federal, com a 
redação dada pela Resolução nº 17, de 2002.

Em 27 de fevereiro de 2003 foi designado novo 
relator – o Senador Demóstenes Torres – que apresen-
tou relatório com voto pela aprovação da proposição, 
com emenda. Da mesma maneira que o anterior, esse 
relatório não foi apreciado.

Em virtude de apresentação, em 28 de outubro 
de 2003, de emenda de autoria do Senador Sérgio 
Guerra, o projeto retorna ao relator, para reexame do 
relatório citado no parágrafo anterior.

II – Análise

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, conheci-
da como Lei dos Planos de Saúde, não é totalmente 

omissa no que se refere à cobertura das despesas de-
correntes da cirurgia de remoção do órgão a ser doado, 
bem como do seu transporte até o receptor que este-
ja internado em hospital diferente daquele em que se 
encontra o doador. No entanto, a citada cobertura não 
se encontra claramente estabelecida na lei.

Com efeito, o § 4º do art. 10 apenas concede à 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), sem 
nenhuma especificação, a competência para definir 
as normas relativas à amplitude das coberturas das 
despesas assistenciais aos beneficiários dos planos 
de saúde, inclusive as relativas aos transplantes e pro-
cedimentos de alta complexidade.

A Resolução do Conselho de Saúde Suplemen-
tar nº 12/98, de 4 de novembro de 1998 (Resolução 
Consu 12/98), dispõe sobre a cobertura de transplan-
te e seus procedimentos por parte das operadoras 
de planos e seguros privados de assistência à saúde. 
No art. 2º aquela resolução determina que os planos 
e seguros-referência e sua segmentação hospitalar 
cobrirão transplantes de rim e córnea, bem como as 
despesas com seus procedimentos vinculados, sem 
prejuízo da legislação específica que normatiza estes 
procedimentos.

O inciso IV do § 1º do art. 2º da Resolução Consu 
12/98 determina que as despesas assistenciais com do-
adores vivos e as despesas com captação, transporte 
e preservação dos órgãos deverão ser cobertas pelos 
planos de saúde, na forma de ressarcimento ao SUS.

Apesar de prevista na Lei nº 9.656, de 1998, e 
normatizada pela ANS, a cobertura das despesas re-
ferentes à cirurgia de remoção, à preservação e ao 
transporte de órgãos a serem transplantados em bene-
ficiários de planos de saúde constitui um dos diversos 
pontos nevrálgicos da relação entre tais planos e os 
seus beneficiários, pois muitas vezes o ressarcimento 
das despesas é recusado. A conseqüência de tal atitude 
é a perda de muitos órgãos que poderiam beneficiar 
os doentes que aguardam por longo tempo a oportu-
nidade de terem o seu sofrimento atenuado. Há, pois, 
a necessidade de que a obrigatoriedade da cobertura 
das despesas citadas seja claramente estabelecida em 
lei. Este é o objetivo do projeto em apreciação.

O mérito da proposição é inegável, pois visa 
impedir que as operadoras de planos de saúde recu-
sem-se a cumprir o que, em âmbito infralegal, mas 
com apoio legal, já é determinado, sob a alegação de 
que as despesas objeto da proposição não são espe-
cificadas em lei.

Quanto à técnica legislativa, há a necessidade 
de que sejam feitas alterações no projeto original, a 
fim de adequá-lo à lei que se pretende modificar e às 
próprias modificações.
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À redação do § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 
1998, deve ser acrescentada ressalva para determinar 
que, na definição das normas da ANS sobre a amplitude 
da cobertura das despesas relativas aos transplantes e 
procedimentos de alta complexidade, seja observado 
o disposto na nova redação do art. 12.

Outra alteração do projeto está sendo proposta 
pelo Senador Sérgio Guerra, que apresentou emen-
da com o objetivo de incluir, na alínea que se propõe 
acrescentar ao art. 12 da Lei dos Planos de Saúde, a 
ressalva de que a cobertura seja obrigatória apenas 
quando houver previsão legal ou contratual para trans-
plante e o transporte do órgão se efetive dentro dos 
limites de abrangência territorial do respectivo plano 
ou seguro de saúde.

A ressalva proposta é necessária, uma vez que 
a clara definição da área geográfica de abrangência 
da cobertura oferecida pelo plano de saúde é uma exi-
gência da Lei nº 9.656, de 1998, conforme estabelece 
o inciso X do seu art. 16. Não é necessário, porém, 
que seja incluído o seguro de saúde, pois em toda a 
lei, exceto na sua ementa, há referências apenas a 
planos de saúde. A Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro 
de 2001, equiparou as duas modalidades.

Ademais, para que haja concordância com outros dis-
positivos da Lei nº 9.656, de 1998, a expressão “limites de 
abrangência territorial”, utilizada na mesma emenda, deve-
se ser mudada para “área geográfica de abrangência”.

Embora não tenha havido proposta no sentido de 
incluir, na alínea a ser acrescentada, a cobertura das 
despesas decorrentes da assistência ao doador vivo 
e à preservação do órgão a ser transportado, é neces-
sário que tal cobertura seja especificada. A Resolução 
Consu 12/98 já inclui aquelas despesas.

Para não dar margens a dúvidas e a interpre-
tações que possibilitem a recusa das operadoras em 
cobrir despesas referentes à cirurgia de remoção, é 
necessário, também, que se especifique que tal cober-
tura é devida, qualquer que seja o estado do doador: 
vivo, cadáver ou em morte encefálica.

A ementa da proposição deverá ter nova redação, 
não só para incluir uma das alterações propostas – a do art. 
10 – mas, também, para generalizar a cobertura proposta, 
utilizando-se a mesma expressão contida na Resolução 
Consu 12/98, qual seja: procedimentos vinculados.

Para que sejam acatadas todas as alterações citadas, 
inclusive a que foi proposta pelo Senador Sérgio Guerra, a 
boa técnica legislativa recomenda que seja elaborado um 
projeto substitutivo, dada amplitude das modificações.

Quanto à constitucionalidade e à juridicidade do 
projeto em análise, não existem óbices, pois estão sendo 
propostas apenas alterações em dispositivos de lei vigen-
te, sem contrariar dispositivos constitucionais ou legais.

III – Voto

Pelo exposto, e considerando que não foram no-
tados indícios de inconstitucionalidade nem de injuri-
dicidade e que os óbices quanto à técnica legislativa 
podem ser superados pelas alterações que estão sendo 
propostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 75, de 2002, na forma do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 75 (SUBSTITUTIVO), DE 2002

Altera os arts. 10 e 12 da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde, 
para acrescentar, entre as exigências míni-
mas dos planos que incluírem internação 
hospitalar, a cobertura de despesas com 
procedimentos vinculados a transplantes 
de órgãos.

Art. 1º O § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, com a redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º A amplitude das coberturas, inclusi-

ve de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas edita-
das pela ANS, ressalvado o disposto na alínea 
g do inciso II do art. 12 desta lei. (NR)”

Art. 2º Acrescente-se ao inciso II do art. 12 da 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, a 
seguinte alínea:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
g) cobertura das despesas assistenciais 

com doador vivo e das referentes à cirurgia 
de remoção, em doador vivo, cadáver ou com 
morte encefálica, à preservação e ao trans-
porte de órgãos destinados a transplante no 
beneficiário, desde que haja previsão legal ou 
contratual para o transplante e o transporte 
se efetive na área geográfica de abrangência 
prevista no plano contratado.

 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde.

....................................................................................
Art. 10. É instituído o plano ou seguro-referência 

de assistência à saúde, com cobertura assistencial 
compreendendo partos e tratamentos, realizados ex-
clusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria ou 
centro de terapia intensiva, ou similar, quando neces-
sária a internação hospitalar, das doenças relacionadas 
na Classificação Estatística Internacional de Doenças 
e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organi-
zação Mundial de Saúde, respeitadas as exigências 
mínimas estabelecidas no art. 12 desta lei exceto: (Vide 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
....................................................................................

§ 4º (Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
....................................................................................

Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação 
e a vigência de planos ou seguros privados de assis-
tência à saúde que contenham redução ou extensão 
da cobertura assistencial e do padrão de conforto de 
internação hospitalar, em relação ao plano referência 
definido no art. 10, desde que observadas as seguin-
tes exigências mínimas: (Vide Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)

I – quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em número 

ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, reco-
nhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico 
e tratamento e demais procedimentos ambulatoriais, 
solicitados pelo médico assistente; (Vide Medida Pro-
visória nº 2.177-44. de 2001)

II – quando incluir internação hospitalar
a) cobertura de internações hospitalares, vedada 

a limitação de prazo, em clínicas básicas e especializa-
das, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, 
admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; 
(Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

b) cobertura de internações hospitalares em cen-
tro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação 
de prazo, a critério do médico assistente; (Vide Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

c) cobertura de despesas referentes a honorá-
rios médicos, serviços gerais de enfermagem e ali-
mentação;

d) cobertura de exames complementares indis-
pensáveis para o controle da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamen-
tos, anestésicos, oxigênio, transfusões e sessões de 
quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do 
médico assistente, realizados ou ministrados durante 
o período de internação hospitalar; (Vide Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)

e) cobertura de taxa de sala de cirurgia, incluin-
do materiais utilizados, assim como da remoção do 
paciente, comprovadamente necessária, para outro 
estabelecimento hospitalar, em território brasileiro, 
dentro dos limites de abrangência geográfica previs-
tos no contrato; (Vide Medida Provisória nº 2.177-44. 
de 2001)

f) cobertura de despesas de acompanhante, no 
caso de pacientes menores de dezoito anos;

III – quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho 

natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependen-
te, durante os primeiros trinta dias após o parto;

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho 
natural ou adotivo do consumidor, no plano ou seguro 
como dependente, isento do cumprimento dos perío-
dos de carência, desde que a inscrição ocorra no pra-
zo máximo de trinta dias do nascimento; (Vide Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

IV – quando incluir atendimento odontológico:
a) cobertura de consultas e exames auxiliares 

ou complementares, solicitados pelo odontólogo as-
sistente;

b) cobertura de procedimentos preventivos, de 
dentística e endodontia;

c) cobertura de cirurgias orais menores, assim 
consideradas as realizadas em ambiente ambulatorial 
e sem anestesia geral;

V – quando fixar períodos de carência:
a) prazo máximo de trezentos dias para partos 

a termo;
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os 

demais casos;
c) (Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 

2001)
VI – reembolso, nos limites das obrigações contra-

tuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário, titular 
ou dependente, com assistência à saúde, em casos 
de urgência ou emergência, quando não for possível 
a utilização de serviços próprios, contratados ou cre-
denciados pelas operadoras definidas no art. 1º, de 
acordo com a relação de preços de serviços médicos 
e hospitalares praticados pelo respectivo plano, pagá-
veis no prazo máximo de trinta dias após a entrega à 
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operadora da documentação adequada; (Vide Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

VII – inscrição de filho adotivo, menor de doze 
anos de idade, aproveitando os períodos de carência 
já cumpridos pelo consumidor adotante.

§ 1º Dos contratos de planos e seguros de as-
sistência à saúde com redução da cobertura prevista 
no plano ou seguro-referência, mencionado no art. 
10, deve constar: (Vide Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)

I – declaração em separado do consumidor contratan-
te de que tem conhecimento da existência e disponibilidade 
do aludido plano ou seguro e de que este lhe foi oferecido; 
(Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

II – a cobertura às doenças constantes na Clas-
sificação Estatística internacional de Doenças e Pro-
blemas Relacionados com a Saúde, da Organização 
Mundial da Saúde. (Vide Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)

§ 2º É obrigatória cobertura do atendimento 
nos casos: (Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)

I – de emergência, como tal definidos os que 
implicarem risco imediato de vida ou de lesões irre-
paráveis para o paciente, caracterizado em declara-
ção do médico assistente; (Vide Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)

II – de urgência, assim entendidos os resultantes 
de acidentes pessoais ou de complicações no proces-
so gestacional. (Vide Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)

§ 3º Nas hipóteses previstas no parágrafo an-
terior, é vedado o estabelecimento de carências su-
periores a três dias úteis. (Vide Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
....................................................................................

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições 
gerais dos planos e seguros tratados nesta lei devem 
constar dispositivos que indiquem com clareza: (Vide 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
....................................................................................

X – a área geográfica de abrangência do plano 
ou seguro; (Vide Medida Provisória nº 2177-44, de 
2001)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, que dispõe sobre os planos pri-
vados de assistência à saúde e dá outras 
providências.

....................................................................................

Art. 10. E instituído o plano-referência de assis-
tência à saúde, com cobertura assistencial médico-
ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e 
tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com 
padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou 
similar, quando necessária a internação hospitalar, das 
doenças listadas na Classificação Estatística Interna-
cional de Doenças e Problemas Relacionados com a 
Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeita-
das as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 
desta lei, exceto:
....................................................................................

§ 4º A amplitude das coberturas, inclusive de 
transplantes e de procedimentos de alta complexidade, 
será definida por normas editadas pela ANS.” (NR)
....................................................................................

LEI Nº 10.185, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a especialização das 
sociedades seguradoras em planos pri-
vados de assistência à saúde e dá outras 
providências

....................................................................................

EMENDA Nº 1 – CAS 
(SUBSTITUTIVO)

TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI Nº 75, DE 2002, 
(EMENDA Nº 1–CAS,– SUBSTITUTIVO) 

APROVADO EM REUNIÕES NOS DIAS 16 DE 
MARÇO DE 2006 E 23 DE MARÇO DE 2006, 

RESPECTIVAMENTE

Altera os arts. 10 e 12 da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde, 
para acrescentar, entre as exigências míni-
mas dos planos que incluírem internação 
hospitalar, a cobertura de despesas com 
procedimentos vinculados a transplantes 
de órgãos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, com a redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º A amplitude das coberturas, inclusi-

ve de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas edita-
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das pela ANS, ressalvado o disposto na alínea 
g do inciso II do art. 12 desta lei. (NR)”

Art. 2º Acrescente-se ao inciso II do art. 12 da 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, a 
seguinte alínea:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
g) cobertura das despesas assistenciais 

com doador vivo e das referentes à cirurgia 
de remoção, em doador vivo, cadáver ou com 
morte encefálica, à preservação e ao trans-
porte de órgãos destinados a transplante no 
beneficiário, desde que haja previsão legal ou 
contratual para o transplante e o transporte 
se efetive na área geográfica de abrangência 
prevista no plano contratado.

 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão, 23 de março de 2006. – An-
tônio Carlos Valadares, Presidente – Demóstenes 
Torres, Relator.

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 25 PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Benício Sampaio

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2002, do 
Senador Carlos Bezerra, acrescenta uma alínea g ao 
inciso II do art. 12 da Lei dos Planos de Saúde, para 
incluir nos planos de internação hospitalar a cobertura 
das despesas com a remoção e o transporte de órgão 
destinado a transplante no beneficiário do plano.

Caso o projeto seja aprovado, a lei originada en-
trará em vigor na data de sua publicação.

A proposição foi distribuída somente a esta Comis-
são de Assuntos Sociais, para decisão em caráter termi-
nativo. Ressalte-se que, transcorrido o prazo regimental, 
não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

É inegável o grande valor da proposição em análi-
se, pois é bastante justo que um plano de saúde – ain-
da que não proporcione cobertura a todos os tipos de 
transplante, tendo em vista que a lei o obriga a cobrir 
apenas os de rim e córnea – arque com as despesas 

de captação de órgão a ser transplantado em seus 
beneficiários.

Faz-se necessário somente incluir na proposição 
um outro artigo para alterar também a redação do § 
4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 1998, tendo em vista 
que esse dispositivo remete às normas editadas pela 
Agência Nacional de Saúde a definição da amplitude 
das coberturas dos planos, inclusive as referentes a 
transplantes e procedimentos de alta complexidade.

III – Voto

Em vista do exposto e considerando que o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 75, de 2002, possui inegável 
mérito e atende aos requisitos de constitucionalidade 
e juridicidade, o nosso voto é por sua aprovação com 
a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CAS

Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 75, de 
2002, o seguinte artigo, renumerando-se seu art. 2º 
como art. 3º:

Art. 2º Dê-se ao § 4º do art. 10 da Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a seguinte 
redação:

“Art 10.  .................................................
 ..............................................................
§ 4º A amplitude das coberturas, inclu-

sive de transplantes e de procedimentos de 
alta complexidade, será definida por normas 
editadas pela ANS, ressalvado o disposto no 
art. 12, II, g, desta Lei. (NR)”

Sala da Comissão, – Demóstenes Torres, Pre-
sidente – Benício Sampaio, Relator 

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2002, do 
Senador Carlos Bezerra, acrescenta uma alínea g ao 
inciso II do art. 12 da Lei dos Planos de Saúde, para 
incluir, nos planos que incluam internação hospitalar, 
a cobertura das despesas com a cirurgia de remoção 
e o transporte de órgão destinado ao transplante no 
beneficiário do plano.

Caso o projeto seja aprovado, a lei originada en-
trará em vigor na data de sua publicação.

A proposição foi distribuída à apreciação da Co-
missão de Assuntos Sociais, para decisão em caráter 
terminativo, onde, transcorrido o prazo regimental, não 
recebeu emendas.

Inicialmente distribuída ao Senador Benício Sam-
paio, o projeto em tela recebeu uma minuta de parecer 
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pela aprovação, com uma emenda aditiva por meio da 
qual modifica, também, a redação de outro dispositivo 
da mesma lei, isto é, o § 4º, do art. 10, introduzido pela 
Medida Provisória nº 2.174, de 2001, – que determina 
que a amplitude das coberturas dos planos, no que 
diz respeito a transplantes e procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas editadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – para fazer 
ressalva da disposição agora introduzida.

O Relatório do Senador Benício Sampaio, no en-
tanto, não chegou a ser apreciado e o projeto retorna 
sua tramitação na atual legislatura, à vista do disposto 
no inciso III do art. 332 do Regimento Interno e das ins-
truções da Secretaria-Geral da Mesa, consubstanciadas 
no Ato nº 97, de 2002, do Presidente do Senado.

II – Análise

E razoável que um plano de saúde – ainda que 
não proporcione cobertura a todos os tipos de trans-
plante, tendo em vista a limitação dada pela própria Lei 
nº 9.656, de 1998, que obriga apenas os de rim e cór-
nea – arque com as despesas de captação de órgãos 
a serem transplantados em seus beneficiários.

Mesmo os procedimentos de transplante de rim 
e córnea – os únicos com cobertura obrigatória pe-
los planos privados de assistência à saúde – tem, 
na prática, suas coberturas incompletas, porque a lei 
contempla, apenas, a cobertura da cirurgia de trans-
plante ao receptor, enquanto a retirada do órgão do 
doador e seu transporte até o receptor permanecem 
um grande problema.

Essa fragmentação na cobertura do procedimen-
to e a ausência de imposição legislativa estão sendo 
responsáveis, em grande parte, pela elevada perda 
de órgãos, inadmissível num país como o nosso, com 
grandes filas de brasileiros à espera de transplante.

A existência de uma Resolução do Conselho 
Nacional de Saúde Suplementar, que dispõe sobre 
cobertura de transplantes e seus procedimentos por 
parte das operadoras de planos privados de assistência 
à saúde, regulamentando, exatamente, o § 4º do art. 
10 – objeto da emenda aperfeiçoadora do relator que 
nos antecedeu – não tem sido suficiente para a efetiva 
regulação da matéria e sua implementação.

Temos notícia de que, apesar da resolução, di-
retores de hospitais, representantes de operadoras e 
autoridades sanitárias discutem responsabilidades e 
preços enquanto órgãos são perdidos, as filas aumen-
tam e o sofrimento e a angústia de quem espera por 
um transplante se exacerbam.

A aprovação deste projeto porá fim às discus-
sões e trará maior estabilidade jurídica à matéria re-
lativa às responsabilidades em relação à captação, 

ao transporte e à preservação dos órgãos para trans-
plante, no âmbito dos planos privados de assistência 
à saúde. Isso promovera maior agilidade no processo 
de remoção de órgãos de doadores, aumentando o 
número de doações e reduzindo as perdas de órgãos 
em nosso meio.

É, a nosso ver, inegável o elevado alcance social 
da proposição em análise.

III – Voto

Nessa medida, e considerando que ela atende 
aos requisites de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, o voto é pela aprovação do Proje-
to de Lei do Senado nº 75, de 2002, com a seguinte 
emenda:

EMENDA Nº – CAS

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 75, 
de 2002, o seguinte art. 2º, renumerando o seguinte:

Art. 2º O § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º A amplitude das coberturas, inclu-

sive de transplantes e de procedimentos de 
alta complexidade, será definida por normas 
editadas pela ANS, ressalvado o disposto no 
art. 12, inciso II, alínea g. (NR)”

Sala da Comissão, – Demóstenes Torres

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 75, de 2002, 
de autoria do Senador Carlos Bezerra, propõe, no seu 
art. 1º, acréscimo de alínea ao inciso II do art. 12 da 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos 
de Saúde), para determinar a cobertura das despesas 
decorrentes de cirurgia de remoção e de transporte de 
órgãos destinados a transplantes nos beneficiários dos 
planos de saúde que incluam internação hospitalar.

O art. 2º da proposição prevê que a lei resultante 
entrará em vigor na data da sua publicação.

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimen-
tal referente a essa primeira distribuição.

O Senador Benício Tavares foi designado relator e 
apresentou relatório com voto favorável à aprovação do 
projeto, com emenda aditiva no sentido de alterar o § 4º 
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do art. 10 da mesma Lei, parágrafo esse introduzido pela 
Medida Provisória nº 2.177, de 24 de agosto de 2001.

A citada emenda propunha que, na definição das 
normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) para a amplitude das coberturas, inclusive de 
transplantes e de procedimentos de alta complexidade, 
deveria ser ressalvado o disposto na alínea que se pre-
tende acrescentar ao art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998.

O relatório do Senador Benício Tavares não che-
gou a ser apreciado e o projeto foi devolvido à Subse-
cretaria de Coordenação Legislativa do Senado Federal 
(SSCLSF), em 20 de dezembro de 2002, em razão do 
final da legislatura.

Em 8 de janeiro de 2003, a proposição foi redis-
tribuída à CAS, à vista do disposto no inciso III do art. 
332 do Regimento Interno do Senado Federal, com a 
redação dada pela Resolução nº 17, de 2002.

Em 27 de fevereiro de 2003 foi designado novo 
relator – o Senador Demóstenes Torres –, que apre-
sentou relatório com voto pela aprovação da proposi-
ção, com emenda. Da mesma maneira que o anterior, 
esse relatório não foi apreciado.

Em virtude de apresentação, em 28 de outubro 
de 2003, de emenda de autoria do Senador Sérgio 
Guerra, o projeto retorna ao relator, para reexame do 
relatório citado no parágrafo anterior.

II – Análise

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, conheci-
da como Lei dos Planos de Saúde, não é totalmente 
omissa no que se refere à cobertura das despesas 
decorrentes da cirurgia de remoção do órgão a ser do-
ado, bem como do seu transporte até o receptor que 
esteja internado em hospital diferente daquele em que 
se encontra o doador. No entanto, a citada cobertura 
não se encontra claramente estabelecida na Lei.

Com efeito, o § 4º do art. 10 apenas concede à 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), sem 
nenhuma especificação, a competência para definir 
as normas relativas à amplitude das coberturas das 
despesas assistenciais

aos beneficiários dos planos de saúde, inclusive 
as relativas aos transplantes e procedimentos de alta 
complexidade.

A Resolução do Conselho de Saúde Suplemen-
tar nº 12/98, de 4 de novembro de 1998 (Resolução 
CONSU 12/98), dispõe sobre a cobertura de trans-
plante e seus procedimentos por parte das operadoras 
de planos e seguros privados de assistência à saúde. 
No art. 2º, aquela resolução determina que os planos 
e seguros-referência e sua segmentação hospitalar 
cobrirão transplantes de rim e córnea, bem como as 
despesas com seus procedimentos vinculados, sem 
prejuízo da legislação específica que normatiza estes 
procedimentos.

O inciso IV do § 1º do art. 2º da Resolução Consu 
12/98 determina que as despesas assistenciais com 
doadores vivos e as despesas com captação, trans-

porte e preservação dos órgãos deverão ser cobertas 
pelos planos de saúde, na forma de ressarcimento 
ao SUS.

Apesar de prevista na Lei nº 9.656, de 1998, e 
normatizada pela ANS, a cobertura das despesas re-
ferentes à cirurgia de remoção, à preservação e ao 
transporte de órgãos a serem transplantados em bene-
ficiários de planos de saúde constitui um dos diversos 
pontos nevrálgicos da relação entre tais planos e os 
seus beneficiários, pois muitas vezes o ressarcimento 
das despesas é recusado. A conseqüência de tal atitude 
é a perda de muitos órgãos que poderiam beneficiar 
os doentes que aguardam por longo tempo a oportu-
nidade de terem o seu sofrimento atenuado. Há, pois, 
a necessidade de que a obrigatoriedade da cobertura 
das despesas citadas seja claramente estabelecida em 
lei. Este é o objetivo do projeto em apreciação.

O mérito da proposição é inegável, pois visa 
impedir que as operadoras de planos de saúde recu-
sem-se a cumprir o que, em âmbito infralegal, mas 
com apoio legal, já é determinado, sob a alegação de 
que as despesas objeto da proposição não são espe-
cificadas em lei.

Quanto à técnica legislativa, há a necessidade 
de que sejam feitas alterações no projeto original, a 
fim de adequá-lo à lei que se pretende modificar e às 
próprias modificações.

À redação do § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 
1998, deve ser acrescentada ressalva para determinar 
que, na definição das normas da ANS sobre a amplitude 
da cobertura das despesas relativas aos transplantes e 
procedimentos de alta complexidade, seja observado 
o disposto na nova redação do art. 12.

Outra alteração do projeto está sendo proposta 
pelo Senador Sérgio Guerra, que apresentou emen-
da com o objetivo de incluir, na alínea que se propõe 
acrescentar ao art. 12 da Lei dos Planos de Saúde, a 
ressalva de que a cobertura seja obrigatória apenas 
quando houver previsão legal ou contratual para trans-
plante e o transporte do órgão se efetive dentro dos 
limites de abrangência territorial do respectivo plano 
ou seguro de saúde.

A ressalva proposta é necessária, uma vez que 
a clara definição da área geográfica de abrangência 
da cobertura oferecida pelo plano de saúde é uma exi-
gência da Lei nº 9.656, de 1998, conforme estabelece 
o inciso X do seu art. 16. Não é necessário, porém, 
que seja incluído o seguro de saúde, pois em toda a 
Lei, exceto na sua ementa, há referências apenas a 
planos de saúde. A Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro 
de 2001, equiparou as duas modalidades.

Ademais, para que haja concordância com outros dis-
positivos da Lei nº 9.656, de 1998, a expressão “limites de 
abrangência territorial”, utilizada na mesma emenda, deve-
se ser mudada para “área geográfica de abrangência.”

Embora não tenha havido proposta no sentido de 
incluir, na alínea a ser acrescentada, a cobertura das 
despesas decorrentes da assistência ao doador vivo 
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e à preservação do órgão a ser transportado, é neces-
sário que tal cobertura seja especificada. A Resolução 
Consu 12/98 já inclui aquelas despesas.

A ementa da proposição deverá ter nova reda-
ção, não só para incluir uma das alterações propos-
tas – a do art. 10 –, mas, também, para generalizar a 
cobertura proposta, utilizando-se a mesma expressão 
contida na Resolução Consu 12/98, qual seja: proce-
dimentos vinculados.

Para que sejam acatadas todas as alterações citadas, 
inclusive a que foi proposta pelo Senador Sérgio Guerra, a 
boa técnica legislativa recomenda que seja elaborado um 
projeto substitutivo, dada a amplitude das modificações.

Quanto à constitucionalidade e juridicidade do proje-
to em análise, não existem óbices, pois estão sendo pro-
postas apenas alterações em dispositivos de lei vigente, 
sem contrariar dispositivos constitucionais ou legais.

III – Voto

Pelo exposto, e considerando que não foram no-
tados indícios de inconstitucionalidade nem de injuri-
dicidade e que os óbices quanto à técnica legislativa 
podem ser superados pelas alterações que estão sendo 
propostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 75, de 2002, na forma do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 75 (SUBSTITUTIVO), DE 2002

Altera os arts. 10 e 12 da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde, 
para acrescentar, entre as exigências míni-
mas dos planos que incluírem internação 
hospitalar, a cobertura de despesas com 
procedimentos vinculados a transplantes 
de órgãos.

Art. 1º O § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de ju-
nho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................  
§ 4º A amplitude das coberturas, inclusi-

ve de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas edita-
das pela ANS, ressalvado o disposto na alínea 
g do inciso II do art. 12 desta Lei. (NR)”

Art. 2º Acrescente-se ao inciso II do art. 12 da Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a seguinte alínea:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................  
II –  ........................................................
 ..............................................................  
g) cobertura das despesas assistenciais 

com doador vivo e as referentes à cirurgia de 
remoção, à preservação e ao transporte de ór-
gãos destinados a transplante no beneficiário, 
desde que haja previsão legal ou contratual 

para o transplante e o transporte se efetive 
na área geográfica de abrangência prevista 
no plano contratado.

 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Demóstenes Torres

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 75, de 2002, 
de autoria do Senador Carlos Bezerra, propõe, no seu 
art. 1º, acréscimo de alínea ao inciso II do art. 12 da 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos 
de Saúde), para determinar a cobertura das despesas 
decorrentes de cirurgia de remoção e de transporte de 
órgãos destinados a transplantes nos beneficiários dos 
planos de saúde que incluam internação hospitalar.

O art. 2º da proposição prevê que a lei resultante 
entrará em vigor na data da sua publicação.

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimen-
tal referente a essa primeira distribuição.

O Senador Benício Sampaio foi designado rela-
tor e apresentou relatório com voto favorável à apro-
vação do projeto, com emenda aditiva no sentido de 
alterar o § 4º do art. 10 da mesma lei, parágrafo esse 
introduzido pela Medida Provisória nº 2.177, de 24 de 
agosto de 2001.

A citada emenda propunha que, na definição das 
normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) para a amplitude das coberturas, inclusive de 
transplantes e de procedimentos de alta complexida-
de, deveria ser ressalvado o disposto na alínea que 
se pretende acrescentar ao art. 12 da Lei nº 9.656, 
de 1998.

O relatório do Senador Benício Sampaio não 
chegou a ser apreciado e o projeto foi devolvido à 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado 
Federal (SSCLSF), em 20 de dezembro de 2002, em 
razão do final da legislatura.

Em 8 de janeiro de 2003, a proposição foi redis-
tribuída à CAS, à vista do disposto no inciso III do art. 
332 do Regimento Interno do Senado Federal, com a 
redação dada pela Resolução nº 17, de 2002.

Em 27 de fevereiro de 2003 foi designado novo 
relator – o Senador Demóstenes Torres –, que apre-
sentou relatório com voto pela aprovação da proposi-
ção, com emenda. Da mesma maneira que o anterior, 
esse relatório não foi apreciado.

Em virtude de apresentação, em 28 de outubro 
de 2003, de emenda de autoria do Senador Sérgio 
Guerra, o projeto retorna ao relator, para reexame do 
relatório citado no parágrafo anterior.
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II – Análise

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, conheci-
da como Lei dos Planos de Saúde, não é totalmente 
omissa no que se refere à cobertura das despesas 
decorrentes da cirurgia de remoção do órgão a ser do-
ado, bem como do seu transporte até o receptor que 
esteja internado em hospital diferente daquele em que 
se encontra o doador. No entanto, a citada cobertura 
não se encontra claramente estabelecida na lei.

Com efeito, o § 4º do art. 10 apenas concede à 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), sem 
nenhuma especificação, a competência para definir 
as normas relativas à amplitude das coberturas das 
despesas assistenciais aos beneficiários dos planos 
de saúde, inclusive as relativas aos transplantes e pro-
cedimentos de alta complexidade.

A Resolução do Conselho de Saúde Suplementar 
nº 12/98, de 4 de novembro de 1998 (Resolução Consu 
nº 12/98), dispõe sobre a cobertura de transplante e seus 
procedimentos por parte das operadoras de planos e se-
guros privados de assistência à saúde. No art. 2º, aquela 
resolução determina que os planos e seguros-referência 
e sua segmentação hospitalar cobrirão transplantes de 
rim e córnea, bem como as despesas com seus procedi-
mentos vinculados, sem prejuízo da legislação específica 
que normatiza estes procedimentos.

O inciso IV do § 1º do art. 2º da Resolução Consu 
nº 12/98 determina que as despesas assistenciais com 
doadores vivos e as despesas com captação, transporte 
e preservação dos órgãos deverão ser cobertas pelos 
planos de saúde, na forma de ressarcimento ao SUS.

Apesar de prevista na Lei nº 9.656, de 1998, e 
normatizada pela ANS, a cobertura das despesas re-
ferentes à cirurgia de remoção, à preservação e ao 
transporte de órgãos a serem transplantados em bene-
ficiários de planos de saúde constitui um dos diversos 
pontos nevrálgicos da relação entre tais planos e os 
seus beneficiários, pois muitas vezes o ressarcimento 
das despesas é recusado. A conseqüência de tal atitude 
é a perda de muitos órgãos que poderiam beneficiar 
os doentes que aguardam por longo tempo a oportu-
nidade de terem o seu sofrimento atenuado. Há, pois, 
a necessidade de que a obrigatoriedade da cobertura 
das despesas citadas seja claramente estabelecida em 
lei. Este é o objetivo do projeto em apreciação.

O mérito da proposição é inegável, pois visa impe-
dir que as operadoras de planos de saúde recusem-se a 
cumprir o que, em âmbito infralegal, mas com apoio legal, 
já é determinado, sob a alegação de que as despesas 
objeto da proposição não são especificadas em lei.

Quanto à técnica legislativa, há a necessidade 
de que sejam feitas alterações no projeto original, a 
fim de adequá-lo à lei que se pretende modificar é às 
próprias modificações.

A redação do § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 
1998, deve ser acrescentada ressalva para determinar 
que, na definição das normas da ANS sobre a amplitude 

da cobertura das despesas relativas aos transplantes 
e procedimentos de alta complexidade, seja observado 
o disposto na nova redação do art. 12.

Outra alteração do projeto está sendo proposta pelo 
Senador Sérgio Guerra, que apresentou emenda com o 
objetivo de incluir, na alínea que se propõe acrescentar 
ao art. 12 da Lei dos Planos de Saúde, a ressalva de que 
a cobertura seja obrigatória apenas quando houver pre-
visão legal ou contratual para transplante e o transporte 
do órgão se efetive dentro dos limites de abrangência 
territorial do respectivo plano ou seguro de saúde.

A ressalva proposta é necessária, uma vez que 
a clara definição da área geográfica de abrangência 
da cobertura oferecida pelo plano de saúde é uma exi-
gência da Lei nº 9.656, de 1998, conforme estabelece 
o inciso X do seu art. 16. Não é necessário, porém, 
que seja incluído o seguro de saúde, pois em toda a 
lei, exceto na sua ementa, há referências apenas a 
planos de saúde. A Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro 
de 2001, equiparou as duas modalidades.

Ademais, para que haja concordância com outros dis-
positivos da Lei nº 9.656, de 1998, a expressão “limites de 
abrangência territorial”, utilizada na mesma emenda, deve-
se ser mudada para “área geográfica de abrangência”.

Embora não tenha havido proposta no sentido de 
incluir, na alínea a ser acrescentada, a cobertura das 
despesas decorrentes da assistência ao doador vivo 
e à preservação do órgão a ser transportado, é neces-
sário que tal cobertura seja especificada. A Resolução 
Consu nº 12/98 já inclui aquelas despesas.

Para não dar margens a dúvidas e a interpre-
tações que possibilitem a recusa das operadoras em 
cobrir despesas referentes à cirurgia de remoção, é 
necessário, também, que se especifique que tal cober-
tura é devida, qualquer que seja o estado do doador: 
vivo, cadáver ou em morte encefálica.

A ementa da proposição deverá ter nova reda-
ção, não só para incluir uma das alterações propos-
tas – a do art. 10 –, mas, também, para generalizar a 
cobertura proposta, utilizando-se a mesma expressão 
contida na Resolução Consu nº 12/98, qual seja: pro-
cedimentos vinculados.

Para que sejam acatadas todas as alterações citadas, 
inclusive a que foi proposta pelo Senador Sérgio Guerra, a 
boa técnica legislativa recomenda que seja elaborado um 
projeto substitutivo, dada à amplitude das modificações.

Quanto à constitucionalidade e à juridicidade do 
projeto em análise, não existem óbices, pois estão sendo 
propostas apenas alterações em dispositivos de lei vigen-
te, sem contrariar dispositivos constitucionais ou legais.

III – Voto

Pelo exposto, e considerando que não foram no-
tados indícios de inconstitucionalidade nem de injuri-
dicidade e que os óbices quanto à técnica legislativa 
podem ser superados pelas alterações que estão sendo 
propostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 75, de 2002, na forma do seguinte:
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 75 (SUBSTITUTIVO), DE 2002

Altera os arts. 10 e 12 da Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 
planos privados de assistência à saúde, para 
acrescentar, entre as exigências mínimas dos 
planos que incluírem internação hospitalar, a 
cobertura de despesas com procedimentos 
vinculados a transplantes de órgãos.

Art. 1º O § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de ju-
nho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ar. 10.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º A amplitude das coberturas, inclusi-

ve de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas edita-
das pela ANS, ressalvado o disposto na alínea 
g do inciso II do art. 12 desta lei. (NR)”

Art. 2º Acrescente-se ao inciso II do art. 12 da Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a seguinte alínea:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
g) cobertura das despesas assistenciais 

com doador vivo e das referentes à cirurgia 
de remoção, em doador vivo, cadáver ou com 
morte encefálica, à preservação e ao trans-
porte de órgãos destinados a transplante no 
beneficiário, desde que haja previsão legal ou 
contratual para o transplante e o transporte 
se efetive na área geográfica de abrangência 
prevista no plano contratado.

 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Senador Demóstenes Tor-
res, Relator.

OF. Nº 37/06 – CAS

Brasília, 12 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou no dia 16 de março 
de 2006, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS (Subs-
titutivo), de 2006, ao PLS nº 75 de 2002, de autoria do 
Senador Carlos Bezerra, e no dia 23 de março de 2006, 
não tendo sido oferecidas emendas em turno Suple-
mentar, foi definitivamente adotada, nos termos do art. 
284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares Presidente.

PARECER Nº 530, DE 2006

Da Comissão de Direitos Humanos E 
Legislação Participativa, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 12, 2000 (nº 885/95, na 
Casa de Origem), que institui o Programa 
Nacional de Habitação para Mulheres com 
Responsabilidade de Sustento da Família.

Relator: Senador Paulo Paim
I – Relatório

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, recebeu para exame e parecer, o Proje-
to de Lei da Câmara nº 12, de 2000 (nº 885, de 1995, 
na origem), de autoria da Deputada Maria Elvira, que 
institui O Programa Nacional de Habitação para Mu-
lheres com Responsabilidade de Sustento da Família 
com o objetivo de garantir projetos habitacionais que 
favoreçam mulheres de baixa renda, únicas responsá-
veis pelo sustento da família monoparental.

O programa está previsto para funcionar den-
tro das modalidades previstas pelos programas de 
habitação promovidos e financiados pelo governo e 
parcerias, mas deverá obedecer as seguintes especi-
ficidades: será definida cota mínima de atendimento a 
mulheres com responsabilidade de sustento da família, 
com até três salários mínimos de renda, únicas res-
ponsáveis pelo sustento da família monoparental; as 
famílias moradoras em área de risco terão prioridade 
e as beneficiadas terão apoio suplementar com pro-
gramas de saúde preventiva, incentivo à escolaridade 
e complementaridade de renda familiar.

O referido projeto também atribui à União o esta-
belecimento das diretrizes e normas do programa e de-
termina que os estados e municípios poderão apresentar 
ao Governo Federal projetos para sua implementação. Os 
estados e municípios também deverão apresentar contra-
partida e está prevista a criação de um colegiado técnico 
para a avaliação dos projetos, com representantes do 
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho 
Comunidade Solidária e de outros organismos governa-
mentais diretamente envolvidos no programa. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto.
II – Análise

Em sua justificação a autora do projeto menciona 
o déficit habitacional do país e a capacidade das mulhe-
res de atuar nos programas habitacionais envolvendo 
autoconstrução. Também destaca o crescente número 
de famílias de baixa renda, nas quais a responsabilidade 
pelo sustento recaí exclusivamente nas mulheres.

Informações divulgadas pelo governo informam 
que o déficit habitacional brasileiro está estimado em 
cerca de 7 milhões de moradias e que 83% deste déficit 
se concentra nas famílias com renda média mensal de 
até três salários mínimos (R$780). Como muitas das 
famílias de baixa renda são chefiadas por mulheres, 
o programa atingiria um público alvo específico, ainda 
não beneficiado por programas habitacionais.
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Na casa de origem, o projeto foi aprovado nas Co-
missões de Seguridade Social e Família, de Desenvol-
vimento Urbano e Interior e de Constituição e Justiça e 
de Redação. Embora, nessa última Comissão, o relator 
tenha considerado a iniciativa do projeto válida, julgamos, 
que não é atribuição do Poder Legislativo criar programas 
administrativos, razão pela qual a proposição em análise 
apresentar vício de constitucionalidade, que poderia ser 
sanado por meio de um projeto autorizativo.

Um exame mais detalhado do projeto revela outros 
problemas, que foram abordados com muita proprieda-
de no relatório oferecido pelo Senador João Maranhão 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado (CCJ) em junho de 2004. Embora o referido 
relatório não tenha sido apreciado na CCJ pelo redire-
cionamento do projeto à outra Comissão, transcrevemos 
in verbis as considerações nele apresentadas.

Em segundo lugar, o projeto determina o 
atrelamento do Programa a outras iniciativas, 
voltadas para a saúde preventiva, incentivo à 
escolaridade e complementaridade de renda 
(art. 22, III), o que gera vinculações de impacto 
nas normas setoriais vigentes que regulam as 
atividades públicas específicas das áreas de 
saúde, de educação e de assistência social. 
Dessa forma, entendemos que essa vinculação 
não se justifica, cabendo ao Poder Executivo, 
quando da regulamentação, estabelecer deta-
lhes de implementação do programa.

Já o § 2º do art. 3º, por inócuo, deve ser 
suprimido do texto do projeto e o § 4º, por de-
terminar a criação de um colegiado técnico 
– imposição questionável do ponto de vista 
da constitucionalidade, uma vez que interfere 
em atribuição do Poder Executivo – deve ter 
sua redação alterada.

Com relação ao art. 5º, o que se observa 
é um conflito criado pelo texto que, ao alocar 
um direito às associações e entidades não-go-
vernamentais, não foi suficientemente eficaz 
na definição do alcance da expressão “deverão 
ter condições de acompanhamento e apoio na 
implementação do programa”.

Vale lembrar que foi promulgada recentemente 
a Lei nº 10.840, de 11 de fevereiro de 2004, que Cria 
o Programa Especial de Habitação Popular – PEHP, e 
dá outras providências. O referido Programa tem como 
objetivo oferecer acesso à moradia adequada aos seg-
mentos populacionais de renda familiar mensal de até 
3 (três) salários mínimos. A Lei nº 10.998, de 15 de de-
zembro de 2004, que altera o Programa de Subsídio à 
Habitação de Interesse Social, em seu art. 1º determina 
que fica mantido o Programa de Subsídio à Habitação de 
Interesse Social – PSH, na forma que dispõe esta lei.

Ainda de acordo com o art. 2º, da mesma lei, o 
PSH objetiva tornar acessível a moradia para os seg-
mentos populacionais de renda familiar alcançados 

pelas operações de financiamento ou parcelamento 
habitacional de interesse social, realizadas por insti-
tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil ou pelos agentes financeiros do Siste-
ma Financeiro de Habitação – SFH, na forma definida 
pelo Conselho Monetário Nacional.

III – Voto
Pelo exposto, reconhecendo a importância da ini-

ciativa, concluímos pela aprovação do PLC nº 12, de 
2000, com o aprimoramento da técnica legislativa e a 
modificação e supressão de alguns dispositivos, nos ter-
mos do seguinte substitutivo, anteriormente apresentado 
no relatório oferecido, mas não apreciado, pelo Senador 
João Maranhão à Comissão de Constituição, Justiça e 
de Cidadania do Senado (CCJ) em junho de 2004.

EMENDA Nº 1 CDH (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Estabelece diretrizes gerais de progra-
ma nacional de habitação para mulheres com 
responsabilidade de sustento da família.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei trata das diretrizes gerais para ins-

tituição de programa nacional de habitação para mulhe-
res com responsabilidades de sustento da família.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a ins-
tituir programa nacional de habitação para mulheres 
com responsabilidades de sustento da família.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput 
destina-se a garantir projetos habitacionais que favo-
reçam mulheres com renda familiar mensal de até três 
salários mínimos, únicas responsáveis pelo sustento 
de família monoparental.

Art. 3º O programa de que trata esta lei deverá 
operar dentro das modalidades dos programas habita-
cionais financiados pelo Governo Federal, obedecendo 
às seguintes especificidades:

I – estabelecimento de cota mínima anual de aten-
dimento a mulheres com renda familiar mensal de até 
três salários mínimos e com filhos de até 14 anos;

II – prioridade de atendimento para as famílias 
residentes em áreas consideradas de risco;

III – adoção de processo simplificado de inscrição 
e de tomada de crédito.

Art. 4º O programa deverá ser implementado me-
diante ações integradas e em parceria com estados 
e municípios.

§ 1º Cabe ao Poder Executivo fixar normas e 
definir formas de apoio técnico, gerencial e creditício 
do programa.

§ 2º O programa deverá beneficiar comunidades 
carentes previamente identificadas.

§ 3º A participação de estados e municípios esta-
rá condicionada à garantia de contrapartida, na forma 
estabelecida nas normas do programa.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.846, DE 12 DE MARÇO DE 2004

Dá nova redação ao art nº 10.260, de 
12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 
Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior

....................................................................................

LEI Nº 10.998, DE 15 DEZEMBRO DE 2004

Altera o Programa de subsidio à Ha-
bitação de Interesse Social.

....................................................................................
Art. 1º Fica mantido o Programa de Subsidio à 

Habitação de Interesse Social – PSH, na forma que 
dispõe esta lei.

Art. 2º PSH objetiva tornar acessível a moradia 
para os segmentos populacionais de renda familiar 
alcançados pelas operações de financiamento ou par-
celamento habitacional de interesse  social, realizadas 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou pelos agentes financeiros 
do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, na forma 
definida pelo conselho Monetário Nacional.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, DO REGIMENTO INTER-
NO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Carlos Bezerra

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 2000 (PL 
nº 885/95, na Casa de origem), é submetido à apre-
ciação desta Comissão de Assuntos Sociais. Trata-se 
de projeto de autoria da nobre Deputada Maria Elvira, 
que visa “garantir projetos habitacionais que favoreçam 
mulheres de baixa renda, únicas responsáveis pelo 
sustento da família monoparental”.

Nos termos do art. 2º da proposição, o programa 
pretendido operará dentro das modalidades previstas 
pelos programas de habitação promovidos e financia-
dos pelo Governo Federal e parcerias, nas condições 
que especifica. Entre essas condições destacam-se: 
renda familiar de até três salários mínimos; idade dos 
filhos inferior a 14 anos e moradia em área de risco.

O programa, segundo o art. 3º da proposta, “será 
implementado mediante ações integradas com estados 
e municípios” e a seleção das comunidades benefici-
árias levará em conta mapeamentos feitos por orga-

nismos governamentais e não-governamentais que 
identifiquem áreas de intensa carência social.

O projeto estabelece, ainda, que as “diretrizes e 
normas devem definir a criação de um colegiado téc-
nico de avaliação dos projetos que incorpore repre-
sentantes do Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher, do Conselho Comunidade Solidária e de outros 
organismos governamentais diretamente envolvidos 
no Programa” (§ 4º, art. 3º).

Por fim, a proposição impõe que as associações 
e entidades não-governamentais participem do pro-
grama tanto na qualidade de entidades assessoras e 
consultivas (art. 4º) como no papel de observadoras e 
auxiliares durante sua implementação (art. 5º).

Argumenta a autora da proposta que, em face das 
enormes deficiências habitacionais que marcam o Bra-
sil, faz-se premente a ação governamental que permita o 
acesso dos segmentos sociais mais pobres à moradia.

Destaca, também, a participação crescente das 
mulheres nos programas habitacionais envolvendo a au-
toconstrução, principalmente “pelo fato de que na faixa de 
população de baixa renda tem crescido muito o percentual 
de famílias comandadas exclusivamente por mulheres”. E 
complementa que o espírito de iniciativa dessas mulheres 
não tem sido suficientemente aproveitado.

É o relatório.

II – Análise

O debate em tomo do tema moradia tem-se inten-
sificado consideravelmente depois da emenda constitu-
cional que incluiu a moradia como direito social. E, não é 
de se estranhar que o assunto torna-se particularmen-
te polêmico quando envolve as denominadas minorias 
– mulheres e cidadãos de baixa renda, por exemplo, 
que constituem a quase totalidade de famílias sem casa 
própria em nosso País, hoje, com um déficit de quase 
cinco milhões de moradias. Esse número corresponde 
– sendo extremamente otimista – a, aproximadamente, 
vinte milhões de brasileiros sem habitação.

Grande parte dessa população de excluídos da 
política habitacional constitui-se, provavelmente, de 
famílias “chefiadas” por mulheres. Diante disso, não se 
pode ignorar essas especificidades da vida da mulher, 
que se vê exercendo papel de mãe e pai no sustento 
da família e na criação dos filhos.

Parece-nos, pois, que, embora devamos refu-
tar qualquer tentativa de protecionismo desmedido, é 
preciso extremo cuidado para não relegar a mulher ao 
total desamparo e oferecer a ela e sua família opções 
de abrigo, que lhes possibilite viver dignamente. Isso 
é exatamente o que pretende a proposição da ilustre 
Deputada Maria Elvira.

III – Voto

Em face do exposto, e com a convicção de que 
a proposta reveste-se de grande mérito social, opina-
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mos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000.

Sala da Comissão, – Carlos Bezerra, Relator.

RELATÓRIO

RELATOR: Senador Ramez Tebet

I – Relatório

É submetido à apreciação desta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 12, de 2000 (PL nº 885/95, na Casa 
de origem), de autoria da Deputada Maria Elvira, que 
visa “garantir projetos habitacionais que favoreçam 
mulheres de baixa renda, únicas responsáveis pelo 
sustento da família monoparental”.

A ele encontra-se apensado, por força da aprova-
ção do Requerimento nº 468/2000, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 133, de 1999, de autoria da Senadora 
Emilia Fernandes. Este último tem por objetivo alterar 
a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, de modo a 
reservar recursos oficiais para financiamentos habita-
cionais em beneficio da mulher chefe de família.

Nesse processo de tramitação conjunta, o PLC nº 
12, de 2000, tem a precedência, que lhe é conferida pelo 
art. 260, inciso II, a, do Regimento Interno do Senado 
Federal, razão pela qual passamos a analisá-lo.

O programa estabelecido pelo PLC nº 12, de 
2000, que visa beneficiar mulheres de baixa renda, 
segundo o art. 20 da proposição, deverá operar dentro 
das modalidades previstas pelos programas de habita-
ção promovidos e financiados pelo Governo Federal e 
parcerias, nas condições que especifica. Entre essas 
condições destacam-se: renda familiar de até três sa-
lários mínimos; idade dos filhos inferior a 14 anos e 
moradia em área de risco.

De acordo com o art. 3º da proposta, o programa 
deverá ser implementado mediante ações integradas 
com estados e municípios e a seleção das comunida-
des beneficiárias levará em conta mapeamentos feitos 
por organismos governamentais e não-governamentais 
que identifiquem áreas de intensa carência social.

O § 4º do mesmo artigo determina, por sua vez, 
que as diretrizes e normas que regulam a matéria de-
vem definir a criação de um colegiado técnico de ava-
liação dos projetos que incorpore representantes do 
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho 
Comunidade Solidária e de outros organismos gover-
namentais diretamente envolvidos no programa.

A proposição estabelece, ainda, que as associa-
ções e entidades não-governamentais deverão partici-
par do programa tanto na qualidade de entidades as-
sessoras e consultivas como no papel de observadoras 
e auxiliares durante sua implementação.

A ilustre autora da proposta, Deputada Maria 
Elvira, argumenta que, em face das enormes defici-
ências habitacionais que marcam o Brasil, faz-se pre-
mente ação governamental que permita o acesso dos 
segmentos sociais mais pobres à moradia. E destaca, 
também, a participação crescente das mulheres nos 
programas habitacionais envolvendo a autoconstrução, 
principalmente “pelo fato de que na faixa de população 
de baixa renda tem crescido muito o percentual de fa-
mílias comandadas exclusivamente por mulheres”.

É o relatório.

II – Análise

A esta Comissão incumbe opinar sobre a cons-
titucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLC 
nº 12, de 2000, uma vez que a matéria será poste-
riormente instruída com o parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais.

Em primeiro lugar, passamos à análise da ini-
ciativa da proposta que, à primeira vista, parece-nos 
estar amparada no art. 21, XX, da Constituição Fe-
deral, que estabelece ser da competência da União 
“instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transpor-
tes urbanos”. É inequívoco, contudo, que o disposto 
no referido artigo visa atribuir à União a competência 
que lhe é peculiar – a de instituir diretrizes gerais, de 
abrangência nacional.

Dentro desse espírito, percebe-se não caber ao 
Congresso Nacional o estabelecimento de programas 
de caráter meramente administrativo, com definições 
específicas de peculiaridades relativas à implementa-
ção, descendo a minúcias e esmerilhando providên-
cias como é o caso do projeto em análise. Sob esse 
aspecto, identificamos, no art. 1º, um vício de iniciativa 
passível de ser sanado pela via de um projeto autoriza-
tivo, alternativa hoje plenamente acolhida pelo Senado 
Federal, nos termos do Parecer nº 527/98.

Em segundo lugar, o projeto determina o atrela-
mento do programa a outras iniciativas voltadas para 
saúde preventiva, incentivo à escolaridade e comple-
mentariedade de renda (art. 2º, III), o que geraria vin-
culações de impacto nas normas setoriais vigentes que 
regulam as atividades públicas específicas nas áreas 
de saúde, educação e assistência social. Dessa for-
ma, entendemos que essa vinculação não se justifica, 
devendo o dispositivo ser retirado do texto.

Da mesma forma, o § 2º do art. 3º, por inócuo, 
deve ser suprimido do texto do projeto e o § 4º, por de-
terminar a criação de um colegiado técnico – imposição 
questionável do ponto de vista da constitucionalidade, 
uma vez que cria órgão do Poder Executivo – deve ter 
sua redação alterada.
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Com relação ao art. 5º o que se observa é um 
conflito criado pelo texto que, ao alocar um direito às 
associações e entidades       não-governamentais, não 
foi suficientemente eficaz na definição do alcance da 
expressão “deverão ter condições de acompanhamento 
e apoio na implementação do programa”. Ainda sobre 
esse dispositivo, observa-se que, ao estabelecer essa 
regra, o legislador obriga o Executivo a alocar recursos 
para entes não-governamentais, o que pode não ser 
cumprido em função de impedimentos Legais. Assim 
sendo, esse dispositivo deve ser excluído do texto.

Finalmente, o segundo projeto – PLS nº 133, de 1999, 
de autoria da Senadora Emilia Fernandes –‘ que se encon-
tra apensado ao PLC nº 12, de 2000, visa primordialmente 
tomar obrigatória a destinação de vinte por cento do total 
de recursos do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), a 
financiamentos habitacionais para mulher chefe de famí-
lia, assim conceituada “aquela que comprovadamente é 
responsável pelo sustento e manutenção da família”. Tem, 
portanto, a mesma finalidade do PLC nº 12/2000, sendo, 
no entanto, extremamente objetivo, direto e consoante as 
determinações da Lei Complementar nº 95/98.

Por seu teor, entendemos que o PLS nº 133, de 
1999 complementa o PLC nº 12, de 2000, devendo a 
este ser incorporado.

III – Voto

Pelo exposto, e reconhecendo a importância das 
iniciativas, concluímos pela rejeição do PLS nº 133, 
de 1999, e aprovação do PLC nº 12, de 2000, com 
aprimoramento da técnica legislativa e a modificação 
e supressão de alguns dispositivos, nos termos das 
seguintes emendas:

EMENDA Nº 1– CCJ

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 12, de 2000 a seguin-
te redação:

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executi-
vo a instituir programa nacional de habitação 
para mulheres chefes de família.

§ lº Para efeito desta lei, conceitua-se 
mulher chefe de família aquela que compro-
vadamente é responsável pelo sustento e ma-
nutenção da família, conforme comprovação 
efetuada mediante justificativa judicial.

§ 2º O programa de que trata o caput 
destina-se a garantir projetos habitacionais 
que favoreçam mulheres de baixa renda nos 
programas destinados às famílias com renda 
mensal de até três salários mínimos das co-
munidades selecionadas.”

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 12, de 2000 a seguin-
te redação:

“Art. 2º O programa a que se refere o art. 
1º deverá operar dentro das modalidades dos 
programas de habitação financiados pelo Go-
verno Federal e parcerias e deverá obedecer 
as seguintes especificidades:

I – estabelecimento de cota mínima anual de aten-
dimento a mulheres com renda familiar mensal de até 
três salários mínimos e com filhos de até 14 anos;

II – prioridade de atendimento para as famílias 
residentes em áreas consideradas de risco;

III – adoção de processo simplificado de inscrição 
e de tomada de crédito.”

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se ao art. 3º, do PLC nº 12, de 2000 a se-
guinte redação:

“Art. 3º  ..................................................  
§ 1º Cabe ao Poder Executivo fixar nor-

mas e definir formas de apoio técnico, geren-
cial e creditício do programa.

§ 2º O programa deverá beneficiar comu-
nidades carentes previamente identificadas por 
meio de mapeamentos feitos por organismos 
governamentais e não-governamentais.

§ 3º As normas de que trata o § 1º deve-
rão prever a criação de um colegiado técnico 
de avaliação dos projetos, do qual participarão 
representantes do Conselho Nacional dos Di-
reitos da Mulher e do Conselho Comunidade 
Solidária, entre outros.

§ 4º A participação de estados e muni-
cípios no programa estará condicionada à ga-
rantia de contrapartida, na forma estabelecida 
nas normas.”

EMENDA Nº 4 – CCJ

Dê-se ao art. 5º, do PLC nº 12, de 2000 a se-
guinte redação:

“Art. 5º Os arts. 4º e 11 da Lei nº 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, que trata da política 
nacional de habitação, passam a vigorar com 
os seguintes acréscimos:

‘Art. 4º  ..................................................
 ..............................................................  
VI – os financiamentos habitacionais para 

mulheres chefes de família.’ (AC)
 ..............................................................
‘Art. 11.  .................................................
 ..............................................................  
III – no mínimo 20% do total de recursos 

serão destinados a programas habitacionais 
para mulheres chefes de família. (AC)

 ..............................................................
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§ 5º Para efeito desta lei, conceitua-se 
mulher chefe de família aquela que compro-
vadamente é responsável pelo sustento e ma-
nutenção da família, conforme comprovação 
efetuada mediante justificativa judicial. (AC)

§ 6º Na distribuição dos recursos desti-
nados a financiamentos habitacionais no âm-
bito do SFH, por faixa de renda familiar ou por 
qualquer outro critério, deverá ser observada a 
proporção estabelecida no parágrafo anterior, 
em cada faixa.’ (AC)

Sala da Comissão, – Ramez Tebet, Relator.

PARECER Nº     , DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 12, de 2000, que institui o Pro-
grama Nacional de Habitação para Mulhe-
res com Responsabilidades de Sustento 
da Família.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 12, de 2000 
(PL nº 885/95, na Casa de origem), de autoria da Depu-
tada Maria Elvira, chega à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), para avaliação.

O PLC nº 12, de 2000, visa a “garantir projetos 
habitacionais que favoreçam mulheres de baixa renda, 
únicas responsáveis pelo sustento da família monopa-
rental”, por meio da instituição do Programa Nacional 
de Habitação para Mulheres com Responsabilidade 
de Sustento da Família.

Segundo o art. 2º da proposição, o programa de-
verá operar “dentro das modalidades previstas pelos 
programas de habitação financiados pelo Governo 
Federal e parcerias”, nas condições que especifica. 
Dentre essas condições destacam-se: renda familiar 
de até três salários mínimos; idade dos filhos inferior 
a quatorze anos e moradia em área de risco.

O programa deverá, ainda, ser implementado 
mediante ações integradas com estados e municípios 
e a seleção das comunidades beneficiárias levará em 
conta mapeamentos feitos por organismos governa-
mentais e não-governamentais que identifiquem áreas 
de intensa carência social.

As diretrizes e normas deverão, segundo o projeto, 
definir a criação de um colegiado técnico de avaliação 
dos projetos que incorpore representantes do Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho Comuni-
dade Solidária e de outros organismos governamentais 
diretamente envolvidos no programa.

A proposição estabelece, ainda, que as associa-
ções e entidades não-governamentais deverão partici-
par do programa tanto na qualidade de entidades as-
sessoras e consultivas como no papel de observadoras 
e auxiliares durante sua implementação.

Em sua justificação, a autora da proposta, Depu-
tada Maria Elvira, argumenta que, em face das enormes 
deficiências habitacionais que marcam o Brasil, faz-se 
premente ação governamental que permita o acesso 
dos segmentos sociais mais pobres à moradia.

A proposição, originária da Câmara dos Depu-
tados, foi analisada, naquela Casa, pelas Comissões 
de Seguridade Social e Família (CSSF); Desenvolvi-
mento Urbano e Interior (CDUI); e Constituição e Jus-
tiça e de Redação (CCJR). Na primeira comissão, re-
cebeu parecer favorável nos termos de um substitutivo 
que alterou o nome do programa, antes denominado 
“Programa Nacional de Mutirões Habitacionais com 
Mulheres”, para “Programa Nacional de Habitação 
para Mulheres com Responsabilidade de Sustento 
da Família”. As duas comissões seguintes seguiram 
o nome do programa oferecido pela relatora na CSSF, 
Deputada Marta Suplicy.

Nesta Comissão, a proposição não recebeu emen-
das no prazo regimental.

II – Análise

A proposta, ora apreciada por esta Casa do Le-
gislativo, recebeu parecer favorável em três comissões 
da Câmara dos Deputados, onde foi considerada uma 
excelente oportunidade de “potencializar” as políticas 
sociais vigentes.

A CCJR daquela Casa entendeu que a iniciativa 
do projeto é válida, “já que compete à União instituir 
diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive ha-
bitação (...)” (art. 21, XX da CF). E, ainda, que “compe-
te à União, em caráter concorrente com os estados e 
o distrito federal, estabelecer normas gerais, visando 
promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais (art. 23, IX, c/c 
o art. 24, § 1º, da CF)”.

Não cabe ao Congresso Nacional, entretanto, o 
estabelecimento de programas de caráter meramente 
administrativo, com definições específicas de peculia-
ridades relativas a sua implementação. Assim, enten-
demos que, sob esse aspecto, a proposição apresenta 
vício, passível de ser sanado pela via de um projeto 
autorizativo, alternativa hoje acolhida pelo Senado Fe-
deral, nos termos do Parecer nº 527/98, da CCJ.

Em segundo lugar, o projeto determina o atre-
lamento do programa a outras iniciativas, voltadas 
para a saúde preventiva, incentivo à escolaridade e 
complementaridade de renda (art. 2º, III), o que gera 
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vinculações de impacto nas normas setoriais vigentes 
que regulam as atividades públicas específicas das 
áreas de saúde, de educação e de assistência social, 
dessa forma, entendemos que essa vinculação não 
se justifica, cabendo ao Poder Executivo, quando da 
regulamentação, estabelecer detalhes de implemen-
tação do programa.

Já o § 2º do art. 3º, por inócuo, deve ser suprimido 
do texto do projeto e o § 4º, por determinar a criação 
de um colegiado técnico – imposição questionável do 
ponto de vista da constitucionalidade, uma vez que 
interfere em atribuição do Poder Executivo – deve ter 
sua redação alterada.

Com relação ao art. 5º, o que se observa é um 
conflito criado pelo texto que, ao alocar um direito às 
associações e entidades não-governamentais, não foi 
suficientemente eficaz na definição do alcance da ex-
pressão “deverão ter condições de acompanhamento 
e apoio na implementação do programa”.

III – Voto

Pelo exposto, reconhecendo a importância da 
iniciativa, concluímos pela aprovação do PLC nº 12, 
de 2000, com o aprimoramento da técnica legislativa 
e a modificação e supressão de alguns dispositivos, 
nos termos do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 12 (SUBSTITUTIVO), DE 2000

Estabelece diretrizes gerais de pro-
grama nacional de habitação para mulhe-
res com responsabilidade de sustento 
da família.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei trata das diretrizes gerais para ins-

tituição de programa nacional de habitação para mulhe-
res com responsabilidades de sustento da família.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a ins-
tituir programa nacional de habitação para mulheres 
com responsabilidades de sustento da família.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput 
destina-se a garantir projetos habitacionais que favo-
reçam mulheres com renda familiar mensal de até três 
salários mínimos, únicas responsáveis pelo sustento 
de família monoparental.

Art. 3º O programa de que trata esta lei deverá 
operar dentro das modalidades dos programas habita-
cionais financiados pelo Governo Federal, obedecendo 
às seguintes especificidades:

I – estabelecimento de cota mínima anual de aten-
dimento a mulheres com renda familiar mensal de até 
três salários mínimos e com filhos de até 14 anos;

II – prioridade de atendimento para as famílias 
residentes em áreas consideradas de risco;

III – adoção de processo simplificado de inscrição 
e de tomada de crédito.

Art. 4º O programa deverá ser implementado me-
diante ações integradas e em parceria com estados 
e municípios.

§ 1º Cabe ao Poder Executivo fixar normas e 
definir formas de apoio técnico, gerencial e creditício 
do programa.

§ 2º O programa deverá beneficiar comunidades 
carentes previamente identificadas.

§ 3º A participação de estados e municípios esta-
rá condicionada à garantia de contrapartida, na forma 
estabelecida nas normas do programa.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Presidente – José Mara-
nhão, Relator.

SGM/P 2.183/04

Brasília, 24 de setembro de 2004

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Rela-

tório Consolidado de Avaliação Temática, realizado 
pela comissão especial com a finalidade de definir a 
atuação desta Casa nas ações destinadas a imple-
mentar as providências referidas na Lei nº 10.745, de 
9 de outubro de 2003, que define o ano 2004 como o 
“ano da Mulher” – CEMULHER, tendo como relatora 
a Deputada Rose de Freitas, que contém, na alínea a 
da página 18, solicitação a Vossa Excelência.

Colho o ensejo para renovar-lhe protesto de ele-
vada estima e distinta consideração. – Deputado João 
Paulo Cunha, Presidente.

SGM/P 2.183/04

Brasília, 24 de setembro de 2004

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Rela-

tório Consolidado de Avaliação Temática, realizado 
pela comissão especial com a finalidade de definir a 
atuação desta Casa nas ações destinadas a imple-
mentar as providências referidas na Lei nº 10.745, de 
9 de outubro de 2003, que define o ano 2004 como o 
“ano da Mulher” – CEMULHER, tendo como relatora 
a Deputada Rose de Freitas, que contém, na alínea a 
da página 18, solicitação a Vossa Excelência.

Colho o ensejo para renovar-lhe protesto de ele-
vada estima e distinta consideração. – Deputado João 
Paulo Cunha, Presidente.
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Publique-se. Oficie-se ao Senado Fe-
deral e encaminhe-se por cópia às Lideranças 
e aos Senhores Presidentes das Comissões 
Temáticas desta Casa.

Em: 24-9-2006. – Deputado João Paulo 
Cunha, Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR A ATUAÇÃO DESTA CASA NAS AÇÕES 

DESTINADAS A IMPLEMENTAR AS 
PROVIDÊNCIAS REFERIDAS NA LEI Nº 10.745, 

DE 9 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DEFINE 
O ANO DE 2004 COMO O “ANO DA MULHER”

RELATÓRIO SOBRE OS PROJETOS EM 
TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
RELACIONADOS COM A SAÚDE DA MULHER

Relatora: Deputada Alice Portugal

RELATÓRIO

A pesquisa de proposições em tramitação que 
trazem implicações sobre a saúde da mulher acusou 
a existência de inúmeros projetos. Tendo em vista a 
diversidade de iniciativas e a exigüidade de tempo, se-
lecionamos os que tratam de temas que consideramos 
mais relevantes, e apresentamos escusas prévias se 
algum nos tiver escapado inadvertidamente.

ABORTO

Em primeiro lugar, surge o tema mais polêmico, o 
do aborto. Trata-se do Projeto de Lei nº 1.135, de 1991, 
do Deputado Eduardo Jorge e outros, que “suprime 
o artigo 124 do Código Penal Brasileiro”. A ele estão 
apensadas outras iniciativas. Estes projetos estão na 
Comissão de Seguridade Social e Família, onde rece-
beram substitutivo da Deputada Jandira Feghal que, 
no momento, aguarda deliberação pelo plenário. Este 
tema, apesar de polêmico, merece ser retomado.

A esta proposição estão apensados inúmeros 
projetos, a saber:

PL nº 176, de 1995 do Deputado José Genoíno que 
“dispõe sobre a interrupção da gravidez”;

PL nº 3.280, de 1992, do Deputado Luiz Moreira, que 
“autoriza a interrupção da gravidez até a 24a se-
mana quando o feto apresentar graves e irrever-
síveis anomalias físicas e mentais”;

PL nº 1.174, de 1991 dos Deputados Eduardo Jorge e 
Sandra Starling, que “dá nova redação ao artigo 
128 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940–Código Penal”;

PL nº 1156, de 1996, da Deputada Marta Suplicy, que 
“autoriza a interrupção da gravidez nos casos 
que menciona”;

PL nº 2.929, de 1997, do Deputado Wigberto Tartuce, 
que “permite às mulheres estupradas por paren-
tes a interrupção da gravidez”;

PL nº 4.703, de 1998, do Deputado Francisco Silva, 
que “acrescenta o inciso VIII e o lº ao art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos”;

PL nº 4.917, de 2001, do Deputado Givaldo Carimbão, 
que “inclui inciso no artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, tipificando como hediondo o crime 
de aborto, e altera os arts. 124, 125 e 126 do Código 
Penal Brasileiro, e dá outras providências”:

PL nº 7.235, de 2002, do Deputado Severino Cavalcanti, 
que “revoga o art. 128 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940–Código Penal”;

PL nº 1.459, de 2003, do Deputado Severino Caval-
canti, que “acrescenta um parágrafo ao artigo 126 
do Código Penal”.

Em seguida, temos o PL nº 20, de 1991, dos 
Deputados Eduardo Jorge e Sandra Starling que “dispõe 
sobre a obrigatoriedade de atendimento dos casos de 
aborto previstos no Código Penal, pelo Sistema Único 
de Saúde”. Aprovado pelas comissões, aguarda apre-
ciação pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Com a mesma ementa, “suprime o art. 124 do 
Código Penal Brasileiro”, tramita na Comissão de Se-
guridade Social o PL nº 21, de 2003, do Deputado Ro-
berto Gouveia. Recebeu parecer contrário do Relator, 
Deputado Durval Orlato.

REPRODUCÃO ASSISTIDA

Este é um tema extremamente atual, e deve con-
tar com o posicionamento desta Casa. A este respeito, 
tramita em regime de prioridade o PL nº 1.184, de 2003 
do Senado Federal, que “dispõe sobre a reprodução 
assistida”, já aprovada pela Comissão de Seguridade 
Social e Família, no momento em apreciação pela Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde 
aguarda parecer. A ele estão apensados:

PL nº 120, de 2003, do Deputado Roberto Pessoa, 
que “dispõe sobre a investigação de paternidade 
de pessoas nascidas de técnicas de reprodução 
assistida”;

PL nº 1.135, de 2003 do Deputado Dr. Pinotti que “dis-
põe sobre a reprodução humana assistida”;

PL nº 2.061, de 2003 da Deputada Maninha que “dis-
ciplina o uso de técnicas de reprodução humana 
assistida”;

PL nº 2.855, de 1997 do Deputado Confúcio Moura 
que “dispõe sobre a utilização de técnicas de re-
produção humana assistida”;

PL nº 4.665, de 2001 do Deputado Lamartine Posella 
que “dispõe sobre a autorização da fertilização 
humana in vitro“.

ENSINO DE TEMAS LIGADOS À SAÚDE, 
SEXUALIDADE E USO DE DROGAS

Tramita nesta Casa o PL nº 3.995 de 1997, do 
Deputado Ênio Bacci, que “dispõe sobre a inclusão 
obrigatória da disciplina” A sexualidade e Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, formas de contágio e 
prevenção “no currículo da escola fundamental”.
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A ele foi apensado o PL nº 4.714, de 1998, do 
Deputado Paulo Paim, que “dispõe sobre a obrigatorie-
dade da inclusão, nos programas de ensino de lº e 2º 
graus, das informações e orientações científicas sobre 
a Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – AIDS, Do-
enças Sexualmente Transmissíveis –DSTs, drogas, en-
torpecentes, psicotrópicos, bebidas alcoólicas e cigarros 
e dá outras providências”. Foi elaborados substitutivo 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia. Em virtude da importância destas informações, a 
apreciação destes projetos merece ser agilizada.

Enfocando ainda a questão de ensino de temas 
de saúde, pudemos recuperar o PL nº 434, de 1999, do 
Deputado Magno Malta, que “dispõe sobre a obrigatorie-
dade do ensino sobre as drogas entorpecentes e psico-
trópicas e sobre prevenção das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST’s) e AIDS a nível do 1º e 2º graus 
do ensino e nos cursos de formação de professores, e 
dá outras providências” . A ele estão apensados:

PL nº 3.099, de 2000, do Deputado Pompeo de Mat-
tos, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de dis-
ciplina “Orientação Sexual”, nos currículos de 5ª 
e 6ª séries do ensino fundamental das escolas 
públicas e privadas”;

PL nº 5.433, de 2001, do Deputado Nilson Mourão, 
que “institui a obrigatoriedade de criação, pelas 
escolas do ensino fundamental e médio, de 

programas de educação preventiva integral contra o 
tabagismo e o abuso de drogas”;

PL nº 6.472, de 2002, do Deputado José Carlos Cou-
tinho, que “faz necessário o ensino sobre drogas 
entorpecentes e psicotrópicos nas escolas públi-
cas e privadas de 1º e 2º grau.”

Estas iniciativas, aprovadas pela Comissão de Se-
guridade Social e Família e rejeitadas pela de Educação 
e Cultura estão, no momento, aguardando apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

ETIQUETAS

Várias proposições tratam de inserir em etiquetas 
mensagens sobre agravos à saúde.

Mencionamos entre elas:
PL nº 2.412, de 1996 do Deputado Jacques Wagner 

que “dispõe sobre a existência de etiqueta de 
orientação para prevenção do câncer de mama 
na fabricação e comercialização de sutiãs”. Apro-
vada pela Câmara, aguarda pronunciamento do 
Senado Federal.

PL nº 261, de 1999 do Deputado Barbosa Neto que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade de etiquetas de 
orientações impressas que versem sobre exames 
preventivos do câncer de mama, útero e próstata”. 
Também encaminhada ao Senado Federal.

Apensados ao PL nº 3.544, de 2000, do Deputado 
Djalma Paes que “estabelece a obrigação do uso de 
etiquetas de orientação sobre a prevenção do câncer 

de próstata nas roupas íntimas masculinas fabricadas 
ou comercializadas no Brasil” estão sendo apreciados 
pela Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 
os seguintes projetos:

PL nº 4.571, de 2001 do Deputado Oliveira Filho, que 
“obriga as fábricas de peças íntimas femininas 
e masculinas a colocarem etiquetas alertando 
para os perigos das doenças mais comuns nos 
homens e mulheres, como o câncer de próstata, 
colo e de mama:”

PL nº 3.864, de 2000, da Deputada Telma de Souza, 
que “dispõe sobre a existência de etiqueta de 
orientação para a prevenção do câncer de prós-
tata na fabricação e comercialização de cuecas, 
sungas e similares.”

GESTANTE

PL nº 2.534, de 1996 do Deputado Serafim Venzon, 
que “faculta às gestantes acesso ônibus, cine-
mas e outros locais sem a utilização da catraca 
ou roleta, quando assim o exigir.” Esta iniciativa 
recebeu emendas do Senado Federal, cuja apre-
ciação pode ser agilizada.

PL nº 3.133, de 2004, da Deputada Luiza Erundina, 
que “dispõe sobre o direito da gestante ao co-
nhecimento e a vinculação à maternidade onde 
receberá assistência no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde”. Recém apresentado, merece ser 
apreciado com presteza.

PL nº 290, de 2003 da Deputada Maria do Rosário, 
que “dispõe obre a presença de acompanhante 
no processo de parto nos estabelecimentos con-
veniados ao SUS.”

MORTALIDADE MATERNA

PL nº 5.741, de 2001 da Deputada Ana Corso, que 
“dispõe sobre a criação dos Comitês de Estudo 
e Prevenção à Mortalidade Materna nos estados 
e municípios”. A esta iniciativa estão apensadas 
duas outras:

PL nº 6.807, de 2002 do Deputado Ivan Paixão, que 
“dispõe sobre a notificação compulsória das mor-
tes maternas ocorridas durante a gravidez, parto 
e puerpério”;

PL nº 600, de 2003 do Deputado Geraldo Resende, 
que “dispõe sobre notificação compulsória das 
mortes maternas ocorridas durante a gravidez, 
o parto ou o puerpério.”

Apesar de a notificação de mortes maternas já 
ser objeto de norma do Ministério da Saúde, con-
sideramos importante esta discussão. A criação
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dos comitês é essencial para reduzir as mortes mater-
nas. No entanto, tendo em vista o respeito às demais 
esferas de Poder, acreditamos que o incentivo à sua 
implantação deve ser feito através de Indicação.

Assistência a Presidiárias

PL nº 7.463, de 2002, dos Deputados Eni Voltolini 
e Leodegar Tiscoski, que “dispõe sobre a assistência 
à saúde das presidiárias, acrescentando parágrafo ao 
artigo 43 da Lei nº 7.210/84.”

Esta proposição recebeu substitutivo da relatora, 
que ainda não foi apreciado pela Comissão de Segu-
ridade Social e Família.

Planos de Saúde

PL nº 1.696, de 2003, do Dep. Geraldo Resende, 
que “obriga os planos de saúde a cobrirem o atendi-
mento nos casos de planejamento familiar, incluindo 
métodos e técnicas de concepção e contracepção 
– CD (CSSF)”.

Projeto Encaminhado ao Senado Federal

Uma iniciativa que merece atenção especial é 
o Projeto de Lei nº 605, de 1999, do Deputado Pro-
fessor Luizinho, “que dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos servidores das Delegacias de Polícia informarem 
às vítimas de estupro sobre o direito de aborto legal”. 
Este projeto, encaminhado há alguns anos ao Senado 
Federal, ainda não teve sua deliberação concluída.

Miscelânea

Por fim, foi identificado um grande número de 
iniciativas que criam programas, serviços, semanas, 
cartões. Estas propostas, em que pesem as boas in-
tenções dos autores, são redundantes. O direito à saú-
de é garantido da forma mais abrangente possível. A 
Carta Magna garante “acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”, além de “atendimento integral, com prio-
ridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais” (arts. 196 e 198). Estes direitos 
são corroborados pela Lei Orgânica da Saúde.

Assim, de acordo com as garantias constitucio-
nais e com a legislação sanitária, está assegurada a 
assistência universal e igualitária a todos os brasileiros 
a todo o tipo de demanda em termos de saúde.

No entanto, como os problemas foram percebi-
dos tão agudamente a ponto de originarem iniciativas 
parlamentares, eles devem ser enfatizados como me-
recedores de atenção especial.

Mesmo considerando não ser preciso elaborar 
uma lei para cada um dos milhares de agravos que 
acometem a pessoa, bem como para garantir exa-
mes ou tratamentos, julgamos importante arrolar os 

assuntos mais referidos e sugerimos que a comissão 
apresente Indicações ao Poder Executivo no sentido 
de incrementar o desempenho nas áreas menciona-
das. De acordo com o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados:

“Art. 113. Indicação é a proposição atra-
vés da qual o deputado”:

I – sugere a outro Poder a adoção de 
providência, a realização de ato administrati-
vo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre 
a matéria de sua iniciativa exclusiva.”

Assim sendo, apresentamos à comissão a minuta 
de indicação em anexo. – Alice Portugal, Deputada 
Federal.

REQUERIMENTO 
(Da Sra. Alice Portugal e outros)

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, relativa à intensificação de ações 
voltadas para a saúde da mulher.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regi-

mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 
V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indi-
cação em anexo, sugerindo a intensificação de ações 
voltadas para a saúde da mulher.

Sala das Sessões,   de      de 2004. – Deputada 
Alice Portugal.

INDICAÇÃO Nº , DE 2004 
(Da Srª Alice Portugal e outros)

Sugere a intensificação de ações vol-
tadas para saúde da mulher.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:
Tendo em vista estarmos no Ano da Mulher, 

promovemos a discussão de temas relevantes para a 
saúde da mulher abordada em iniciativas parlamenta-
res. A Comissão do Ano da Mulher identificou diversas 
iniciativas relativas à assistência à saúde da mulher 
que merecem ser incrementadas, ainda que constitu-
am medidas já em andamento no âmbito do Sistema 
Único de Saúde.

Neste contexto, sugerimos intensificar ações vol-
tadas para a saúde da mulher, em especial:

– aperfeiçoar o atendimento ao pré-natal, 
parto e puerpério;

– expandir as iniciativas de incentivo ao 
aleitamento materno, alojamento conjunto, 
mãe-canguru;
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– incentivar a consolidação dos Comi-
tês de Estudos e Prevenção à Mortalidade 
Materna;

– intensificar a vigilância dos óbitos ma-
ternos;

– expandir o acesso a mamografias e a 
outros métodos de diagnóstico das neoplasias 
mais prevalentes no sexo feminino;

– ampliar o acesso a métodos contra-
ceptivos reversíveis;

– incrementar a assistência à osteopo-
rose;

– aprimorar o atendimento a vítimas de 
violência

– estimular a discussão de temas de saú-
de, sexualidade e drogas nas escolas.

Sala das Sessões,   de      de 2004. – Deputada 
Alice Portugal.

COMISSÃO ESPECIAL  
“ANO DA MULHER” – CEMULHER

Relatório realizado a pedido da Comis-
são Ano da Mulher acerca das matérias em 
tramitação na Casa sobre o tema:

“Mulher e Assistência Social”.

Trata-se de breve relatório solicitado a pedido da 
Comissão Ano da Mulher, da qual somos integrantes. 
Dele consta descrição sucinta das matérias em tra-
mitação na Casa sobre o tema: “Mulher e Assistência 
Social”. Foi elaborado com o apoio da consultora Sy-
mone Maria Bonfim.

É oportuno registrar que as comissões especiais 
apenas oferecem parecer às matérias que lhes forem 
distribuídas nos termos dos incisos I e II do art. 34 do 
Regimento Interno. Como a Comissão Especial Ano 
da Mulher 2004 tem por finalidade “definir a atuação 
desta Casa nas ações destinadas a implementar as 
providências referidas na Lei nº 10.745, de 9 de outu-
bro de 2003, que define o ano de 2004 como o “Ano 
da Mulher”. – CEMULHER, sem que lhe houvessem 
sido distribuídas proposições para proferir parecer, 
abstemo-nos de apresentar posicionamento sobre as 
propostas abaixo relatadas, que serão apreciadas, 
quanto ao mérito, pelas comissões permanentes a 
que estão vinculadas.

Todavia, se for considerado oportuno e pertinen-
te para a consecução dos objetivos da Comissão Ano 
da Mulher, disponho-me a apresentar recomendações 
acerca da proposição, como, por exemplo, a que se dê 
prioridade na sua apreciação.

A seguir, apresentamos breve relato do teor dos 
projetos, bem como de sua tramitação nesta Casa:

PL nº 588, de 1995 – de autoria da Deputada 
Rita Camata, visa a alteração de dispositivos da Lei nº 
7.644, de 1987, que regulamenta a atividade de Mãe 
Social, adequando-a à Lei nº 8.069, de 1990 – Estatu-
to da Criança e do Adolescente, em especial quanto à 
nova terminologia nele contida. Na Comissão de Segu-
ridade Social e Família – CSSF, o parecer da relatora, 
Deputada Fátima Pelaes, pela aprovação do referido 
projeto, foi acolhido por unanimidade, em 23-8-1995.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação – CCJR, mereceu aprovação unânime, nos ter-
mos do substitutivo da Relatora, Deputada Nair Xavier 
Lobo, apresentado com o intuito de adequar a técnica 
legislativa à Lei Complementar nº 95, de 1998.

Recebido pelo Senado Federal em 26-10-2000, 
encontra-se pronto para a pauta na Comissão de Cons-
tituição e Justiça. O Relator, Senador Marcelo Crivella, 
apresentou parecer com voto pela aprovação do pro-
jeto, na forma do substitutivo que apresenta.

PL nº 1.552, de 1999 – de autoria do Deputado 
Marcos de Jesus, torna obrigatória a instituição da casa 
da mãe solteira em todas as capitais brasileiras, nos 
municípios com mais de 100.000 habitantes e naqueles 
em que o índice de prostituição infantil seja elevado. 
Na Comissão de Seguridade Social e Família – CSSE, 
encerrado o prazo para apresentação de emendas, em 
5-5-2003, a proposta foi devolvida sem manifestação 
pelo Relator, Deputado Babá, em 31-3-2004.

Oportuno registrar que Projeto de Lei nº 3.339, 
de 2004, de autoria do Deputado Chico Alencar, apre-
sentado em 7-4-2004, expõe proposta semelhante, 
porquanto toma obrigatória a instituição da Casa da 
Acolhida do Empregado Doméstico em todas as capitais 
brasileiras é nos municípios com mais de duzentos mil 
habitantes, com a finalidade de prover abrigo provisório 
aos empregados domésticos que sofram algum tipo 
de perseguição por parte dos patrões e não possuam 
residência fixa na localidade.

PL nº 1.839, de 1999 – também de autoria do 
Deputado Marcos de Jesus, autoriza a utilização da 
infra-estrutura da merenda escolar das escolas da 
rede pública para atendimento de programas de ali-
mentação da mãe gestante desnutrida. A Comissão de 
Seguridade Social e Família – CSSF aprovou, unani-
memente, o parecer favorável da Relatora, Deputada 
Almerinda de Carvalho, em 9-5-2001. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e Cidadania – CCJC, o atual 
Relator, Deputado Rogério Silva, apresentou parecer 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis-
lativa da proposta, que ainda não foi apreciado pela 
referida Comissão.
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PL nº 2.163, de 1999 – de autoria do Deputado 
Roberto Pessoa, dispõe que o Sistema Único de Saú-
de – SUS promoverá a distribuição gratuita de leite às 
crianças cujas mães sejam portadoras do vírus HIV. 
O mencionado projeto foi apensado ao Projeto de Lei 
nº 68, de 1999, da lavra da Deputada Iara Bernardi, 
que dispõe sobre a assistência à saúde da gestante e 
do nascituro portadores do vírus da imunodeficiência 
Adquirida (HIV), pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
A este também se encontra apenso o Projeto de Lei nº 
109, de 1999, que determina às unidades do Sistema 
Único de Saúde a realização obrigatória de exames 
para diagnóstico de AIDS e detecção do vírus HIV nas 
mulheres grávidas, a serem incluídos na rotina pré-na-
tal e solicitados na primeira consulta.

A Comissão de Seguridade Social e Família – 
CSSF aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei no 68, 
de 1999, e seus apensos, o Projeto de Lei nº 109, de 
1999 e o nº 2.163, de 1999, na forma de substitutivo, 
nos termos do parecer do Relator, o Deputado José 
Linhares, em 24-5-2000.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania – CCJC, a Relatora, Deputada Zelinda Nova-
es, apresentou parecer pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa do PL nº 68/1999, com 
substitutivo, do substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, com subemenda, do PL nº 109, de 
1999, com substitutivo, do PL nº 2.163, de 1999, com 
substitutivo, apensados. Em 24-9-2003, encerrou-se o 
prazo para apresentação de emendas, sem que tenham 
sido apresentadas emendas ao substitutivo. Atualmente, 
aguarda apreciação conclusiva da citada CCJC.

PL nº 3.984, de 2000 – oriundo do Senado Fede-
ral, dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei nº 9.608, 
de 1998, para inserir a assistência à mulher entre as 
atividades em que é admitida a prestação de serviço 
voluntário. Em apenso, o Projeto de Lei nº 6.737, de 
2002, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 
propõe alteração no mesmo sentido, para incluir a 
possibilidade de prestação de serviço voluntário às 
entidades religiosas.

Na Comissão de Seguridade Social e família 
– CSSF, as proposições foram apreciadas em 7-5-
2003, tendo sido aprovado o PL nº 3.984, de 2000, 
com emenda, e rejeitado o PL nº 8.737, de 2002, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Geraldo Re-
sende, que apresentou complementação de voto. No 
momento, as propostas se encontram na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, aguardando o 
parecer do Relator, Deputado Rodrigo Maia.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2004. – Selma 
Schons, Deputada Federal – PT/PR

DIRETORIA LEGISLATIVA  
CONSULTORIA LEGISLATIVA

Origem: Deputada Almerinda de Carvalho

Tipo de Trabalho: Relatório

Assunto: elaboração de relatório para a Comissão Ano 
da Mulher acerca das matérias em tramitação na Casa 
sobre o tema: “Mulher, Previdência e Terceira Idade”.

Consultor: Symone Maria Bonfim

Data: 22 de abril de 2004

Trata-se de solicitação da nobre Deputada Alme-
rinda de Carvalho para que se elabore relatório para a 
Comissão Ano da Mulher, do qual deve constar apre-
ciação de todas as matérias em tramitação na Casa 
sobre o tema: “Mulher, Previdência e Terceira Idade”.

Esta consultoria legislativa disponibilizou relação 
dos projetos de lei que podem constar do relatório. A 
seguir, apresentamos breve relato do teor dos proje-
tos, bem como de sua tramitação nesta Casa. Como 
muitos temas são recorrentes, optamos por apresen-
tar as proposições em bloco, agrupadas de acordo 
com a identidade dos temas e com as áreas a que se 
relacionam.

I – Mulher e Previdência

1.1 PEC nº 166/99, de autoria do Deputado Edu-
ardo Jorge e outros – propõe a unificação de todos os 
regimes previdenciários, com a existência de um re-
gime básico único pelo sistema de repartição, vedada 
a adoção de regras diferenciadas, com exceção das 
aplicáveis aos segurados de baixa renda e aos que 
exercem atividades prejudiciais à saúde ou à integri-
dade física. Propõem a unificação dos critérios para 
a concessão de aposentadoria a homens e mulheres, 
aumento do período de licença maternidade, alteração 
das regras de cálculo dos benefícios previdenciários, 
e possibilidade de complementação de renda por um 
regime de previdência complementar. Assevera, ainda, 
que a gestão do sistema previdenciário será feita por 
um colegiado composto por representantes do Gover-
no, dos trabalhadores, dos empregadores e dos bene-
ficiários. No tocante ao financiamento da seguridade 
social, a proposição torna permanente a Contribuição 
sobre movimentação financeira.

Apensada à PEC nº 227, de 2004, do Senado 
Federal, que “altera os artigos 37, 40, 144, 194, 195 
e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre a 
Previdência Social, e dá outras providências” (PEC 
Paralela – Alterando a Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003 – Reforma da Previdência), encontra-se na 
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comissão especial, aguardando apreciação do parecer 
do relator, já apresentado.

Em relação à PEC nº 166/99, o relator posi-
cionou-se pela sua rejeição, por entender que o seu 
conteúdo refletiu-se na Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, encontrando-se, por conseguinte, técnica e 
politicamente superada.

1.2 PLC nº 275, de 2001, do Senado Federal 
– regulamenta a aposentadoria da mulher servidora 
policial, após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 
desde que conte pelo menos 15 (quinze) anos de exer-
cício em cargo estritamente policial.

Aprovado na Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional– CREDN, na Comissão de Tra-
balho, Administração e Serviço Público– CTASP, na 
Comissão de Seguridade Social e Família– CSSF, na 
Comissão de Finanças e Tributação – CFT, na Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidadania– CCJC, 
encontra-se no Plenário, pronta para pauta.

1.3 PEC nº 423, de 1996, do Deputado Serafim 
Venzon e outros; PL nº 2.291, de 2000, do Senado 
Federal, com os seguintes apensos: PL nº 1.090, de 
1999, de autoria do Deputado Dr. Hélio; PL nº 2.360, 
de 2000, de autoria do Deputado Paulo Paim; PL nº 
3.216, de 2000, de autoria do Deputado Pompeo de 
Mattos; PL nº 3.406, de 2000, de autoria do Deputado 
Padre Roque; PL nº 3.904, de 2000, de autoria do 
Deputado José Carlos Coutinho; PL nº 1.636, de 1989, 
do Senado Federal, com os seguintes apensos: PL nº 
308, de 1991, de autoria do Deputado Carlos Cardinal; 
PL nº 1.037, de 1991, de autoria da Deputada Lúcia 
Braga; PL nº 2.557, de 1992, do Senado Federal; PL 
nº 2.894, de 1992, do Senado Federal; PL nº 3.416, 
de 1992, de autoria do Deputado Freire Júnior; PL nº 
4.016, de 1993, de autoria do Deputado Ary Kara; PL 
nº 168, de 2003, de autoria do Deputado Carlos Nader 
– versam sobre a extensão do salário-maternidade às 
mães que adotarem ou obtiverem a guarda judicial do 
menor. Entre as propostas, observa-se ceda diferença 
no tempo proposto para percepção do salário-mater-
nidade, que varia de 30 a 120 dias.

Quanto à tramitação das proposições nesta Casa, 
é oportuno salientar que, na Comissão de Seguridade 
Social e Família – CSSF, o Relator do PL nº 2.291, de 
2000, e apensos, Deputado Rommel Feijó, posicionou-
se pela rejeição dos referidos projetos de lei, nos mol-
des do art. 163, I, do Regimento Interno, que considera 
prejudicada a discussão de projeto já transformado em 
diploma legal, na mesma sessão legislativa.

No tocante à PEC nº 423, de 1996, na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, o parecer do 
relator pugna por sua admissibilidade, com emenda.

Relativamente às demais propostas, registre-se 
que o PL nº 1.636, de 1989, e seus apensos, foram 
aprovados por unanimidade na Comissão de Seguri-
dade Social e Família – CSSF, na forma do substitutivo 
apresentado pela Relatora, Deputada Rita Camata, em 
22-6-1994. Consoante o substitutivo, fica criada a licen-
ça para a empregada adotante, que será de sessenta 
dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade, e de 
30 (trinta) dias, se tiver de 1 (um) a 6 (seis) anos. Dis-
põe, ainda, que o benefício será pago pelo empregador, 
efetuando-se a compensação quando do recolhimento 
das contribuições sobre a folha salarial.

Todavia, na Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania – CCJC, opinou-se pela inconstitucio-
nalidade das proposições, bem como do Substitutivo 
da CSSF, tendo em vista não ter sido indicada, como 
exige o texto constitucional, a fonte de custeio para 
criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço 
da Seguridade Social (art. 195, § 5º, Constituição Fede-
ral), em 20-4-1996. Contra o posicionamento adotado 
por essa comissão, foi apresentado o recurso 13/95, 
pela Deputada Fátima Pelaes, o qual se encontra no 
aguardo de apreciação pelo plenário da Casa.

É importante ressaltar que a Lei nº 10.421, de 15 
de abril de 2002, já dispõe sobre a matéria. Esse di-
ploma legal garantiu, à empregada ou à segurada que 
adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção, 
a percepção de salário-maternidade pelo período de 
120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) 
ano de idade; de 60 (sessenta) dias, se a criança ti-
ver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 
(trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos de idade. Assim, entendemos que as propostas 
em análise encontram-se prejudicadas.

1.4 PL nº 4.428, de 1998, de autoria do Deputado 
Fernando Ferro; PL nº 1.090, de 1999, de autoria do 
Deputado Dr. Hélio; PL nº 2.600, de 2000, de autoria da 
Deputada Rita Camata ; PL nº 2.735, de 2000, de auto-
ria do Deputado Marcos Afonso; PL nº 2.928, de 2000, 
e PL nº 6.432, de 2002, ambos de autoria do Deputado 
José Carlos Coutinho – propõem a extensão do salário-
maternidade às trabalhadoras autônomas, bem como 
mudanças na forma de cálculo de seu valor.

As citadas proposições tramitam apensadas ao 
PL nº 2.291, de 2000, do Senado Federal, que ora se 
encontra na Comissão de Seguridade Social e Família, 
aguardando apreciação da comissão. No seu parecer, 
o Relator, Deputado Rommel Feijó, considera que a 
matéria relativa à extensão do benefício em comento 
às seguradas trabalhadoras autônomas encontra-se 
superada, visto que a Lei nº 9.876, de 26 de novembro 
de 1999, ao modificar os art. 70 a 73 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, já contempla essa aspiração.
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No tocante à mudança na regra de cálculo do 
valor do beneficio, posiciona-se contrariamente às 
propostas apresentadas, por entender que a regra vi-
gente adequa-se melhor à exigência de cumprimento 
de carência para se ter direito ao beneficio.

1.5 PL nº 4.716, de 1998, de autoria da Deputada 
Rita Camata; e PL nº 3.404, de 2000, de autoria do 
Deputado Eunício Oliveira – objetivam a supressão de 
obstáculos ora vigentes para a concessão de salário-
maternidade à segurada especial, especialmente quan-
to à comprovação de exercício de atividade rural.

As proposições retrocitadas tramitam apensa-
das, respectivamente, ao PL nº 4.428, de 1998 e ao 
PL nº 2.593, de 2000, que, por sua vez, encontram-se 
apensados ao PL nº 2.291, de 2000, que atualmente 
aguarda apreciação na Comissão de Seguridade So-
cial e Família – CSSF.

No seu parecer, o Relator, Deputado Rommel 
Feijó, considera que as proposições em questão não 
merecem acolhidas, por entender que a prova de tempo 
de atividade rural é a única garantia que a Previdência 
Social possui para saber se as beneficiárias efetiva-
mente exercem a referida atividade.

1.6 PL. nº 246, de 1999, de autoria do Deputado 
Moreira Ferreira – exclui o valor do salário-maternida-
de do teto previdenciário fixado no art. 14 da Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998.

Sobre a matéria objeto do projeto de lei em exa-
me, convém registrar que o Supremo Tribunal Federal 
– STF, na ADIN 1946-5, decidiu que o valor do salá-
rio-maternidade não se submete ao teto imposto aos 
benefícios pagos pela Previdência Social, estabelecido 
pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98.

Assim, em decorrência da decisão do STF, o valor 
do salário-maternidade pago à segurada empregada 
hoje corresponde ao valor integral de sua remunera-
ção mensal. Para quem tem salário variável, paga-se o 
equivalente à média salarial dos seis meses anteriores. 
Para a empregada doméstica, o beneficio é equivalente 
ao último salário de contribuição à Previdência Social; 
já a trabalhadora rural tem direito a um salário mínimo. 
Por sua vez, a contribuinte individual e a facultativa 
recebem o equivalente a um doze avos da soma dos 
12 últimos salários de contribuição, apurados em um 
período de 15 meses.

Acrescente-se que a proposição em análise tra-
mita em apenso ao PL nº 2.291, de 2000, do Senado 
Federal, que ora se encontra na Comissão de Segu-
ridade Social e Família, aguardando apreciação. Em 
seu parecer, o Relator, Deputado Rommel Feijó, po-
siciona-se favorável à sugestão constante do referido 
PL nº 246, de 1999.

1.7 PL nº 1.456, de 1999, de autoria do Depu-
tado Ademir Lucas; PL. nº 187, de 2003, de autoria do 
Deputado Maurício Rebelo – tratam da transferência, 
ao pai ou a quem dever a guarda da criança, do di-
reito à percepção do salário-maternidade, no caso de 
falecimento da mãe durante o parto ou no decorrer do 
prazo de vigência do benefício.

As proposições em análise tramitam em apenso 
ao PL nº 2.291, de 2000, do Senado Federal, que ora 
se encontra na Comissão de Seguridade Social e Fa-
mília – CSSF, aguardando apreciação. Em seu parecer, 
o Relator, Deputado Rommel Feijó, posiciona-se favo-
ravelmente à sugestão constante do referidos projetos 
de lei, por considerá-la oportuna e meritória.

1.8 PL nº 2.112, de 1999, de autoria do Depu-
tado Eduardo Jorge; PL nº 2.393, de 2000, de autoria 
do Deputado Bernardo Ariston; PL nº 6388, de 2002, 
do Senado Federal; PL nº 223, de 2003, de autoria do 
Deputado Pompeo de Mattos – apresentam proposta 
de ampliação do prazo de manutenção do salário-ma-
ternidade para proteger os nascidos pré-termo, acres-
centando, aos atuais 120 dias, o número de semanas 
equivalente à diferença entre o nascimento a termo e 
a idade gestacional do recém-nascido.

O PL nº 6.388, de 2002, do Senado Federal, já foi 
apreciado e mereceu aprovação da Comissão de Tra-
balho, de Administração e de Serviço Público – CTASP, 
da Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF. 
Encontra-se, atualmente, na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania – CCJC, para apreciação. No 
parecer já apresentado, o Relator posiciona-se pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
da proposição em comento.

As demais proposições também tramitam apen-
sadas ao já referenciado PL nº 2.291, de 2000, que 
aguarda apreciação na CSSF. Em seu Parecer, o Re-
lator posiciona-se favoravelmente às propostas, por 
considerá-las oportunas e meritórias.

1.9 PL nº 2.520, de 2000, de autoria do Depu-
tado Paulo Paim; PL nº 2.593, de 2000, de autoria do 
Deputado Ricardo Berzoini; PL nº 2.600, de 2000, de 
autoria da Deputada Rita Camata; PL nº 3.404, de 
2000, de autoria do Deputado Eunício Oliveira – pre-
visão de que o pagamento do salário–maternidade às 
empregadas seguradas e às avulsas constitua respon-
sabilidade da empresa.

As propostas supramencionadas tramitam em 
conjunto com o PL nº 2.291, de 2000. Como já infor-
mado, este Projeto de Lei é oriundo do Senado Fede-
ral e se encontra na Comissão de Seguridade Social 
e Família, para apreciação.

Como destacado pelo Relator, Deputado Rommel 
Feijó, a edição da Lei nº 10.710, de 5 de agosto de 2003, 
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veio ao encontro do objetivo das proposições, restando, 
portanto, prejudicada a discussão da matéria.

1.10 PL nº 2.928, de 2000, de autoria do Depu-
tado José Carlos Coutinho e PL nº 3.404, de 2000, de 
autoria do Deputado Eunício Oliveira – dão permissão 
para que as seguradas contribuinte individual, domés-
tica e especial requeiram o salário-maternidade até 90 
dias após o parto.

As citadas proposições tramitam apensadas ao 
PL nº 2.291, de 2000, do Senado Federal, que ora 
aguarda apreciação pela Comissão de Seguridade So-
cial e Família. Em seu parecer, o Relator posiciona-se 
contrariamente à sugestão em comento, por conside-
rá-las um retrocesso, tendo em vista que a legislação 
atual assegura o direito ao benefício sem imposição 
de limite de prazo para a apresentação do respectivo 
requerimento.

1.11 PL nº 2.600, de 2000, de autoria da Depu-
tada Rita Camata – além das propostas já relatadas, 
este Projeto de Lei também dispõe sobre a eliminação 
da exigência de cumprimento de carência para efeito 
da percepção do auxílio-doença; redução, de 12 para 
6 meses, do prazo de carência exigido para a conces-
são da aposentadoria por invalidez.

O Relator do PL nº 2.291, de 2000, ao qual está 
apensada a proposição em exame, entende que as 
mudanças propostas na carência do auxílio-doença e 
da aposentadoria por invalidez não merecem prospe-
rar, uma vez que os prazos legalmente especificados 
para concessão desses benefícios “têm respaldo em 
princípios técnicos e justificam-se na necessidade de 
resguardar o regime de previdência dos denominados 
“maus riscos”, que correspondem exatamente à con-
cessão de benefícios sem suficiente contrapartida em 
termos de contribuições realizadas”.

1.12 PL nº 6.799, de 2002, de autoria do Deputado 
Jair Bolsonaro – propõe alteração de dispositivos da 
Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990, estabelecendo a 
pensão especial integral para a viúva do ex-combatente, 
reconhecendo a união estável; garantindo que, no caso 
de haver extinção do beneficio, será feita a redistribui-
ção da pensão tronco aos demais dependentes.

A proposição se encontra na Comissão de Re-
lações Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN. O 
parecer do Relator, Deputado José Thomaz Nonô, 
pugna pela aprovação da proposta.

1.13 PL nº 2.852, de 2000, do Deputado Professor 
Luizinho e da Deputada Iara Bernardi – concede licença 
especial para a gestante em situação de risco.

Após aprovação na Comissão de Seguridade 
Social e Família – CSSF, com duas emendas, nos 
termos do parecer do Relator, Dr. Rosinha, com com-
plementação de voto, encontra-se na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, para 
apreciação, desde 30-4-2003.

II – Mulher e Terceira Idade

2.1 PEC nº 455, de 2001, de autoria do Deputado 
Coriolano Sales e outros – propõe alteração do art. 
203 da Constituição Federal, ao dispor sobre a criação 
de renda mínima para homens com idade superior a 
65 anos e mulheres com mais de sessenta anos, que 
não possuam condições de obter aposentadoria por 
idade, pela Previdência Social, e que comprovem não 
auferir renda suficiente para a sua subsistência, pre-
vendo, ainda, redução dos limites supracitados para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos que exerçam 
atividade em regime de economia familiar, incluídos o 
garimpeiro e o pescador artesanal.

Atualmente, encontra-se na Comissão Especial 
destinada à apreciação da PEC nº 227-A, de 2004, 
do Senado Federal, que “altera os artigos 37, 40, 144, 
194, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor 
sobre a Previdência Social, e dá outras providências” 
(PEC Paralela – Alterando a Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003 – Reforma da Previdência), à qual foi 
apensada.

Em relação à PEC nº 455/01, o Relator considera 
que a proposta nela contida está parcialmente acolhida 
pelo novo sistema de inclusão social contido no § 12 do 
art. 201, o qual foi acrescentado à Constituição Federal 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, que está 
sendo redefinido pela PEC e 227, de 2004.

É relevante salientar que a Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, contempla 
parcialmente a pretensão apresentada na PEC nº 
422/01, ora em análise, pois dispõe que “aos idosos, 
a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não pos-
suam meios para prover sua subsistência, nem de tê-
la provida por sua família, é assegurado o benefício 
mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social”.

III – Considerações Finais

É oportuno registrar que as Comissões Especiais 
apenas oferecem parecer às matérias que lhes forem 
distribuídas nos termos dos incisos I e II do art. 34 do 
Regimento Interno. Como a Comissão Especial Ano 
da Mulher 2004 tem por finalidade “definir a atuação 
desta Casa nas ações destinadas a implementar as 
providências referidas na Lei nº 10.745, de 9 de outu-
bro de 2003, que define o ano de 2004 como o “Ano 
da Mulher” – CEMULHER”, sem que lhe tenham sido 
distribuídas proposições para proferir parecer, abste-
mo-nos de apresentar posicionamento sobre as pro-
postas acima relatadas, que serão apreciadas, quanto 
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ao mérito, pelas Comissões Permanentes a que estão 
vinculadas.

Todavia, se a proposta for considerada oportuna e 
pertinente para a consecução dos objetivos da Comis-
são Ano da Mulher, é possível apresentar, no relatório, 
recomendações acerca da proposição.

Nesse sentido, entendemos pertinente que esta 
Comissão Especial recomende que se dê prioridade à 
tramitação do PL nº 2.291, de 2000, e seus apensos, 
tendo em vista que a maioria das propostas favoráveis 
à previdência social da mulher estão contempladas 
nessas proposições.

Assim, ficam submetidas essas considerações à 
elevada análise da nobre Deputada, ressaltando que 
a Consultoria Legislativa coloca-se sempre à disposi-
ção para elaborar o trabalho que se lhe afigurar mais 
adequado.

Consultoria Legislativa, 22 de abril de 2004. – Sy-
mone Maria Bonfim, Consultora Legislativa – Área 
XXI – Deputada Almerinda de Carvalho.

COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR A ATUAÇÃO DESTA CASA NAS AÇÕES 
DESTINADAS A IMPLEMENTAR AS PROVIDÊN-
CIAS REFERIDAS NA LEI Nº 10.745 DE 9 DE OU-

TUBRO DE 2003 QUE DEFINE O ANO DE 2004 
COMO O “ANO DA MULHER” – CEMULHER

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO TEMÁTICA

Aprecia as proposições em tramitação 
na Câmara dos Deputados relacionadas 
com o tema “Mulher e Poder”.

Relatores:Deputada Luza Erundina – Deputada 
Fátima Bezerra – Deputada Denise Frossard

I – Relatório

Em reunião ordinária, foi determinado pelo ple-
nário desta Comissão Especial que se procedesse a 
uma avaliação setorial das proposições que tramitam 
nesta Casa, com a finalidade de apontar aquelas que 
devessem ser priorizadas em seu exame e votação.

Cabe a estas Relatoras, conforme determinado 
pelos demais membros da Comissão, relatar a situa-
ção dos projetos em andamento, relacionados com o 
tema “Mulher e Poder”.

Trata-se de tema de grande relevância, conside-
rando-se que as mulheres estão sub-representadas, 
seja nas esferas de representação política partidos ou 
coligações deverão reservar 50% das vagas para cada 
sexo. O partido que não cumprir com a cota estabeleci-
da estará sujeito à multa de 30 mil Ufir e perderá 50% 
dos candidatos que teria direito a apresentar.

2) PL 4.649/01, do Dep. Paulo Baltazar: 
Dá nova redação ao § 3º do art. 10 da Lei 
9.504197. Nas listas dos candidatos nas elei-
ções para a Câmara dos Deputados, as Assem-
bléias Legislativas e as Câmaras Municipais, 
os partidos ou coligações deverão reservar 
50% das vagas para cada sexo.

3) PL 7.000/02, do Dep. Elcione Barbalho: 
Dá nova redação ao § 3º do art. 10 da Lei nº 
9.504197. A lista de candidatos efetivamente 
registrada pelos partidos na Justiça Eleitoral, 
nos pleitos proporcionais, deverá conter, no 
mínimo, 20% de mulheres.

4) PL 4765/01, da Dep. Yeda Crusius: Al-
tera os artigos 11 e 103 da Lei 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, de modo a tornar obrigatória 
a referência ao sexo de candidatos e filiados 
nos dados fornecidos à Justiça Eleitoral.

5) PL 4593/01, do Sen. Sérgio Machado: 
Dispõe sobre o financiamento público exclu-
sivo das campanhas eleitorais e estabelece 
critérios objetivos de distribuição de recursos 
no âmbito dos partidos.

6) PL 385103, do Dep. Maurício Rabelo: 
Dispõe sobre o financiamento público exclu-
sivo das campanhas eleitorais.

7) PL 931/03, do Dep. Rogério Silva: Dá 
nova redação ao art. 19 da Lei nº 9.096195. 
Fixa para os meses de abril e outubro o prazo 
para que os partidos políticos remetam ao juiz 
eleitoral relação de candidatos, constando à 
data de filiação e o sexo dos filiados.

8) PRC nº 133/04, da Dep. Rose de Frei-
tas: Institui a “Medalha de Honra ao Mérito Le-
gislativo” a ser concedida a personalidades do 
sexo feminino que se destacarem no âmbito 
dos direitos humanos, sociais e políticos na 
defesa dos interesses da mulher brasileira.

9) PRC nº 206/01, da Dep. Ana Corso: 
Cria, na Câmara dos Deputados, um espaço 
para exposição permanente de fotos das ex-
Deputadas Federais.

10) PRC nº 178/01, da Dep. Iara Benar-
di: Cria o “Prêmio Bertha Lutz de iniciativa 
parlamentar”, a ser outorgado à legislação 
que se destaque por sua atuação em defesa 
dos direitos da mulher e da igualdade entre 
os sexos.

Em face da relevância das iniciativas legislativas 
priorizadas, estas relatoras recomendam o apoio des-
ta Comissão Especial às seguintes proposições: PEC 
nº 510/97, do Dep. Feu Rosa, PEC nº 557/97, da Dep. 
Marinha Raup, PEC nº 620/98 do Dep. Vic Pires Franco, 
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PL nº 6.216/02, da Dep. Luiza Erundina, PL nº 283/03, 
Dep. Laura Carneiro, PL nº 719/03, da Dep. Mariânge-
la Duarte, PL nº 2.679/03, da Comissão Especial de 
Reforma Política, PL nº 418/99, da Dep. Iara Bernardi, 
PEC nº 509/97, do Dep. Feu Rosa, PL nº 3.996/97, da 
Dep. Teima de Souza, PL nº 2.887/00, do Dep. João 
Pauto , PRC nº 16/03, da Dep. Francisca Trindade, PRC 
nº 21/03, da Dep. Perpétua Almeida, PRC 132/92, da 
Dep. Socorro Gomas, PRC 124/01, do Dep. Wellinton 
Dias, PRC nº 182/01, do Dep. Luiz Alberto.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2004. – Depu-
tado Luiza Erundina – Deputado Fátima Bezerra 
– Deputado Denise Frossard.

nos níveis federal, estadual e municipal bem como 
na administração pública como um todo, no âmbito dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Como tal situação reflete, no nível político, a pre-
cária inserção social da mulher no mundo do trabalho 
e do poder administrativo, as prioridades políticas de 
atuação legislativa desta Casa devem ser conferidas 
às proposições que procurem reverter, por meio de 
ações afirmativas, as desigualdades existentes nas 
relações entre os sexos.

Evidentemente, o incremento da participação da 
mulher nas instâncias de decisão política e adminis-
trativa configura-se em um instrumento fundamental 
para que demandas específicas das cidadãs brasileiras 
possam ter vez e voz.

Na esfera política, as estratégias de ação dos 
parlamentares comprometidos com o avanço da parti-
cipação feminina devem centrar-se no fortalecimento e 
aprofundamento desta em nível partidário. Isto incluiu 
a maior divulgação da existência da política de cotas 
para mulheres nas listas partidárias – de tal modo a 
estimular o preenchimento total dos 30% de vagas atu-
almente previstas pela legislação – e a luta pela apro-
vação de proposições que permitam o incremento da 
capacitação política dos militantes partidários do sexo 
feminino, por meio da destinação especifica de verbas, 
oriundas do Fundo Partidário, para tal finalidade.

Além disso, para que os avanços buscados pos-
sam se ampliar com maior velocidade e consistência 
devem lutar pela aprovação de medidas legislativas 
que permitam às mulheres um espaço de, pelo me-
nos, 20% do tempo destinado à propaganda partidária 
gratuita para promover e difundir a participação polí-
tica feminina.

A experiência das cotas, contudo, não deve se 
restringir à esfera política. Na medida em que, nos 
Poderes Judiciário e Executivo, a presença de profis-
sionais do sexo feminino em instâncias de decisão é 
exígua, toma-se necessário apoio ao esforço legislativo 

já existente no sentido de incrementar a participação 
das mulheres nestes fóruns.

No âmbito do próprio Poder Legislativo, por meio 
de A propostas de modificação do RICD, também 
existem esforços no sentido de incrementar a partici-
pação das Deputadas na Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados e de garantir a licença-maternidade 
às Deputadas Federais. Tais medidas, em nosso en-
tendimento, procuram sanar desigualdades de gênero 
no âmbito do Poder Legislativo.

II – Avaliação

Entre as várias proposições em tramitação na 
Câmara dos Deputados referentes ao tema “Mulher 
e Poder”, estas Relatoras consideram oportuno que 
sejam priorizadas, para exame e votação imediatos, 
as seguintes proposições:

1) PEC 510/97, do Dep. Feu Rosa: esta-
belece que a quota de 1/5 deve atingir, no pra-
zo de 5 anos, 50% dos lugares nos Tribunais, 
definidos pelo art. 92 da Constituição Federal. 
PEC encontra-se na Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, com parecer pela 
inadmissibilidade, em 13-2-2004, inclusive das 
PEC 557/97 e 620/98, apensadas.

2) PEC 557197, da Dep. Marinha Raup: 
estabelece a quota de 1/5 para as mulheres 
nos Tribunais, definidos pelo art. 92 da Cons-
tituição Federal. PEC encontra-se na Mesa 
Diretora da Câmara dos Deputados, desde 
9-1-1998, com parecer pela inadmissibilidade, 
em 13-2-2004.

3) PEC 620/98, do Dep. Vic Pires Franco: 
estabelece a quota de 1/5 para as mulheres 
nos Tribunais, definidos pelo art. 92 da Cons-
tituição Federal. PEC encontra-se na Mesa 
Diretora da Câmara dos Deputados desde 14-
10-1998, com parecer pela inadmissibilidade, 
em 13-2-2004.

4) PL 6.216/02, Dep. Luiza Erundina: 
acrescenta incisos aos artigos 44 e 45 da Lei 
nº 9.096/95. Estabelece 9 percentual mínimo 
de 30% dos recursos do Fundo Partidário 
para a criação e manutenção de programas 
promoção e difusão da participação política 
das mulheres; estabelece que 30% do tempo 
destinado à propaganda partidária gratuita será 
voltado para a promoção e difusão da partici-
pação política das mulheres. Projeto encon-
tra-se na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, desde 22-5-2003, com parecer 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
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legislativa e, no mérito, pela aprovação. Apen-
sado ao PL 719/2003.

5) PL 283/03, da Dep. Laura Carneiro: 
Altera a redação do art. 44 da Lei 9.096/95, 
acrescentando-lhe o inciso V. Destina, pelo 
menos, 30% dos recursos do Fundo Partidá-
rio para a propaganda doutrinária e política, o 
alistamento e campanhas eleitorais e a criação 
e manutenção de Instituto ou Fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política. 
PL encontra-se na Comissão de Seguridade 
Social e Família, desde 1-4-2003, com parecer 
pela aprovação.

6) PL 71 9/03, da Dep. Mariângela Du-
arte: Altera o art. 44 da Lei 9.096/95. Aumen-
ta de 20 para 30% a destinação de recursos, 
oriundos do Fundo Partidário, para a criação 
e manutenção de Institutos e Fundações que 
tenham como objetivo a doutrinação e edu-
cação política para o conjunto da população, 
independentemente do sexo; estabelece que 
30% da parcela do total dos recursos que serão 
destinados aos Institutos e Fundações devem 
ser dedicados, exclusivamente, à educação, 
doutrinação e capacitação política feminina. 
PL encontra-se na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, desde 8-5-2003.

7) PL 2.679/03, da Comissão Especial 
de Reforma Política: Entre outras propostas, 
altera o art. 44 da Lei 9.096/95. Destina 30% 
do total dos recursos do Fundo Partidário re-
servados à criação e manutenção de Instituto 
ou Fundação de pesquisa ou de doutrinação 
política, às instâncias partidárias dedicadas 
ao estímulo e crescimento da participação 
política feminina. Dedica, pelo menos, 20% 
do tempo destinado à propaganda partidária 
gratuita para promover e difundir a participação 
política das mulheres. Também institui a lista 
partidária fechada; o financiamento público das 
campanhas eleitorais estabelece regras mais 
rígida para a fidelidade partidária e a atuação 
conjunta dos partidos no Congresso Nacional. 
PL encontra-se na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, desde 10-12-2003.

8) PL nº 418/99, da Dep. Iara Bernar-
di: Inclui dois parágrafos no art. 93 da Lei nº 
9.504/97. Dispõe que o TSE requisitará das 
emissoras de rádio e TV, no período que ante-
ceder o prazo para realização de convenções 
partidárias para escolha de candidatos, tempo 
para divulgar a existência de política de cotas 
para as candidaturas femininas. Também de-

termina que toda a propaganda institucional de 
esclarecimento das eleições e sobre o sistema 
de votação deverá levar em conta a paridade 
entre os sexos e a cota de candidaturas femi-
ninas. O PL recebeu parecer, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pela consti-
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
em 5-5-2003.

9) PEC nº 509/97, do Dep. Feu Rosa: 
Determina que, no prazo de 15 anos após a 
promulgação da emenda, será obrigatória a 
nomeação de mulheres para cargos de Mi-
nistro de Estado e seus correspondentes nos 
Estados, no Distrito Federal, nos Territórios e 
nos Municípios, em percentual não inferior a 
20% do quantitativo de cargos, dessa espécie, 
existentes em cada esfera de governo. A PEC 
recebeu parecer pela admissibilidade, na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em 29-8-03.

10) O PL nº 3.996/97, da Dep. Telma de 
Souza: cria, na programação da Radiobrás, 
espaço institucional para a divulgação dos tra-
balhos desenvolvidos pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Mulher e pelas Organizações 
Não-Governamentais ligadas à questão do 
gênero feminino. Parecer da relatora, apresen-
tado na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em 3-2-2004, pela inconstitucio-
nalidade do PL e da emenda apresentada na 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática.

11) PL nº 2.887/2000, do Dep. João Pau-
lo: Altera as Leis nºs 4.737/65 e nº 9.504/97. 
Estabelece o voto em listas pré-ordenadas 
de candidatos nas eleições proporcionais. Na 
lista de candidatos registrados não deverão 
constar mais de duas candidaturas consecu-
tivas do mesmo sexo. Estarão eleitos tantos 
candidatos por partido ou coligação quantos 
o quociente partidário indicar, na ordem em 
que foram registrados. O projeto encontra-se 
na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, desde o dia 26-9-/03, com parecer 
do relator pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação, 
com emendas.

12) PRC nº 16/03, da Dep. Francisca Trin-
dade: acrescenta inciso ao art. 8º do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, reservando, 
na composição da Mesa, o mínimo de 30% e o 
máximo de 70% para parlamentares de cada 
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sexo. Apensado ao PRC nº 63/2000 (Refor-
ma do RICD), em 13-8-03, pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania.

13) PRC nº 21/03, da Dep. Perpétua Al-
meida: dispõe sobre a participação feminina 
nos cargos efetivos da Mesa Diretora da Câ-
mara dos Deputados, estabelecendo que o 
preenchimento dos mesmos, pelos partidos 
políticos, seja realizado, também, em termos 
proporcionais ao número de deputadas existen-
tes na Casa. Apensado ao PRC nº 63/2000 (Re-
forma do RICD), em 13-8-03, pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania.

14) PRC nº 132/92, da Dep. Socorro Go-
mes: acrescenta artigo ao Regimento Interno, 
dispondo sobre licença-maternidade à depu-
tada gestante. Parecer pela constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa. Última mo-
vimentação: desarquivado nos termos do art. 
105 do Regimento Interno, em 11-3-2003.

15) PRC nº 124/01, do Dep. Wellinton 
Dias: acrescenta incisos aos arts. 235 e 241 
e modifica o parágrafo 2º do art. 241 do Re-
gimento Interno da Câmara dos Deputados, 
concedendo à Deputada Federal licença-ges-
tante, com possibilidade de convocação de su-
plente. Apensado ao PRC nº 63/00, que trata 
da Reforma do RICD. Última movimentação: 
desarquivado nos termos do art. 105 do Re-
gimento Interno, em 11-3-2003.

16) PRC nº182/01, do Dep. Luiz. Alberto: 
acrescentam o inciso XVII ao art. 32 da Re-
solução nº 17, de 1989 – Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, criando, no âm-
bito da Câmara dos Deputados, a Comissão 
Permanente de Relações Étnicas, de Gênero 
e de Orientação Sexual.

Apensado ao PRC nº 63/00, que trata da Refor-
ma do RICD.

Última movimentação: desarquivado nos termos 
do art. 105 do Regimento Interno, em 11-3-2003.

Também tramita na Câmara dos Deputados a se-
guinte proposição relativa ao tema “Mulher e Poder”:

1) PL nº 2.355/00, da Dep. Rita Camata: dá nova 
redação do § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504/97. Nas lis-
tas dos candidatos nas eleições para a Câmara dos 
Deputados, das Assembléias Legislativas e as Câma-
ras Municipais.

Comissão Especial Ano da Mulher – 2004
Subcomissão “A Mulher e o Direito de Moradia”

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Relatora: Deputada Celcita Pinheiro

Índice: 1. Introdução
2. Análise das Proposições em Tramitação na Câmara 
dos Deputados
3. Conclusões e Propostas de Encaminhamentos Le-
gislativos

Data: Abril de 2004

1. Introdução

A promoção da igualdade das mulheres no campo 
da moradia não é um desafio novo. Desde a década 
de 70, em diversas conferências da Organização das 
Nações Unidas, esse tema vem sendo objeto de deba-
tes, resultando sempre na indicação da necessidade 
de proporcionar à mulher condições de acesso à terra 
urbana, bem como aos recursos financeiros que possi-
bilitem moradia digna para ela e para os seus filhos.

A Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Susten-
tável – Rio +10 –realizada na África do Sul, em 2002, 
reconheceu que a implementação dos resultados da 
Cúpula deveria beneficiar toda a população, em especial 
as mulheres, os jovens, as crianças e grupos vulnerá-
veis e traçou como uma das metas: melhorar o acesso 
dos pobres das zonas rurais e urbanas, especialmente 
das mulheres chefes de família, à terra, propriedade, 
habitação adequada e aos serviços básicos.

O documento final da Segunda Conferência Mun-
dial sobre os Assentamos Humanos – HABITAT II, por 
sua vez, enfatiza a importância de se garantir a segu-
rança jurídica da posse e igualdade de acesso à ter-
ra, especialmente no caso das mulheres, incluindo o 
direito à herança, à propriedade da terra e ao crédito. 
Também é enfatizada a promoção de acesso amplo e 
não discriminatório à moradia, à infra-estrutura e aos 
serviços básicos, bem como a sistemas de financia-
mento abertos, eficientes, efetivos e apropriados. Para 
tanto, deve-se atentar para a mobilização de fontes 
financeiras inovadoras e outros recursos – públicos e 
privados – tendo em vista o desenvolvimento da co-
munidade e a necessidade de criação de sistemas de 
subsídios para atender os pedidos dos grupos desfa-
vorecidos e vulneráveis.

A estratégia para implantação da Agenda Habitat 
preconiza que os esforços do governo devem basear-
se no estabelecimento de estruturas legislativas, insti-
tucionais e financeiras que permitam ao setor privado, 
às instituições não governamentais e aos grupos co-
munitários atuar plenamente para alcançar a moradia 
adequada para todos e o desenvolvimento sustentável 
dos assentamentos humanos.

Além disso, o Relatório Brasileiro de Avaliação 
dos Resultados da Conferência HABITAT II – ISTAM-
BUL + 5, preparado pelo Governo Brasileiro em 2001, 
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aponta inúmeros avanços do País no campo da promo-
ção da igualdade de gênero, mas constata, também, 
que o ônus maior da precariedade das condições de 
vida recai sobre as mães de família, responsáveis pela 
saúde, nutrição, educação, segurança e moradia das 
crianças e dos idosos, agravado pelo fato de que as 
mulheres chefes de família encontram-se, em grande 
maioria, nas classes de mais baixa renda da popula-
ção. Neste Relatório, o Governo Brasileiro reconhece, 
como uma de suas prioridades, a reafirmação dos di-
reitos da mulher chefe de família nos programas habi-
tacionais, incorporando o princípio da igualdade entre 
homens e mulheres.

Diante da grave situação em que vive grande 
parte das mulheres brasileiras, principalmente as de 
baixa renda, e da vontade do Governo Brasileiro de 
resolver essas questões, comprovada pela participação 
e adesão do Brasil às recomendações emanadas das 
Conferências das Nações Unidas, estamos realizando 
este trabalho, com o intuito de analisar as proposições 
em tramitação nesta Casa, afetos à questão do direito 
da mulher à moradia, e, se for o caso, propor encami-
nhamentos legislativos que possam contribuir para a 
solução desse problema.

2. Análise das Proposições em Tramitação  
na Câmara dos Deputados

Para a análise das proposições em tramitação, 
foram selecionados nove projetos que envolvem, de 
alguma forma, o tema da “Mulher e o Direito de Mo-
radia”. São Eles:

• PL nº 885/95, da Dep. Maria Elvira, que 
“Institui o Programa Nacional de Mutirões Ha-
bitacionais com Mulheres”;

• PL nº 2.073/99, do Dep. Marcos de Je-
sus, que “Dispõe sobre a reserva de imóveis 
à mulher sustentáculo de família”;

• PL nº 3.400/00, da Dep. Luci Choinacki, 
que “Concede auxílio-moradia aos agricultores, 
pescadores, garimpeiros, meeiros e arrenda-
tários rurais de ambos os sexos”;

• PL nº 2.488/00, do Dep. Pompeo de 
Matos, que “Reserva recursos públicos desti-
nados á habitação em beneficio das mulheres 
responsáveis pelo sustento da família”;

• PL nº 6.135/02, da Dep. Socorro Gomes, 
que “Dispõe sobre a destinação de 30% das 
habitações produzidas para famílias de baixa 
renda às mulheres chefes de família”;

• PL nº 6.728/02, do Dep. José Carlos 
Coutinho, que “Dispõe sobre a concessão de 
título de transferência de posse e domínio 
das moradias financiadas com recursos do 

Orçamento da União, preferencialmente á mu-
lher”;

• PL nº 7.072/02, do Senado Federal, 
que “Dispõe sobre a concessão de título de 
transferência de posse e domínio das mora-
dias financiadas com recursos do Orçamento 
da União, preferencialmente à mulher”;

• PL nº 3.069/04, do Dep. Geraldo Re-
sende, que “Dispõe sobre atendimento dife-
renciado à mulher chefe de família nos pro-
gramas habitacionais populares, e dá outras 
providências”.

• PEC nº 73/03, do Dep. André Luiz, que 
“Dispõe sobre a concessão de uso e titulo de 
domínio de propriedade urbana à mulher”.

Detalharemos a seguir, cada uma das proposi-
ções listadas.

O PL nº 885/95, da Dep. Maria Elvira, que “Ins-
titui o Programa Nacional de Mutirões Habitacionais 
com Mulheres” foi aprovado, em 1999, nas Comissões 
pertinentes da Câmara dos Deputados, na forma do 
Substitutivo da Dep. Marta Suplicy, apresentado na 
Comissão de Seguridade Social e Família e remetido 
ao Senado Federal no ano 2000. O Substitutivo diverge 
do PL original, pois não institui programa novo, mas 
prevê que o Programa Nacional de Habitação para 
Mulheres com Responsabilidades de Sustento da Fa-
mília operará dentro das modalidades já existentes nos 
programas do Governo Federal, deixando para o Poder 
Executivo a definição de cota mínima de atendimento 
às mulheres nesses programas. Está previsto, ainda, 
que terão prioridade de atendimento no programa as 
famílias que moram em áreas de risco e que todas as 
famílias atendidas terão atenção especial de progra-
mas de saúde, educação e complementaridade de ren-
da. O PL encontra-se na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, aguardando o parecer do Relator, 
Senador José Maranhão.

O PL nº 2.073/99, do Dep. Marcos de Jesus, que 
“Dispõe sobre a reserva de imóveis à mulher susten-
táculo de família” e o PL nº 2.488/00, do Dep. Pompeo 
de Matos, que «Reserva recursos públicos destinados 
á habitação em beneficio das mulheres responsáveis 
pelo sustento da família”, tramitaram em conjunto na 
Câmara dos Deputados, por tratarem de assuntos 
semelhantes. O PL nº 2.073/99 foi rejeitado e o PL nº 
2.488/00 foi aprovado na Comissão de Seguridade 
Social e Família e na Comissão de Desenvolvimento 
Urbano e Interior. Encontram-se, atualmente na Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 
manifestação, tendo recebido parecer favorável da 
Relatora, Dep. Edna Macedo. O texto aprovado pelas 
referidas comissões estabelece a obrigatoriedade da 
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destinação de 20%, no mínimo, dos recursos públicos 
federais destinados à habitação, para as mulheres res-
ponsáveis pelo sustento da família.

O PL nº 3.400/00, da Dep. Luci Choinacki, que 
“Concede auxílio-moradia aos agricultores, pescadores, 
garimpeiros, meeiros e arrendatários rurais de ambos 
os sexos” foi rejeitado na Comissão de Seguridade 
Social e Família e aguarda deliberação na Comissão 
de Trabalho, Administração e Serviço Público, com 
parecer pela rejeição, do Relator Dep. Jorge Alberto. 
O PL em questão foi retirado de pauta, pelo autor, na 
reunião ordinária da CTASP de 14-4-04.

O PL nº 6.135/02, da Dep. Socorro Gomes, que 
“Dispõe sobre a destinação de 30% das habitações 
produzidas para famílias de baixa renda às mulheres 
chefes de família”, o PL nº 6.728/02, do Dep. José 
Carlos Coutinho, que “Dispõe sobre a concessão de 
título de transferência de posse e domínio das mora-
dias financiadas com recursos do Orçamento da União, 
preferencialmente à mulher, foram apensados ao PL nº 
7.072/02, do Senado Federal, que “Dispõe sobre a con-
cessão  de título de transferência de posse e domínio 
das moradias financiadas com recursos do Orçamen-
to da União, preferencialmente à mulher. Apreciados 
pela Comissão de Comissão de Seguridade Social e 
Família, o PL nº 7.072/00 foi aprovado, tendo sido re-
jeitados os seus apensos PL nos 6.135/02 e 6.728/02, 
sob a alegação de que o conteúdo dos projetos já es-
tavam contemplados no PL original. Foram remetidos 
à Comissão de Finanças e Tributação, onde aguardam 
o parecer da Relatora Dep. Yeda Crusius.

O PL nº 3.069/04, do Dep. Geraldo Resende, que 
“Dispõe sobre atendimento diferenciado à mulher chefe 
de família nos programas habitacionais populares, e 
dá outras providências” estabelece que os programas 
de habitação popular instituídos pela União deverão 
atender preferencialmente às mulheres chefes de fa-
mília, idosas e portadoras de deficiência. Prevê, ainda, 
que mães com crianças terão direito à assistência do 
Estado, quando participantes de programas de auto-
construção ou mutirão, e que os contratos celebra-
dos entre a União e os beneficiários dos programas 
sejam firmados em nome da mulher. Foi distribuído à 
Comissão de Desenvolvimento Urbano, onde aguarda 
parecer do Relator Dep. Zezéu Ribeiro, à Comissão de 
Seguridade Social e Família, à Comissão de Finanças 
e Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.

Além dos projetos de lei acima listados, temos, 
ainda, em tramitação nesta Casa, a Proposta de Emen-
da à Constituição – PEC nº 73/2003, de autoria do 
Dep. André Luiz, que acrescenta o parágrafo segundo 
ao art. 183 da Constituição Federal, com o objetivo de 

conceder à mulher o título de domínio e concessão do 
imóvel, no caso de vínculo conjugal com a existência 
de filhos do casal. A PEC foi distribuída à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania e aguarda a vota-
ção do Parecer da Relatora, Dep. Sandra Rosado,pela 
admissibilidade.

3. Conclusões e Propostas de  
Encaminhamentos Legislativos

A análise das proposições em tramitação nesta 
casa mostrou que são várias as preocupações dos 
deputados em garantir direitos à mulher na questão da 
moradia, preocupações estas, externadas nos projetos 
de lei que relatamos acima.

Essas proposições tentam, em resumo, garantir 
que as mulheres sejam tratadas com prioridade nos 
programas governamentais de habitação, assegurar que 
parte dos recursos do Orçamento da União, destina-
dos à moradia, sejam repassados às mulheres chefes 
de família e conceder título de posse e domínio das 
moradias financiadas com recursos do Orçamento da 
União, preferencialmente à mulher.

Entendemos que o PL nº 885/95, que institui o 
Programa Nacional de Habitação para Mulheres com 
Responsabilidades de Sustento da Família, é de ex-
trema relevância para o enfrentamento dessa questão, 
porque garante a inclusão do atendimento às mulheres 
em todos os programas governamentais de habitação. 
Aprovado na Câmara em 1999, o referido PL acha-se 
na Comissão de Constituição e Justiça do Senado. Por-
tanto, como esta proposição não se encontra mais no 
âmbito desta Casa Legislativa, resta a esta Comissão 
realizar a gestão política junto ao Senado Federal, na 
figura do seu Presidente ou do Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça, visando acelerar o processo 
de tramitação naquela Casa.

O PL nº 3.069/04, do Dep. Geraldo Resende, que 
“dispõe sobre atendimento diferenciado à mulher chefe 
de família nos programas habitacionais populares, e 
dá outras providências” tem grande parte do seu tex-
to já atendido pelo substitutivo ao PL nº 885/95 que, 
aprovado na Câmara em 1999, aguarda apreciação do 
Senado Federal, e pelo PL nº 7.072/00, em tramitação 
nesta Casa. Há, no entanto, alguns artigos do PL do 
Dep. Geraldo Resende referentes à assistência às mães 
com crianças inscritas nos programas de autoconstru-
ção que poderiam ser inseridos no PL nº 885/95, por 
meio de emenda do Senado. Caberia a esta comissão, 
portanto, fazer gestões junto a Câmara Alta, no intuito 
de incluir no texto do PL nº 885/95, a redação dada 
pelos artigos 3º, 4º e 5º do PL nº 3.069/04. Esse PL, 
depois de aprovado no Senado, retomaria a Câmara 
apenas para apreciação das emendas, facilitando, em 
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muito, a tramitação do processo e aprovação de toda 
a matéria, de forma mais favorável à mulher.

Não temos dúvida quanto ao mérito do PL nº 
2.488/00, que estabelece a obrigatoriedade de dire-
cionamento de 20% do Orçamento da União desti-
nado à moradia, para mulheres chefes de família, no 
entanto, apesar da proposição não ter sido distribuída 
à Comissão de Finanças e Tributação, ainda pode ser 
alegada, no âmbito desta Casa, a sua inconstituciona-
lidade, por tratar-se de matéria orçamentária que, de 
acordo com a Constituição Federal, deverá constar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviada anualmente 
ao Congresso Nacional pelo Presidente da República. 
A aprovação do PL, com o conteúdo proposto, fere a 
prerrogativa constitucional privativa do Poder Executivo 
de apresentação de matéria orçamentária por meio da 
LDO, conforme determina o § 6º do art. 166 da nossa 
Carta Magna. Supondo que seja alegada a inconsti-
tucionalidade do projeto de lei, restam como alterna-
tivas, formular indicação ao Poder Executivo para que 
o atendimento prioritário às mulheres na área habi-
tacional conste com uma das diretrizes da LDO para 
os próximos anos e mobilizar os demais parlamenta-
res, no intuito de ver incluído, por meio de emenda, a 
priorização dos recursos orçamentários destinados à 
moradia, para as mulheres responsáveis pelo susten-
to da família, já na LDO de 2005, que se encontra em 
apreciação na Comissão Mista do Orçamento.

Quanto ao PL nº 7.072/00, que concede o títu-
lo de transferência de posse e domínio, preferencial-
mente à mulher, salientamos que ele já foi aprovado 
no Senado Federal e caminha para a sua aprovação 
na Câmara dos Deputados, já tendo sido acatado, no 
mérito, pela Comissão de Seguridade Social e Famí-
lia, restando a sua apreciação pela Comissão de Fi-
nanças e Tributação e pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. Dessa forma, como a pro-
posição já foi aprovada no Senado e encontra-se em 
processo de apreciação nas Comissões desta Casa, 
somos da opinião que devemos fazer negociações 
junto a essas comissões, com vistas a acelerar a sua 
votação e, assim, aprovar no curto prazo essa medida, 
que, certamente, trará grande benefício às mulheres 
pobres desse País.

Esse procedimento deverá, também, ser ado-
tado para a tramitação da PEC nº 73/2003, que trata 
do mesmo assunto, visando transformar em garantia 
constitucional, o direito da mulher à posse e ao domínio 
do imóvel, nos casos de existência de filhos oriundos 
de uma vinculação conjugal.

Além das ações políticas que poderão ser imple-
mentadas para acelerar a votação do PL nº 7.072/00 
e da PEC nº 73/03, entendemos que poderá, também, 

ser enviada uma indicação ao Poder Executivo para 
que se inclua a diretriz constante destas proposições no 
Programa Nacional de Apoio à Regularização Fundiária 
lançado, em 2003, pelo Ministério das Cidades.

Temos, ainda, em tramitação, o PL nº 466/03, do 
Dep. Ary Vanazzy, que “institui o Programa de Apoio 
às Cooperativas Habitacionais e dá outras providên-
cias”, definindo as diretrizes para atuação da União 
em relação às cooperativas habitacionais e estabele-
cendo normas para o seu funcionamento. Apesar de 
não abordar diretamente o tema objeto desta Subco-
missão, o referido PL seria um meio de garantirmos o 
atendimento prioritário às mulheres nas cooperativas 
financiadas com recursos da União. Entretanto, o pro-
jeto já foi aprovado na comissão de mérito, faltando, 
apenas, a sua apreciação na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, o que nos impede regimen-
talmente de emendá-lo. Assim, temos como alternativa 
propor ao Senado Federal, a apresentação de emenda 
ao PL nº 466/2003, quando da sua tramitação naquela 
Casa, garantindo atendimento prioritário às mulheres 
que participam das cooperativas habitacionais. Outra 
opção seria a apresentação de recurso para apreciação 
do PL em plenário, quando, então, teríamos a chance 
de apresentar emendas de mérito.

Sala da Comissão, em  de  de 2004 – Deputada 
Celcita Pinheiro, Relatora.

COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR A ATUAÇÃO DESTA CASA NAS  

AÇÕES DESTINADAS A IMPLEMENTAR AS  
PROVIDÊNCIAS REFERIDAS NA LEI Nº  10.745, 

DE 9 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DEFINE O ANO 
DE 2004 COMO O “ANO DA MULHER”

RELATÓRIO PARCIAL

Presidente: Deputada Jandira Feghali

Sub-Relatores: Deputado Severiano Alves e Depu-
tada Yeda Crusius

“A expressão acesso à Justiça é reco-
nhecidamente de difícil definição, mas serve 
para determinar duas finalidades básicas 
do sistema jurídico – o sistema pelo qual 
as pessoas podem reivindicar seus direi-
tos e/ou resolver seus litígios sob os aus-
pícios do Estado. Primeiro, o sistema deve 
ser igualmente acessível a todos; segundo, 
ele deve produzir resultados que sejam in-
dividual e socialmente justos.”

Mauro Cappelletti
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I – Introdução

A Lei nº 10.745, de 9 de outubro de 2003, ins-
tituiu o ano de 2004 como o “Ano da Mulher e deter-
minou que o Poder Público promova sua divulgação e 
comemoração, mediante programas e atividades, com 
envolvimento da sociedade civil, visando o estabele-
cimento de condições de igualdade e justiça em prol 
da inserção da mulher na sociedade.

De acordo com seu ato constitutivo, a presente 
Comissão tem por objetivo definir a atuação da Câmara 
dos Deputados nas ações destinadas a implementar as 
providências referidas na Lei nº 10.745, de 2003.

Para melhor desempenhar sua tarefa, a Comis-
são foi subdividida em doze Subcomissões Temáticas, 
definidas na reunião ordinária de 24 de março de 2004. 
Estas deverão apresentar relatórios parciais, conten-
do a análise de projetos em tramitação, com indica-
ção de prioridades e sugestões para implementação 
de políticas voltadas para a ampliação dos direitos da 
mulher.

Coube-nos a Sub-Relatoria do tema nº 8, intitu-
lado Mulher e Eqüidade (Questões de Raça. Acesso 
à Justiça).

A Comissão procedeu ao levantamento das propo-
sições pertinentes às causas das mulheres em tramita-
ção no Congresso Nacional, a fim de identificar aquelas 
consideradas prioritárias em cada área temática.

Na área sobre a qual versa o presente relatório 
parcial foram selecionadas doze proposições, sobre 
as quais se falará adiante.

II – Mulher e Eqüidade 
(Questões de Raça. Acesso a Justiça)

Desde a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, 
promovida pela organização das Nações Unidas em 
Beijing, em 1995, as políticas públicas voltadas para as 
questões de igualdade de gênero tomaram-se uma exi-
gência da sociedade e um desafio para os governos.

O Relatório da Conferência sintetiza objetivos 
estratégicos de grande amplitude, constituindo-se em 
instrumento importante na identificação do conjunto 
de circunstâncias que afetam a vida das mulheres e 
interferem negativamente na sua inserção nos espa-
ços diversos do campo social.

Em 1997, na Câmara dos Deputados, a Comissão 
Especial Destinada ao Estudo de Medidas Legislativas 
que Visem Implementar no Brasil, as Decisões da IV 
Conferência Mundial da Mulher debruçou-se sobre a 
problemática da mulher sob diversos aspectos e reali-
zou extenso levantamento das proposições então em 
andamento no Congresso Nacional. O documento re-
presenta amostra significativa da situação da mulher 
no contexto brasileiro, nas áreas de acesso ao poder 

direitos humanos e prevenção e combate à violência; 
educação, saúde e direitos reprodutivos; combate à 
pobreza; e meios de comunicação.

A rigor, o tema ora proposto à Subcomissão se 
insere no amplo capítulo dos direitos humanos. Já se 
disse da dificuldade em se dividir as questões perti-
nentes à mulher por áreas temáticas estanques, já que 
essas questões “geralmente se constituem em temas 
transversais e permeiam todas as áreas”.

Buscando, tanto quanto possível, guardar fideli-
dade ao tema antes definido, necessário se faz des-
tacar que o acesso à Justiça como expressão da ci-
dadania tem sido preocupação de renomados juristas 
e filósofos na atualidade, embora a questão não seja 
tão moderna como algumas vezes alguns insistem em 
apresentá-la.

A propósito, Mauro Cappelletti, conceituado pro-
cessualista italiano, já afirmam que o acesso à justiça 
pode ser encarado como o mais básico dos direitos 
humanos inserido no contexto de um sistema jurídico 
moderno e igualitário, comprometido com a garantia (e 
não apenas com a proclamação) do direito de todos.

Nessa perspectiva, o acesso à Justiça não é 
simplesmente o direito fundamental de acesso aos 
órgãos do Poder Judiciário encarregados de minis-
trá-la. É também o acesso à ordem jurídica justa, e 
esta compreende, além de um direito material justo, o 
aperfeiçoamento do ensino jurídico e aprimoramento 
dos profissionais que dão vida ao direito (magistrados, 
advogados, procuradores, defensores e demais ope-
radores do Direito).

Todas essas questões refletem a necessidade 
de mudanças, no sentido de trazer ao processo, mais 
do que uma igualdade legal, meramente formal, a 
concretização do princípio de eqüidade, expresso no 
comando “todos são iguais perante a lei” (art. 5º, ca-
put, da C.F.).

O princípio da acessibilidade ao Poder Judiciário 
foi erigido em direito fundamental. Na dicção constitu-
cional, “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça de direito” (art. 5º, XXXV).

No dizer de Kazuo Watanabe, “não se trata ape-
nas de possibilitar o acesso à Justiça, enquanto ins-
tituição estatal, e sim de viabilizar o acesso à ordem 
jurídica justa”. A distribuição equânia da justiça, segun-
do a máxima aristotélica “tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais, na proporção de suas 
desigualdades” é ideal a ser perseguido na busca do 
bem comum.

É preciso reconhecer, porém, que a própria es-
trutura do Poder Judiciário é tida, hoje, como entrave 
à efetiva prestação jurisdicional, pela sua inadequação 
à realidade fático-social. Pesquisas demonstram que o 
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Poder Judiciário brasileiro está entre as instituições mais 
desacreditadas no conceito da população. Isto se deve, 
sobretudo, à sua reconhecida morosidade. Daí, apli-
car-se-lhe inteiramente a observação segundo a qual 
“Justiça tardia equivale a denegação da Justiça”.

Para Mauro Capelletti, “A duração excessiva do 
processo é fonte de injustiça social, porque o grau de 
resistência do pobre é menor do que o grau de resistên-
cia do rico; esse último e não o primeiro, pode normal-
mente esperar sem dano grave uma justiça lenta.”

O princípio da “inafastabilidade da jurisdição”, ou 
do controle jurisdicional, que abarca também o princí-
pio do direito de ação e de defesa, está intimamente 
ligado ao princípio do due process of law, inscrito no 
art. 5º, LIV, da Carta Política. O devido processo legal 
é garantia acessória da garantia de acesso à justiça 
e passa pela existência de instrumentos processuais 
acessíveis, céleres e efetivos postos à disposição da 
sociedade.

As noções de igualdade e democracia são as-
pectos indissociáveis da idéia de justiça, ou seja, da 
igualdade de oportunidades ao acesso satisfatório do 
cidadão à ordem jurídica justa. 

Os fatores impeditivos de acesso à Justiça apre-
sentam vários matizes: econômicos, sociais, culturais 
e jurídicos.

A movimentação da máquina judiciária é sabida-
mente cara. Num sistema processual burocratizado, o 
custo do processo é elevado. Os menos favorecidos 
ficam assim impossibilitados de arcar com custas e 
taxas cartorárias, honorários advocatícios e periciais, 
entre outras despesas.

Intrinsicamente ligado ao aspecto econômico, o 
aspecto de cunho social é inibidor do acesso à Justiça 
pelas camadas mais humildes da população. Embora 
seja nestas camadas que se observam os maiores ín-
dices de atentados aos direitos subjetivos, a ausência 
de domínio sobre os intrincados meandros do Judici-
ário e o receio de não ter como suportar o ônus do 
processo, desestimulam o acesso à Justiça.

Os fatores culturais e sociais são também em-
pecilhos ao acesso à Justiça, sobretudo por aquelas 
pessoas economicamente mais frágeis. Primeiro, por-
que prevalece o descrédito no aparato judiciário, assim 
como a idéia de que justiça é privilégio das camadas 
mais favorecidas da população. O adágio, tantas vezes 
repetido, que “é melhor um mau acordo do que uma 
boa demanda” é sintomático e traduz o pensamento 
predominante na sociedade brasileira. Segundo, por-
que, as noções básicas sobre os direitos da cidadania 
e a forma de reivindicá-los são pouco acessíveis ao 
cidadão carente.

Como obstáculo jurídico a dificultar o acesso à 
Justiça, pode-se mencionar o verdadeiro emaranhado 
legislativo vigente no Brasil, de difícil interpretação até 
mesmo pelos mais experientes profissionais do direito. 
A par disto, o grande número de demandas que abar-
rotam o Judiciário, que se tomou incapaz de solucio-
ná-las, a litigância de má-fé e o excessivo número de 
recursos impedem uma efetiva e célere distribuição da 
justiça fundada numa ordem jurídica justa.

O legislador constituinte, buscando minorar a 
situação dramática do cidadão menos favorecido, ins-
tituiu a garantia fundamental da assistência judiciária 
gratuita aos necessitados. Prevista no art. 5º, LXXIV, 
e art. 134, da Constituição Federal, é ela hoje atribuí-
da, a partir do nível federal, a uma instituição pública, 
a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e 
dos Territórios. Apesar de constituir um avanço no di-
reito brasileiro, precisa ela ser melhor estruturada, bem 
como ser organizada também no nível estadual, a fim 
de possibilitar o acesso à Justiça àqueles que efetiva-
mente não possam suportar o ônus da contratação de 
advogado particular.

O Brasil conseguiu em poucas décadas multipli-
car a legião dos excluídos, hoje contados aos milhões. 
Ostenta ainda um dos quadros mais perversos de dis-
tribuição de renda do planeta. O aumento da margi-
nalização das camadas mais pobres tem resultado no 
recrusdescimento da violência, que atualmente alcança 
níveis alarmantes, a ponto de comprometer o próprio 
Estado democrático de direito.

A democratização do acesso à Justiça, como ga-
rantia fundamental, é imposição da sociedade. Sabe-se 
que o indicador mais seguro de desenvolvimento social 
de um povo é seu nível de acesso à Justiça, porque 
quanto mais elevado for este, maior será a perspecti-
va de paz social.

Mesmo após a abolição da escravatura, a popu-
lação brasileira alvo-descendente permanece expos-
ta a múltiplos mecanismos de discriminação racial e 
marginalização social. Apesar de o problema já ter sido 
suficientemente diagnosticado por meio de inúmeras 
pesquisas governamentais e não-governamentais, as 
políticas públicas de combate à discriminação e de pro-
moção da igualdade racial, de que é exemplo o recen-
te “sistema de cotas” para ingresso em universidade, 
ainda não apresentaram resultados satisfatórios.

Nesse contexto, a mulher pobre e negra assume 
uma flagrante posição de inferioridade. A discriminação 
racial cria uma ruptura entre pobres e ricos, excluindo-
se os primeiros da economia de mercado, dos avanços 
sociais e do acesso aos serviços públicos, ai incluído 
o acesso à justiça.



16492 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Segundo a Pesquisa Nacional por Amostragem 
de Domicílio – PNAD de 2002, 51,2% da população 
brasileira era constituída de mulheres, correspondendo 
a um contingente de quase 88 milhões de pessoas.

Síntese de indicadores sociais recentemente di-
vulgados pelo Instituo Brasileiro de Geografia e Esta-
tística – IBGE, demonstra que, ao se comparar os ren-
dimentos mensais de homens e mulheres, a situação é 
bem mais favorável aos homens, sendo o rendimento 
médio para o sexo masculino de R$719,90, em con-
traste com a média de R$505,90, encontrada para as 
mulheres, ou seja, 70% do rendimento dos homens.

Levando-se em conta a escolaridade, a análise 
do rendimento também demonstrou situação melhor 
para os homens. No caso dos ocupados com mais 
de 11 anos de estudo, o rendimento médio foi de 
R$1.416,30 para os homens e R$829,20 para as mu-
lheres, o que representava apenas 58% do rendimento 
do sexo masculino.

Considerando-se a questão de cor e sexo, o ren-
dimento médio mensal das pessoas ocupadas pretas e 
pardas, reproduziu o mesmo fenômeno: o rendimento 
médio foi de R$458,90 para os homens e de R$324,40 
para as mulheres, o que equivale a 70% dos rendimen-
tos dos homens.

O dados demonstram que a mulher enfrenta uma 
situação mais adversa, sobretudo quando se trata de 
pretas e pardas

Considerando que a exclusão da mulher é dire-
tamente proporcional à pobreza, e que a pobreza é 
fator impeditivo de acesso à Justiça, fácil deduzir que 
se faz imprescindível o esforço no sentido de que se 
desenvolvam programas governamentais de comba-
te à pobreza, com ênfase para as mulheres e, dentre 
estas, as pretas e as pardas, por serem estas as mais 
desfavorecidas.

Dessa forma, será possível tornar efetivos os 
fundamentos do Estado democrático de direito, entre 
os quais, avultam a cidadania, a dignidade da pessoa 
humana, os valores sociais do trabalho e da livre ini-
ciativa, a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária a erradicação da pobreza e da marginaliza-
ção e a redução das desigualdades regionais (art. 1º 
e 3º da C.F.).

III – Proposições em Tramitação

As Subcomissões receberam a tarefa de apre-
sentar uma análise dos projetos em tramitação, com 
indicações de prioridade e sugestões para implemen-
tação de políticas voltadas para a ampliação dos di-
reitos das mulheres.

Em termos de atividade legislativa de interesse 
específico das mulheres na área temática sob exame, 

foram identificadas as seguintes proposições no sis-
tema de dados desta Casa Legislativa:

PL nº 2.857/89, do Deputado Matheus Iensen. 
Assegura prioridade de atendimento em instituições 
financeiras a idosos, mulheres grávidas e deficientes 
físicos. Pronto para ordem do dia em 6-5-96.

PL nº 1.134-C/91, dos Deputados Sandra Starling 
e Eduardo Jorge. Altera dispositivos da Lei nº 3.071, de 
1º de janeiro de 1916 – Código Civil, da Lei nº 6.515, 
de 26 de dezembro de 1977 – Lei do Divórcio, e da 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei dos 
Registros Públicos, relativos à adoção de apelidos 
por cônjuge e determina outras providências. Torna 
facultativa adoção do nome do cônjuge pelo marido e 
pela mulher. Pronto para ordem do dia em 615/96. É 
de se notar que o Código Civil já permite essa opção 
(art. 1.578).

PL nº 405-6/95, do Deputado Fernando Zuppo. 
Institui direito de precedência de atendimento em re-
partições públicas e estabelecimentos privados à clien-
tela que especifica (pessoas com mais de 65 anos de 
idade, portadores de deficiência física incapacitante, 
temporária ou definitiva, e a mulheres grávidas ou 
acompanhadas de criança até três anos de idade). 
Remessa ao Senado Federal em 13-9-00.

PL nº 2.686/96, do Poder Executivo. Regulamen-
ta o § 3º do art. 226 da Constituição, dispõe sobre o 
Estatuto da União Estável, e dá outras providências. 
Devolvida sem manifestação pela Comissão de Segu-
ridade Social e Seguridade, em 30-3-04.

PL nº 2.771/97, da Deputada Lídia Quinan. Acres-
centa parágrafo ao art. 138 da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965, que Institui o Código Eleitoral. Deter-
mina a destinação de uma especial, em andar térreo, 
de fácil acesso, para os eleitores de idade avançada, 
enfermos, mulheres grávidas e portadores de deficiên-
cia física, no local destinado à votação. A importância 
da proposição consiste em facilitar o exercício do voto 
àquelas pessoas que, por debilidade ou condição es-
pecial, teriam dificuldade de locomoção.

PL nº 1.332/99, da Deputada Yeda Crusius. Altera 
o art. 25 da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 
Estabelece que a sentença de conversão determinará 
que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de 
contrair matrimônio, sendo permitida a averbação de 
seu nome de solteira nos assentamentos dos filhos ha-
vidos da união dissolvida, só conservando o nome da 
família do ex-marido se a alteração prevista no artigo 
acarretar evidente prejuízo para sua identificação ou 
dano grave reconhecido em decisão judicial. É de se 
notar que o Código Civil já disciplina o uso do nome 
em caso de dissolução do casamento (art. 1.578). Em 
21-5-2003, a Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania votou pela constitucionalidade, injuridicida-
de e má técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 
do projeto.

PL nº 3.667/00, da Deputada Vanessa Grazziotin. 
Dá nova redação ao § 2º do art. 2º da Lei nº 4.375, de 
17 de agosto de 1964 a Lei do Serviço Militar, garan-
tindo às mulheres o direito de opção ao serviço militar. 
Embora pretenda igualar homens e mulheres, o proje-
to permite a estas optar pelo serviço militar, enquanto 
que para os homens o serviço militar é obrigatória por 
lei. Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em 7-4-04; PL nº 3.681-A/CO, do Deputado 
Alberto Fraga. Dá nova redação do § 2º e revoga o § 
3º do art. 5º da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 
1984, alterada pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 
1986 – Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal. O projeto visa a permitir que a 
policial militar feminina possa ter o marido como seu 
dependente legal, em igualdade de condições como o 
policial militar masculino, que tem a esposa como sua 
dependente legal. Na Comissão de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, em 27-5-03.

PL nº 4.610-A/01, da Deputada Iara Bernardi. 
Dispõe sobre a linguagem inclusiva na legislação e 
documentos oficiais. Determina que as leis e atos nor-
mativos da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios adotem em seus textos a utilização de 
vocábulos que designem o gênero masculino apenas 
quando referir-se ao homem, sem que seu alcance 
seja estendido à mulher e que, nos textos escritos e 
falados, toda referência à mulher seja feita expressa-
mente utilizando-se o gênero feminino. Remessa ao 
Senado Federal, em 29-11-02.

PL nº 1.212/03, do Deputado Luiz Bittencourt. 
Dispõe sobre tratamento preferencial aos idosos, por-
tadores de deficiência e gestantes em eventos cultu-
rais, artísticos, desportivos e similares. Na Comissão 
de Educação e Cultura, em 17-6-03.

PL nº 1.329/03, do Deputado André Luiz. Asse-
gura preferência à mulher, em igualdade de condições, 
para nomeação em concursos públicos a que se sub-
meterem. Dá-se preferência, em igualdade de classi-
ficação, nos concursos de provas e títulos realizados 
nas três esferas de governo, excetuados os concur-
sos para o magistério e cargos técnicos, às mulheres 
que comprovarem sua condição de chefe de família, 
responsáveis exclusivas pela manutenção e educa-
ção dos filhos. Na Comissão de Seguridade Social e 
Família, em 6-8-03.

PL nº 1.399/03, do Deputado Renato Cozzolino. 
Dispõe sobre o Estatuto da Mulher e dá outras pro-
vidências. Instituída Comissão Especial, para proferir 

parecer ao projeto, com encerramento do prazo para 
emendas em 30-3-04.

IV – Recomendações

1. Criação e aparelhamento de Defensorias Públi-
cas estaduais, com o intuito de patrocinar, por meio da 
assistência judiciária gratuita, as demandas daqueles 
desprovidos de meios para arcar com o pagamento de 
advogado, peça essencial em procedimentos judiciais 
contenciosos, dando ênfase ao patrocínio de causas de 
interesse das mulheres socialmente desfavorecidas;

2. Implementação dos Juizados Especiais, cí-
veis e criminais, instituídos pela Lei nº 9.099, de 25 de 
setembro de 1995, com forma de baratear as custas 
processuais;

3. Criação e ratificação de instrumentos de tutela 
de direitos difusos e coletivos, tais como o mandado 
de segurança coletivo, a ação cível pública e a ação 
popular, para a proteção de determinados direitos de 
interesse comum de uma massa de indivíduos, aí in-
cluídas as mulheres carentes;

4. Aumento da possibilidade de acesso à Justiça 
civil coletiva, por meio de associações, sociedades e 
do próprio Ministério Público, a exemplo do que ocor-
reu a partir do Código de Defesa do Consumidor, com 
especial atenção aos interesses das mulheres despro-
vidas de recursos;

5. Fortalecimento de formas alternativas e ade-
quadas ao atendimento dos anseios de justiça da so-
ciedade, por meio de órgãos não judiciários, tais como 
as câmaras de mediação e arbitragem, as curadorias 
e câmaras de conciliação dos Procon, com a incorpo-
ração da perspectiva de gênero;

6. Realização de estudos multidiciplinares por 
juristas, sociólogos, economistas e cientistas políticos 
com o objetivo de identificar as variantes dos comple-
xos problemas que afetam a situação da mulher em 
razão da dificuldade de acesso à justiça.

7. Estímulo à veiculação nos meios de comuni-
cação e nos currículos escolares de informações acer-
ca do direito fundamental do acesso à justiça e dos 
instrumentos jurídicos postos à disposição da mulher 
carente para tal fim.

8. Facilitação do acesso à justiça, via Internet, 
com a divulgação, por meio de campanhas de escla-
recimento, de home pages do Poder Judiciário, cor-
reio eletrônico e outros meios que possam estimular 
a mulher a exercer o direito fundamental assegurado 
no art. 5º, XXXV, da C.F.

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado Se-
veriano Alves, Sub-Relator – Deputada Yeda Crusius, 
Sub-Relatora.
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COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR A ATUAÇÃO DESTA CASA NAS AÇÕES 

DESTINADAS A IMPLEMENTAR AS  
PROVIDÊNCIAS REFERIDAS NA LEI Nº 10.745, 

DE 9 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DEFINE  
O ANO DE 2004 COMO O “ANO DA MULHER”  

– CEMULHER

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO TEMÁTICA

Aprecia as proposições em tramitação 
na Câmara dos Deputados relacionadas 
com o tema “Mulher Comunicação, Mídia 
e Informática”.

Relatores: Deputada Mariângela Duarte – Depu-
tado Maurício Rabelo.

I – Relatório

Em reunião ordinária, determinou o plenário des-
ta Comissão Especial que se procedesse a uma ava-
liação setorial das proposições que tramitam nesta 
Casa, apontando quais destas mereceriam um exa-
me imediato.

Cabe a estes Relatores, conforme determinado 
pelos demais membros da Comissão, relatar a situação 
dos projetos em andamento, relacionados com o tema 
“Mulher Comunicação, Mídia e Informática”.

Trata-se de um tema de grande relevância, uma 
vez que a imagem da mulher na sociedade é fortemen-
te influenciada pelos valores veiculados a seu respeito 
nos meios de comunicação social. Diversos estudos 
sociológicos examinaram a imagem da mulher cons-
truída na mídia. Já nos anos setenta, o clássico texto 
de Erving Goffman, “Gender Advertisements”, ilustrava 
com propriedade a forma como a submissão social da 
mulher ao homem era retratada e explorada na pro-
paganda das revistas ilustradas em geral. A partir de 
então, inúmeros trabalhos acadêmicos no Brasil e no 
exterior construíram toda uma teoria a respeito da inter-
pretação da imagem da mulher na mídia, tornando-se 
este um importante ramo dos estudos de gênero.

Das inúmeras evidências constatadas por esses 
estudos, resulta um panorama pouco entusiasmante. 
Em que pese as seguidas conquistas da mulher no 
mercado de trabalho, na vida civil e na relação a dois, 
alcançando gradualmente, nesses aspectos de sua 
vivência, um estágio de reconhecimento pessoal e 
profissional relativamente pleno, a imagem da mulher 
na mídia preserva valores e atitudes retrógradas, re-
forçando uma visão conservadora e o uso da mulher 
como objeto e como mecanismo de comércio.

Há, portanto, um permanente conflito entre a 
realidade vivida pela mulher em seu lar, no ambien-
te de trabalho e na sociedade, conquistando a duras 

penas respeito e independência, e a construção de 
um imaginário fortemente calcado na submissão da 
mulher ao homem e à família, na erotização do seu 
papel social e na perpetuação de fantasias masculi-
nas a seu respeito. Tal conflito acaba por alimentar a 
violência contra a mulher em seus vários aspectos e 
merece, sem dúvida, uma reflexão aprofundada por 
parte desta Comissão.

A recente expansão da Internet como veículo 
de comunicação de massa, consolidada nos últimos 
dez anos, vem agravando essa questão. O usuário de 
Internet, protegido em sua privacidade, tem acesso 
a uma quantidade muito grande de informações so-
bre a mulher, parte das quais distorcidas pelo viés já 
mencionado. Pesquisas de acesso a páginas da rede 
apontam, desde o seu surgimento, a venda de imagens 
eróticas como o melhor empreendimento comercial do 
mundo digital.

Já a questão do mercado de trabalho da mulher 
é menos dramática nesses setores do que no restan-
te da economia. A mulher encontra-se plenamente 
integrada no ambiente de trabalho nas empresas de 
mídia, informática e comunicação.

Dados divulgados pela Federação Nacional dos 
Jornalistas – FENAJ, por exemplo, revelam existir equi-
paração salarial entre homens e mulheres na imprensa 
brasileira, embora com variações regionais. Em levan-
tamento de 2001, a entidade constatou que o salário 
médio das mulheres, nas empresas de comunicação, 
em ligeiramente mais elevado que o dos homens em 
nove estados e um pouco mais baixo nos demais, pra-
ticamente equiparando-se em nível nacional.

Os homens ainda têm, no entanto, uma perma-
nência maior do que as mulheres em seus postos de 
trabalho, revelando, talvez, uma atitude diferenciada 
das empresas em relação aos processos de demis-
são. Talvez um aspecto mais preocupante seja, ainda, 
a preponderância de homens nos altos postos de co-
mando das empresas desses setores e a maior difi-
culdade das mulheres em galgar os principais cargos 
de suas carreiras.

Merece destaque, enfim, o papel dos meios de 
comunicação social na divulgação dos direitos da mu-
lher e da legislação que a protege. Como em todas as 
áreas, a combinação de mecanismos de supervisão 
que assegurem o pleno cumprimento das leis com uma 
ampla divulgação do seu conteúdo é fator determinan-
te para a sua eficácia. No entanto, esse tema não tem 
recebido o desejável destaque na mídia.

A informação à mulher deveria estender-se, tam-
bém, à melhor divulgação dos serviços de atendimento 
de saúde, particularmente os relacionados com a saúde 
sexual e reprodutiva. Temas direcionados às jovens e 
a grupos desfavorecidos, como prevenção de doenças 
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sexualmente transmissíveis, redução da mortalidade 
materna, planejamento familiar e o combate ao abor-
to clandestino, orientando a mulher sobre seus efeitos 
negativos à saúde, deveriam ser priorizados.

Há, portanto, diversas oportunidades para a inter-
venção legislativa no que diz respeito à mulher, comu-
nicação, mídia e informática. No entanto, são poucas 
as proposições sobre o tema em exame na Casa:

(i) Projeto de Lei nº 3.996, de 1997, da 
Deputada Telma de Souza, que cria na progra-
mação da Radiobrás espaço para o Conselho 
Nacional de Direitos da Mulher e ONG.

(ii) Projeto de Lei nº 2.155, de 1999, da 
Deputada Luiza Erundina, que dispõe sobre 
a publicação anual das atividades sociais re-
lativas à mulher.

(iii) Projetos de Lei nº 2.599, de 2000, da 
Deputada Marinha Raupp, e nº 375, de 2003, 
da Deputada Laura Carneiro, que dispõem 
sobre a emissão de selos comemorativos de 
efemérides relacionadas com a defesa dos 
direitos da mulher.

(iv) Projeto de Lei nº 3.330, de 2000, 
oferecido pelo Deputado Márcio Matos, que 
proíbe a propaganda de serviços de sexo nos 
meios de comunicação social. A este se en-
contra apensado o Projeto de Lei nº 2.976, de 
2004, do Deputado Eduardo Cunha, de teor 
assemelhado.

(v) Projeto de Lei nº 4.314, de 2001, da 
Deputada Luci Choinacki, que cria o Dia da 
Mulher. A este está apensado o Projeto de Lei 
nº 4.841, do Deputado Wigberto Tartuce, que 
institui a Semana Nacional da Mulher.

(vi) Projeto de Lei nº 6.090, de 2002, do 
Deputado Orlando Fantazzini, que veda a expo-
sição de mulheres nuas ou em trajes sumários 
em material de divulgação turística.

(vii) Projeto de Lei nº 1.600, de 2003, 
do Deputado Orlando Fantazzini, que institui 
o Código de Ética da programação televisiva, 
prevendo restrições ao tratamento desrespei-
toso à mulher.

II – Avaliação dos Relatores

Em face dos projetos de lei acima relacionados, 
cabe a estes relatores tecer as seguintes considera-
ções:

(i) O Projeto de Lei nº 3.996, de 1997, da 
Deputada Telma De Souza, que cria na progra-
mação da  Radiobrás espaço para o Conselho 
Nacional de Direitos da Mulher e ONG, encon-
tra-se em exame na Comissão de Constituição, 

Justiça e de Cidadania. Em que pese tratar-se 
de tema da competência do Presidente da Re-
pública (art. 84, inc. VI, al. a, CF), entendemos 
que, no mérito, é importante acompanhar sua 
discussão e promover a efetiva implementa-
ção das medidas sugeridas. No entanto, por 
estar em fase final de apreciação, sugerimos 
aguardar o pronunciamento da CCJC sobre a 
matéria, evitando, assim, inserir uma instância 
adicional à discussão da mesma.

(ii) O Projeto de Lei nº 2.155, de 1999, 
da Deputada Luiza Erundina, que dispõe so-
bre a publicação anual das atividades sociais 
relativas à mulher, recebeu parecer favorável 
da Comissão de Seguridade Social e Família. 
Trata-se de matéria a nosso ver relevante, que 
institui procedimento de fácil implementação 
e que merece apoiamento desta Comissão. A 
título de sugestão, parece-nos que o escopo 
do texto poderia ser estendido, determinando 
ulterior discriminação dos dados por gênero, 
idade e origem étnica, e chamando a atenção 
para a questão da população rural e dos seg-
mentos sociais menos favorecidos.

(iii) Os Projetos de Lei nº 2.599, de 2000, 
da Deputada Marinha Raupp, e nº 375, de 
2003, da Deputada Laura Carneiro, que dis-
põem sobre a emissão de selos comemorativos 
de efemérides relacionadas com a defesa dos 
direitos da mulher, são de caráter autorizativo 
e, por tal razão, não encontrarão, possivelmen-
te, apoiamento na Comissão de Constituição, 
Justiça e de Cidadania, que tradicionalmente 
rejeita matérias com tal característica. Agre-
gue-se que a Comissão de Ciência e Tecno-
logia, Comunicação e informática aprovaram, 
em 2003, recomendação no sentido de que 
tais propostas sejam encaminhadas ao Poder 
Executivo na forma de Indicação.

(iv) O Projeto de Lei nº 3.330, de 2000, 
oferecido pelo Deputado Márcio Matos, que 
proíbe a propaganda de serviços de sexo nos 
meios de comunicação social, bem como o 
texto a este apensado, Projeto de Lei nº 2.976, 
de 2004, do Deputado Eduardo Cunha, de teor 
assemelhado, merecem por certo o apoiamen-
to desta Comissão, por tratar de prática que 
denigre a imagem da mulher na mídia.

(v) O Projeto de Lei nº 4.314, de 2001, da 
Deputada Luci Choinacki, que cria o Dia da Mu-
lher, e seu apensado, Projeto de Lei nº 4.841, 
do Deputado Wigberto Tartuce, que institui a 
Semana Nacional da Mulher, pretendem criar 
efeméride comemorativa. A proposição prin-
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cipal, em especial, cria no País o feriado de 8 
de março, já consagrado internacionalmente 
como o Dia de Mulher. A criação da efeméride 
merece, a nosso ver, apoio desta Comissão. 
No entanto, cabe discutir a oportunidade de se 
criar mais um feriado, que será provavelmente 
explorado pelo comércio, descaracterizando 
sua finalidade de divulgação e conscientiza-
ção quanto aos direitos da mulher. A matéria 
já foi aprovada pela Comissão de Educação 
e Cultura.

(vi) O Projeto de Lei nº 6.090, de 2002, 
do Deputado Orlando Fantazzini, veda a expo-
sição de mulheres nuas ou em trajes sumários 
em material de divulgação turística, buscando 
assim combater a associação entre o turismo 
no País e a exploração da mulher brasileira. 
A proposta já foi aprovada nas comissões de 
mérito e encontra-se em exame na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. Por 
estar, portanto, em fase final de apreciação, su-
gere-se aguardar o pronunciamento da CCJC 
sobre a matéria, evitando, assim, inserir uma 
instância adicional à discussão da mesma, que 
burocratizaria seu andamento.

(vii) O Projeto de Lei nº 1.600, de 2003, 
do Deputado Orlando Fantazzini, ao instituir 
Código de Ética com restrições à programação 
televisiva, enfrenta tema complexo, seja na sua 
concepção de qualidade da programação, seja 
no alcance que a lei poderá ter, em vista das 
disposições constitucionais (em especial o art. 
220, §§ 1º e 2º, CF). Sua discussão, porém, é 
prioritária, em especial porque a proposição 
determina que a programação televisiva não 
incite o machismo, reconheça às mulheres o 
exercício pleno dos seus direitos e se contra-
ponha às práticas, ainda tão comuns, de vio-
lência e discriminação contra a mulher.

Recomenda-se, pois, o Apoiamento desta Comis-
são Especial ao Projeto de Lei nº 2.155, de 1999, da 
Deputada Luiza Erundina, ao Projeto de Lei nº 3.330, 
de 2000, do Deputado Márcio Matos, e seu apensa-
do, Projeto de Lei nº 2.976, de 2004, do Deputado 
Eduardo Cunha, do Projeto de Lei nº4.314, de 2001, 
da Deputada Luci Choinacki, e seu apensado, Projeto 
de Lei nº 4.841, do Deputado Wigberto Tartuce, e ao 
Projeto de Lei nº 1.600, de 2003, do Deputado Orlan-
do Fantazzini.

Não podemos deixar de destacar, porém, ao en-
cerrar este parecer, a importância de dois aspectos que 
não têm sido adequadamente tratados nas proposições 
oferecidas nesta Casa. Em primeiro lugar, o tema da 

imagem da mulher veiculada pela mídia, em especial 
quanto à sua mercantilização na propaganda. E, final-
mente, o papel dos meios de comunicação social na 
divulgação dos direitos da mulher, da legislação que 
a protege e dos serviços de atendimento de saúde a 
ela voltados, particularmente os relacionados com a 
saúde sexual e reprodutiva. Acreditamos que tais as-
suntos mereçam uma aprofundada reflexão por parte 
desta Comissão, e propomos sua inclusão nos eventos 
que venham a ser promovidos no sentido de debater a 
inserção da mulher na sociedade brasileira.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2004. – Depu-
tada Mariângela Duarte – Deputado Maurício Ra-
belo, Relator.

COMISSÃO ESPECIAL ANO DA MULHER 2004 
TEMA 10 – VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Sub-relatoras: Deputada Iara Bernardi  
– Deputada Lucia Braga.

I – Relatório

Encontram-se em tramitação no Congresso Na-
cional 9 (nove) projetos de lei que tratam da temática 
da violência contra a mulher, abordando diferentes as-
pectos da questão. Destes, 6 (seis) dispõem sobre a 
responsabilização do agressor, com três projetos que 
alteram dispositivos do Código Penal (PL nº 3/2003; 
PL nº 2.115/2003, e PL nº 6760/2002); um que altera 
a lei que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
(PL nº 5.463/2001); um que trata da criação de um 
disque-denúncia nacional (PL nº 6.252/2002); e um 
que torna obrigatória a criação de delegacias espe-
cializadas em todo o País para atendimento da mulher 
(PL nº 5.405/2001). Dois projetos tratam da assistên-
cia e proteção às vítimas (PL nº 7.012/2002 e PL nº 
205/2003). E há um projeto na área de prevenção da 
violência contra a mulher por meio da educação (PL nº 
5.246/2001). Os referidos projetos são complementares 
entre si, não havendo choque entre as proposições.

1. Responsabilização do Agressor

1.1) PL nº 5.405/2001
Autor Alberto Fraga

Resumo: Determina a obrigatoriedade de existên-
cia nos Estados, no Distrito Federal e nos territórios de 
unidades especializadas de polícia para atendimento 
da mulher, do idoso, da criança e do adolescente, das 
minorias e das vítimas dos crimes de preconceito de 
raça, cor ou religião, e investigação de crimes ambien-
tais e dos decorrentes das relações de consumo.

Situação atual: Já apreciado pela Comissão de 
Seguridade Social e Família e aguardando designa-
ção de relator na Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.
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1.2) PL nº 5.463/2001
Autor Senado Federal

Resumo: Determina que em caso de indício de 
crime contra a pessoa da mulher, cometido por seu 
marido, companheiro, namorado ou ex-marido, ex-
companheiro, ex-namorado, será exigido pagamento 
de fiança e prisão em caso de flagrante (modifica o art. 
69, da Lei nº nº 9.099/1995, que dispõe sobre os Jui-
zados Especiais Cíveis e dá outras providências).

Situação atual: Aguardando deliberação da Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania (pa-
recer do Relator Alceu Collares).

Observação complementar A partir da aprovação 
da Lei nº 9.099/95, “grande parte das agressões pra-
ticadas contra as mulheres, que são chamadas pelo 
Código Penal de crime de lesão corporal, passaram a 
ser julgadas pelo JECRIM, o Juizado Especial Crimi-
nal”, previsto pela Constituição para ‘Julgar as infra-
ções penais de menor potencial ofensivo’, com pena 
máxima de um ano.1

1.3) PL nº 6.252/2002
Autor Carlos Nader

Resumo: Autoriza o Poder Executivo a criar, em 
nível nacional, número telefônico destinado a aten-
der denúncia de violência contra a mulher, prevendo 
a divulgação do mesmo em rede nacional de rádio e 
televisão.

Situação atual: Aguardando parecer da Relatora 
na Comissão de Seguridade Social e Família. Despa-
cho também à CCJC.

1LIBARDONI, Alice (coord.) Direitos Humanos das Mulheres... Em 

Outras Palavras. Brasília, AGENDE-Ações em Gênero, Cidadania 

e Desenvolvimento, 2002.

1.4) PL. nº 6.760/2002
Autora: Nair Xavier Lobo

Resumo: Aumenta a pena para o crime de lesão 
corporal quando praticado contra o cônjuge ou com-
panheiro (altera o § 7º do art. 129 do Decreto-Lei nº 
2.848/1940 – Código Penal)

Situação atual: Encontra-se na CCJC, apensado 
ao PL nº 2.632/2003 (de autoria do Senado Federal. 
Tipifica como homicídio qualificado o crime quando 
cometido contra parente, irmão, companheiro, e lesão 
corporal grave quando causada por abuso das relações 
domésticas). Pronto para a pauta.

1.5) PL nº 3/2003
Autora: Iara Bernardi

Resumo: “Cria, no Código Penal, o tipo especial 
denominado violência doméstica” (modifica o art. 129 
do Decreto-Lei nº 2.848/1940 – Código Penal, e o art. 

234 do Decreto-Lei nº 6.689/1941 – Código de Pro-
cesso Penal).

Situação atual: Apreciado pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania do Senado Federal. 
Encontra-se no Plenário e aguarda apreciação.

1.6) PL nº 2115/2003
Autor Luiz Bittencourt

Resumo: Insere no Código Penal o crime de es-
tupro praticado pelo marido ou companheiro (acresce 
§ 1º ao art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 – Có-
digo Penal).

Situação atual: Encontra-se na CCJC, apensado 
ao PL nº 1.569/2003. (de autoria do Sr. Carlos Nader. 
Dispõe sobre o estupro qualificado e determina outras 
providências – aumenta em 1/5 a pena se o crime é 
cometido pelo cônjuge ou companheiro).

2. Assistência e Proteção às Vítimas

2.1) PL. nº 7.012/2002
Autor: Orlando Fantazzini

Resumo: O projeta trata, de forma genérica, de 
pessoa que tenha sido vítima de violência, determinan-
do que esta tenha direito a receber dos órgãos públi-
cos assistência e atendimento psicológicos, médicos, 
jurídicos, pedagógicos e assistenciais. São 17 artigos 
divididos em 4 capítulos (das medidas de assistência 
e atendimento; dos processos judiciais; do benefício 
de auxílio financeiro à vítima de violência; e das dis-
posições finais).

Situação atual: O projeto encontra-se na Comis-
são de Seguridade Social e Família aguardando de-
signação de relator.

2.2) PL nº 205/2003
Autor: Ênio Bacci

Resumo: Determina o custeio pelo Sistema único 
de Saúde – SUS, do tratamento psicológico a vítimas 
de violência, com atendimento preferencial a crianças 
e mulheres.

Situação atual: O projeto encontra-se na Comis-
são de Seguridade Social e Família, aguardando deli-
beração (parecer do Relator Homero Barreto).

3. Prevenção da Violência Contra a Mulher

3.1) PL. nº 5.246/2001
Autor. Bispo Rodrigues

Resumo: Determina a inclusão da análise da 
questão da violência contra a mulher entre os Temas 
Transversais dos currículos escolares da Educação 
de Nível Médio.

Situação atual: o PL já foi encaminhado à apre-
ciação do Senado Federal, tendo sido aprovado pela 
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Comissão de Educação e Cultura e pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara 
dos Deputados.

Observação complementar. Os chamados Temas 
Transversais dos currículos escolares são definidos nos 
Parâmetros Curriculares Nacionais, promulgados pelo 
Ministério da Educação em 1997, nos termos do arti-
go 9º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. São 
hoje previstos como Temas Transversais os seguintes 
assuntos: Ética, Pluralidade Cultural; Meio Ambiente, 
Saúde e Orientação Sexual.

II – Voto do Relator

O Brasil é signatário da Convenção Interamerica-
na para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher, Convenção de Belém do Pará, de 1994, que 
entrou em vigor para o País em novembro de 1995, 
quando foi ratificada.

Portanto, essa Convenção está incorporada ao 
ordenamento jurídico nacional com força de lei ordi-
nária.

A referida Convenção considera a violência contra 
a mulher como violação dos direitos humanos e dos 
direitos fundamentais e a define como “qualquer ato ou 
conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto 
na esfera pública como na esfera privada” (art. 1º).

A Convenção de Belém do Pará estabelece ain-
da deveres e compromissos dos Estados Partes fren-
te à questão. É dever de cada Estado adotar políticas 
destinadas a prevenir, punir e erradicar” esse tipo de 
violência (caput do art. 7º, entre as quais destacamos 
a adoção de medidas para incorporar na sua legislação 
interna normas penais, civis, administrativas e de outra 
natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e 
erradicar a violência contra a mulher, bem como adotar 
as medidas administrativas adequadas que forem apli-
cáveis” (art. 7º, c). Entre os compromissos assumidos 
estão ações voltadas a promover o conhecimento e a 
observância dos direitos da mulher a modificar padrões 
sociais e culturais de conduta; promover a educação e 
o treinamento de todo o pessoal judiciário e policial; a 
prestar serviços especializados voltados para a mulher 
sujeitada à violência; entre outros (art. 8º).

Verificamos, portanto, ser um compromisso do 
País, assumido por meio da referida Convenção, adotar 
medidas em várias esferas para combater a violência 
contra a mulher, buscando desde a prevenção dessa 
violência pela criação de condições legais e adminis-
trativas para punir os agressores até a assistência e 
proteção das vítimas, bem como a preparação dos 
agentes do Estado que lidam com a questão.

Sala da Comissão, em de   de 2004. – Deputada 
Iara Bernardi – Deputada Lucia Braga, Sub-relatoras.

TEMA – MULHER E ORÇAMENTO

I – Relatório

Serão analisados a seguir os Projetos de Lei 
Complementar – PLP 0001/2003 e 0109/2003, o Pro-
jeto de Lei nº 110/2003 e o Projeto de Emenda Cons-
titucional nº 162/2003, sob o enfoque orçamentário, 
com vistas a subsidiar os trabalhos da sub-relatoria 
criada no âmbito da Comissão Especial destinada a 
definir a atuação da Câmara dos Deputados nas ações 
destinadas a implementar as providências referidas na 
Lei nº 10.745/2003, que define o ano de 2004 como 
o Ano da Mulher.

Destacamos que a análise a seguir será efetuada 
baseada na situação atual das proposições1, verificada 
na intranet, e pode não refletir a posição da Comissão 
de Finanças e Tributação, à qual cabe posicionar-se 
sobre aspectos financeiros e orçamentários públicos 
de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quan-
to à sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orça-
mento anual.

II – Voto do Relator

II.A – PLP 0001/2003

O projeto de lei, de autoria do Deputado Rober-
to Gouveia, visa a regulamentar o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal.

O projeto prevê, dentre outros assuntos, que até 
o exercido financeiro de 2004 a União destinará ao 
financiamento das ações e serviços de saúde, no mí-
nimo, o montante empenhado no exercido financeiro 
anterior, corrigido pela variação nominal do PIB. A partir 
do exercido financeiro de 2005, a União destinará, o 
mínimo de 11,5%, calculados sobre o total das receitas 
de impostos e contribuições da União, descontadas as 
transferidas constitucionais.

O projeto foi distribuído às Comissões de Segu-
ridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania e, até o momento, 
encontra-se sem avaliação das três Comissões.

Atualmente os valores aplicados estão defini-
dos no art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que prevê que os recursos mínimos serão 
equivalentes ao valor apurado no ano anterior, corrigido 
pela variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB. 
Na ausência da lei complementar a que se refere o 
art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 2005, 
aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios o disposto no art. 77.
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A título de exemplificação, no orçamento aprova-
do para 2004 (Lei nº 10.837 de 16 de janeiro de 2004), 
a União deverá aplicar em ações e serviços públicos 
de saúde algo em torno de R$33,2 bilhões (de acor-
do com o cálculo previsto no art. 77 do ADCT). Se a 
regra prevista no PLP 0001/2003 fosse aplicada ao 
orçamento de 2004, esse valor poderia atingir R$38 
bilhões, uma diferença de R$4,8 bilhões.

Logo, durante a tramitação na Comissão de Fi-
nanças e Tributação, o projeto poderá esbarrar na di-
ficuldade de encontrar recursos disponíveis para sua 
aprovação.

II. B – PLP 109/2003

O projeto de lei, de autoria do Deputado Car-
los Alberto Rosado, visa a incluir no art. 48 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, parágrafo único com 
a finalidade de determinar que as dotações orçamen-
tárias destinadas aos gastos nas áreas de saúde, sa-
neamento, habitação, educação e assistência social 
somente sejam bloqueadas para empenho mediante 
autorização legislativa especifica.

Justifica o autor que”... não podemos concor-
dar que justamente as áreas sociais, sempre mais 
carente de recursos, sejam as mais atingidas pelo 
aperto das contas. Em nossa opinião, sempre que se 
fizer necessário impedir a elevação dos gastos por 
meio do contingenciamento, deve-se começá-lo por 
setores que não envolvam as necessidades básicas 
da população.

O projeto foi distribuído às Comissões’ de Traba-
lho, de Administração e Serviço Público, de Finanças 
e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia, e, até o momento, encontra-se sem avaliação das 
três Comissões.

O Poder Executivo tem utilizado o contingencia-
mento de dotações orçamentárias com a finalidade de 
ajustar as despesas ao fluxo de arrecadação verifica-
do ou até mesmo às reestimativas de despesas. Con-
siderando que o projeto prevê autorização legislativa 
específica quando for verificada a necessidade de con-
tingenciamento, considerando que essa autorização en-
volve o debate acerca da matéria, incluindo certamente 
a análise da conjuntura econômica, acreditamos que 
projeto não colide expressamente com o Plano Pluria-
nual, nem com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2003, nem ainda com a lei orçamentária. Também não 
entra em conflito com a Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

1 Foram analisadas apenas as alterações votadas e aprovadas nas 
respectivas Comissões.

II. C – PLP 110/2003
O PL nº 0110/2033, de autoria do Deputado Ale-

xandre Cardoso, inclui entidades da sociedade civil 
como usuários dos sistemas de consulta, fiscalização 
e acompanhamento orçamentário, administrativo, fis-
cal e monetário das Administrações Públicas Federal, 
Estadual e Municipal, direta e indireta.

Justifica o autor que é tradição secular, no Brasil 
tratar os assuntos de interesse público como se cons-
tituíssem feudos dos donos do poder e de seus tec-
nocratas  de plantão. Não se pode entender como um 
indíviduo que pague impostos não possa saber como 
estão sendo utilizados os seus recursos

O projeto foi distribuído Às Comissões de Tra-
balho, de Administração e Serviço Público CTASP, de 
Finanças e Tributação-CFT e de Constituição e Justi-
ça e de Cidadania-CCJC, já tendo sido apresentado 
e aprovado parecer na CTASP. Durante a tramitação 
na CTASP foram aprovadas duas emendas com a fi-
nalidade de: a) O Poder Executivo incluir, no regula-
mento da lei, código de ética dispondo sobre a forma 
de utilização das informações e sobre as obrigações, 
responsabilidades e punições aplicáveis aos usuários 
que as utilizarem de forma inadequada ou abusiva, b) 
estabelecer prazo de noventa dias após a publicação, 
para a entrada em vigor da lei.

O projeto facilita o controle da sociedade civil sob 
o gasto público e sua aprovação, s.m.j., não traz dis-
pêndios financeiros para a União. Portanto, do ponto 
de vista orçamentário e financeiro, o PL nº 110 não 
colide expressamente com o Plano Plurianual, nem 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2003, nem 
ainda com a lei orçamentária. Também não entra em 
conflito com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

II.D – PEC 162/2003

A Proposta de Emenda à Constituição, de autoria 
do Deputado Antônio Nogueira e Outros, acrescenta 
inciso no § 9º, do art. 165 da Constituição Federal, com 
a finalidade de prever que lei complementar instituía o 
Orçamento Participativo Nacional

Justificam os autores que a discussão e a deci-
são das prioridades orçamentárias de governo pela 
população servirá  para democratizar o estado brasi-
leiro e evitar escândalos e desvios de recursos hoje 
existentes.

A proposição foi distribuída à Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania, nas quais ainda não 
foi avaliado.

Segundo o projeto, lei complementar disporá 
sobre a forma de participação da população na ela-
boração das propostas de leis orçamentárias. Logo a 
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aprovação do projeto não trará consigo imediatamente 
a instituição do Orçamento Participativo, isso depen-
derá de lei complementar, que ao definir a forma de 
participação da sociedade certamente considerará as 
implicações orçamentárias e financeiras. Portanto, do 
ponto de vista orçamentário e financeiro, a PEC 162 
não colide expressamente com o Plano Plurianual, nem 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2003, nem 
ainda com a lei orçamentária. Também não entra em 
conflito com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Tendo em vista o escopo da Comissão Especial, 
qual seja, a definição da atuação da Câmara dos Depu-
tados nas ações destinadas à implementar as provi-
dências referidas na Lei nº 10.745/2003, que define o 
ano de 2004 como o Ano da Mulher, salientamos que 
as quatro proposições analisadas não têm como be-
neficiários finais exclusivamente a parcela feminina da 
população, e sim possuem caráter geral.

Por tanto, é aconselhável que, a partir das ex-
periências existentes dos países latino-americanos, 
também possamos elaborar um orçamento que possa 
construir, explicitamente, políticas públicas com recor-
te de gênero.

Sala da Comissão,  de  de 2004. – Deputada Iara 
Beranardi, Sub-relatora.

COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR A ATUAÇÃO DESTA CASA NAS AÇÕES 

DESTINADAS A IMPLEMENTAR AS  
PROVIDÊNCIAS REFERIDAS NA LEI Nº 10.745, 

DE 9 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DEFINE  
O ANO DE 2004 COMO O “ANO DA MULHER”  

– CEMULHER

RELATÓRIO CONSOLIDADO DE  
AVALIAÇÃO TEMÁTICA

Apresenta Relatório Consolidado das 
12 sub-relatorias temáticas da Comissão 
Especial “2004 – Ano da Mulher”.

Relatora: Deputada Rose de Freitas

I – Relatório

Ao definir 2004 como sendo o “Ano da Mulher”, a 
Lei nº 10.745, de 9 de outubro de 2003, estabeleceu, 
em seu art. 2º, que “Poder Público promovera a divul-
gação e a comemoração do Ano da Mulher mediante 
programas e atividades, com envolvimento da socieda-
de civil, visando estabelecer condições de igualdade e 
justiça na inserção da mulher na sociedade”.

A Câmara dos Deputados, por sua vez, constituiu 
uma Comissão Especial para definir a atuação desta 
Casa Legislativa nas ações voltadas para implemen-
tar as providências estabelecidas na referida lei. Além 
da realização de audiências públicas, seminários, de-
bates e eventos culturais voltados para a discussão 

da condição feminina na sociedade brasileira, esta 
Comissão também resolveu realizar levantamento de 
todas as proposições em tramitação na Câmara dos 
Deputados que estivessem relacionadas com a temá-
tica feminina.

Assim, em reunião ordinária, foi determinado pelo 
plenário desta Comissão Especial que se procedesse 
a uma avaliação setorial das proposições que tramitam 
nesta Casa, com a finalidade de apontar aquelas que 
devessem ser priorizadas em seu exame e votação.

Com a finalidade de agilizar a análise das inúme-
ras proposições de interesse das mulheres, que tra-
mitam nesta Casa, esta Comissão Especial designou 
Deputadas e Deputados sub-relatores, divididos em 
12 áreas temáticas, de tal forma a “valorizar a atua-
ção de todos os partidos representados na Comissão 
e contribuir para o relatório final”.

As sub-relatorias foram organizadas da seguin-
te forma:

1) Mulher, Saúde e Direitos Reprodutivos: Depu-
tada Alice Portugal; 2) Mulher e Assistência Social: 
Deputada Selma Schons; 3) Mulher, Previdência e 
Terceira Idade: Deputadas Luci Choibaki e Almerinda 
de Carvalho; 4) Mulher e Trabalho: Deputada Vanessa 
Grazziotin; 5) Mulher e Poder: Deputadas Luiza Erun-
dina, Fátima Bezerra e Denise Frossard; 6) Mulher, 
Direito Penal, Civil, Orientação Sexual e Resoluções: 
Deputada Laura Carneiro; 7) Mulher e Direito de Mora-
dia: Deputada Celcita Pinheiro; 8) Mulher e Eqüidade: 
Deputada Yeda Crusius e Deputado Severiano Alves; 
9) Mulher, Comunicação, Mídia e Informática: Depu-
tada Mariângela Duarte e Deputado Mauricio Rabelo; 
10) Violência Contra Mulher: Deputadas Iara Bernardi 
e Lúcia Braga; 11) Mulher, Educação, Cultura, Crianças 
e Adolescentes: Deputadas Maria do Rosário, Thelma 
de Oliveira, Maria Helena e Suely Campos; 12) Orça-
mento: Deputada Iara Bernardi.

Após o levantamento de todas as proposições em 
tramitação em cada sub-área temática, esta Comissão 
decidiu que, como forma de agilizar as negociações 
políticas visando acelerar a tramitação, discussão e 
votação, ainda neste ano, de projetos de interesse da 
mulher, cada sub-relatoria deveria indicar 3 proposições 
para receberem a prioridade máxima da Comissão e 
constarem do relatório consolidado.

Cabe frisar que as sub-relatoras encaminharam as 
proposições a serem priorizadas por esta Comissão de 
acordo com sua importância relativa, isto é, as iniciativas 
legislativas estão apresentadas em ordem decrescente 
de relevância em cada sub-área temática.

II – Prioridades

1. Mulher, Saúde e Direitos Reprodutivos (Deputada 
Alice Portugal)

• PL 290/03, da Deputada Maria do Ro-
sário, que “dispõe sobre a presença de acom-
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panhante no processo de parto nos hospitais, 
clínicas, maternidades da rede pública e esta-
belecimentos conveniados ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) e dá outras providências”. 
A este Projeto de Lei poderia ser apensado 
o PL 2.915/04, do Senado Federal, que tra-
ta do mesmo assunto. Última movimentação, 
em 8-3-2004: Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados: deferido Requerimento nº 1.576/04, 
da Deputada Maria do Rosário, solicitando a 
retirada deste projeto.

• PL 3.995/97, do Deputado Ênio Bac-
ci, que “dispõe sobre a inclusão obrigatória 
da disciplina sobre ‘a sexualidade e doen-
ças sexualmente transmissíveis, formas de 
contágio e prevenção’ no currículo da escola 
fundamental”. Última movimentação, em 24-
9-2003: Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJC):

Parecer do Relator, Dep. Cezar Schirmer, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda.

• PL nº 3.133/04, da Deputada Luiza 
Erundina, que “dispõe sobre o direito da ges-
tante ao conhecimento e a vinculação à ma-
ternidade onde receberá assistência no âmbito 
do Sistema Único de Saúde”. Recém apre-
sentado, merece ser apreciado com presteza. 
Última movimentação, em 29-3-2004: Recebi-
mento pela Comissão de Seguridade Social e 
Família (CSSF).

• PL nº 6.531/02, do Deputado Inácio 
Arruda, que “dispõe sobre a inclusão do exa-
me de mamografia nos Hospitais Públicos 
de Referência dos Municípios-Pólo”. Última 
movimentação, em 28-4-2004: Recebimento 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC).

• PL nº 5.448/01, do Deputado Nelson 
Pellegrino, que “estabelece o crime de dis-
criminação em razão de doença de qualquer 
natureza, alterando a Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989”. Última movimentação: na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (CCJC), devolvido sem a manifesta-
ção do Relator, Deputado Vicente Cascione, 
em 10-12-03.

• PL nº 2.354/03, da Deputada Janete 
Capiberibe, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de parteira tradicional e dá outras 
providências (de acordo com o Requerimen-
to de Prioridade nº 19/04, de 1º-4-2004, da 

Deputada Janete Capiberibe, aprovado pela 
Comissão Especial do Ano da Mulher). Última 
movimentação: em 30-3-2004, Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF), devolvido 
sem manifestação.

2. Mulher e Assistência Social (Deputada Selma 
Schons)

• PL nº 68/99, de autoria da Deputada 
Iara Bernardi, que dispõe sobre a assistência 
à saúde da gestante e do nascituro portadores 
do vírus da Imuno Deficiência Adquirida (HIV), 
pelo SUS. A este encontra-se apensado o PL 
nº 2.163/99, de autoria do Deputado Roberto 
Pessoa, dispõe que o Sistema Único de Saú-
de (SUS) promoverá a distribuição gratuita de 
leite às crianças cujas mães sejam portadoras 
do vírus HIV. Ao PL nº 68 também se encontra 
apenso o Projeto de Lei nº 109, de 1999, que 
determina às unidades do SUS a realização 
obrigatória de exames para diagnóstico de 
AIDS e detecção do vírus HIV nas mulheres 
grávidas, a serem incluídos na rotina pré-natal 
e solicitados na primeira consulta.

A Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF) aprovou, unanimemente, o PL nº 68, de 1999, e 
seus apensos, o PL nº 109, de 1999, e o PL nº 2.163, de 
1999, na forma de substitutivo, nos termos do parecer 
do relator, Deputado José Linhares, em 24-5-2000.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (CCJC), a Relatora, Deputada Zelinda No-
vaes, apresentou parecer pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do PL nº 68, de 1999, 
com substitutivo, do substitutivo da Comissão de Se-
guridade Social e Família, com subemenda, do PL 
nº 109, de 1999, com substitutivo, e do PL nº 2.163, 
de 1999, com substitutivo, apensados. Em 24-9-2003 
encerrou-se o prazo para apresentação de emendas, 
sem que tenham sido protocoladas emendas ao subs-
titutivo. Atualmente, aguarda apreciação conclusiva da 
citada CCJC.

• PL nº 1.552/99, do Deputado Marcos 
de Jesus, torna obrigatória a instituição da 
Casa da Mãe solteira em todas as capitais 
brasileiras, nos municípios com mais de 100 
mil habitantes e naqueles em que o índice de 
prostituição infantil seja elevado. Projeto en-
contra-se na Comissão de Seguridade Social 
e Família (CSSF), com prazo encerrado para 
apresentação de emendas, em 5-5-2003. A 
proposta foi devolvida sem a manifestação do 
Relator, Deputado Babá, em 31-3-2004.
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Oportuno registrar que o Projeto de Lei nº 3.339, 
de 2004, do Deputado Chico Alencar, apresentado 
em 7-4-2004, expõe proposta semelhante, pois tor-
na obrigatória a instituição da Casa da Acolhida do 
Emprego Doméstico em todas as capitais brasileiras 
e nos municípios com mais de 200 mil habitantes. O 
objetivo é prover de abrigo provisório aos empregados 
domésticos que sofram algum tipo de perseguição, 
por parte dos patrões, e não possuam residência fixa 
na localidade.

• PL nº 2.481/03, da Deputada Selma 
Schons, que dispõe sobre o estímulo à guar-
da e adoção de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado. Caso seja aprovado o PL nº 
2.481/03, o Poder Público concederá assistên-
cia jurídica, incentivos fiscais e subsídios aos 
pais adotivos, como forma de apoiar a prática 
da guarda de crianças ou adolescentes ór-
fãos ou abandonados. O projeto prevê, ainda, 
a regularização, sem ônus para o guardião, 
dos documentos necessários à formalização 
da guarda.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o 
PL já recebeu parecer favorável (com uma emenda que 
o aperfeiçoa) da Deputada Maria Helena, designada 
relatora pela Comissão.

3. Mulher, Previdência e Terceira Idade (Deputadas 
Luci Choibaki e Almerinda de Carvalho)

• Substitutivo 1 do PL nº 2.291/00, do 
Deputado Rommel Feijó, da Comissão de Se-
guridade Social e Família, altera dispositivo 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
trata da concessão de salário-maternidade e 
dá outras providências. Ao PL nº 2.291/00, 
do Senado Federal, foi apensado, em 19-4-
2000, o PL nº 2.735/00, do Deputado Marcos 
Afonso, que “estende o salário-maternidade à 
trabalhadora autônoma”.

• Sugestão de priorizar, durante o Ano 
Nacional da Mulher, o debate sobre a PEC nº 
385/01, que institui “o benefício assistencial 
para as donas-de-casa”. Entendemos que a 
PEC valoriza e conceitua o trabalho da mu-
lher dona-de-casa em reconhecimento pelo 
seu esforço não-remunerado.

4. Mulher e Trabalho (Deputada Vanessa Grazziotin)

• PL nº 62/99, da Deputada Iara Bernardi, altera 
os arts. 482, 483 e 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, incluindo a prática de assédio sexual a 
empregado subordinado como justa causa para resci-

são de contrato e permitindo à vítima pleitear a devida 
indenização e/ou mudança de local de serviço. Última 
movimentação: Comissão de Trabalho, Administração 
e Serviço Público (CTASP), que aprovou por unanimi-
dade o parecer do Relator, Deputado Pedro Corrêa, 
em 12-5-2004. Ao PL nº 62/99 encontra-se apensado 
o PL nº 1.831/99, da Deputada Maria Elvira, que dis-
põe sobre o assédio sexual nas relações de trabalho.

• PL nº 2.369/03, do Deputado Mauro 
Passos, dispõe sobre o assédio moral nas re-
lações de trabalho. Situação atual: na Comis-
são de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (CTASP), designado Relator, Dep. Vi-
centinho. A este encontra-se apensado o PL 
nº 2.593/03, da Deputada Maria do Rosário, 
que altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) ao dispor sobre a proi-
bição da prática do assédio moral nas relações 
de trabalho.

• PEC nº 66/03, da Deputada Maria do 
Rosário, que proíbe a diferença de salários e 
de exercício de função e de critério de admis-
são por motivo de discriminação por orientação 
e expressão sexual, etnia, crença religiosa, 
convicção política, condição física, psíquica 
ou mental. Última movimentação: na Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC), designado Relator, Dep. Paulo Ro-
cha, em 4-8-03.

• PL nº 910/03, das Deputadas Maninha 
e Francisca Trindade, que estabelece incentivo 
fiscal às empresas que contratarem empre-
gadas mulheres chefes de família e dá outras 
providências. Na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (CTASP), o 
PL recebeu parecer favorável, com substituti-
vo, da Deputada Laura Carneiro, em 13-8-03. 
Na Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
foi designado o relator, Deputado Irapuan Tei-
xeira, em 25-9-03.

5. Mulher e Poder (Deputadas Luiza Erundina, Fá-
tima Bezerra e Denise Frossard)

• PL nº 6.216/02, da Deputada Luiza 
Erundina: acrescenta incisos aos arts. 44 e 
45 da Lei nº 9.096/95. Estabelece o percen-
tual mínimo de 30% dos recursos do Fundo 
Partidário para a criação e manutenção de 
programas de promoção e difusão da partici-
pação política das mulheres; estabelece que 
30% do tempo destinado à propaganda parti-
dária gratuita será voltado para a promoção e 
difusão da participação política das mulheres. 
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Projeto encontra-se na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, desde 22-5-2003, 
com parecer pela constitucionalidade, juridi-
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação. A este encontram-se apensados 
o PL nº 719/2003 e o nº 286/2003.

• PL nº 418/99, da Deputada Iara Ber-
nardi: inclui dois parágrafos no art. 93 da Lei 
nº 9.504/97. Dispõe que o TSE requisitará das 
emissoras de rádio e TV, no período que ante-
ceder o prazo para realização de convenções 
partidárias para escolha de candidatos, tempo 
para divulgar a existência de política de cotas 
para as candidaturas femininas. Também de-
termina que toda a propaganda institucional de 
esclarecimento das eleições e sobre o sistema 
de votação deverá levar em conta a paridade 
entre os sexos e a cota de candidaturas femi-
ninas. O PL recebeu parecer, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pela consti-
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
em 5-5-2003.

• PL nº 2.887/00, do Deputado João Pau-
lo: altera as Leis nos 4.737/65 e 9.504/97. Es-
tabelece o voto em listas pré-ordenadas de 
candidatos nas eleições proporcionais. Na 
lista de candidatos registrados não deverão 
constar mais de duas candidaturas consecu-
tivas do mesmo sexo. Estarão eleitos tantos 
candidatos por partido ou coligação quantos 
o quociente partidário indicar, na ordem em 
que foram registrados. Projeto encontra-se na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, desde o dia 26-9-03, com parecer do 
relator pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, e no mérito, pela aprova-
ção, com emendas.

6. Mulher, Direito Penal, Civil, Orientação Sexual e 
Resoluções (Deputada Laura Carneiro)

• PL nº 6.383/02, da Deputada Laura Car-
neiro, “dispõe sobre crimes contra a pessoa, 
contra o patrimônio, contra os costumes e dá 
outras providências”. O projeto, basicamente, 
promove um aumento generalizado das penas 
dos crimes de homicídio, lesão corporal, furto, 
roubo e estelionato, além de incluir novas cau-
sas de qualificação dos crimes, em especial os 
crimes contra os costumes. Última movimen-
tação: designado Relator, Deputado Pompeo 
de Mattos, na Comissão de Segurança Pública 

e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), 
em 6-8-2003.

São de interesse da mulher, especificamente, 
as novas redações propostas para os arts. 215, 216, 
219 e 220 do Código Penal, que visam retirar as ex-
pressões dissonantes da igualdade de gênero preco-
nizada na Constituição Federal. Neste sentido, fazer 
com que a lei deixe de discriminar é um passo vital 
para a transformação cultural e moral pela qual nossa 
sociedade precisa passar para atender aos direitos 
das mulheres.

• PL nº 2.518/03, da Deputada Laura 
Carneiro, altera os arts. 313, 322 e 323 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal) e o art. 69 da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
institui os Juizados Especiais, para criar pro-
cedimentos próprios no caso de cometimento 
de crimes que envolvam violência na situação 
de coabitação. Última ação, em 27-11-2003: 
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (CCJC); designado Relator, Deputado 
João Alfredo.

O projeto prevê que será admitida a decretação 
da prisão preventiva nos crimes dolosos que envolvam 
violência na situação de coabitação. O juiz poderá dei-
xar de decretar ou revogar prisão acima mencionada 
desde que o agente se comprometa, formalmente, a 
manter-se afastado do local de coabitação.

Não será concedida fiança nos crimes que en-
volvam violência na situação de coabitação, exceto se 
o agente se comprometer em manter-se afastado do 
local de coabitação. O agente que cometer crime do-
loso que envolva violência na situação de coabitação, 
mesmo que cumpridos os requisitos legais, poderá ser 
preso e dele exigida fiança.

Nas questões das separações, que levam a tan-
tas execuções de mulheres, é preciso não só que a 
justiça seja célere como também que ofereça efetiva 
proteção à vida das mulheres e seus filhos. Vivemos 
em uma sociedade onde ainda se mata com a tese 
odiosa da “legítima defesa da honra” ou em assomos 
de furos homicida que vem da noção de que a mulher 
é uma propriedade, uma coisa que “pertence” a seu 
marido ou companheiro.

• PL nº 379/03, da Deputada Laura Car-
neiro, Institui o Dia Nacional do Orgulho Gay e 
da Consciência Homossexual, a ser comemora-
do no dia 28 de junho, anualmente. Última ação: 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. Re-
cursos: nº 57/03, do Deputado Severino Ca-
valcanti e outros; nº 58/03, do Deputado Neu-
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cimar Fraga; nº 59/03, do Deputado Salvador 
Zimbandi; nº 60, do Deputado Jair Bolssonaro 
e nº 64, do Deputado Vieira Reis.

Merece ser acolhida por ser medida cultural no 
combate à discriminação em razão da orientação se-
xual. Hoje a aceitação da homossexualidade como 
realidade social pode ser aquilatada ao verificarmos, 
por exemplo, a Parada do Orgulho Gay em São Paulo, 
que leva milhões de pessoas às ruas. A valorização de 
determinada data para essa comemoração ajudará os 
brasileiros a cada vez mais aceitarem a normalidade 
da diversidade.

7. Mulher e Direito de Moradia (Deputada Celcita 
Pinheiro)

• PL nº 885/95, da Deputada Maria Elvira, 
que “institui o Programa Nacional de Mutirões 
Habitacionais com Mulheres”.

O PL foi aprovado, em 1999, nas Comissões 
pertinentes da Câmara dos Deputados, na forma do 
substitutivo da Deputada Marta Suplicy, apresentado 
na Comissão de Seguridade Social e Família e reme-
tido ao Senado Federal no ano 2000.

O substitutivo diverge do PL original, pois não 
institui programa novo, mas prevê que o Programa 
Nacional de Habitação para Mulheres com Responsa-
bilidades de Sustento da Família operará dentro das 
modalidades já existentes nos programas do Governo 
Federal, deixando para o Poder Executivo a definição 
de cota mínima de atendimento às mulheres nesses 
programas.

Está previsto, ainda, que terão prioridade de aten-
dimento no programa as famílias que moram em áreas 
de risco e que todas as famílias atendidas terão atenção 
especial de programas de saúde, educação e comple-
mentariedade de renda, O PL encontra-se na Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado, aguardando o 
parecer do Relator, Senador José Maranhão.

Entendemos que o PL nº 885/95, que institui o 
Programa Nacional de Habitação para Mulheres com 
Responsabilidades de Sustento da Família, é de ex-
trema relevância para o enfrentamento dessa questão, 
porque garante a inclusão do atendimento às mulheres 
em todos os programas governamentais de habitação. 
Aprovado na Câmara em 1999, o referido PL acha-se 
na Comissão de Constituição e Justiça do Senado.

Portanto, como esta proposição não se encontra 
mais no âmbito desta Casa Legislativa, resta a esta 
Comissão realizar a gestão política junto ao Senado 
Federal, na figura do seu presidente ou do presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, visando ace-
lerar o processo de tramitação naquela Casa.

• PL nº 7.072/02, da Deputada Emília 
Fernandes, que “dispõe sobre a concessão de 
título de transferência de posse e domínio das 
moradias financiadas com recursos do Orça-
mento da União, preferencialmente à mulher”. 
A este está apensado o PL nº 6.135/02, da 
Deputada Socorro Gomes, que “dispõe sobre 
a destinação de 30% das habitações produzi-
das para famílias de baixa renda às mulheres 
chefes de família”.

Apreciados pela Comissão de Seguridade Social 
e Família, o PL nº 7.072/00 foi aprovado, tendo sido 
rejeitados os seus apensos PL nos 6.135/02 e 6.728/02, 
sob a alegação de que os seus conteúdos já estavam 
contemplados no PL original. Foram remetidos à Co-
missão de Finanças e Tributação, onde aguardam o 
Parecer da Relatora, Deputada Yeda Crusius.

• PL nº 466/03, do Deputado Ary Va-
nazzy, que “institui o Programa de Apoio às 
Cooperativas Habitacionais e dá outras provi-
dências”, definindo as diretrizes para atuação 
da União em relação às cooperativas habita-
cionais e estabelecendo normas para o seu 
funcionamento.

Apesar de não abordar diretamente o tema ob-
jeto desta Subcomissão, o referido PL seria um meio 
de garantirmos o atendimento prioritário às mulheres 
nas cooperativas financiadas com recursos da União. 
Entretanto, o projeto já foi aprovado na Comissão de 
mérito, faltando, apenas, a sua apreciação na Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidadania, o que 
nos impede regimentalmente de emendá-lo.

Assim, temos como alternativa propor, ao Se-
nado Federal, a apresentação de emenda ao PL nº 
466/2003, quando da sua tramitação naquela Casa, 
garantindo atendimento prioritário às mulheres que 
participam das cooperativas habitacionais.

Outra opção seria a apresentação de recurso para 
apreciação do PL em plenário, quando, então, teríamos 
a chance de apresentar emendas de mérito.

8. Mulher e Eqüidade (Deputada Yeda Crusius e 
Deputado Severiano Alves)

• PL nº 2.771/97, da Deputada Lídia Qui-
nian, acrescenta parágrafo ao art. 138 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1995, que institui 
o Código Eleitoral. Determina a destinação de 
uma urna especial, em andar térreo, de fácil 
acesso, para os eleitores de idade avançada, 
enfermos, mulheres grávidas e portadores de 
deficiência física, no local destinado à votação. 
A importância da proposição consiste em faci-
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litar o exercido do voto àquelas pessoas que, 
por debilidade ou condição especial, teriam di-
ficuldade de locomoção. Última movimentação: 
leitura e publicação dos pareceres da Comissão 
de Seguridade Social e Família (CSSF) e da 
Comissão de Constituição, Justiça e de Cida-
dania (CCJC); pronto para Ordem do Dia.

• PL nº 1.332/99, da Deputada Yeda Cru-
sius, altera o art. 25 da Lei nº 6.515, de 26 de 
dezembro de 1977. Estabelece que a sentença 
de conversão determinará que a mulher volte 
a usar o nome que tinha antes de contrair ma-
trimônio, sendo permitida a averbação de seu 
nome de solteira nos assentamentos dos filhos 
havidos da união dissolvida, só conservando o 
nome da família do ex-marido se a alteração 
prevista no artigo acarretar evidente prejuízo 
para sua identificação ou dano grave reconhe-
cido em decisão judicial. É de se notar que o 
Código Civil já disciplina o uso do nome em 
caso de dissolução do casamento (art. 1.578). 
Em 21-5-2003, a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania votou pela constitucio-
nalidade, injuridicidade e má técnica legislativa 
e, no mérito, pela rejeição do projeto.

• PL nº 3.681-A/00, do Deputado Alberto 
Fraga. Dá nova redação do § 2º e revoga o § 3º 
do art. 50 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro 
de 1984, alterada pela Lei nº 7.475, de 13 de 
maio de 1986 (Estatuto dos Policiais Militares 
da Polícia Militar do Distrito Federal). O projeto 
visa a permitir que a policial militar feminina 
possa ter o marido como seu dependente le-
gal, em igualdade de condições como policial 
militar masculino que tem a esposa como sua 
dependente legal. Na Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, em 27-5-2003.

9. Mulher, Comunicação, Mídia e Informática 
(Deputada Mariângela Duarte e Deputado Mau-
rício Rabelo)

• PL nº 3.330/00, do Deputado Márcio 
Matos, que proíbe a propaganda de serviços 
de sexo em cartazes, outdoors, jornais, revis-
tas e emissoras de rádio e TV, na forma dos 
substitutivos apresentados, que adaptam o 
projeto quanto ao mérito e à melhor técnica 
legislativa. A este encontra-se apensado o 
Projeto de Lei nº 2.976, de 2004, do Deputado 
Eduardo Cunha, de teor assemelhado. Última 
movimentação, em 1º-4-2004: Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC): 
parecer do Relator, Dep. Zenaldo Coutinho, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, 
do substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, do PL nº 3.357/2000, do PL 
nº 3.602/2000, do PL nº 3.605/2000, do PL nº 
3.872/2000, do PL nº 5.348/2001, do PL nº 
541/2003, do PL nº 1.105/2003, e do PL nº 
2.976/2004, apensados, com substitutivo.

• PL nº 4.314/01, da Deputada Luci Choi-
nacki, que institui o Dia da Mulher. Cria no País 
o feriado de 8 de março, já consagrado inter-
nacionalmente como o Dia da Mulher. Última 
movimentação, em 19-2-2003: Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC: 
Recebimento pela CCJR, com o PL nº 4.841/01 
apensado).

• PL nº 1.600/03, do Deputado Orlando 
Fantazzini, que institui o Código de Ética com 
restrições à programação televisiva. Enfrenta 
tema complexo, seja na sua concepção de 
qualidade da programação, seja no alcance 
que a lei poderá ter, em vista das disposições 
constitucionais (em especial o art. 220, §§ 1º 
e 2º, CF). Sua discussão, porém, é prioritária, 
em especial porque a proposição determi-
na que a programação televisiva não incite o 
machismo, reconheça às mulheres o exercí-
cio pleno dos seus direitos e se contraponha 
às práticas, ainda tão comuns, de violência e 
discriminação contra a mulher.

Na Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF): Designada Relatora, Dep. Angela Guadag-
nin, em 28-8-2003.

10. Violência Contra A Mulher (Deputadas Iara Ber-
nardi e Lúcia Braga)

• PL nº 3/03, da Deputada Iara Bernar-
di, altera o art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
criando o tipo especial denominado “Violência 
Doméstica” e dá outras providências. Projeto 
retornará à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, da Câmara dos Deputados, 
para análise do substitutivo dado no Senado 
Federal.

• PL nº 5.246/01, do Deputado Bispo Ro-
drigues, determina a inclusão da análise da 
questão da violência contra a mulher entre os 
temas transversais dos currículos escolares 
da educação de nível médio. O PL já foi en-
caminhado à apreciação do Senado Federal, 
tendo sido aprovado pela Comissão de Edu-
cação e Cultura e pela Comissão de Consti-
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tuição e Justiça e de Redação da Câmara dos 
Deputados.

Os chamados temas transversais dos currículos 
escolares são definidos nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais, promulgados pelo Ministério da Educação, 
em 1997, nos termos do art. 9º da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação. São hoje previstos como temas 
transversais os seguintes assuntos: Ética, Pluralidade 
Cultural, Meio Ambiente, Saúde e Orientação Sexual.

• PL nº 7.012/02, do Deputado Orlando 
Fantazzini, dispõe sobre medidas de assistên-
cia e atendimento às vítimas de violência e dá 
outras providências. Trata, de forma genérica, 
de pessoa que tenha sido vítima de violência, 
determinando que esta tenha direito a receber 
dos órgãos públicos assistência e atendimen-
to psicológico, médico, jurídico, pedagógico e 
assistencial.

São 17 artigos, divididos em quatro capítulos (das 
medidas de assistência e atendimento; dos processos 
judiciais; do benefício de auxílio financeiro à vítima 
de violência; e das disposições finais). Situação atual: 
PL encontra-se na Comissão de Seguridade Social e 
Família aguardando designação de relator.

• PL nº 6.988/02, do Deputado Cabo 
Júlio, acrescenta o art. 232-A ao Decreto-Lei 
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código 
Penal Militar), tipificando o assédio sexual. Na 
Comissão de Relações Exteriores e de Defe-
sa Nacional (CREDN) o PL recebeu parecer 
favorável do Relator, Dep. José Thomaz Nonô, 
em 7-8-2003. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC), o parecer do 
Relator, Dep. Alceu Collares, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação, foi aprovado por 
unanimidade, em 1º-6-03.

11. Mulher, Educação, Cultura, Crianças E Adoles-
centes (Deputadas Maria do Rosário, Thelma de 
Oliveira, Maria Helena e Suely Campos).

• PL nº 1.592/03, do Deputado Carlos Abi-
calil. Trata-se de matéria da maior relevância 
nacional, uma vez que estabelece princípios 
e diretrizes dos planos de carreira dos profis-
sionais em educação. Sob a ótica de gênero, 
a matéria é especialmente significativa, visto 
que aproximadamente 85% dos professores 
de educação básica são do sexo feminino, 
cuja grande parcela desempenha sua função 
sem o reconhecimento devido por parte das 
autoridades públicas. A discussão e aprovação 

da matéria irão, com certeza, contribuir com 
a qualificação e valorização do trabalho da 
mulher na educação brasileira. Na Comissão 
de Seguridade Social e Família (CSSF), o PL 
recebeu parecer pela aprovação do Relator 
designado, Deputado Francisco Gonçalves. 

• PEC nº 105/03, da Deputada Janete Ca-
piberibe, insere novos parágrafos no art. 212, 
instituindo o Fundo Nacional de Educação In-
fantil (FUNAEI) e Fundos Municipais para aten-
dimento a crianças de até três anos, e dá nova 
redação ao art. 239 da Constituição Federal. 
Última movimentação, em 6-5-2004: designado 
relator, Deputado Gonzaga Patriota.

Em que pese a Constituição Federal de 1988 ter 
determinado, expressamente que o dever do Estado 
com a educação escolar pública será efetivado median-
te a garantia de “atendimento gratuito em creches e 
pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade” 
e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.934/96) determinar que a educação infantil é 
parte integrante da educação básica, tendo por finali-
dade o desenvolvimento da criança até os seis anos 
de idade, na prática, muitos municípios brasileiros 
não estão atendendo satisfatoriamente essa camada 
da população.

A constituição de um Fundo específico para o 
atendimento à educação infantil vem complementar o 
Fundef no financiamento de mais uma parte da edu-
cação básica, uma vez que esta atende somente ao 
ensino fundamental.

Ao priorizarmos esta proposição, destacamos 
o esforço da Comissão de Educação da Casa e o 
compromisso do Governo Federal de apresentação a 
esta Casa Legislativa de projeto de lei constituindo o 
FUNDEB (Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica). A proposta do Governo, acreditamos, deverá 
abarcar a educação infantil.

Portanto sugerimos a realização de uma indi-
cação ao Governo para que este encaminhe, com a 
máxima urgência, a proposta ao Congresso Nacional 
para que as proposições possam ser analisadas con-
juntamente.

• PL nº 414-A/03, da Deputada Thelma de 
Oliveira, institui nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Municípios o Programa de Atendimento 
Integrado à Adolescente Gestante e dá outras 
providências. Projeto aguarda parecer da Re-
latora, Deputada Fátima Bezerra, na Comis-
são de Educação e Cultura (CEC). Parecer, 
pela aprovação, da Deputada Kelly Moraes, 
foi aprovado pela Comissão de Seguridade 
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Social e Família. Na Comissão de Educação 
e Cultura, PL recebeu parecer contrário da 
Relatora, Deputada Fátima Bezerra. Última 
movimentação: retirado de pauta pelo autor, 
na Comissão de Educação e Cultura.

A Constituição Federal de 1988 garantiu proteção 
à maternidade, especialmente à gestante. Assegurou 
também a proteção dos direitos da criança e do ado-
lescente como dever da família, da sociedade e do 
Estado, com absoluta prioridade.

A gravidez na adolescência não permite à ges-
tante passar por um importante espaço de maturação, 
o que requer atenção de diversas áreas de atuação 
públicas ou privadas. Por isso é importante garantir às 
adolescentes o acesso a serviços e programas que 
lhes ofereçam atendimento integral, antes do início 
da vida sexual.

12. Mulher E Orçamento (Deputada Iara Bernardi)

• PEC nº 162/03, do Deputado Antônio 
Nogueira e outros, acrescentam inciso ao § 
9º, do art. 165 da Constituição Federal, com 
a finalidade de prever lei complementar que 
institui o Orçamento Participativo Nacional. Úl-
tima movimentação: recebido pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
1º-10-2003.

• PLP (Projeto de Lei Complementar) nº 
109/03, do Deputado Carlos Alberto Rosa-
do, visa incluir no art. 48 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, parágrafo único com a 
finalidade de determinar que as dotações or-
çamentárias destinadas aos gastos nas áreas 
de saúde, saneamento, habitação, educação e 
assistência social somente sejam bloqueadas 
para empenho mediante autorização legislati-
va específica. Última movimentação, em 12-2-
2004: Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público (CTASP) – Designado Rela-
tor, Dep. Luiz Antonio Fleury (PTB – SP)

III – Estratégia Para Discussão e Votação

Em suma, com base nas proposições indicadas 
pelas nobres Colegas Sub-relatoras e Sub-relatores, 
deparamo-nos com a seguinte situação abaixo es-
quematizada:

a) Comissão de Seguridade Social e Família – 
CSSF

Aguardando distribuição de Relator

1. PL nº 3.133/04, da Deputada Luíza Erundina, 
que dispõe sobre assistência à gestante pelo SUS, de 

tramitação conclusiva nas Comissões e que aguarda 
distribuição naquela Comissão, desde 29-3-04;

2. PL nº 2.354/03, da Deputada Janete Capiberibe, 
de tramitação conclusiva nas Comissões, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de parteira profissional, 
na Comissão desde 30-3-04;

Aguardando Parecer do Relator

3. PL nº 1.552/99, do Deputado Marcos de Jesus, 
que dispõe sobre a casa da mães solteira, de tramita-
ção conclusiva nas Comissões, com o Deputado Amos 
Avelino,, desde 29-4-05;

4. PL nº 2.291/00, do Deputado Rommel Feijó, 
que trata sobre a concessão de salário-maternidade, 
de tramitação conclusiva nas Comissões, com a Depu-
tada Kelly Moraes, desde 29-4-04;

5. PL nº 2.915/04, do Senado Federal, dispõe 
sobre acompanhante para parturiente nos hospitais 
do SUS, com o Deputado Roberto Gouveia, desde 
29-4-04;

6. PL nº 1.800/03, do Deputado Orlando Fan-
tazzini, que institui Código de Ética com restrições à 
programação televisiva.

Pronta para Pauta:

7. PL nº 1.692, do Deputado Carlos Abicalil, tra-
ta do plano de carreira dos professores, com parecer 
favorável do Deputado Francisco Gonçalves;

8. PL nº 2.481/03, da Deputada Selma Schons, 
que dispõe sobre adoção, de tramitação conclusiva 
nas Comissões, com parecer favorável da Deputada 
Maria Helena, com emenda.

b) Comissão de Trabalho, de Administração e Ser-
viço Público – CETASP

Aguardando Parecer do Relator

1. PLP nº 109/03, do Deputado Carlos Alberto, 
que determina que as dotações orçamentárias para os 
fins que especifica somente sejam bloqueadas para 
empenho mediante autorização legislativa especifica, 
tramitação sujeita à Plenário, com o Deputado Antônio 
Fleury Filho, desde 12-2-04;

2. PL nº 3.329/04, do Deputado Chico Alencar, 
que propõe a criação da casa da acolhida do emprego 
doméstico, de tramitação conclusiva nas Comissões, 
com o Deputado Cláudio Magrão, desde 29-4-04;

3. PL nº 2.693/03, da Deputada Maria do Ro-
sário, que trata sobre assédio moral nas relações do 
trabalho, (apensado ao PL nº 2.369/03), de tramita-
ção conclusiva nas Comissões, com o Dep. Vicentino, 
desde 31-3-04;
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b) Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado – CSPCCO

Aguardando devolução dos autos pelo Relator (que 
saiu da Comissão)

1. PL nº 3.881-A/00, do Deputado Alberto Fraga, 
permite que a policial militar possa ter o marido como 
seu dependente legal, de tramitação conclusiva nas 
Comissões, desde 27-5-03;

Aguardado designação de Relator (matéria em re-
gime de urgência)

2. PL nº 7.012/02, do Deputado Orlando Fanta-
zzini, assistência às vítimas de violência (apensado ao 
PL nº3.503/04), sujeita ao Plenário, desde 15-5-04;

Aguardando Parecer do Relator
2. PL nº 6.383/02, da Deputada Laura Carneiro, 

promove aumento de penas, com o Deputado Pompeo 
de Mattos, desde 6-8-03.

c) Comissão de Finanças e Tributação – CFT

Aguardando Parecer do Relator

1. PL nº 7.072/02 (apensado ao PL 3.503/04), 
da Deputada Emília Fernandes, que dá preferência à 
mulher em casos de posse e domínio de moradias fi-
nanciadas, sujeita ao Plenário, com a Deputada Yeda 
Crusius, desde 25-3-04.

2. PL nº 910/03, das Deputadas Maninha e Fran-
cisca Trindade, que estabelece incentivo fiscal às em-
presas que contratarem empregadas mulheres chefes 
de família, e dá outras providências.

d) Comissão de Educação e Cultura – CEC

Pronto para a Pauta
1. PL nº 414-A/03, da Deputada Thelma de Oli-

veira, que trata do Programa de Atendimento Integra-
do à Adolescente Gestante, de tramitação conclusiva 
nas Comissões, com parecer contrário da Relatora, 
Deputada Fátima Bezerra. Retirado da Pauta da Co-
missão pela Autora.

f) Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania – CCJC

Aguardando designação de Relator

1. PL nº 2.887/00, do Dep. João Paulo, dispõe 
sobre listas pré-ordenadas de candidatos por sexo, 
sujeita ao Plenário, desde 26-9-03;

2. PL nº 4.314/01, da Deputada Luci Choinacki, 
que institui o dia 6 de março como feriado, para come-
moração do dia da Mulher, de tramitação conclusiva 
nas Comissões, desde 19-2-03;

3. PL nº 5.448/01, do Deputado Nelson Pellegrino, 
estabelece crime a discriminação em razão de qualquer 
doença, sujeita ao Plenário, desde 10-12-03;

4. PL nº 6.531/02, do Deputado Inácio Arruda, 
que trata sobre o exame de mamografia, de tramitação 
conclusiva nas Comissões, desde 28-4-04;

5. PL nº 466/03, do Deputado Vanazzy, dispõe 
sobre cooperativas habitacionais, sujeita ao Plenário, 
desde 26-11-03;

6. PEC nº 66/03, da Deputada Maria do Rosário, 
proíbe a distinção de salários, desde 4-8-03;

7. PEC nº 162/03, do Deputado Antônio Noguei-
ra, institui o Orçamento Participativo Nacional, desde 
1º-10-03;

8. PL nº 62/99, da Deputada Iara Bernardi, que 
trata sobre indenização no caso de assédio sexual à 
empregada, de tramitação conclusiva nas Comissões, 
desde 26-5-04.

Aguardando parecer do Relator

9. PEC nº 105/03, da Deputada Janete Capiberi-
be, institui fundo para atendimento de crianças até três 
anos, de tramitação conclusiva das Comissões, com o 
Deputado Gonzaga Patriota, desde 6-5-04;

10. PL nº 68/99, da Deputada Iara Bernardi, que 
dispõe sobre assistência à gestante e do nascituro 
portadores do vírus HIV, de tramitação conclusiva as 
comissões, com o Deputado Jefferson Campos, des-
de 28-5-04;

Pronto para Pauta

10. PL. nº 3.995/97, do Deputado Ênio Bacci, in-
clui sexualidade como disciplina obrigatória na escola 
fundamental, de tramitação conclusiva as comissões, 
com parecer com substitutivo pela constitucionalidade 
do Deputado Cezar Schirmer, desde 24-9-03;

11. PL nº 3.330/00 (vários apensados), do Depu-
tado Márcio de Matos, proíbe a propaganda de servi-
ços de sexo, sujeita ao Plenário, parecer pela consti-
tucionalidade com substitutivo do Deputado Zenaldo 
Coutinho, desde 1º-4-04;

12. PL nº 418/99, da Deputada Iara Bernardi, 
divulgação de quotas para mulheres pelo TSE nas 
emissoras de rádio e TV, antes da realização das con-
venções partidárias, sujeita ao Plenário, com parecer 
favorável com emendas do Relator, Deputado Sérgio 
Miranda, desde 5-5-03;

13. PL nº 1.332/99, da Deputada Yeda Crusius, 
disciplina o uso do nome de solteira após a dissolução 
do casamento, de tramitação conclusiva as comissões, 
parecer pela injuridicidade e má técnica legislativa e, 
no mérito, pela rejeição, da Relatora Deputada Fátima 
Bezerra, desde 21-5-03;
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14. PEC nº 385/01, da Deputada Luci Choinacki, 
que institui o benefício às donas de casa, parecer pela 
admissibilidade da Deputada Sandra Rosado, desde 
20-5-03;

15. PL nº 6.216/02, da Deputada Luiza Erundina, 
que estabelece percentual de participação para mulher 
no fundo partidária e tempo na propaganda partidária, 
(vários apensados), matéria sujeita a Plenário, com 
parecer pela favorável com substitutivo do Deputado 
Coriolano Sales, desde 19-5-03.

16. PL nº 6.988/02, do Deputado Cabo Júlio, 
acrescenta o art. 232-A ao Decreto-Lei nº 1.001, de 
21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), tipifi-
cando o assédio sexual. Matéria sujeita à apreciação 
do Plenário.

e) Comissão Especial

1. PLP nº 59/99, da Deputada Nair Xavier Lobo, 
que estende os direitos da gestante, nos casos e morte 
desta, a pessoa que tiver a guarda de seu filho. Retira-
do de pauta de ofício, em 27-5-04. Apensado ao PLP 
nº 203/91 e remetido à Comissão Especial criada em 
16-10-03.

f) Plenário da Câmara

Retirado de Pauta de Ofício

1. PL nº 2.518/03, da Deputada Laura Carneiro, 
instituição de Juizados Especiais para os casos de 
violência doméstica, em 27-5-04;

Pronto para Ordem do Dia

1. PL nº 2.771/97, da Deputada Lídia Quinan, 
determina destinação de urna especial, no dia das 
eleições, para enfermos, mulheres grávidas, deficien-
tes físicos etc., desde 2-8-00.

Mesa: Aguardando Recurso

1. PL nº 3.979/03, da Deputada Laura Carneiro, 
que instituiu o Dia Nacional do Orgulho Gay.

g) Senado Federal

1. PL nº 885/95, da Deputada Maria Elvira, que 
institui o Plano nacional de Mutirões Habitacionais para 
Mulheres, remessa ao SF em 17-4-00. Encontra-se na 
CCJC, com o Senador José Maranhão, aguardando 
parecer.

2. PL. nº 5.246/01, do Deputado Carlos Rodri-
gues, insere a matéria sobre violência contra a mulher 
nos currículos escolas de nível médio, remessa ao SF 
em 14-4-04.

3. PL. 2.155/99, da Deputada Luiza Erundina, 
que dispõe sobre a publicação anual das atividades 
sociais relativas à mulher.

Assim, considerando a posição das matérias aci-
ma mencionadas e ante à imperiosa necessidade de 
dinamização dos trabalhos desta Comissão, por força 
do tempo que se comprime com as próximas eleições 
municipais, proponho:

a) que se oficie ao Presidente do Senado 
Federal solicitando celeridade na tramitação 
dos projetos que tramitam naquela

Casa de interesse da mulher, em espe-
cial, os projetos oriundos da Câmara mencio-
nados neste Relatório;

b) que se oficie aos respectivos Presi-
dentes de Comissões desta Casa, solicitan-
do celeridade na distribuição e apreciação 
das matérias, tendo em vista que a maioria 
dos projetos é de tramitação conclusiva das 
Comissões;

c) que se oficie ao Presidente da Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania, Deputado Maurício Rands, no sentido 
de encarecer pela celeridade na distribuição e 
apreciação dos projetos. Considerando que o 
maior número de projetos de nosso interesse 
se encontra represados naquela Comissão e é 
de tramitação conclusiva, que se solicite tam-
bém a S. Exª uma pauta exclusiva de matérias 
de interesse da mulher, antes do término do 
presente semestre;

d) que, relativamente às demais maté-
rias, sujeitas à apreciação do Plenário, sejam 
agilizadas conversações com os Líderes par-
tidários, no sentido de ultimar sua tramitação, 
nos termos do art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados.

Em votação no Plenário desta Comissão, além 
de referendarem o conteúdo do presente relatório, 
apresentado pela Deputada Rose de Freitas, as depu-
tadas presentes resolveram aprovar os seguintes des-
taques:

a) Para posterior análise e discussão 
pelo Plenário desta

Comissão, verificar a pertinência, quanto ao con-
teúdo, da inclusão neste relatório do Projeto de Lei nº 
6.383/02, da Deputada Laura Carneiro, e do Projeto 
de Lei Complementar (PLP) nº 59/99, da Deputada 
Nair Xavier Lobo.

Como estratégia para agilizar a tramitação dos 
projetos priorizados neste relatório, também foi deci-
dido pelas parlamentares presentes adotar as seguin-
tes medidas:

a) Agilizar, especialmente, a distribuição 
e apreciação das seguintes proposições:

Na Comissão de Seguridade Social e Família 
(todos com tramitação conclusiva):

• PL nº 3.133/04, da Deputada Luiza 
Erundina, que dispõe sobre assistência à ges-
tante pelo SUS; PL nº 2.915/04, do Sena-
do Federal, que dispõe sobre acompanhante 
para parturiente nos hospitais do SUS; PL nº 
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2.481/03, da Deputada Selma Schons, que 
dispõe sobre adoção.

Na Comissão de Constituição, Justiça e de Ci-
dadania:

• PEC nº 66/03, da Deputada Maria do 
Rosário, que proíbe a diferença de salários e 
de exercício de função e de critério de admis-
são por motivo de discriminação por orientação 
e expressão sexual, etnia, crença religiosa, 
convicção política, condição física, psíquica 
ou mental.

• PL. nº 6.531/02, do Deputado Inácio Ar-
ruda, que trata sobre o exame de mamografia, 
e PL nº 68/99, da Deputada Iara Bernardi, que 
dispõe sobre a assistência à gestante e dos 
nascituros portadores de vírus HIV, ambos de 
tramitação conclusiva na CCJC.

• PL nº 3.300/00 (vários apensados), do 
Deputado Márcio de Matos, que proíbe a pro-
paganda de serviços de sexo; PL nº 6.216/02 
(vários apensados), da Deputada Luiza Erun-
dina, que estabelece percentual de participa-
ção para mulher no fundo partidário e tempo 
na propaganda partidária; ambos prontos para 
a pauta da CCJC, mas sujeitos à apreciação 
do Plenário.

Na Comissão de Finanças e Tributação: levar ao 
Plenário, de acordo com o art. 155 do Regimento In-
terno, o PL nº 7.072102 (apensado ao PL 3.503/04), 
da Deputada Emilia Fernandes, que dá preferência 
à mulher em casos de posse e domínio de moradias 
financiadas.

Sala das Comissões, 8 de junho de 2004. – Depu-
tada Rose de Freitas, Relatora – Deputada Jandira 
Feghali, Presidente.

DESPACHO

PLC Nº 12, DE 2000

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 1 
de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, altera a denominação 
e atribuições de comissões permanentes e dá outras 
previdências” e a comunicação desta Presidência feita 
ao Plenário na sessão de 3 de março de 2005.

DECIDO

De acordo com o Inciso X do art. 48 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, redistribuir o presente 
projeto de lei da Câmara ás comissões de CDH.

Senado Federal, 16 de março de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Sendo Federal.

PARECER Nº 531, DE 2006

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2006, 
(953/2003, na Casa de origem), que institui 
o Dia Nacional do Biomédico.

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Em consonância com as determinações do art. 
102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
encontra-se sob exame nesta Comissão de Educação 
o Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2006 (PL nº 953, 
de 2003, na origem), de iniciativa do Deputado Lobbe 
Neto, que institui o Dia Nacional do Biomédico.

A proposição em tela compõe-se de dois artigos, 
sendo o último a cláusula de vigência, que determina 
que a lei em que o projeto se transformar entrará em 
vigor a partir da data de sua publicação.

O primeiro artigo institui o Dia Nacional do Bio-
médico a ser celebrado, anualmente, no dia 20 de 
novembro.

Cabe registrar que o projeto em tela foi aprova-
do, na Câmara dos Deputados, pelas Comissões de 
Educação e Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania.

Nesta Casa, veio à Comissão de Educação, onde 
deverá ser analisado quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e ao 
mérito.

Não foram apresentadas emendas ao Projeto e 
não existem outras proposições sobre essa matéria 
em tramitação nesta Casa.

II – Análise

Não há reparos a serem feitos à proposição no 
que concerne à constitucionalidade, juridicidade e re-
gimentalidade da matéria. A iniciativa de parlamentar 
conforma-se ao texto do caput do art. 61 da Cons-
tituição Federal. Portanto, formalmente, ajusta-se à 
Constituição.

Quanto à técnica legislativa, a proposição obe-
dece aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

Quanto ao mérito, trata-se de iniciativa válida que 
tem o objetivo de homenagear os profissionais biomé-
dicos numa data de grande significado para eles, pois 
foi em um dia 20 de novembro que o Supremo Tribunal 
Federal exarou decisão que permitiu que a profissão 
fosse regulamentada no País.

Ficam, assim, caracterizadas a relevância, a pro-
priedade e a oportunidade do PLC nº 9, de 2006.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2006.

Sala da Comissão, 2 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoais 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001).

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda constitucional nº 18, 
de 1998).

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

............................................................................

PARECER Nº 532, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 
2005 (nº 2.898/2004, na Casa de origem), 
que altera artigos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
garantir aos aprendizes a conclusão do 
ensino médio e jornada reduzida.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senador Paulo Paim

I – Relatório 

Sob análise nesta Comissão, o Projeto de Lei 
da Câmara nº 49, de 2005, (PL nº 2.898, de 2004, 
na origem), de autoria dos Deputados Ann Pon-
tes, Laura Carneiro e Milton Cardias, que altera os 
arts. 428 e 432 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), com o objetivo de assegurar ao jovem 
aprendiz a conclusão do ensino médio, bem como 
jornada reduzida de trabalho.

A proposição em comento altera dispositivos 
da CLT que já foram recentemente modificados 
pela Lei n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000, 
conhecida como Lei do Aprendiz, que, entre outras 
matérias, regulamenta o contrato de aprendizagem 
para menores entre quatorze e dezoito anos, con-
dicionando a sua validade à matrícula e freqüência 
do aprendiz à escola. 

O contrato de aprendizagem é especial, pois 
contém várias exigências a fim de assegurar, além 
do aprendizado profissional, a continuidade dos 
estudos do menor.
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Atualmente, para que tal contrato tenha valida-
de, é exigida a matrícula e a freqüência do apren-
diz à escola, caso ele não tenha concluído o ensi-
no fundamental. A proposição altera a redação do 
dispositivo para que essa exigência de matrícula e 
freqüência refira-se à conclusão do ensino médio.

O projeto pretende também que a duração 
da jornada de trabalho do aprendiz não ultrapasse 
quatro horas diárias, ao invés das seis horas atuais 
(art. 432 CLT), prorrogáveis até o limite de oito ho-
ras para aqueles que tiverem completado o ensino 
médio e não somente o fundamental.

O projeto foi aprovado na Câmara, nas Comis-
sões de Educação e Cultura; Trabalho de Adminis-
tração e Serviço Público e Constituição e Justiça 
e de Cidadania e remetido a esta Casa, para apre-
ciação, em 7 de junho de 2005.

II – Análise

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 
100, I do Regimento Interno do Senado Federal, 
manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridici-
dade, regimentalidade, técnica legislativa e mérito 
do projeto de lei referenciado.

No aspecto formal, a iniciativa satisfaz o pres-
crito nos arts. 22 I e 61 da Constituição Federal e 
não contraria Princípio Geral de Direito, não pade-
cendo, portanto, de qualquer vício de constitucio-
nalidade nem de juridicidade.

No mérito, a iniciativa é importante medida 
assecuratória de que os jovens brasileiros tenham 
condições adequadas para conclusão não só do en-
sino fundamental, como também do ensino médio, 
etapa final da educação básica, nos termos da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

É a educação que qualifica o jovem para o 
mercado de trabalho, cada vez mais competitivo 
e exigente. Nessa medida, a conclusão do ensino 
médio é diferencial importantíssimo para que o jo-
vem possa dar um salto social de qualidade, con-
seguindo melhores empregos.

Assim sendo, todas as iniciativas que tenham 
por objetivo a incorporação do maior número possí-
vel de jovens às atividades produtivas, sem perder 
de vista a necessidade de compatibilizar trabalho 

e aprendizagem, são bem-vindas e devem ser in-
centivadas.

A redução, porém, da jornada do aprendiz para 
quatro horas diárias não nos parece conveniente, 
porquanto dificultaria à harmonização do desen-
volvimento das atividades escolares diárias e a vi-
vência no mundo do trabalho, ficando reduzidas às 
possibilidades de enriquecimento do currículo.

Assim sendo, a jornada de seis horas prevista 
atualmente é a mais adequada, considerados os 
interesses dos jovens e das empresas.

Finalmente, observamos que a cláusula de vi-
gência deva estabelecer prazo suficiente para que 
a sociedade possa tomar conhecimento das alte-
rações trazidas pelo projeto, conforme recomenda 
a melhor técnica legislativa.

III – Voto

Em face do exposto, votamos pela constitucio-
nalidade, juridicidade, regimentalidade, e no mérito 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 49, 
de 2005, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CAS

O art. 432 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, nos termos do art. 1º do PLC nº 49, de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ..............................................  
“Art. 432.  .........................................
§ 1º O limite previsto neste artigo pode-

rá ser de até oito horas diárias, para apren-
dizes que já tiverem completado o ensino 
médio, se nelas forem computadas as horas 
destinadas à aprendizagem teórica.

 ................................................(NR)” 

EMENDA Nº 2 – CAS

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 49, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa 
dias após sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera dispositivos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.

....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) Servidores públicos da União e territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para inatividade; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998).

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública.

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2002).

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eldorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Sob análise nesta Comissão, o Projeto de Lei 
da Câmara nº 49, de 2005, (PL nº 2.898 de 2004, na 
origem), de autoria dos Deputados Ann Pontes, Lau-
ra Carneiro e Milton Cárdias, que altera os arts. 428 e 
432 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 
o objetivo de assegurar ao jovem aprendiz a conclu-
são do ensino médio, bem como jornada reduzida de 
trabalho.

A proposição em comento altera dispositivos da 
CLT que já foram  recentemente modificados pela Lei nº 
10.097, de 19 de dezembro de 2000, conhecida como 
Lei do Aprendiz, que entre outras matérias regulamenta 
o contrato de aprendizagem para menores entre qua-
torze e dezoito anos, condicionando a sua validade à 
matrícula e freqüência do aprendiz à escola.

O contrato de aprendizagem é especial, pois 
contém várias exigências a fim de assegurar, além do 
aprendizado profissional, a continuidade dos estudos 
do menor.

Atualmente, para que tal contrato tenha valida-
de, é exigida a matrícula e a freqüência do aprendiz à 
escola, caso não tenha concluído ele o ensino funda-
mental. A proposição altera a redação do dispositivo 
para que essa exigência de matrícula e freqüência 
refira-se à conclusão do ensino médio.

O projeto pretende também que a duração da 
jornada de trabalho do aprendiz não ultrapasse qua-
tro horas diárias, ao invés das seis horas atuais (art. 
432 CLT), prorrogáveis até o limite de oito horas para 
aqueles que tiverem completado o ensino médio e não 
somente o fundamental.

O projeto foi aprovado na Câmara, nas Comissões 
de Educação e Cultura; Trabalho de Administração e 
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Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidada-
nia e remetido a esta Casa, para apreciação, em 7 de 
junho de 2005.

II – Análise

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 
100, I do Regimento Interno do Senado Federal, ma-
nifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, técnica legislativa e mérito do projeto 
de lei referenciado.

No aspecto formal, a iniciativa satisfaz o prescri-
to nos arts. 22, I e 61 da Constituição Federal e não 
contraria Princípio Geral de Direito, não padecendo, 
portanto, de qualquer vício de constitucionalidade nem 
de juridicidade.

Também no que importa à técnica legislativa e 
redacional a proposição não merece reparo, vez que 
observa os ditames da Lei Complementa nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

No mérito, a iniciativa é importante medida as-
securatória de que os jovens brasileiros tenham con-
dições adequadas para conclusão não só do ensino 
fundamental, como também do ensino médio, etapa 
final da educação básica, nos termos da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional.

É a educação que qualifica o jovem para o merca-
do de trabalho, cada vez mais competitivo e exigente. 
Nessa medida, a conclusão do ensino médio é dife-
rencial importantíssimo para que o jovem possa dar 
um salto social de qualidade, conseguindo melhores 
empregos.

Assim sendo, todas as iniciativas que tenham por 
objetivo a incorporação do maior número possível de 
jovens às atividades produtivas, sem perder de vista a 
necessidade de compatibilizar trabalho e aprendizagem, 
são bem vindas e devem ser incentivadas.

III – Voto

Em face do exposto, votamos pela constitucio-
nalidade, juridicidade, regimentabilidade, e no mérito 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 49, 
de 2005.

Sala da Comissão, – Valdir Raupp, Relator.

EMENDA Nº DA CAS

Dá-se ao art. 2º do PLC nº 49, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 2º Esta lei entrará em vigor decorridos no-
venta dias de sua publicação.

Sala da Comissão, Presidente, Relator.

Justificação

A emenda apresentada visa estipular prazo razoá-
vel para amplo conhecimento das alterações propostas 
pelo projeto de lei, em conformidade com o art. 8º, da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
A proposta é de grande alcance social, pois atingirá o 

funcionamento de diversas empresas do país, modifi-
cando a rotina de funcionamento, bem como repercu-
tirá na vida de grande número de adolescentes, razão 
pela qual um prazo para adequação se faz necessário, 
evitando assim manifestações em contrário.

PARECER Nº 533, DE 2006

Da comissão de assuntos econômicos, 
sobre o Aviso nº 6, de 2006 (nº 460/2005, na 
origem), do Ministério da Fazenda, encami-
nhando, nos termos da Resolução nº 20, de 
2004, o relatório referente ao Programa de 
Emissão de Títulos e de Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior.

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório 

Em conformidade com o disposto nos arts. 3º e 4º da 
Resolução no 2º, de 16 de novembro de 2004, do Senado 
Federal, o Ministro da Fazenda, mediante o Aviso nº 6, de 
2006, encaminha a esta Casa o Relatório sobre as emis-
sões de títulos da República, no período de 1º de julho de 
2005, a 31 de setembro de 2005, no âmbito do Programa 
de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.

O Ministro informa que, com o fim da captação 
necessária ao financiamento para o ano de 2005, ocor-
rido já no período anterior de abril a junho, no trimestre 
em referência, julho – setembro de 2005, foi iniciado o 
processo de captação de recursos referentes ao biênio 
seguinte. Motivaram esse procedimento as condições 
internacionais de liquidez, o nível baixo da taxa de ju-
ros dos Estados Unidos e o fato do risco País estar em 
níveis historicamente baixos.

Esclarece, ainda, que, no período, ocorreram emis-
sões por meio de títulos conhecidos como Global 2025 
e o lançamento do Global BRL 2016, primeiro título da 
dívida externa denominado na moeda brasileira.

Houve ainda a realização de troca do C-Bond pelo 
A-Bond, ou seja, a realização de operações de adminis-
tração de passivos, na forma prevista no inciso II do art. 
1º do mesmo normativo, objeto de relatório enviado ao 
Senado Federal em 31 de agosto de 2005, por meio do 
Aviso nº 31, de 2005, (ME nº 336, de 2005, na origem).

Acompanham o Relatório três anexos detalhando 
as operações realizadas no período, os títulos da dívida 
pública resgatados com os recursos oriundos das refe-
ridas operações e todos os demais bônus emitidos ao 
amparo do referido Programa.

II – Análise

Em 16 de novembro de 2004, mediante a Resolução 
nº 20, o Senado Federal autorizou a União a executar o 
Programa de Emissão de Títulos e de Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Ex-
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terior, compreendendo operações de emissões de títulos 
de responsabilidade do Tesouro Nacional no exterior, com 
contrapartida em moeda corrente nacional ou estrangeira, 
e a Administração de passivos, de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, contemplando operações de compra, 
de permuta e outras modalidades de operações, inclusive 
com derivativos financeiros.

Dentre as características das operações de emissão 
de títulos e de administração de passivos estipuladas no 
art. 20 da citada Resolução, destacam-se a fixação de um 
limite para o montante de emissões, de até US$75 bilhões 
ou seu equivalente em outras moedas, colocados de uma 
só vez ou parceladamente, a natureza dos títulos, nomi-
nativos ou ao portador, sua forma de colocação, mediante 
oferta internacional e a juros e prazos a serem definidos 
por ocasião das negociações.

A autorização estabeleceu, cf. art. 3º da citada nor-
mal, que a execução de cada operação de administração 
de passivos será comunicada ao Senado Federal, no 
prazo de 30 dias após a sua realização, mediante rela-
tório circunstanciado, como de fato ocorreu, conforme o 
mencionado Aviso 31, de 2005 (MF nº 336, de 2005, na 
origem), já submetido ao conhecimento e à análise do 
Senado Federal.

Determinou, ainda, consoante art. 4º da Resolução, 
que o Ministro da Fazenda apresentará, em reunião da Co-
missão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, em 
até 30 (trinta) dias corridos após o final de cada trimestre, 
relatório da execução do Programa de Emissão de Títu-
los e de Administração de Passivos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional no Exterior..., com as informações 
que prescreve.

Portanto, do ponto de vista formal, o Ministro da 
Fazenda cumpre com as determinações do Senado Fe-
deral, ao submeter a sua apreciação o presente Relatório 
trimestral. Todavia cumpre registrar que a Resolução n° 20, 
conforme visto acima, e salvo melhor interpretação, refere-
se à apresentação do relatório pelo Ministro da Fazenda, 
em reunião desta Comissão.

De qualquer modo, quanto ao mérito do relatório, 
cumpre-nos ressaltar que a gestão integrada da Dívida 
Pública Federal, considerando ativos e passivos, tanto in-
ternos quanto externos, no âmbito do Tesouro Nacional, 
vem proporcionando ganhos, em vista das reduções de 
custos e riscos obtidos nesse processo.

Com efeito, em virtude das baixas taxas de juros 
dos Estados Unidos e da elevada liquidez no mercado in-
ternacional no período, o Brasil efetuou três novas opera-
ções de colocação de títulos de renda fixa nesse terceiro 
trimestre de 2005 – Bônus de Amortização, destinados à 
troca dos C-Bonds; e emissão do Global 2025 e do Glo-
bal BRL 2016.

Na primeira emissão, foram captados US$ 4,509 
bilhões, com juros (cupom anual) de 8,000% e spread de 
336 pontos-base acima do título de referência do Tesouro 
Americano, com vencimento em janeiro de 2018. Como já 

enfatizado, essas emissões forma destinadas à troca dos 
denominados C–Bonds.

Na segunda emissão, foram captados USD 1,00 bilhão, 
cujo título pagará cupom anual de 8,75% ao ano e spread 
de 417 pontos-base acima do título de referência do Tesouro 
americano, com vencimento em fevereiro de 2025. Como 
esse título foi emitido em valor superior ao de seu valor de 
face,sua rentabilidade situa-se em 8,52% ao ano.

Na terceira emissão, referentes ao título referencia-
do em moeda nacional, Global BRL 2016, foram captados 
USD 1,479 bilhão, aproveitando-se grande aceitação no 
mercado internacional pelos títulos brasileiros, o título pa-
gará cupom anual de 12,500%, em valor emitido ao preço 
de 98,636% de seu valor de face, gerando rentabilidade de 
12,75% ao ano, com vencimento em janeiro de 2016.

Dessa forma, os recursos captados no trimestre e 
destinados ao Programa de financiamento da Dívida Pú-
blica Federal Externa para o biênio 2006-2007 conferem 
margem de tranqüilidade na sua administração.

Mais ainda, em conformidade com a destinação le-
gal de tais recursos para o pagamento da Dívida Pública 
Federal, é enfatizado no relatório que essas emissões 
permitiram o resgate de títulos da dívida interna no mon-
tante de R$5,689 bilhões. Dessa forma, houve, no período, 
continuidade da execução de uma política de substituição 
de Dívida Pública Federal interna por externa, mediante 
captações nos mercados internacionais a taxas de juros 
mais baixas que as prevalecentes no mercado interno. 
Abstraindo-se do risco cambial embutido em tais opera-
ções, a administração integrada da dívida, pelo Tesouro 
Nacional, sinaliza para reduções dos custos financeiros 
desses débitos.

Cumpre enfatizar que esses relatórios trimestrais so-
bre o Programa de Emissão de Títulos e de Administração 
de Passivos da Responsabilidade do Tesouro Nacional no 
Exterior são, nos termos dispostos na referida Resolução 
n° 20, de 2004, meramente informativos, encaminhados 
ao Senado Federal, para seu conhecimento sobre a exe-
cução do referido programa. Nesse sentido, aos membros 
desta Comissão cabe, tão-somente, tomar conhecimento 
de seu teor que, acreditamos, oportunizamos com o pre-
sente parecer, para posterior arquivamento.

Em síntese, consideramos que o presente parecer 
constitui procedimento regulamentar, indispensável para 
seja dado conhecimento aos membros desta Comissão 
do teor do relatório sobre a execução do Programa de 
Emissão de Títulos e de Administração de Passivos da 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, no 3° 
trimestre de 2005.

III – Voto

Diante do exposto, concluo pelo arquivamento do 
Aviso nº 6, de 2005, do Ministro da Fazenda.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2006.
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PARECER Nº 534, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Aviso nº 7, de 2006 (nº 
32/2006, na origem), do Ministério da 
Fazenda, encaminhando, nos termos da 
Resolução nº 20, de 2004, o relatório re-
ferente ao Programa de Emissão de Tí-
tulos e de Administração de Passivos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior.

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

Em conformidade com o disposto nos arts. 3º 
e 4º da Resolução nº 20, de 16 de novembro de 
2004, do Senado Federal, o Ministro da Fazenda, 
mediante o Aviso nº 7, de 2006, encaminha a esta 
Casa o relatório sobre as emissões de títulos da 
República, no período de 1º de outubro de 2005 a 
31 de dezembro de 2005, no âmbito do Programa 
de Emissão de Títulos e de Administração de Pas-
sivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior.

O Ministro informa que foi dada continuidade, 
nesse quarto trimestre, ao processo de captação 
de recursos externos relativos ao biênio 2006-2007. 
Em particular, conforme destaca o relatório, o mês 
de novembro ofereceu boa oportunidade de cap-
tação com estas reaberturas antes da redução de 
atividades dos mercados por ocasião dos feriados 
de final de ano. Na primeira semana de novembro, 
observou-se também redução na volatilidade dos 
preços de papéis de países emergentes.

Esclarece, ainda, que, no período, ocorreram 
emissões iniciais por meio de títulos conhecidos 
como Global 2015 e, posteriormente, com a ve-
rificação de um fluxo positivo de capitais e com 
as condições otimistas prevalecentes no mercado 
internacional, procedeu a nova captação externa 
pelo Tesouro Nacional, agora já sob a forma de 
reabertura do Global 2034, originalmente lançado 
em janeiro de 2004.

Esclarece ainda o relatório que nesse último 
trimestre do ano de 2005 não houve a realização 
de operações de administração de passivos, na 
forma prevista no inciso II do art. 1º do mesmo 
normativo.

Acompanham o relatório três anexos detalhan-
do as operações realizadas no período, os títulos da 
dívida pública resgatados com os recursos oriundos 
das referidas operações e todos os demais bônus 
emitidos ao amparo do referido Programa.

II – Análise

Mediante a Resolução nº 20, de 16 de novem-
bro de 2004, o Senado Federal autorizou a União 
a executar o Programa de Emissão de Títulos e de 
Administração de Passivos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional no Exterior, compreendendo 
operações de emissões de títulos de responsabili-
dade do Tesouro Nacional no exterior, com contra-
partida em moeda corrente nacional ou estrangeira, 
e administração de passivos, de responsabilidade 
do Tesouro Nacional, contemplando operações de 
compra, de permuta e outras modalidades de ope-
rações, inclusive com derivativos financeiros.

Dentre as características das operações de 
emissão de títulos e de administração de passivos 
estipuladas no art. 2º da citada resolução, desta-
cam-se a fixação de um limite para o montante de 
emissões, de até US$75 bilhões ou seu equivalente 
em outras moedas, colocados de uma só vez ou 
parceladamente, a natureza dos títulos, nominativos 
ou ao portador, sua forma de colocação, mediante 
oferta internacional e a juros e prazos a serem de-
finidos por ocasião das negociações.

A autorização estabeleceu cf art. 3º da citada 
norma, que a execução de cada operação de admi-
nistração de passivos será comunicada ao Senado 
Federal, no prazo de 30 dias após a sua realiza-
ção. Como enfatizado, no trimestre sob exame, não 
houve a realização de operações de administração 
de passivos.

Por seu turno, consoante art. 4º da referida 
resolução, o Ministro da Fazenda apresentará, em 
reunião da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, em até 30 (trinta) dias corridos 
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após o final de cada trimestre, relatório da execu-
ção do Programa de Emissão de Títulos e de Ad-
ministração de Passivos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional no Exterior..., com as informações 
que prescreve.

Assim procede o Ministro da Fazenda, cum-
prindo com as determinações do Senado Federal, 
ao submeter a sua apreciação o presente relatório. 
Todavia; cumpre registrar que a Resolução nº 20, 
conforme visto acima, e salvo melhor interpretação, 
refere-se à apresentação do relatório pelo Ministro 
da Fazenda, em reunião desta Comissão

.
De qualquer modo, quanto ao mérito do rela-

tório, cumpre-nos ressaltar que a gestão integrada 
da Divida Pública Federal, considerando ativos e 
passivos, tanto internos quanto externos, no âmbito 
do Tesouro Nacional, vem proporcionando ganhos, 
em vista das reduções de custos e riscos obtidos 
nesse processo.

Com efeito, em virtude das boas oportunidades 
de captação externa no período, o Brasil efetuou 
duas novas operações de colocação de títulos de 
renda fixa no período – emissão do Global 2015 e 
do Global 2034.

Na primeira emissão, foram captados US$500 
milhões, com juros (cupom anual) de 7,875%, pa-
gáveis semestralmente, e spread de 312 pontos-
base acima do título de referência do Tesouro ame-
ricano, e prazo de vencimento em dez anos. Como 
enfatizado no relatório, essa emissão contratou o 
spread mais baixo dentre as três emissões já re-
alizadas com esse título e representa a segunda 
menor desde o retorno do Brasil ao mercado ex-
terno em 1995.

Na segunda emissão, foram captados US$500 
milhões, com cupom semestral de 8,25% ao ano 
e spread de 362,5 pontos-base acima do título de 
referência do Tesouro americano, com vencimento 
em 30 anos. O relatório ressalta que essa emissão 
incorpora spread e taxas de retorno ao investidor 
inferior às verificadas em suas emissões anteriores 
– janeiro de 2004 e maio de 2005.

Dessa forma, os recursos captados no trimes-
tre e destinados ao Programa de financiamento da 

dívida pública federal externa para o biênio 2006-
2007 totalizaram USD1 bilhão. Observe-se que o 
montante de captações destinadas ao biênio 2006-
2007 alcançou o valor de US$3,5 bilhões nesse 
último trimestre de 2005.

Mais ainda, em conformidade com a destina-
ção legal de tais recursos para o pagamento da dí-
vida pública federal, é enfatizado no relatório que 
essas emissões permitiram o resgate de títulos da 
dívida interno no montante de R$2,193 bilhões. 
Dessa forma, houve, no período, continuidade da 
execução de uma política de substituição de dívi-
da pública federal interna por externa, mediante 
captações nos mercados internacionais a taxas de 
juros e prazos de vencimento mais favoráveis re-
lativamente às prevalecentes no mercado interno. 
Abstraindo-se do risco cambial embutido em tais 
operações, a administração integrada da dívida, 
pelo Tesouro Nacional, sinaliza para reduções dos 
custos financeiros desses débitos.

Cumpre enfatizar que esses relatórios trimes-
trais sobre o Programa de Emissão de Títulos e de 
Administração de Passivos da Responsabilidade 
do Tesouro Nacional no Exterior são nos termos 
dispostos na referida Resolução nº 20, de 2004, 
meramente informativos, encaminhados ao Senado 
Federal, para seu conhecimento sobre a execução 
do referido programa. Nesse sentido, aos membros 
desta Comissão cabe, tão-somente, tomar conhe-
cimento de seu teor que, acredkoitamos, oportu-
nizamos com o presente parecer, para posterior 
arquivamento.

Em síntese, consideramos que o presente 
parecer constitui procedimento regulamentar, in-
dispensável para que seja dado conhecimento aos 
membros desta Comissão do teor do relatório sobre 
a execução do Programa de Emissão de Títulos e 
de Administração de Passivos da Responsabilida-
de do Tesouro Nacional no Exterior, no 4º trimes-
tre de 2005.

III – Voto

Diante do exposto, concluo pelo arquivamento 
do Aviso nº 7, de 2005, do Ministro da Fazenda.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2006.
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PARECER Nº 535, DE 2006

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Contro-
le (CMA), sobre o Aviso nº 123, de 2001 (nº 
3.510/2001, na origem), do Tribunal de Contas 
da União, que encaminha ao Senado Federal 
cópia da Decisão nº 431, de 2001, bem como 
dos respectivos Relatório e Voto que a fun-
damentam, sobre a construção de trechos 
rodoviários no corredor Araguaia-Tocantins, 
obra de responsabilidade do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem–DNER/12º 
Distrito Rodoviário Federal, no Estado de 
Goiás (TC 006.710/2001-0).

Relatora: Senadora Ideli Salvatti
Relator Ad hoc Sen. João Ribeiro 
O Aviso nº 123, de 2001 (Aviso nº 3.510, de 2001, 

na origem), do Presidente do Tribunal de Contas da União 

(TCU), encaminha ao Senado Federal cópia da Decisão 
nº 431, de 2001, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre a construção de trechos 
rodoviários no corredor Araguaia-Tocantins, obra de res-
ponsabilidade do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem – DNER/12º Distrito Rodoviário Federal, 
no Estado de Goiás.

À época da realização da auditoria, a construção 
dos trechos rodoviários em questão ainda não havia sido 
autorizada pela Administração Central do DNER. Assim 
sendo, o Tribunal determinou ao 12º Distrito Rodoviário 
Federal que informe a destinação dos recursos, tão logo 
sua aplicação seja aprovada pelo DNER.

Trata-se, portanto, de uma etapa inicial da auditoria, 
que ainda não apresenta conclusões definitivas.

Em face do exposto, concluo no sentido de que esta 
Comissão tome conhecimento da matéria, procedendo-
se em seguida ao arquivamento do processado.

Sala da Comissão, 9 de maio de 2006.
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PARECERES Nºs 536 e 537 DE 2006

Sobre o Aviso nº 1, de 2006 (nº 2.276-
SGS/2005, na origem), do Tribunal de Contas 
da União, que encaminha cópia do Acórdão 
no 2.084/2005-TCU – Plenário referente à 
auditoria de gestão realizada na Secretaria 
do Patrimônio da União – SPU, em cumpri-
mento à decisão nº 295/2002-TCU.

Parecer nº 536, de 2006, da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Examina-se, nesta oportunidade, o Aviso nº 1, 
de 2006 (Aviso nº 2.276-SGS-TCU-Plenário, de 30-
11-2005, na origem), pelo qual o Tribunal de Contas 
da União encaminhou ao Senado Federal cópia do 
Acórdão nº 2.084/2005-TCU – Plenário referente à 
auditoria de gestão realizada na Secretaria do Patri-
mônio da União – SPU.

Trata-se de um monitoramento das atividades 
dos materiais e humanos com que se medida, uma 
gestão administrativa trabalho continuado do Tribunal 
de Contas de SPU, notadamente sobre a precariedade 
dos recursos vem defrontando aquele órgão, causan-
do, em grande deficiente.

II – Análise

Conforme acentuado no referido Aviso, o TCU 
encaminhou ao Senado Federal, para conhecimento, o 
resultado da auditoria realizada na SPU, em decorrência 
da Decisão nº 295/2002-TCU-Plenário a qual determi-
nou a realização da auditagem, cujo resultado ora se 
examina, “com o objetivo de avaliar a administração e os 
resultados do Programa de Administração Patrimonial 
Imobiliária da União (PROAP); de examinar a possibi-
lidade de incrementação da geração de receitas como 
alternativa à alienação de bens patrimoniais; de verificar 
as providências adotadas para obstruir a prescrição e a 
decadência referentes a créditos patrimoniais”.

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas 
pelo Relator, Ministro Marcos Vinicios Vilaça, decidiu 
o seguinte:

1. promover a oitiva da Secretária do Patrimônio 
da União, Sra. Alexandra Reschke, para que se mani-
feste, no prazo de 30 dias, sobre as razões pelas quais 
a SPU não vêm conseguindo obstruir a prescrição de 
créditos inadimplentes, as medidas que vêm sendo 
adotadas para a solução do problema, os resultados 
alcançados e as dificuldades enfrentadas pela SPU 
para a obtenção de resultados, bem como apresente 
outras considerações que julgar conveniente, relacio-
nadas à questão, bem como apresente proposta para 
a apuração e responsabilização por prescrições de 
créditos decorrentes de omissão ou infração cometida 
por gestores e servidores da entidade;

2. dar conhecimento das dificuldades que afligem 
a SPU ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e à Casa Civil da Presidência da República, 
em especial quanto à prescrição dos créditos inadim-
plentes e ao prejuízo que isso representa aos cofres 
públicos, para a adoção de providências, no âmbito 
das suas competências, com vistas ao enfrentamento 
da questão, mediante o envio de cópias do relatório 
de auditoria, do Acórdão proferido e do relatório e voto 
que o fundamentam;

3. recomendar ao Ministro do Planejamento, Or-
çamento e Gestão que adote providências com vistas a 
viabilizar, no menor prazo possível, créditos orçamentá-
rios e recursos financeiros para a SPU e suas unidades 
nos Estados, bem como recursos humanos adequada-
mente capacitados e na quantidade necessária ao pleno 
exercício das atribuições daquela Secretaria;

4. enviar cópias do relatório de auditoria, do Acórdão 
proferido e do relatório e voto que o fundamentam:

4.1. à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional;

4.2. à Presidência do Senado Federal;
4.3. à Comissão de Meio Ambiente, De-

fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
do Senado;

4.4. à Presidência da Câmara dos Depu-
tados;

4.5. à Comissão de Fiscalização Finan-
ceira e Controle da Câmara dos Deputados;

4.6. à Comissão de Desenvolvimento Ur-
bano e Interior da Câmara dos Deputados;

4.7. à Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão;

4.8. à Procuradora da república no Distrito 
Federal, Sra. Eliana Pires da Rocha;

5. determinar à Segecex:

5.1. que programe auditoria de natureza 
operacional na Secretaria do Patrimônio da 
União e suas unidades estaduais, para o 1º 
semestre de 2007;

5.2. que avalie a conveniência e opor-
tunidade da programação de auditorias em 
unidades regionais da SPU, selecionadas se-
gundo critérios que julgar relevantes, com o 
fim específico de identificar irregularidades 
nas prescrições dos créditos inadimplentes e 
respectivos responsáveis, ocorridas no âmbito 
das unidades;

6. determinar à 2ª Secex:

9.5.1. que levante o sobrestamento do 
processo nº TC 014.084/2003-7;

9.6.2. que apense os presentes autos ao 
processo de tomada de contas da entidade 
relativa ao exercício de 2004.
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III – Voto

Em face das considerações expendidas, opino 

no sentido de que esta Comissão tome conhecimento 

da matéria e delibere pelo encaminhamento do pro-
cessado ao arquivo.

Sala da Comissão, 7 de março de 2006.
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PARECER Nº 537, DE 2006 
(Comissão de Assuntos Econômicos )

Relator: Senador Roberto Saturnino
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Vala-

dares.

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Aviso nº 1, de 2006 (Aviso 
nº 2.276-SGS-TCU-Plenário, de 2005, na origem), pelo 
qual o Tribunal de Contas da União (TCU) encaminhou 
cópia do Acórdão nº 2.084/2005-TCU-Plenário, referen-
te á auditoria realizada na Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), acompanhada dos respectivos relatório e 
voto que a fundamentam.

O TCU encaminhou essa documentação ao Sena-
do Federal para que tomasse conhecimento, seguindo o 
procedimento que vem sendo adotado por aquela Corte 
de Contas de enviar cópia de todos os seus julgamentos 
a esta Casa.

Por se tratar de auditoria realizada na SPU, o su-
pracitado aviso foi juntado ao processado do Aviso nº 25, 
de 2002, que encaminhou cópia da Decisão nº 295/2002-
TCU-Plenário, referente à auditoria operacional realizada 
no mesmo órgão. Esse último foi devidamente arquivado, 
em 2 de fevereiro de 2004, conforme concluem os Parece-
res nº 1.806, de 2002-CFC e nº 1.807, de 2003-CAE.

O Aviso nº 1, de 2006, também foi encaminhado 
à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (CMA) que aprovou, em 7 de 
março de 2006, parecer no sentido de que a Comissão 
tomasse conhecimento da matéria e encaminhasse o 
processado ao arquivo.

II – Analise

O Acórdão nº 2.084/2005-TCU-Plenário,  refere-se 
à auditoria realizada na SPU, em decorrência da Decisão 
nº 295/2002-TCU-Plenário, a qual determinou a realiza-
ção dessa auditagem. O seu objetivo foi avaliar a admi-
nistração e os resultados do Programa de Administração 
Patrimonial Imobiliária da União (Proap); examinar a pos-
sibilidade de incrementação da geração de receitas como 
alternativa à alienação de bens patrimoniais; e verificar 
as providências adotadas para obstruir a prescrição e a 
decadência referentes a créditos patrimoniais.

Os Ministros da egrégia Corte de Contas, reunidos 
em sessão plenária, ante as razões expostas pelo relator, 
decidiram o seguinte:

1. promover a oitiva da Secretária do Patrimônio da 
União, Sra. Alexandra Reschke, para que se manifeste, no 
prazo de trinta dias, sobre as razões pelas quais a SPU 
não vêm conseguindo obstruir a prescrição de créditos 
inadimplentes, as medidas que vêm sendo adotados para 
a solução do problema, os resultados alcançados e as 
dificuldades enfrentadas pela SPU para a obtenção de 
resultados, bem como apresente outras considerações 
que julgar conveniente, relacionadas à questão, bem 
como apresente proposta para a apuração e respon-
sabilização por prescrições de créditos decorrentes de 

omissão ou infração cometida por gestores e servidores 
da entidade;

2. dar conhecimento das dificuldades que afligem a 
SPU ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e à Casa Civil da Presidência da República, em espe-
cial quanto à prescrição dos créditos inadimplentes e ao 
prejuízo que isso representa aos cofres públicos, para a 
adoção de providências, no âmbito das suas competên-
cias, com vistas ao enfrentamento da questão, mediante 
o envio de cópias do relatório de auditoria, do Acórdão 
proferido e do relatório e voto que o fundamentam;

3. recomendar ao Ministro do Planejamento, Orça-
mento e Gestão que adote providências com vistas a via-
bilizar, no menor prazo possível, créditos orçamentários 
e recursos financeiros para a SPU e suas unidades nos 
estados, bem como recursos humanos adequadamente 
capacitados e na quantidade necessária ao pleno exer-
cício das atribuições daquela Secretaria;

4. enviar cópias do relatório de auditoria, do Acórdão 
proferido e do relatório e voto que o fundamentam:

4.1. à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização do Congresso Nacional;

4.2. à Presidência do Senado Federal;
4.3. à Comissão de Meio Ambiente, De-

fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
do Senado;

4.4. à Presidência da Câmara dos Depu-
tados;

4.5. à Comissão de Fiscalização Financeira 
e Controle da Câmara dos Deputados;

4.6. à Comissão de Desenvolvimento Ur-
bano e Interior da Câmara dos Deputados;

4.7. à Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão;

4.8. à Procuradora da República no Distrito 
Federal, Sra. Eliana Pires da Rocha;

5. determinar à Segecex:

5.1. que programe auditoria de nature-
za operacional na Secretaria do Patrimônio da 
União e suas unidades estaduais, para o 1º se-
mestre de 2007;

5.2. que avalie a conveniência e oportuni-
dade da programação de auditorias em unidades 
regionais da SPU, selecionadas segundo crité-
rios que julgar relevantes, com o fim especifico 
de identificar irregularidades nas prescrições dos 
créditos inadimplentes e respectivos responsá-
veis, ocorridas no âmbito das unidades;

6. determinar à 2ª Secex:

6.1. que levante o sobrestamento do pro-
cesso nº TC 014.084/2003-7;

6.2. que apense os presentes autos ao pro-
cesso de tomada de contas da entidade relativa 
ao exercício de 2004.
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III – Voto

Com base no exposto, opino que a Comissão de 
Assuntos Econômicos tome conhecimento do Aviso nº 

1, de 2006, e delibere pelo encaminhamento do proces-

sado ao arquivo.

Sala da Comissão, 2 de maio de 2006.
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PARECER Nº 538, DE 2006

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização  e 
Controle, sobre o Aviso nº 11, de 2006 
(nº 255/2006, na origem), do Tribunal de 
Contas da União, que encaminha ao Se-
nado Federal o relatório de suas ativida-
des referente ao 4º trimestre do exercício 
de 2005.

Relator: Senador Gilvam Borges
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Trata-se do Aviso nº 11, de 2006 (nº 255-GP/
TCU, na origem), pelo qual a Presidência do Tribunal 
de Contas da União encaminha ao Senado Federal 
relatório das atividades daquele órgão fiscalizador 
referente ao 4º trimestre do exercício de 2005.

Com a remessa do aviso ora em exame, o Tri-
bunal de Contas da União cumpre disposição cons-
titucional, prevista no § 4º do art. 71 da Constituição 
Federal, segundo a qual o Tribunal encaminhará ao 
Congresso Nacional, trimestralmente, relatório de 
suas atividades.

II – Análise

O Tribunal de Contas da União exerce impor-
tante papel no exercício do controle externo. Suas 
atribuições compreendem, resumidamente, o pa-
recer prévio sobre as contas anuais do Governo, o 
julgamento das contas dos administradores e de-
mais responsáveis pela aplicação de dinheiro pú-
blico, a realização de inspeções e auditorias nos 
órgãos e entidades dos três Poderes da União, por 
iniciativa própria ou a pedido dos órgãos do Poder 
Legislativo, além da fiscalização da aplicação de 
recursos repassados às demais unidades da Fede-
ração mediante convênio. Essas atribuições estão 
enumeradas exaustivamente no art. 71 de nossa 
Lei Maior.

No relatório sob análise, o Tribunal noticia 
suas atividades de controle externo no período, que 
compreendem, em síntese, o julgamento de contas, 

o exame de atos de pessoal, medidas cautelares, 
condenações e sanções aplicadas aos responsá-
veis, remessa de processos ao Ministério Público 
para a adoção de medidas judiciais cabíveis, inspe-
ções realizadas e a apreciação de denúncias que 
lhe foram feitas. Dá conta também do auxílio que 
prestou às Comissões do Congresso, notadamente 
à CPMI Da Terra.

A Presidência do Tribunal de Contas da União 
destaca, particularmente, o seguinte:

O cumprimento, por parte do Governo 
Federal, de determinação do Tribunal, no final 
de 2005, no sentido de destinar os recursos 
advindos do Parcelamento Especial – Paes aos 
fundos constitucionais resultou em repasses de 
quase R$1 bilhão para estados e municípios. 
No caso de recursos da Cide-Combustíveis, 
cujo saldo não utilizado atinge o montante de 
R$ 9 bilhões desde 2002, o TCU determinou 
sua aplicação exclusivamente em programas 
finalísticos de transportes e meio ambiente, 
conforme previsão legal.

No trimestre, o TCU investigou as razões 
pelas quais os recursos do Fundo de Univer-
salização dos Serviços de Telecomunicações 
– Fust não estavam sendo utilizados. Determi-
nações aos órgãos competentes foram reali-
zadas com vistas a assegurar a aplicação de 
mais de R$3,6 bilhões para a inclusão digital 
de milhões de brasileiros.

Sugestões de aprimoramento do proces-
so de concessão de oito trechos de rodovias 
federais propiciarão benefícios para milhares 
de usuários das rodovias que serão privatiza-
das e para o próprio Governo. A revisão dos 
projetos básicos e orçamentos utilizados, em 
atendimento a solicitação do TCU, resultou em 
significativas contribuições para a otimização 
dos investimentos e para a redução do preço 
máximo de tarifas de pedágio em até 30% nas 
principais rodovias.

III – Voto

Em face do exposto, cabe a esta comissão 
tomar conhecimento das informações contidas no 
relatório e, como não há outras providências a to-
mar, deliberar pelo encaminhamento da matéria ao 
arquivo, com a devida comunicação à Mesa, nos 
termos do art. 143 do Regimento Interno.

Sala da Comissão, 9 de maio de 2006.
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PARECER Nº 539, DE 2006

Da Comissão De Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 
2005 (2619/2003, na Casa de origem), que 
altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, para assegurar a todos os trabalha-
dores domésticos o direito ao benefício do 
seguro-desemprego.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya.
Relator Ad Hoc: Senador Pedro Simon

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara nº 105, de 2005 que, ao alterar a Lei nº 5.859, 
de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado 
doméstico e dá outras providências, tem por finalida-
de estender aos empregados domésticos o beneficio 
do seguro-desemprego, sem a obrigação de estarem 
inscritos no regime do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS).

Ao justificar sua iniciativa, a autora da proposição, 
Deputada Almerinda de Carvalho, alega que a categoria 
dos empregados domésticos, constituída de cerca de 
seis milhões de pessoas, não se encontra amparada 
satisfatoriamente pela Lei nº 5.859, de 1972, alterada 
pela Lei nº 10.208, de 2001, uma vez que, tendo esta 
condicionado a concessão do seguro-desemprego à 
inscrição deles no regime do FGTS, não produziu os 
efeitos desejados.

A proposição, em sua tramitação na Câmara 
dos Deputados, mereceu a aprovação da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Nesta Casa, até o momento, não foram apresen-
tadas emendas.

II – Análise

A matéria, objeto da proposta sob exame – se-
guro-desemprego para o empregado doméstico –, 
pertence ao ramo do Direito do Trabalho. Disposições 
sobre esse tema não têm restrição de iniciativa, nos 
termos do art. 61 da Constituição Federal. Ademais, 
compete ao Congresso Nacional legislar sobre o as-
sunto, conforme previsto no art. 48 da mesma Carta. 
Foram ainda respeitados os pressupostos de juridici-
dade e de regimentalidade.

Em princípio, portanto, não há impedimentos 
constitucionais formais à aprovação da proposta.

O Programa do Seguro-Desemprego tem por fi-
nalidade, de um lado, prover a assistência financeira 
temporária ao trabalhador desempregado, em razão 
de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e, 
de outro, auxiliá-lo na busca de emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recoloca-
ção e qualificação profissional.

A importância do beneficio do seguro-desem-
prego revela-se tanto para o desempregado, por lhe 
proporcionar uma procura mais cuidadosa de um novo 
emprego, quanto para o trabalhador empregado, ao lhe 
possibilitar a busca de um emprego melhor.

Não há dúvida de que a Lei nº 10.208, de 2001, 
que alterou a Lei nº 5.859, de 1972, para incluir o em-
pregado doméstico no Programa do Seguro-Desem-
prego, representou um grande avanço no campo dos 
direitos sociais.

Todavia, criou um ônus adicional ao empregador, 
ao vincular a concessão daquele beneficio à inscrição 
desse empregado no regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS). Com isso, significativa 
parcela da categoria desses trabalhadores continua 
ainda à margem desse direito, pois poucos são os em-
pregadores que, além de manterem seus empregados 
dentro da formalidade, podem arcar com os custos que 
o recolhimento do FGTS representa.

Quando são demitidos sem justa causa, esses 
empregados, em conseqüência, deixam de ter acesso 
a uma fonte adicional de renda que lhes é assegurada 
por lei, e que lhes possibilitaria serem mais seletivos 
na escolha de seu próximo emprego. Vale lembrar, 
mais uma vez, que o seguro-desemprego aumenta 
sua reserva financeira, permitindo-lhes não só a di-
latação do período da busca de novo emprego, mas 
também a possibilidade de encontrar outro com mais 
qualidade.

A proposição é, portanto, meritória, porquanto dá 
maior efetividade ao disposto na Constituição Fede-
ral, tanto no caput do art. 7º, que prevê a criação de 
outros direitos aos trabalhadores que visem à melho-
ria de sua condição social, quanto no inciso III do art. 
201, que estabelece que a previdência social deverá 
dar proteção ao trabalhado; em situação de desem-
prego involuntário.

Finalmente, cabe-nos registrar que, conforme 
apontado pela autora da proposição, não é o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço que financia o pa-
gamento daquele beneficio, e sim o Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhado; conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 
10.208, de 2001.

Assim, não vemos porque continuar mantendo a 
exigência, para a concessão do seguro-desemprego, 
da vinculação do empregado doméstico ao regime 
do FCTS.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2005.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÂO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
....................................................................................

III – fundo de garantia do tempo de serviço;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, espe-
cialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de territórios ou estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal; 

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsidio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º – São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001);

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva.(incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998);

§ 2§ A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

Art. 201. A previdência social será organizada sob 
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)
....................................................................................

III – proteção ao trabalhador em situação de de-
semprego involuntário; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
....................................................................................
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LEI Nº 10.208, DE 23 DE MARCO DE 2001

Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de 
11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre 
a profissão de empregado doméstico, para 
facultar o acesso ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS e ao seguro-de-
semprego.

Art. 2º As despesas decorrentes do pagamento 
do seguro-desemprego previsto nesta Lei serão aten-
didas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT.
....................................................................................

PARECER Nº 540, de 2006.

Da Comissão de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 122, de 2005, (nº 2.706/2003, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o pro-
grama de qualificação dos serviços turís-
ticos e do Selo de Qualidade Nacional de 
Turismo.

Relator: Senador Leonel Pavan
Relator Ad Hoc: Senador Luiz Pontes

I – Relatório

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara nº 122, de 2005, que dispõe sobre o progra-
ma de qualificação dos serviços turísticos e do Selo 
de Qualidade Nacional de Turismo.

O projeto propõe a criação de um programa de 
qualificação dos serviços turísticos, com vistas a clas-
sificar os padrões dos serviços de empresas ou en-
tidades prestadoras de serviços turísticos, de acordo 
com critérios e formalidades a serem definidos em 
regulamento do Poder Executivo.

O referido programa de qualificação dos serviços 
turísticos, que instituirá o Selo de Qualidade Nacional 
de Turismo, terá como objetivos preservar a imagem 
da indústria do turismo nacional, promover a confian-
ça do turista no produto turístico brasileiro e ampliar 
e aperfeiçoar os serviços colocados à disposição do 
turista.

A adesão das empresas ou entidades prestadoras 
de serviços turísticos ao programa será facultativa e 
lhes assegurará as prerrogativas de utilizarem o Selo 
de Qualidade Nacional de Turismo em suas peças pu-
blicitárias, de serem citadas nas publicações promocio-
nais oficiais e nas listagens sistemáticas dos serviços 
turísticos realizados em suas áreas de atuação, e de 
terem acesso aos incentivos financeiros estabelecidos 
na Política Nacional de Turismo.

Não foram apresentadas emendas à proposi-
ção.

II – Análise

Tendo a matéria sido distribuída unicamente a 
esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Tu-
rismo, deve a comissão se manifestar não somente 
quanto ao mérito do projeto, mas também quanto à 
sua constitucionalidade e juridicidade.

A matéria objeto da proposição está inserida na 
competência legislativa da União, a quem compete, 
em conjunto com os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, promover e incentivar o turismo como fator 
de desenvolvimento social e econômico, nos termos do 
art. 24, inciso VII, e do art. 180 da Constituição.

A proposição vem ao encontro de um dos obje-
tivos da política nacional do turismo, que consiste no 
desenvolvimento da infra-estrutura e na melhoria da 
qualidade dos serviços prestados, de forma a aumen-
tar o fluxo de turistas no País.

Não restam dúvidas de que a instituição de um 
Selo de Qualidade Nacional de Turismo contribuirá para 
o desenvolvimento da indústria do turismo no Brasil.

Com essa medida, os prestadores de servi-
ços turísticos serão estimulados a investir recursos 
físicos e financeiros em seus empreendimentos, de 
forma a elevar a qualidade dos serviços prestados, 
com o fim de obter a certificação do órgão respon-
sável do Poder Executivo (acreditamos que o Presi-
dente da República – a quem compete dispor sobre 
a organização e o funcionamento da administração 
federal – atribuirá ao Ministério do Turismo essa 
competência).

Também os turistas se beneficiarão com a medi-
da, tendo em vista que, ao contratar serviços turísticos, 
poderão dar prioridade às empresas que tenham obtido 
o Selo de Qualidade Nacional de Turismo, o que lhes 
assegurará maior comodidade.

Cabe ressaltar, ainda, que o regulamento a ser 
editado pelo Poder Executivo para dispor sobre o cadas-
tramento e a classificação das empresas e entidades 
que aderirem ao programa de qualificação dos servi-
ços turísticos deverá adotar critérios eminentemente 
técnicos, de forma a evitar julgamentos discricionários, 
que possam prejudicar os interessados e desacreditar 
o programa.

III – Voto 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprova-
ção do Projeto de Lei da Câmara nº 122, de 2005.

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 541 DE 2006

Da Comissão De Assuntos Sociais, so-
bre o Projeto de Lei da Câmara nº 132, de 2005, 
(nº 4.412/2001, na Casa de origem) que regula-
menta o exercício da profissão de Supervisor 
Educacional e dá outras providências.

Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 132, de 2005, que 
regulamenta o exercício da profissão de Supervisor Edu-
cacional e dá outras providências, é de autoria do emi-
nente Deputado Federal Cezar Schirmer.

Na sua justificação, o eminente autor apresenta 
como razões para aprovação da matéria, a necessida-
de de regulamentação das atividades de administração 
escolar, cometendo-as aos supervisores educacionais, 
graduados em Pedagogia, com habilitação em Supervi-
são Educacional ou Supervisão Escolar ou, ainda, pós-
graduados nessas áreas.

A proposição estaria em sintonia com o que dispõe 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394, de 1996), que, em seu art. 64, estabelece que 
a formação de profissionais de educação para adminis-
tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-gradu-
ação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta 
formação, a base comum nacional.

Assevera, ainda, que a escola é uma das instituições 
sociais que necessitam de constante ajuste à realidade, 
a fim de cumprir o seu papel na sociedade, e que, para 
que possa participar desse processo de desenvolvimento 
e transformação, necessita revisar e redefinir papéis até 
agora existentes, a fim de adaptar-se às novas exigên-
cias sociais, transformando a educação escolar em um 
dos instrumentos do desenvolvimento individual, social 
e econômico, colaborando, decisivamente, para a cons-
trução da própria cidadania.

A história da Supervisão Educacional acompanha 
a história da educação e, atualmente, busca fazer uma 
releitura da realidade municipal, estadual, nacional e, 
até mesmo, internacional, a fim de oferecer subsídios 
para a construção de uma educação mais democrática 
e eficiente.

Aprovada na Câmara dos Deputados, a proposição, 
em síntese, abrange os seguintes aspectos:

– define os critérios para o exercício da 
profissão de Supervisor Educacional;

– estabelece os campos de atuação des-
se profissional;

– dispõe sobre suas competências pro-
fissionais.

Trata-se, portanto, de matéria de grande alcance 
para a educação brasileira, merecendo, portanto, espe-
cial atenção dos membros desta comissão.

À proposição não foram apresentadas emendas.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer 
sobre o presente projeto de lei.

A questão meritória é sobre a necessidade ou não 
da regulamentação do exercício da profissão de Super-
visor Educacional.

Os princípios que orientam a regulamentação do 
exercício de atividades profissionais, como a que agora 
se pretende efetivar, devem estar harmonizados com a 
legislação de regência, especialmente a que dispõe sobre 
as diretrizes da educação nacional, e amparadas pelo 
interesse social, o que se apresenta inequívoco.

Vale lembrar que o inciso XIII do art. 5º e o parágrafo 
único do art. 170, ambos da Constituição Federal, estabe-
lecem o princípio da liberdade de exercício de qualquer 
atividade profissional ou econômica, desde que lícita.

É muito comum confundir regulamentação profis-
sional com o reconhecimento da profissão e a garantia 
de direitos, quando, na verdade, regulamentar significa 
impor limites, ordenar competências, atribuições e fixar 
responsabilidades.

O poder do Estado de interferir em determinada 
atividade para limitar o seu livre exercício só se justifica 
se o interesse público assim o exigir. Certamente que a 
exigência do interesse público não é pela especificação 
ou reserva de direitos para um determinado segmento 
econômico-profissional e, sim, pela imposição de deveres 
em favor da sociedade que, se prestados por pessoas 
sem um mínimo de conhecimentos técnico e científico 
especializado, poderiam acarretar sério dano social, 
com riscos à educação e à formação da cidadania dos 
brasileiros.

Assim, a regulamentação legislativa só é aceitá-
vel uma vez atendidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

1. que a atividade exija conhecimentos teóricos e 
técnicos;

2. que seja exercida por profissionais com cursos 
reconhecidos oficialmente;

3. que a regulamentação seja considerada de in-
teresse social.

No caso específico, parece existir a necessidade 
de formação de considerável contingente de profissio-
nais para as atividades elencadas, abrangidas pela área 
de Supervisão Educacional, em atendimento à norma 
pretérita que integra as diretrizes e bases da educação 
nacional.

Nesses termos, em consonância com o já discutido 
e votado na Câmara dos Deputados, a matéria merece 
ser aprovada pela Comissão de Assuntos Sociais do 
Senado Federal.
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III – Voto

Em face do exposto, considerando a relevân-
cia das funções que o Supervisor Educacional deve 
exercer, assim como definido seu campo de atuação, 
além da garantia de que este é detentor de qualifica-

ção em cursos devidamente reconhecidos, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 132, 
de 2005.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................... ...........................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade. À igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
................................... ...........................................

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações pro-
fissionais que a lei estabelecer:
................................... ...........................................

Art. 170. A ordem econômica, fundada na va-
lorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguin-
tes princípios:

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;
VI– defesa do meio ambiente, inclusive me-

diante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus proces-
sos de elaboração e prestação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)

VII – redução das desigualdades regionais e 
sociais:

VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as empresas 

de pequeno porte constituídas sob as reis brasi-
leiras e que tenham sua sede e administração no 
País. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 6, de 1995)

Parágrafo único. E assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, inde-
pendentemente de autorização de órgãos públicas, 
casos nos casos previstos em lei
................................... ...........................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

................................... ...........................................

Art. 64. A formação de profissionais de edu-
cação para administração, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional para a educa-
ção básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério 
da instituição de ensino, garantida. nesta formação, 
a base comum nacional.
................................... ...........................................

PARECER Nº 542, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 
2006 (nº 2.822/2003, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo único ao art. 
1º da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 
a boa-fé nas relações de trabalho.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

Recebemos para análise nesta Comissão, pro-
posição de iniciativa do Deputado Sandro Mabel 
aprovada pela Câmara dos Deputados, que modi-
fica o art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 30 
de maio de 1943.

O projeto prevê que, nas relações de trabalho, 
as partes devem proceder com probidade e boa-
fé, visando ao progresso social do empregado e à 
consecução dos fins da empresa, em um ambiente 
de cooperação e harmonia (texto acrescido à CLT, 
mediante acréscimo de parágrafo único).

Em sua justificativa, o autor da iniciativa afir-
ma:

Num ambiente em que não se obser-
vem relações sadias entre as pessoas, em 
que não prevaleçam a confiança, a lealdade, 
a cooperação, e integração entre chefes e 
subordinados ou entre colegas, não será pos-
sível desenvolverem-se relações de trabalho 
profícuas, que contribuam para o bem-estar e 
para o crescimento pessoal de todos os que 
dela participam.

Durante as discussões na Câmara dos Deputados, 
destacou-se que a probidade e a boa-fé são ineren-
tes ao contrato de trabalho, no qual está pressuposta 
a confiança e o respeito entre as partes envolvidas 
– empregado e empregador.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.
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II – Análise

A adoção de princípios e normas trabalhistas 
insere-se no campo do Direito do Trabalho. Normas 
com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa 
comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal, 
cabendo ao Congresso Nacional a competência 
para legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 
da mesma Carta. Observados esses pressupostos, 
o projeto não apresenta vícios de inconstitucionali-
dade nem de ilegalidade. Também não detectamos 
aspectos regimentais que impeçam a regular trami-
tação da matéria.

O projeto em análise, quanto ao mérito, acres-
centa uma norma de caráter programático à CLT. 
Embora a observância da probidade e da boa-fé 
seja decorrência dos princípios gerais de direito, 
aplicáveis aos contratos em geral, cremos que nun-
ca é demais reforçar o ordenamento, divulgando o 
tema e inserindo normas na legislação que deixem 
clara a necessidade de obediência a essa regra de 
bom-senso, harmonia e equilíbrio, entre as partes, 
nos contratos de trabalho.

A iniciativa é inspirada no princípio da boa-fé 
que, segundo o autor, permeia o novo Código Civil 
Brasileiro. Ele destaca o art. 422 daquele Código que 
reza ser obrigação dos contratantes guardar assim 
na conclusão do contrato como em sua execução, 
os princípios da probidade e boa-fé.

Saliente-se, ademais, que a legislação do traba-
lho é extremamente complexa e rege minuciosamente 
o comportamento das partes durante a relação de 
emprego. No mais das vezes, protege o hipossufi-
ciente (o trabalhador) contra as improbidades ou a 
falta de boa-fé do empregador. Ainda assim, enten-
demos justa e útil a adoção da regra proposta para 
que, diante de eventuais abusos não previstos na 
legislação, possua o magistrado uma norma geral 
apta a colaborar na decisão de casos concretos.

Entretanto, a relação entre empregados e em-
pregadores nem sempre consegue ser harmônica, 
dado o conflito de interesses inerente à atividade 
laboral, onde uma parte visa maior lucro e outra, 
maiores salários.

A expressão “harmonia” pode vir a ser interpre-
tada erroneamente, dando a entender que é dever 
do empregado assegurar um ambiente harmônico 
quando interesses opostos alimentam um conflito 

natural, intrínseco ao mundo do capital e do trabalho, 
razão pela qual, inclusive, assegura-se na Consti-
tuição Federal, o direito de greve, que é a exteriori-
zação da exacerbação dos interesses opostos em 
conflito mal administrado.

Modernas técnicas de gestão de recursos hu-
manos procuram harmonizar, no interesse da em-
presa e dos empregados, os interesses comuns, 
com o desenvolvimento da empresa e de seus em-
pregados, todavia esta não é ainda a regra, não 
podendo se permitir que a lei exija harmonia, quan-
do direitos sociais são muitas vezes simplesmente 
desconsiderados.

Assim, a melhor redação é aquela que privile-
gia a cooperação mútua, em substituição a conceito 
subjetivo de harmonia, o que nos faz inclinar pela 
aprovação da matéria, nos termos de um substitu-
tivo, uma vez se tratar de proposição de disposição 
única.

III – Voto

Em face dessas considerações, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 
2006, nos termos do seguinte substitutivo.

EMENDA Nº1-CAS (Sustitutivo)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11 DE 2006

Acrescenta parágrafo único ao art. 
1º da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispõe sobre 
a boa-fé nas relações de trabalho.

Art. 1º O art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 10 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único.

Art. 1º ............. ...................................
Parágrafo único. Nas relações a que 

se refere o caput deste artigo, é dever das 
partes proceder com probidade e boa-fé, vi-
sando ao progresso social do empregado e 
à consecução dos fins da empresa, em um 
ambiente de cooperação mútua.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

........................................ ............................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52. dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
Orçamento anual, operações de crédito, dívida pública 
e emissões de curso torçado:

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de territórios ou estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, de Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
........................................ ............................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou Con-
gresso Nacional, ao Presidente da República, ao Su-

premo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na for-
ma e nos casos previstos nesta Constituição.
........................................ ............................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

........................................ ............................................
Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, 

assim na conclusão do contrato, como em sua execu-
ção, os princípios de probidade e boa-fé.
........................................ ............................................

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

........................................ ............................................
Art 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do 

Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as 
alterações por ela introduzidas na legislação vigente.
........................................ ............................................

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência recebeu o Ofício nº 41, de 2006, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 45, 57, 72, 84, 114, 118, 123, 138 a 140, 
142, 143, 145, 146 e 147, de 2006.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/041/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nos: 045, 057, 072, 084, 114, 118, 123, 138, 139, 140, 
142, 143, 145, 146 e 147 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gérson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência recebeu o Ofício nº 36, de 2006, 
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da Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 
169, 170 e 178, de 2006.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/036/2006

Brasília, 4 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nos: 135, 137, 144, 149, 151, 154, 156, 166, 169, 170 
e 178 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gérson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza – 
PMDB-MA) – Foram encaminhados à publicação os 
Pareceres nos 530  a 532, de 2006, das Comissões de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, de As-
suntos Sociais e de Educação, respectivamente, sobre 
as seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 
2000 (nº 885/95, na Casa de origem), que ins-
titui o Programa Nacional de Habitação para 
Mulheres com Responsabilidades de Sustento 
da Família;

– Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 
2005 (nº 2.898/2004, na Casa de origem), 
que altera artigos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452 de 1º de maio de 1943, para garantir 
aos aprendizes a conclusão do ensino médio 
e jornada reduzida; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2006 
(nº 953/2003, na Casa de origem), que institui 
o Dia Nacional do Biomédico.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 
539, de 2006, 540 e 541, de 2005 e 542, de 2006, da 
Comissão de Assuntos Sociais, sobre as seguintes 
matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 
2.619/2003, na Casa de origem), que altera a 
Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para 
assegurar a todos os trabalhadores domésticos 
o direito ao beneficio do seguro-desemprego; 

– Projeto de Lei da Câmara nº 122, de 2005 (nº 
2.706/2003, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o programa de qualificação dos serviços 
turísticos e do Selo de Qualidade Nacional de 
Turismo;

– Projeto de Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 
4.412/2001, na Casa de origem), que regula-
menta o exercicío da profissão de Supervisor 
Educacional e dá outras providências; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 
2.822/2003, na Casa de origem), que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1º da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a boa-fé nas relações de trabalho. 

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com relação aos Pareceres nºs 535 a 538, 
de 2006, lidos no Expediente, referentes aos Avisos 
nºs 123, de 2001; 25, de 2002; e 11, de 2006, a Pre-
sidência, em observância à conclusão dos referidos 
pareceres, encaminha as matérias ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência recebeu do Ministério da Fazen-
da o Aviso nº 18, de 2006 (nº 176/2006, na origem), 
encaminhando, nos termos do art. 4º da Resolução nº 
20, de 2004, do Senado Federal, o relatório sobre as 
emissões de títulos da República no período de 1º de 
janeiro a 31 de março, de 2006.

O expediente, juntados ao processado da Re-
solução nº 20, de 2004, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência recebeu o Aviso nº 19, de 2006, 
de 26 de abril último, do Tribunal de Contas da União, 
encaminhando cópia do Acórdão nº 617/2006-TCU (Ple-
nário), bem como Relatório e Voto que o fundamentam; 
proferido nos autos do processo TC 007.444/2001-7, 
referente à denúncia sobre possíveis irregularidades 
na Concorrência nº 4/2001, da Empresa de Trens Ur-
banos de Porto Alegre S. A. – Trensurb, referente às 
obras civis e de fornecimento de sistemas da extensão 
norte da linha 1 do metrô da cidade de Porto Alegre, 
no trecho São Leopoldo-Novo Hamburgo. 
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O expediente vai à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 37/06 – CAS

Brasília, 12 de abril de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal.

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta comissão aprovou no dia 16 de março 
de 2006, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS (Subs-
titutivo), de 2006, ao PLS nº 75, de 2002, de autoria 
do Senador Carlos Bezerra, e no dia 23 de março de 
2006, não tendo sido oferecidas emendas em turno su-
plementar, foi definitivamente adotada, nos termos do 
art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com referência ao expediente lido anterior-
mente, a Presidência, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, 
do Regimento Interno, determina a abertura do prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 75, de 2002, seja apreciado 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, requerimentos que passo a 
ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 564 DE 2006

Requer Voto de Aplauso para diretor-presiden-
te da Agência de Fomento do Estado do Amazonas-
Afeam, Pedro Falabella, eleito 1º Vice-presidente da 
Associação Brasileira de Instituições Financeiras de 
Desenvolvimento-ABDE.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado Federal, Voto de Aplauso para o di-
retor-presidente da Agencia de Fomento do Estado do 
Amazonas, Pedro Falabella, eleito 1º vice-presidente 
da Associação Brasileira de Instituições Financeiras 
de Desenvolvimento – ABDE.

Requeiro, mais, que o Voto de Aplauso seja en-
caminhado ao homenageado e à Afeam.

Justificação

A escolha de Pedro Fallabela para ocupar a 1a 
vice-presidência da ABDE não poderia ser mais acer-
tada. A sua experiência como gestor público no Esta-
do do Amazonas irá contribuir de forma decisiva para 
a promoção do desenvolvimento econômico e social 
do país.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2006.  – Se-
nador Arthur Virgílio.

REQUERIMENTO Nº 565, DE 2006

Requer Voto de Aplauso para o jovem 
atleta amazonense Paulo Keryson, que con-
quistou o título de bicampeão brasileiro de 
jiu-jitsu na categoria pluma.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado Federal, Voto de Aplauso para 
o jovem atleta amazonense Paulo Keryson, que con-
quistou nos últimos dias 6 e 7 de maio, no Rio de Ja-
neiro, o título de bicampeão brasileiro de jiu-jitsu na 
categoria pluma.

Requeiro, mais, que o Voto de Aplauso seja en-
caminhado ao homenageado, bem como à Federação 
Amazonense de Jiu-Jitsu (FJJAM).

Justificação

O jovem atleta Paulo Keryson, bicampeão ama-
zonense de jiu-jitsu, é agora, também, bicampeão bra-
sileiro, levando assim o Estado do Amazonas a uma 
posição de destaque no cenário esportivo nacional.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2006. – Sena-
dor Arthur Virgílio.

REQUERIMENTO Nº 566, DE 2006

Requer voto de aplauso para a escola 
estadual Petrônio Portela, pela inaugura-
ção, no último dia 5 de maio, de seu espa-
ço cultural.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado Federal, voto de aplauso para a 
escola estadual Petrônio Portela, pela inauguração, no 
último dia 5 de maio, de seu espaço cultural.

Requeiro, mais, que o voto de aplauso seja enca-
minhado à direção daquela instituição de ensino.

Justificação

O Presente voto de aplauso se justifica pela bri-
lhante iniciativa de ser criar um espaço para o desen-
volvimento de atividades culturais no âmbito da escola. 
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A iniciativa, além de incentivar a socialização dos alu-
nos, contribui para um melhor desempenho em sala 
de aula dos jovens que participam do projeto.

O projeto é de extrema importância, pois exerce 
influência positiva nos jovens que ali atuam.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2006. – Ar-
thur Virgílio.

REQUERIMENTO Nº 567, DE 2006

Requer Voto de Aplauso para a atleta 
amazonense Deyse Rodrigues, que con-
quistou no último dia 12 de maio, a meda-
lha de ouro na prova de 400 metros rasos 
nos Jogos Nacionais do Sesi.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado Federal, Voto de Aplauso para a atle-
ta amazonense Deyse Rodrigues, que conquistou no 
último dia 12 de maio, a medalha de ouro na prova de 
400 metros rasos nos Jogos Nacionais do Sesi.

Requeiro, mais, que o Voto de Aplauso seja en-
caminhado à homenageada.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2006. – Sena-
dor Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Continuando à lista de oradores, concedo a pala-

vra ao Senador Gilvam Borges, do PMDB do Amapá, 
por dez minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o Congresso Nacional 
hoje não pode deixar de ter em sua pauta o assunto 
que estarreceu a Nação e que foi de uma repercussão 
estonteante. Os jornais estamparam em suas páginas 
a notícia de uma possível guerra urbana que se proce-
dia e que se procede em São Paulo, uma megalópole 
que, a exemplo do Rio de Janeiro, entra no eixo de 
um conflito que nós não podemos conceber diante de 
um Estado de direito muito bem consolidado, com os 
seus Poderes estabelecidos e com grande contingente 
de recursos humanos e intelectuais para prover, para 
socorrer, para dar garantia à sociedade no que tange 
suas atividades do dia-a-dia.

Eu recebi um telefonema do meu Estado em que 
uma pessoa perguntava: O que está havendo em São 
Paulo? Uma guerra? Essa foi a primeira impressão 

que teve quando ela viu e ouviu aquelas notícias na 
televisão e nos rádios.

Sr. Presidente, o País tem capacidade, tem re-
cursos intelectuais e humanos, mas não tem presteza, 
eficiência e vontade política suficiente para estabelecer 
uma política eficaz de segurança pública.

Nós não podemos aceitar. Nós comentamos sem-
pre, com alguns colegas, com algumas pessoas, que 
a Itália se levantou após a Operação Mãos Limpas. O 
país retomou o controle com muita vitalidade. É claro 
que teve suas perdas. Mas o resultado decorreu de um 
trabalho de inteligência que durou décadas naquele 
país. Quando chegou o momento de ações efetivas 
por parte do Poder Judiciário, o mundo viu que a Itália 
se levantou, e se levantou porque houve um planeja-
mento, houve um trabalho de inteligência e um des-
mantelamento dos grupos organizados de criminosos 
que prevaleciam naquela sociedade.

Lembro-me, eu ainda era adolescente, que vi 
grande parte dos políticos, de membros do Poder Ju-
diciário, de membros de vários segmentos indo para 
o cumprimento de sentença. O Estado se levantou e 
adotou providências para que se pudesse efetivamente 
dar uma garantia à população.

Em outros países também se estabelece esse 
equilíbrio fundamental decorrente do combate ao ban-
ditismo diferenciado.

O bandido segue uma carreira em escalada, tor-
na-se um profissional do mal e do crime, enfrentando 
de forma assustadora o Estado brasileiro.

É preciso providências. Não é admissível que 
São Paulo, uma cidade com mais de 100 homens de 
segurança, não conseguir efetivar e saber de onde 
vêm essas forças, não saber quem é quem! Isso é um 
absurdo! Parece que se faz política de segurança por 
fazer. Parece que se faz política de segurança no “deixa 
ver para ver como é que fica”. É lamentável.

Sr. Presidente, tive a oportunidade de ter a pala-
vra concedida pelo Senador João Alberto conduzindo 
os trabalhos desta Casa. S. Exª foi um exemplo para 
este País. Quando foi Governador do Maranhão, na 
década de 80, S. Exª imprimiu uma política de segu-
rança pública, em que o Estado se fez presente, e isso 
está registrado nos Anais. Foi uma política efetiva, e 
a criminalidade caiu a quase 0%. O Poder Judiciário 
estava aliado ao Poder Executivo. Dentro da lei, os 
bandidos foram afastados definitivamente do territó-
rio maranhense ou ficaram muito poucos. Ele fez uma 
política corajosa, correta e comprometida.

É inadmissível que o Estado brasileiro fique à 
mercê de organizações criminosas, que ditam, que 
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fazem, que “pintam e bordam”, no jargão popular. Eu 
não poderia deixar de assomar à tribuna para dizer 
da minha emoção em ver o País nesta situação e 
uma sociedade por trás das grades – na verdade, é o 
cidadão brasileiro que está atrás das grades, que se 
tranca, que se trava com cadeados – e não poder dar 
uma resposta. É preciso dar-se uma resposta. Quem 
tem esses instrumentos e que os possuem, de fato e 
de direito, está lá nos municípios: a Guarda Municipal, 
a Guarda Estadual, que têm as polícias militares e ci-
vis, o Governo Federal, que tem a Polícia Federal e 
outros instrumentos e recursos. É uma vergonha para 
o País, é uma vergonha para todos nós o que esta-
mos passando. 

Comoveu-me quando essa pessoa me ligou e 
disse: “Está havendo uma guerra em São Paulo . Foi 
essa a primeira impressão que ela teve. E uma peque-
na amostragem é o País todo: policiais assassinados, 
incêndios, e isso anunciado. Manda-se o recado dizen-
do: “Olha, nós vamos incendiar tantos ônibus, vamos 
matar tantas pessoas”, e, no outro dia, acontece tudo. 
É inadmissível que a inteligência não tenha conheci-
mento de onde vêm essas forças. E se o abuso é tal, 
se a petulância é tal, é porque há uma certa segurança 
por parte dos criminosos que praticam esses atos de 
afronta ao Estado brasileiro. 

A culpa não é do Governo de São Paulo, Sr. Pre-
sidente ou dos governos municipais. Não, a culpa é do 
Brasil, é de toda a sociedade.

Quero fazer um apelo ao Presidente Lula e ao 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil para 
que busquem forças e façam com que a lei seja cum-
prida. 

Quem não se lembra, há trinta anos, de como era 
a cidade de Nova Iorque. Lá, fizeram uma política séria, 
arrojada, uma política de segurança efetiva, com uma 
estratégia contundente, onde se utilizou inteligência, 
ações táticas e presença de policiais nas ruas. Nova 
Iorque, a cidade mais insegura do mundo, há trinta ou 
quarenta anos, tornou-se uma cidade segura, salvo 
em casos de terrorismo, como o que ocorreu com as 
Torres Gêmeas. Mas quem anda por suas ruas e ave-
nidas sente a segurança quase que perfeita. 

São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, as 
grandes cidades têm condições de efetivar uma polí-
tica. Isso é uma afronta à sociedade brasileira. No Rio 
de Janeiro, São Paulo, a maioria dos outros Estados 
brasileiros ocorre a mesma coisa. No meu Estado, o 
Amapá, o índice de criminalidade ainda é alto.

Sr. Presidente, realmente eu me preocupo bas-
tante. Ah, se pudesse ser um governador, um secre-

tário de segurança pública ou ministro da justiça e o 
País me desse a oportunidade e a missão de arregi-
mentar as forças necessárias e traçar uma estratégia 
de segurança pública para garantir a tranqüilidade à 
sociedade brasileira!

Portanto, faço de um homem público o exemplo 
de uma política efetiva e bem estabelecida. O Senador 
João Alberto que está aqui me ouvindo foi um governo 
de exemplos, de atitudes, corajoso. Noventa por cento 
dos bandidos deixaram o território maranhense, mas 
tudo foi feito dentro da lei, com capacidade, compro-
misso e segurança. 

Deus haverá de prover, como sempre tem pro-
vido, a Nação brasileira. A nossa alegria e a nossa 
criatividade, o nosso jeito de ser é único no mundo. 
Portanto, não merecemos esse tanto de violência que 
se propaga País afora. De Norte a Sul, o que se vê é a 
insegurança. Na Capital Federal, também já se vê isso, 
de alguma forma, em suas cidades satélites, com um 
plano de emergência. Aqui ainda estamos sob contro-
le, mas o País precisa se levantar para dar garantia a 
este povo maravilhoso.

Quero conceder um aparte ao Senador João Al-
berto, que levantou o seu microfone para pedir o aparte. 
Senti que V. Exª o quer fazer e assim me antecipei ao 
seu pedido. Ouço V. Exª

O Sr. João Alberto Souza (PMDB – MA) – Per-
mita-me, Senador Gilvam Borges. Eu ouço V. Exª com 
muita atenção; V. Exª que sempre traz os grandes te-
mas à tribuna desta Casa. Realmente, a segurança 
pública nos diz muito bem a todos os cidadãos brasi-
leiros. Lamento que haja uma falência da autoridade 
neste momento.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Esse 
é o problema.

O Sr. João Alberto Souza (PMDB – MA) – Há um 
bandido aí, correndo de penitenciária em penitenciária, 
e as autoridades admitem que ele controla o tráfico 
de dentro da prisão, o que eu acho o maior absurdo! 
Passei pelo Governo do Maranhão e sempre falo que 
eu queria ser Governador do Maranhão de novo, pois 
eu gostaria de dizer: “Manda para cá! Manda para a 
penitenciária, para ver se ele foge da penitenciária do 
Estado do Maranhão.” O que está faltando, Senador 
Gilvam Borges, é vontade política de resolver o pro-
blema. Quando houver essa vontade, o problema da 
segurança pública estará resolvido. O que não se pode 
admitir é que nós outros não possamos sair da nos-
sa Casa às dez horas da noite – nós não temos mais 
coragem de ir à esquina da rua – e que hoje sejamos 
obrigados a erguer muros altos, cercas elétricas, ter 
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cães, vigias, para tentarmos levar uma vida mais tran-
qüila. Os bandidos ficaram soltos, e os cidadãos, presos. 
Parabenizo V. Exª por trazer a esta tribuna este tema 
tão importante. Muito obrigado, Senador.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sr. 
Presidente, há muito venho abordando alguns temas 
sobre a questão da segurança pública. Se o homem é 
o produto do meio, o meio também faz o produto. Não 
podemos confundir marginais que são criados dentro 
de ambientes, de laboratórios de idéias e que não têm 
outra carreira ou caminho a não ser a cultura da ban-
didagem com os adolescentes que terminam atraídos 
para o tráfico. A Rede Globo de Televisão, com muita 
propriedade e felicidade, por quase dois anos, pres-
tou um grande trabalho à Nação brasileira mostrando 
a todos a situação desses jovens que, na sua grande 
maioria, sucumbem e não chegam aos 25 anos. Por-
tanto, por trás disso, há uma máquina diabólica, um 
meio onde se geram e se produzem homens que po-
deriam trilhar outros caminhos.

Nem sempre a natureza e a índole vêm de berço. 
Nem sempre! Muitas vezes, na condição do ambiente 
social, também se formam tanto grandes homens como 
grandes bandidos. Há aqueles, sim, que já trazem na 
natureza a marca da maldade, a marca do terrorismo, 
a marca da brutalidade. Mas há um grande percentual 
devido à falta de ações de políticas sociais do Estado 
brasileiro.

Temos essa consciência, mas, como disse o Se-
nador João Alberto Souza, é preciso vontade política. 
Acredito que o período eleitoral é muito conturbado e 
complicado, mas é possível se preparar para lançar um 
grande programa que não precisa vir nas telas de tele-
visão nem nas ondas de rádio. Esse plano tem que ser 
como o que vimos ser lançado pelo Presidente Fernan-
do Henrique. Muitas coisas não foram efetivadas, mas 
vi um plano para segurança nacional: contratação de 
policiais, melhora da qualidade salarial e uma porção 
de providências e equipamentos. Mas não é só isso 
não. É vontade política; é estratégia; é ação.

Por isso, Sr. Presidente, a Nação brasileira já é 
líder na América Latina, mas precisa, com urgência, 
corrigir essas deficiências na área de educação e se-
gurança pública. Estamos caminhando para sermos 
brevemente a 5ª maior potência do mundo. Acredito 
nisso; acredito que toda esta efervescência, toda esta 
crise que se instala no País precisa ser muito bem 
aproveitada. É na crise que se aprende; é na crise que 
se criam e que se vêem as idéias.

Aí está uma situação em que precisamos sair do 
discurso e caminhar para a prática, a fim de podermos 

atar nossas redes nos corações das pessoas amadas 
e podermos nos banhar nos rios, como fazemos no 
nosso querido Estado do Amapá e em outras regiões 
deste belo País.

Não merecemos isso. Somos 99% de brasileiros 
de bem e não é 1% do mal que irá fazer com que nos 
dobremos. Ou o Estado brasileiro se levanta para cum-
prir o seu dever, ou é melhor pedir licença e renunciar. 
Que renuncie o Governador, que renuncie o Prefeito, 
que renuncie o Presidente! Assim se faz em países 
onde o homem público faz da ética a sua moral.

(Interrupção do som.)

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – E, quan-
do foge da linha – acompanhamos pelo noticiário –, 
muitas vezes, comete suicídio, a exemplo do que fez 
o Primeiro Ministro japonês, por não conseguir sair da 
vergonha por alguns de seus atos.

No Brasil, não. Nós, brasileiros, temos de aprender 
a dizer que não damos conta, para que outros venham 
e assumam. Não é possível o País caminhar como está 
caminhando. Acredito muito nas nossas autoridades. 
Mas agora é hora de dar um passo à frente e se le-
vantar para dar garantia de segurança e educação ao 
povo brasileiro. O resto, Sr. Presidente, nós fazemos. O 
resto nós conseguimos realizar. Alvissareiro, orgulhoso, 
talentoso, jeitoso, majestoso é o povo brasileiro. Não 
há povo igual. Portanto, as autoridades têm de tomar 
as providências.

Se o Presidente da República, Lula, o Governador 
e o Prefeito não dão conta, peçamos licença, chame-
mos o João Alberto para dar um jeito nesta situação. 
Mobilizam-se as forças intelectuais, os homens da lei, 
os poderes constituídos e tudo, então, se processará, 
mas pela vontade política, pela decisão de reverter um 
quadro vergonhoso que ataca toda a Nação.

Sr. Presidente, encerro minhas palavras, dizendo 
a V. Exª que me emociono ao ver o País passar por esta 
vergonha, o Estado brasileiro não poder se erguer.

Já que há seis Senadores na Casa, encerro meu 
pronunciamento, cumprindo a missão de dar prosse-
guimento a esta sessão em que outros companheiros 
vão se pronunciar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Gilvam Borges, 
o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Gilvam Borges.
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Com a palavra o ex-Governador do Maranhão 
Senador João Alberto Souza, do PMDB.

V. Exª dispõe de até 15 minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Creio que não chegarei aos dez minutos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Gilvam Borges realmente trouxe um tema importantís-
simo para a tribuna da Casa e foi muito benevolente 
para comigo.

Passei uma chuva no Governo do Estado do Ma-
ranhão. Naquela época dizia: durma com suas portas 
abertas que o Governo garante. Era a vontade políti-
ca. Lá, a bandidagem respeitou. Durante o tempo em 
que fui Governador do Estado do Maranhão não tive 
problemas; apenas nos primeiros meses. Depois, não 
tive mais problemas com os bandidos porque foram 
embora. Falo das cidades de Imperatriz, de Bacabal, 
de Santa Inês, de Santa Luzia, de São Domingos do 
Maranhão. Alguns atravessaram o rio Tocantins e foram 
para o Tocantins ou para o Piauí, como o Senador Mão 
Santa fala. Sei que no Maranhão não ficaram. Realmen-
te, tínhamos um Governo duro, e os bandidos tinham 
que respeitar. Considerava que estávamos em uma 
guerra. O bandido respeitava de um jeito ou de outro. 
Era preso ou enfrentava a Polícia do meu Estado.

Sr. Presidente, hoje venho falar sobre um even-
to que acontecerá no Maranhão a partir de amanhã. 
Cumprimento e louvo a realização do XIII Encontro do 
Corredor Centro-Norte, que acontecerá na cidade de 
São Luís do Maranhão, nos dias 16 e 17 deste mês, 
amanhã e depois. Trata-se de um evento promovido 
pela Federação das Indústrias do Estado do Maranhão 
(Fiema) e pela Agência de Desenvolvimento Susten-
tável do Corredor Centro-Norte (Adecon), em parceria 
com numerosas entidades nacionais e regionais. Par-
ticiparão do encontro lideranças políticas e gestores 
públicos dos Estados de Mato Grosso, Pará, Goiás, 
Piauí, Tocantins e Maranhão, meu Estado.

Os temas a serem debatidos na oportunidade 
são da mais relevante importância no que diz respeito 
à concepção e à tomada de decisão relativamente ao 
desenvolvimento socioeconômico das regiões Cen-
tro-Oeste e Norte, enquadrando ainda o Maranhão 
e o Piauí.

Serão analisados assuntos como logística para 
o agronegócio, armazenagem estratégica de grãos, 
multimodalidade no Corredor e novos investimentos da 
Companhia Vale do Rio Doce, consolidação do Porto 
de Itaqui, as hidrovias – suas eclusas e importância 
para o transporte de cargas –, biocombustíveis e co-

geração, questões ambientais, disponibilidades e po-
tencial energético da região no processo de indução 
do desenvolvimento, desenvolvimento sustentável e 
suas oportunidades.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, considero 
essa temática de sensível e oportuna atualidade no 
âmbito do horizonte de crescimento a ser perseguido e 
implementado pelos chamados países emergentes.

Preocupam-me, sobremaneira, afirmações que 
têm sido publicadas na imprensa nacional, segundo as 
quais o Brasil é um país que “caminha devagar”, um país 
de fraco arrojo no que se refere ao aproveitamento de 
um cenário externo extremamente favorável, com abun-
dante liquidez e aumento constante de importações. O 
Brasil, segundo analistas, não tem tirado proveito do 
que a conjuntura externa possibilita porque se retém 
no debate de problemas internos menores.

O Brasil, assim como a América Latina em ge-
ral, patina em índices de desenvolvimento bastante 
modestos, bem abaixo dos demais países chamados 
emergentes.

Acontecimentos como o XIII Encontro do Cor-
redor Centro-Norte são alvissareiros porque abrem 
horizontes, vislumbram e divulgam oportunidades de 
desenvolvimento e revelam o dinamismo dos em-
preendedores nacionais que desejam participar na 
construção de uma economia vigorosa, sustentável, 
baseada na criatividade e no trabalho incansável do 
povo brasileiro.

O Sr. Leomar Quintanilha (PCdoB – TO) – Se-
nador João Alberto, este seu colega do Tocantins gos-
taria de participar de suas reflexões.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) 
– Com muita honra, concedo um aparte a V. Exª.

O Sr. Leomar Quintanilha (PCdoB – TO) – V. Exª 
tem razão quando se refere à importância do evento 
que será realizado no seu Estado. V. Exª tem total ra-
zão quando diz que é de fundamental importância a 
realização deste encontro para discutir uma temática 
de desenvolvimento deste Brasil novo que está sen-
do descoberto, que é o do Centro-Norte, e que vem 
cuidar deste Corredor Multimodal Centro-Norte, do 
qual fazem parte tanto o Estado que V. Exª, com raro 
brilho, aqui representa, como o que tenho a honra de 
representar, o Estado do Tocantins. As questões da 
logística de escoamento da nossa produção, que são 
fatores fundamentais para o estabelecimento definiti-
vo de um processo de desenvolvimento, serão obvia-
mente a tônica principal deste encontro. Estou seguro 
de que a demanda mundial volta as suas vistas para 
a energia renovável, não só o etanol, o metanol, mas 
também o biodiesel. E tanto o Estado de V. Exª, o 
nosso Maranhão, como também o Estado do Tocan-
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tins ensejam uma condição edafoclimática das mais 
propícias, das mais adequadas para a produção da 
energia renovável. No entanto, Senador, é importante 
que, paralelamente a isso, tenhamos uma preocupa-
ção básica, que é a da formação e da qualificação da 
nossa gente. O conhecimento navega na velocidade 
da luz. Se não cuidarmos de aprimorarmos os conhe-
cimentos e a formação da nossa gente, seguramente 
teremos dificuldade muito grande para o enfrentamen-
to dos diversos desafios; não esse da produção, não 
aquele da inserção do Brasil num processo vigoroso 
de desenvolvimento, mas também...

(Interrupção do som.)

O Sr. Leomar Quintanilha (PCdoB – TO) – ... 
para combater estas diversas crises de natureza moral. 
Esta situação terrível que estamos atravessando hoje, 
em São Paulo, tem suas raízes também na educação. 
Tenho certeza de que a educação deverá ser um dos 
temas marcantes neste promissor encontro que have-
rá de ser realizado no seu Estado. O Tocantins estará 
nele representado para contribuir, com suas opiniões, 
neste importante debate.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) 
– Sr. Presidente, peço-lhe mais um minuto.

Senador Leomar Quintanilha, V. Exª, que bem 
representa o Estado do Tocantins...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) 
– ... é conhecedor profundo das problemáticas que 
neste encontro serão discutidas lá no Estado do Ma-
ranhão.

Incorporo o aparte de V. Exª ao meu pronuncia-
mento, porque ele o enriquece. Tenho certeza de que 
tudo que V. Exª aqui lecionou a todos nós é realmente o 
que este encontro discutirá no Estado do Maranhão.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste mo-
mento, quero enfatizar a participação do Presidente 
da Federação das Indústrias do Estado do Maranhão, 
Jorge Mendes, que com muita dedicação administra a 
entidade. Quero parabenizar, portanto, a Fiema (Fede-
ração das Indústrias do Estado do Maranhão) e também 
o meu grande amigo Alberto Abdalla, que foi presidente 
dessa Federação, a Adecon e todas as demais entida-
des nacionais e maranhenses que promovem o evento, 
parabenizando todos os seus organizadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. João Alberto 
Souza, o Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secre-
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Gilvam Borges.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Rapidamente, Sr. 
Presidente, quero fazer o registro de um artigo do 
Deputado Delfim Netto sobre a crise do gás, que diz: 
“Medo da Bolívia. A irresponsabilidade de FHC induziu 
a indústria ao consumo de gás de um país marcado 
por traumas”. 

E termina o artigo dizendo:
Aquela irresponsabilidade beira à criminalidade 

quando vemos o gasoduto ser incluído durante o go-
verno FHC nos 42 projetos do Brasil em Ação (1997), 
para induzir a industria nacional a ajustar-se ao con-
sumo de gás fornecido por um país que teve mais go-
vernos do que seus anos de vida!

Eu pediria a V. Exª que considerasse como lido, na 
íntegra, o artigo do Deputado Antônio Delfim Netto.

Obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SIBÁ MACHADO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Medo da Bolívia.”
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 

– Na forma do Regimento, V. Exª será atendido.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Com a palavra V. Exª 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem.) 

– Gostaria de solicitar a minha inscrição, como Líder, 
Sr. Presidente, no momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Em seguida concederei a palavra a V. Exª 
como Líder. 

Convido a assumir a tribuna o Senador Marco 
Maciel, que dispõe de dez minutos.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR MARCO MACIEL, QUE, RETIRA-
DO PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)
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O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – V. Exª será atendido conforme determina o 
Regimento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – V. Exª será inscrito após o pronunciamento do 
também Líder Senador José Agripino, que dispõe da 
palavra por cinco minutos.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, estamos vivendo hoje, como vivemos 
ontem e anteontem, dias de muita apreensão, princi-
palmente nos Estados de São Paulo, Mato Grosso do 
Sul e Paraná.

Esses três Estados estão nas manchetes interna-
cionais hoje. O dado que incomoda muito a nós brasi-
leiros é que, nos últimos três dias, morreram mais de 
80 brasileiros em conflitos entre pessoas e policiais 
– não quero classificar as pessoas como meliantes ou 
não. Mas, no mesmo período, ultrapassaram o Iraque, 
que vive estado de guerra.

Sr. Presidente, temos que fazer uma análise ra-
cional, refletida e equilibrada sobre o momento que 
estamos vivendo, as responsabilidades e a contribui-
ção que cada um de nós, até como instituição, preci-
sa e deve dar para que superemos este momento de 
grande dificuldade.

Falei hoje pela manhã com o Governador Cláu-
dio Lembo para me informar da gravidade dos fatos, 
da perspectiva de evolução dos fatos e sobre o que 
poderíamos fazer ou falar. Não falei, evidentemente, 
com o Governador Zeca do PT, do Mato Grosso do Sul, 
nem conversei com o Governador Roberto Requião, 
do PMDB do Paraná.

Entendo que a crise de segurança que estamos 
vivendo não é uma questão apenas do Estado de São 
Paulo; São Paulo é o epicentro. Ela ocorre, Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, dentro de presídios e 
nas ruas. São dois fenômenos que têm que ser ma-
duramente analisados, equilibradamente analisados. 
Sem querer determinar a culpa em “a”, em “b” ou em 
“c”, temos que tentar fazer a reflexão dos fatos para 
encontrar saída para a crise que estamos vivendo e 
que é seriíssima porque traz intranqüilidade para mi-
lhares, para milhões de famílias.

Sr. Presidente, nos presídios – são muitos: mais 
de quatro dezenas em São Paulo, Mato Grosso do 
Sul, no Paraná – há crise nacional. Comandos atuam 
por comunicação telefônica para a insuflação de uma 
ação selvagem, violenta, aqui fora.

Primeiro problema: existe um plano nacional de 
segurança? Existe. Existe uma política de segurança 

nacional? Existe. Ela está calcada na liberação de re-
cursos do Orçamento da União? Está. Essa liberação 
de recursos está ocorrendo conforme o programado? 
Não. Longe, longe disso!

Em 2004, Senador Arthur Virgílio, foram liberados 
R$533 milhões. A inflação de 2004 a 2005 determinaria 
a liberação de recurso – para manter o mesmo nível, 
para que a política nacional de segurança se mantives-
se, apenas para que se mantivesse, não fosse acresci-
da de mais alguma energia, de mais algum fato – que 
deveria chegar a, pelo menos, R$600 milhões. Em vez 
de R$600 milhões, foram liberados R$475 milhões. O 
que vale dizer que, para este Governo, a política de 
segurança não deve ser grande prioridade. De 2004 
para 2005, deveriam ser liberados recursos inclusive 
do Fundo Nacional de Segurança Pública para os Es-
tados, diretamente para os Estados; mas liberaram-se 
perto de 20% menos. Os Estados, portanto, têm o di-
reito, os Estados todos: o meu Rio Grande do Norte, 
o seu Amazonas, São Paulo, Paraná, Mato Grosso do 
Sul, todos têm o direito de reclamar da política nacional 
de segurança que está capenga porque os recursos 
para a construção de presídios, para a construção e 
para equipar presídios e aparelho policial, não foram 
completados e não seguiram o cronograma. Daí parte 
do problema; daí a superlotação; daí os fatos recentes. 
Motivados, sabe-se, por transferência de meliantes 
mais perigosos para um presídio de segurança máxi-
ma, construído de qualquer maneira no interior de São 
Paulo, para que esses fossem para lá. Isso determinou 
a ação de dentro dos presídios para fora, a baderna 
que se estabeleceu nestes três Estados: Paraná, Mato 
Grosso do Sul e, principalmente, São Paulo. Essa é 
a questão, Sr. Presidente, dentro dos presídios. Mas 
a ação selvagem, a baderna, a desordem estão nas 
ruas; estão nos ônibus incendiados; estão na troca de 
tiros entre policiais e pessoas; estão na perda de vidas 
que já vão para mais de 70, 80, 90, 100; não se sabe 
ao certo precisar.

E aí vem a minha preocupação maior, Sr. Presi-
dente. A minha preocupação maior é que esses fatos 
se dão por uma crise de autoridade. Digo com deste-
mor: por crise de autoridade! Lamento, lamento fazer 
uma constatação. Esta crise de autoridade que leva 
pessoas a desafiarem a autoridade, a desrespeitarem 
a autoridade, a afrontarem a autoridade é produto da 
impunidade, de um padrão ético defeituoso de gover-
nos que as pessoas vêem, não aceitam e não respei-
tam. Não respeitam e vão para a selvageria. A perda 
do padrão ético, a impunidade de Waldomiro Diniz, 
de Marcos Valério, de Silvinho Pereira, de Delúbio; 
o anúncio de que os Deputados mensaleiros estão 
sendo estimulados a se candidatarem a Deputado e 
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que se estão oferecendo colégios eleitorais para que 
eles se reelejam. Tudo isso forma um caldo de cultura 
para que pessoas – pessoas de todos os níveis – se 
rebelem, e os meliantes desafiem a autoridade, que 
está perdendo respeito por defeito de padrão ético e 
por guardar, em si próprio, a impunidade. Preciso fazer 
esta constatação porque sinto que parte da respon-
sabilidade está no Congresso. E nós temos que re-
dobrar nosso esforço para encontrar uma justificativa 
para recuperar a credibilidade de governos, para que 
a crise de autoridade seja superada com ação e não 
da boca para fora.

Terceiro ponto, Sr. Presidente: quero inicialmen-
te elogiar a atitude tomada pelo Governador de São 
Paulo, Cláudio Lembo, e pelo aparelho policial de São 
Paulo, que tem agido com energia. Acima de tudo, com 
energia. Não tem tergiversado e não tem negociado; 
tem sido duro e precisa ser duro. Tem que interpretar 
os direitos do cidadão, da sociedade, tem que pensar 
na sociedade como um todo e tem que usar o apa-
relho policial com dureza, com firmeza, até porque o 
Governador Cláudio Lembo tem autoridade moral para 
fazê-lo e para impor respeito, ou impor-se ao respeito 
de uma sociedade que está carente e que está preci-
sando da ação de um Governo que é sério.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Permite-me 
um aparte?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Ouço com 
muito prazer o Senador Marco Maciel.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão do 
orador.) – Nobre Líder Senador José Agripino, inicio 
meu aparte subscrevendo as palavras que V. Exª pro-
fere a respeito do Governador Cláudio Lembo, cidadão 
republicano, um dos homens públicos mais respeita-
dos do País, probo, competente, sereno e excelente 
administrador. Em segundo lugar, é necessário que 
neste momento haja a consciência nacional de que 
não se pode transigir com a ilegalidade. O Estado de-
mocrático é forte porque dispõe dos mecanismos que 
asseguram a paz e a tranqüilidade porque somente 
assim é possível construir um País. Também devo dizer 
a V. Exª que espero que a sociedade brasileira, como 
um todo, possa estar solidária com o Governo de São 
Paulo, com as ações que o Governador Cláudio Lem-
bo vem adotando para debelar a rebelião nos presí-
dios, restabelecer a ordem e assegurar aos cidadãos 
o que a Constituição prescreve e determina. Não me 
vou alongar, para não retirar o tempo do discurso de 
V. Exª. Quero não somente me congratular com V. Exª, 
mas também fazer votos de que suas palavras sejam, 
como o são, ouvidas pelos dirigentes do País e tam-
bém pela sociedade brasileira.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço, Senador Marco Maciel, a sua sempre lúcida inter-
venção, que me enseja dizer que eu estou informado, 
como V. Exª deve estar, de que o Ministro da Justiça, Dr. 
Márcio Thomaz Bastos, está indo a São Paulo ter um 
entendimento com o Governador, para somar forças. 
Eu acho isso mais do que razoável. É merecedora de 
aplauso a iniciativa de S. Exª. Todavia, teria sido mui-
to bom que, em vez de oferecer quatro mil soldados 
do Exército fardados nas ruas de São Paulo, como 
que para mostrar uma ação tardia, o Governo tivesse 
liberado aquilo que estava previsto no Plano Nacional 
de Segurança, os recursos que estavam previstos e 
que não foram liberados, com os quais, talvez, São 
Paulo, Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do Norte, 
Pernambuco, Amazonas, enfim, todos os Estados ti-
vessem aparelhado um pouco mais a Segurança Pú-
blica, sem demagogia, com cumprimento de palavra, 
com padrão ético.

De qualquer maneira, a presença do Ministro, 
na minha opinião, é benfazeja e deve ser muito bem 
recebida no Estado de São Paulo. Mas, a César o que 
é de César, vamos fazer a reflexão juntando elemen-
tos de verdade para a perfeita compreensão do povo 
do Brasil.

Ouço com muito prazer o Senador Sibá Macha-
do.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
José Agripino, neste aparte, quero apenas fazer um 
breve comentário sobre o que representa esta onda de 
violência, em virtude da responsabilidade que temos 
de fazer qualquer debate político. Há uma situação, 
que precisa ser resolvida. Digo a V. Exª, com toda a 
tranqüilidade, que louvo a iniciativa do Presidente Re-
nan Calheiros, que está no exercício da Presidência da 
República, buscando uma conversa com o Governador 
Cláudio Lembo, para ver em que é possível ajudar nessa 
emergência – esta é uma situação de emergência. V. 
Exª tem razão quanto ao Plano de Segurança Pública 
Nacional, mas trata-se de algo a ser feio a longo pra-
zo. Agora existe uma demanda imediata, que é a de 
solucionar uma crise de violência que aportou em três 
Estados. Soube agora pela imprensa que o Presidente 
Lula determinou ao Ministro Márcio Thomaz Bastos 
que, de imediato, se reúna com o Governador de São 
Paulo para tratar desta questão. Esta Casa, como V. 
Exª disse, tem de se posicionar de imediato para ajudar 
na busca de soluções. Mais de 70 pessoas morreram, 
há vários presídios em rebelião, ocorreram atentados 
a autoridades e ao patrimônio públicos, ataques a ôni-
bus e coisas assim. Diante de uma fase como esta, 
as autoridades – não importa se federais ou estadu-
ais – têm de dar as mãos e fazer alguma coisa para 
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cercear de imediato a onda de violência a que o País 
está assistindo. Neste caso, acho que poderíamos nos 
despojar da condição de Governo ou de Oposição e 
intermediar essa negociação para ajudar os que estão 
precisando de paz neste exato momento.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço-lhe, Senado Sibá Machado, a moderação do apar-
te. Concordo inteiramente com V. Exª: acho que nesta 
hora temos de esquecer divergências políticas e nos 
entender no sentido de recuperar aquilo que não foi 
feito. O que nos cabe? Na minha opinião, duas coisas 
nos cabem.

Primeira, cobrar recursos, isto é, os recursos pro-
gramados que não foram liberados, que podem muito 
facilmente ser quantificados. O Fundo Nacional de Se-
gurança Pública, aquele que é destinado aos Estados, 
especificamente, independentemente do dinheiro para o 
Plano Nacional de Segurança, existe para ser destina-
do à aquisição de equipamentos para a polícia e para 
a construção de presídios de segurança máxima, de 
segurança média, enfim, para o aparelho prisional. O 
que estava previsto em 2005? Pelo menos a correção 
da inflação do que foi destinado em 2004. Em 2004 
foram R$381 milhões. Supõe-se que, se segurança é 
prioridade nacional, R$381 milhões deveriam evoluir 
para pelo menos R$420 milhões. Infelizmente, em 2005 
foram liberados apenas R$276 milhões. E os Estados 
– o Acre de V. Exª e o meu Rio Grande do Norte –, 
com certeza absoluta, não puderam fazer aquilo que 
estava programado. Cabe-nos cobrar, cabe-nos exigir 
que liberem aquilo que estava programado, até por 
causa da crise que estamos vivendo.

A segunda, Senador Sibá Machado, depende de 
nós muito diretamente. Não sei, Senador Sibá Macha-
do, Senadora Ideli, se V. Exªs sabem como funciona, 
do ponto de vista judicial, uma ordem para colocar 
um preso na solitária na Itália, país que praticamente 
destruiu a máfia. O processo na Itália é rapidíssimo. 
O preso é posto na solitária por um mês, por um ano, 
por dez anos, pelo tempo que precisar. Se ele precisar 
ficar incomunicável, a lei garante que ele fique inco-
municável pelo período necessário.

No Brasil, é diferente: desde janeiro, existe um 
pedido na Justiça para que o Sr. Marcola seja direcio-
nado para a solitária, seja colocado na incomunicabi-
lidade – não é que a Justiça tenha culpa; o processo 
judicial é o culpado – e até hoje não houve definição. 
E, supõe-se, ele comandou toda essa onda de violên-
cia que está indignando o país.

O Código de Processo tem de ser mudado. As 
leis têm de ser mudadas. E esta é a nossa hora. Não 
podemos conviver com essa história de um preso só 
poder passar um mês, no máximo, na solitária. Tem 

que se fazer acontecer no Brasil o que aconteceu na 
Itália, que curou o mal da máfia. Temos essa respon-
sabilidade. Cabe-nos essa responsabilidade.

Vamos, portanto, exigir a liberação dos recursos, 
vamos somar nossos esforços, e vamos, dentro do 
Congresso, agilizar o máximo possível a alteração do 
Código de Processo, que é a pedra de toque para a 
solução deste problema que está indignando o país e 
colocando o Brasil numa mancha negra nas manche-
tes da imprensa internacional.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
em permuta com o Senador Marcos Guerra.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de me inscrever pela Liderança do 
Governo também.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – V. Exª está inscrito.

Senadora Ideli Salvatti, V. Exª dispõe de dez mi-
nutos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não há como 
não reportar desta tribuna, nesta tarde de segunda-
feira, aos fatos gravíssimos que ocorrem, não mais 
tão-somente no Estado de São Paulo, mas também 
em outros Estados – Mato Grosso do Sul e Paraná 
–, com este ataque organizado de enfrentamento ao 
Poder e às instituições brasileiras.

É uma situação de muita gravidade para o cida-
dão comum. Acabei de receber telefonemas – tenho a 
minha família em São Paulo – dando-me notícias extre-
mamente preocupantes. Muitas pessoas estão pedindo 
para sair do serviço antes de completar o expediente, 
para não ter o risco de transporte no horário de maior 
conturbação ou no deslocamento noturno. Portanto, há 
um clima instalado de insegurança; e uma insegurança 
muito grave, porque o cidadão comum deve estar ra-
ciocinando – como já em outras situações equivalentes 
ao que o Estado de São Paulo está passando neste 
momento, como já aconteceu em várias oportunida-
des no Rio de Janeiro –, o cidadão fica perguntando 
quem manda, quem detém o poder, o comando, bem 
como a situação de ir e vir, de entrar e sair, o comando 
das operações, como retirar preso de um presídio e 
deslocar para outro, o que isso desencadeia, quem é 
que está efetivamente no comando, quem é que detém 
efetivamente o poder.

Portanto, esta é uma situação extremamente 
grave. Espero que tenhamos todos o bom senso, a 
calma e a tranqüilidade para tratá-la como algo que 
é, do meu ponto de vista, uma afronta ao Estado de 
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direito, às instituições brasileiras. Assim, todo e qual-
quer viés partidário, toda e qualquer insinuação de 
fazer com que esta situação gravíssima de seguran-
ça ter tratamento partidário deverá ser, do meu ponto 
de vista, rechaçada. Porque, se formos fazer debate 
a respeito de quem investiu, quem desinvestiu, quem 
aportou recursos, se quisermos fazer esse debate, nós 
temos aqui dados para nos contrapor. Se há críticas a 
respeito de investimentos federais na segurança, po-
deríamos aqui aportar dados do Orçamento do Estado 
de São Paulo. Quando comparamos o Orçamento de 
2006 com relação a 2005, vemos que na segurança 
escolar houve uma redução de 25%; na prevenção e 
repressão à criminalidade, 9,7%; no policiamento os-
tensivo, 9,1%. 

Portanto, se formos tratar aqui de quem fez me-
nos ou mais em termos de segurança e compararmos 
o governo comandado pelo PSDB, pelo PFL, pelo PT 
ou PMDB, como tivemos situações no Rio de Janeiro, 
e se nós quisermos trabalhar essa questão sob esta 
ótica, estaremos prestando um desserviço ao povo 
brasileiro.

Neste momento, não cabe ficar fazendo con-
taminação político-partidária, porque o que está em 
jogo é, indiscutivelmente, o comando das instituições 
brasileiras. É o comando das instituições, o Comando 
Vermelho, ou o PCC. Isso é que está em jogo, é isso 
que está em debate. 

Antes de me alongar, queria passar a palavra ao 
Senador Sibá Machado e, posteriormente, ao Senador 
Roberto Saturnino, que vivenciou isso inúmeras vezes 
no Estado do Rio de Janeiro.

Com a palavra, primeiramente, o Senador Sibá 
Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dora Ideli Salvatti, V. Exª traz o esclarecimento dos 
fatos – e continuo dizendo que acho muito importante 
– desse momento de crise, de emergência. As políticas 
públicas, seja de que governo for, municipal, estadual 
ou nacional, são diferenciadas mesmo, há visões di-
ferenciadas sobre todas elas. O que é prioridade para 
um pode não ser bem para o outro, e assim por dian-
te. Temos uma crise e as crises podem ser de ordem 
social, da natureza, seja na agricultura, na economia. 
Temos um fato hoje estabelecido, que é o PCC ten-
tando mostrar para o País que há um Estado paralelo. 
Quanto a isso, a lei determina que a responsabilidade 
imediata seria de Governadores estaduais – é o que 
diz a lei. Quero ficar tranqüilo com minha consciência. 
O Presidente da República em exercício, o Senador 
Renan Calheiros, tão logo os fatos eclodiram, ofereceu 
ajuda. Segundo, o Presidente Lula determina ao Mi-
nistro Márcio Thomas Bastos que ofereça ajuda. Acho 

que, diante da emergência, é impossível ficarmos as-
sistindo a que mais pessoas morram da forma como 
estão morrendo. Então, é preciso tomar uma atitude. 
Há uma situação posta que é grave, séria e a socie-
dade não pode ficar na onda de terror. Portanto, saúdo 
novamente a decisão do Governo Federal de ajudar 
naquilo que for possível e, é claro, está aguardando, 
formalmente, a carta e a iniciativa do Governador do 
Estado de São Paulo, Cláudio Lembo, para que possa 
haver os procedimentos formais. Senão, vai parecer 
intervenção, e intervenção é o que o Presidente Lula 
já disse que não vai fazer.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço ao Senador Sibá.

Senador Saturnino, por favor.
O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-

nadora Ideli, o pronunciamento de V. Exª é perfeito, 
coloca as coisas no lugar em que tem que ser coloca-
das. Trata-se de uma crise sem precedentes. Nunca a 
escalada da violência chegou ao ponto em que che-
gou agora, nesta ocorrência. Estou tendo informações 
de que já há, por parte da bandidagem, a decretação 
de um toque de recolher, a partir das vinte horas, na 
região da Grande São Paulo. Enfim, a situação é da 
maior gravidade e o problema tem que ser enfrentado 
com espírito público, isto é, com atenção no interesse 
público da população, em primeiro lugar, sem querer 
tirar partido político nenhum nisso e, também, sem que-
rer levar uma oferta do Governo Federal para um lado 
que poderia diminuir a autoridade do Governador de 
São Paulo ou de qualquer outro governador de Estado. 
Não se trata disso. Houve já um caso de parceria da 
Força Nacional com o Governo do Espírito Santo, que 
resultou em êxito. Houve a oferta, no caso do Estado 
do Rio, que já foi recusada. Quero aproveitar o discurso 
de V. Exª para fazer um apelo ao Governador de São 
Paulo, ao Governador do Paraná e ao Governador do 
Mato Grosso do Sul, para que aceitem a parceria do 
Governo Federal, porque há uma força policial, a Força 
Nacional, bem treinada, com especialistas no combate 
a esse tipo de eclosão de violência e que precisa so-
mar forças, mas com espírito público, desarmado no 
sentido político da expressão. Quer dizer, realmente 
solidariedade das autoridades nos diferentes níveis 
para enfrentar um problema que interessa, sobretudo, 
à população e às instituições nacionais. Não é hora de 
dividir nada, é hora de somar forças e aceitar ofertas 
e tudo aquilo que possa contribuir para a solução do 
problema. Parabenizo V. Exª pelo espírito do seu pro-
nunciamento, de isenção, de não tirar partido político e 
de somar forças para resolver a crise que se enfrenta 
no Brasil hoje.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Roberto Saturnino. Lembro que 
já houve uma parceria – como V. Exª relembrou muito 
bem –, no Espírito Santo, logo depois do assassinato do 
juiz pelo crime organizado daquele Estado. A parceria 
foi muito bem executada entre o Governo do Estado 
do Espírito Santo e as forças de segurança que estão 
sob a responsabilidade do Governo Federal. Assim 
também houve quando da greve dos policiais militares 
em Minas Gerais. Também foi uma ação muito pronta e 
muito articulada. Em 2003, durante o carnaval, houve 
também uma ação articulada entre as forças.

Portanto, neste momento, não podemos ter qual-
quer sombra de dúvida com relação à importância dessa 
parceria e da somatória de todos os esforços.

Há uma situação histórica configurada. A se-
gurança não se dá, única e exclusivamente, com as 
ações repressivas. É importante fazer o registro de 
que São Paulo tinha uma população carcerária de 32 
mil detentos...

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ra-
pidamente, esses 32 mil detentos já ultrapassaram a 
casa dos 123 mil detentos. Hoje, 40% da população 
carcerária do Brasil está em São Paulo. Pela expansão 
dos presídios sem o devido controle, hoje, os presidiá-
rios estão comandando ações de dentro dos presídios. 
Ou seja, não se consegue, efetivamente, acabar com a 
comunicação, com a presença dos telefones celulares. 
As ordens saem de dentro do presídio. Portanto, todas 
as ações de inteligência, de articulação, para que a 
gente possa desmontar, desbaratar, essa verdadeira 
rede de comando paralelo, são muito importantes. Têm 
que ser feitas em conjunto. Não há como fazer, Sena-
dor Gilvam Borges, sem que haja uma somatória de 
esforços para a resolução da questão. Na emergência 
é preciso somar esforços.

Temos configurado, estudado, quantificado até, 
que a violência tem potencialidade de diminuir quando 
ações de inclusão e política social são adotadas. Uma 
comissão da OAB acompanhou um dos estudos fei-
tos pelo Dr. Márcio Pochmann, que analisou, durante 
um período, em São Paulo, a relação entre políticas 
de inclusão social e diminuição da violência. Foi um 
trabalho interessantíssimo. No Município de São Pau-
lo, com todas as diferenças sociais, aplicaram-se, em 
determinadas regiões, políticas públicas que foram 
monitoradas durante um período pela Prefeitura na 
gestão da ex-Prefeita Marta Suplicy e pela Comissão 
de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do 

Brasil. Identificaram a relação direta entre criminalida-
de, violência e políticas de inclusão social.

Portanto, além das ações emergenciais para des-
montar esse aparelhamento e esse comando paralelo 
que está institucionalizado, infelizmente, dentro das 
prisões brasileiras, nessa demonstração inequívoca 
– lamentavelmente é inequívoca neste momento – de 
que eles têm capacidade de exercer esse poder, de 
apavorar e de contestar as instituições e as autoridades 
legitimamente constituídas no Estado de São Paulo, 
são fundamentais políticas públicas, que vão...

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – ... 
desde investimento em educação até políticas de in-
clusão e de distribuição de renda. A relação é direta. O 
levantamento feito pelo Dr. Márcio Pochmann em várias 
regiões de São Paulo dá conta de que a taxa de homi-
cídios por cem mil habitantes, nos diferentes distritos, 
tinha uma diferença gritante, sendo que o diferencial 
eram exatamente as políticas de inclusão social.

Por isso, espero que a ida do Ministro Márcio Tho-
maz Bastos a São Paulo e à reunião marcada com o 
Governador de São Paulo, Cláudio Lembo, possa ter 
um resultado positivo na soma de esforços, para que 
possamos, rapidamente, debelar essa crise de autori-
dade. É isto que está colocado: é uma crise...

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –...de 
autoridade nos Estados de São Paulo, Mato Grosso 
do Sul e Paraná. Ao debelarmos essa crise de auto-
ridade, poderemos, então, dar continuidade a ações 
de políticas públicas na área da educação e de in-
clusão social, porque é só dessa forma que teremos 
chance real de superar a violência e a criminalidade 
em nosso País.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 

AP) – A Mesa registra, com muita alegria, dentre todos 
os visitantes que adentraram esta Casa, a presença 
da Câmara de Vereadores do Município de Laranjal 
do Jari, por intermédio de seu Presidente, Vereador 
Moca, da Vereadora Boneca e demais Vereadores que 
aqui se encontram. Posteriormente, a Mesa vai citar o 
nome de todos eles.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
por cinco minutos, como Líder do PSDB.

Passo a Presidência ao Senador José Sarney.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 

Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
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Srs. Senadores, em 2003, o Senador Tasso Jereissati 
apresentou proposta de emenda à Constituição dispon-
do sobre a reestruturação da Segurança Pública, que 
consiste basicamente na consolidação de mais de 200 
proposições anteriormente apresentadas no Congres-
so Nacional, em diversas legislaturas, aproveitando de 
cada uma delas as principais e melhores idéias, sem 
nenhuma consideração político-partidária.

A medida é resultado dos trabalhos da Subco-
missão de Segurança Pública do Senado, que funcio-
nava na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, e teve uma fase mais forte de ação entre 2003 e 
2004, até porque concluiu seu trabalho de proposta. 
O próprio Senador Tasso Jereissati era o Presidente 
da referida Subcomissão, da qual eram integrantes 
mais sete membros, todos experts e a maioria deles 
ex-governadores de Estado, que realizaram audiências 
públicas por mais de oito meses.

Vale destacar a sugestão encaminhada ao Pre-
sidente da República pelo então Governador de São 
Paulo, Mário Covas, primeira autoridade estadual a 
reconhecer a gravidade do problema.

A experiência adquirida no exercício do Governo 
Estadual do Ceará levou o Senador Jereissati a propor 
a subcomissão. E a subcomissão, com base nos seus 
estudos, chegou às seguintes conclusões:

1 – A necessidade de integração das polícias 
para chegarmos à unificação;

2 – Modernização tecnológica com base na uti-
lização da Ciência da Informação e de atualizados 
equipamentos de Comunicações;

3 – Reforma comportamental, pela criação de 
Ouvidoria e Corregedoria Unificada, com a partici-
pação importante e relevante do Ministério Público 
Estadual;

4 – Renovação dos quadros pela realização de 
concursos públicos;

5 – Preocupação com a correta e indispensável 
preparação dos policiais, com apoio da Universidade 
Estadual do Ceará. 

Na mesma linha, não posso deixar de mencio-
nar, a seguir, as considerações do Prefeito do Rio de 
Janeiro, César Maia, em seu blog no dia de hoje. Diz 
César Maia:

Os fatos ocorridos e que seguem ocorrendo em 
São Paulo só fazem demonstrar, mais uma vez, que 
as polícias estaduais não terão como reprimir crimes 
sem fronteiras, como o tráfico de drogas e de armas. 
Por melhor que seja uma polícia estadual, ela não tem 
articulação internacional direta para trocar informações 
e tomar a iniciativa como prevenção. O crime se diz 
organizado quando o objeto do crime tem alto valor 
de troca e permite profissionalizar o núcleo de uma 

quadrilha. Não há como dar combate ao crime orga-
nizado lastreado no tráfico de drogas e armas, sem 
que o Governo Federal assuma funções de comando, 
coordenação e liderança.

Não há Federação mais forte que a dos Estados 
Unidos da América. No entanto, o combate ao crime 
organizado tem lá, nas instâncias federais, no DEA 
– Drug Enforcement Administration, no Federal Bure-
au of Investigation – FBI e na Guarda Nacional, sua 
matriz de responsabilidade.

Mais uma vez, um Estado vive uma situação 
de emergência como a de São Paulo. Já ocorreu, re-
centemente, no Rio de Janeiro e no Espírito Santo; e 
sempre com um sistema prisional controlado pelas 
quadrilhas, pelas facções de bandidos, como referên-
cia. Tais organizações só existem de forma conheci-
da pelo time de crime que as sustenta e esse tipo de 
crime, sem fronteiras, não poderá ser reprimido sem 
comando federal.

O Presidente da República e o Ministro da Justiça 
ofereceram apoio – e considero válido que se o aceite, 
que seja aceito esse apóio. Considero válido.

Não se trata de condição, apenas, e pelo tom da 
Líder do PT – que muito me agradou –, apenas que 
não passe a idéia o Governo Federal de que não tem 
nada a ver com isso e de que vai dar apoio magnâni-
mo, generoso, benemerente à “Lions Club”. Isso não. 
É parte interessada e parte fundamental, porque, sem 
guarnecer as fronteiras, sem intercâmbio com polícia 
de fora, estaremos pura e simplesmente fazendo exer-
cício de brasileiro contra brasileiro aqui. E o esforço 
social de se levar a presença do Estado às favelas, 
às regiões periféricas, esse esforço é dos Municípios, 
é do Estado e é da União. Precisamos mostrar que 
neste País o Estado brasileiro, portanto as esferas de 
poder todas e mais a sociedade organizada, eles são 
capazes de ganhar o coração e as mentes dos brasilei-
ros deserdados, fazendo com que eles deixem de ser 
deserdados para que o crime organizado perca essa 
batalha. Quem tem que derrotar o crime organizado 
agora, e tem toda razão a Senadora Ideli Salvatti, não 
é eventualmente a iluminação do PT, não é eventual-
mente a iluminação do PSDB; quem tem que ganhar 
a luta contra o crime organizado é todo brasileiro de-
cente e sensato que entende que há injustiça social a 
ser corrigida e, por outro lado, há uma situação grave 
de organização criminal, a tal ponto indissolúvel, que 
nós temos que dissolvê-la, até porque ela se mostra 
indissolúvel; se eu não estou sendo aparentemente 
contraditório na minha formulação. Ou seja, é o Brasil 
inteiro que tem de dar uma resposta. Nada de dizer: que 
bom que aconteceu em São Paulo, que hoje é gover-
nado pelo PFL e que foi governado antes pelo PSDB. 
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Aí, se acontecer uma desgraça nacional, eu digo: que 
bom que quem governa é o Presidente Lula.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Conce-
de-me um aparte Senador Arthur Virgílio? 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E se 
acontecer no Mato Grosso do Sul, eu digo: que bom que 
aconteceu lá porque o Governador é do PT; acontece 
no Paraná, eu digo: que bom que o Governador lá é do 
PMDB; acontece no Amazonas e digo: que coisa triste 
que é o meu Estado, mas o Amazonas está crescendo 
brutalmente nos índices de seqüestro relâmpago e isso 
não tem nem sido muito fortemente anunciado por lá; 
Brasília, hoje, é recordista de seqüestros relâmpagos 
no Pais. Ou seja, o cidadão de bem, o cidadão que 
trabalha, que paga impostos, que pega o seu ônibus 
para trabalhar, não tem direito à vida, não tem direito 
à segurança.

E se há uma hora, Senador Saturnino Braga, em 
que eu me sinto subdesenvolvido, em que me sinto 
periférico, em que me sinto menor do que os habitan-
tes dos países ditos desenvolvidos, é na hora em que 
percebo que a vida de meus filhos vale menos do a 
vida do filho de um austríaco; vale menos do que a 
vida do filho de um inglês; vale menos do que a vida 
do filho de um americano. É essencial que tenhamos 
essa compreensão de fato.

Concedo o aparte ao Senador Saturnino, depois 
ao Senador Sibá e ao Senador Tourinho.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nador Arthur Virgílio, só quero cumprimentá-lo. V. Exª 
está fazendo um discurso na linha, na pauta correta 
que o assunto merece porque é da maior importância 
e V. Exª, com a grandeza que lhe é característica, o 
está abordando em termos com os quais eu concordo 
plenamente. Só quero declarar isso e parabenizar V. 
Exª pelo pronunciamento que faz.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to obrigado. O Senado vive um grande dia hoje por-
que de fato tudo isso é chocante. Eu falava ainda há 
pouco de uma jornalista muito experimentada, mulher 
corajosa. Ela aparentava para mim pânico, tirando a 
filha da escola. É um quadro de terror o que vive São 
Paulo. E isso tudo tem reflexo no turismo, na renda 
nacional, na vida de brasileiros que merecem viver. 
Vimos outro dia o assalto ao quartel do Exército no 
Rio de Janeiro com tudo aquilo que significou mídia 
negativa para o País. 

Tenho impressão de que hoje o Senado assu-
me uma posição bastante madura porque eu, since-
ramente, não sabia qual seria o tom dos discursos. E 
vim pronto para fazer este discurso. Eu não mudei; eu 
vim para fazer este discurso, que mostra que a guerra 

hoje não está entre o partido tal que aspira ao poder 
contra o partido qual que quer se...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ... é 
uma guerra, sim, é uma guerra que poderá...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Essa 
guerra é contra a sociedade brasileira, entre o crime 
organizado e a sociedade brasileira.

Nós dizemos ao crime organizado que nós não 
o aceitamos, não aceitamos mais que eles continuem 
roubando vidas de menininhos brasileiros, não acei-
tamos mais que continuem prostituindo e estuprando, 
cobrando pedágio, não aceitamos mais, de forma al-
guma, que esse opróbrio se abata sobre todos nós. 
O Brasil tem de dar uma reposta de Nação, tem de 
dar uma resposta de país, tem de dar uma resposta 
de povo!

Eu não pretendo uma saída absolutamente con-
servadora, que signifique, pura e simplesmente, exter-
minar todos aqueles que praticam crimes; ao contrário, 
quero uma saída que leve, pelo social, a não se ver 
mais o fornecimento de novos criminosos, mas, so-
bretudo, é dever do Estado, neste momento, em nome 
dos que são oprimidos nas favelas e dos que não têm 
segurança nem nas mansões dos ricos, é fundamental 
nos unirmos para desmantelar de uma vez por todas 
essas facções. 

O Brasil não pertence ao CCC, não pertence ao 
PCC, não pertence a nenhuma dessas siglas. O Brasil 
pertence a uma sociedade que não será completamen-
te democrática enquanto não tiver desmantelado esse 
quadro horroroso, esse quadro de terror, de terroris-
mo, esse quadro de guerra do Iraque, esse quadro de 
humilhação a todos nós que está sendo vendido nas 
principais cidades brasileiras e hoje, de maneira muito 
aguda, em São Paulo.

Ouço o Senador Sibá Machado.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Faço um apelo aos aparteantes, já que o tem-
po é um pouco exíguo, mas já foi concluído, para que 
sejam bem objetivos e concisos a fim de garantirmos 
a palavra aos outros Senadores inscritos.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sua pa-
lavra é uma ordem, Presidente.

Senador Arthur Virgílio, eu já esperava o pronun-
ciamento de V. Exª nessa linha porque vi a cópia de 
uma fala de V. Exª à Agência Senado. “Para Arthur Vir-
gílio, violência em São Paulo é grave e dispensa jogo 
de culpa entre as autoridades”. V. Exª nos traz uma 
reflexão de que qualquer um de nós, qualquer pessoa 
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que estiver fazendo torcida porque situação como essa 
está acontecendo em determinado lugar, essa pessoa 
é indigna de estar no meio público e fazer qualquer re-
presentação pública. Então, não é hora para discutir 
estatísticas, condições de quem foi, quem fez, quem 
deixou de fazer ou coisa parecida. V. Exª nos chama 
para dizer que está na hora de tentar encontrar o ca-
minho da solução de um grave problema que o País 
vive há muito tempo, independentemente de quem está 
no exercício de determinadas obrigações. Agora, eu 
estava lendo sobre o PCC: a história e como foi cria-
do. Realmente, ou a gente muda o Código Penal para 
separar quem é elemento, líder de um crime nessas 
condições, de outros que são, digamos assim, crimes 
mais comuns, como é que fazemos para ter um am-
biente em que as polícias estaduais tenham um papel 
também para determinadas atividades de cunho na-
cional e de como as autoridades, nesses casos, vão 
quebrar determinadas burocracias que impeçam uma 
ação mais coletiva.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Vou 
encerrar, Sr. Presidente, mas só para parabenizá-lo 
mais uma vez e dizer que esta posição de V. Exª pode 
contar com o nosso apoio, pois esta é a nossa posi-
ção também.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obriga-
do, Senador Sibá Machado, o seu aparte, tanto quanto 
o do Senador Roberto Saturnino, traz enorme contri-
buição para a intenção do discurso que profiro nesta 
tarde para o Senado Federal e para a Nação.

Ouço o Senador Tourinho.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Senador 

Arthur Virgílio, eu acho que, além dessa mudança do 
Código, referida antes pelo Senador José Agripino, 
precisamos também de uma mudança de pensamento, 
de mentalidade. O editorial principal hoje da Folha de 
S.Paulo coloca muito bem quando diz que é preciso 
agora controlar as comunicações nos centros de de-
tenção, que isso é uma tarefa estratégica. Mas não é 
fácil, porque esbarra na falta de estrutura para silenciar 
celulares, na resistência de advogados e em outros 
assuntos mais. Quero dizer-lhe que, quando apresen-
tei, em 2004, um projeto que considero importante, o 
PLS nº 11, aliás já aprovado no Senado, autorizando 
a interceptação das correspondências de presidiários 
para fins de investigação criminal, senti, Senador Arthur 
Virgílio, uma resistência muito grande mesmo aqui no 
Senado. Considero que essas coisas é que precisam 
mudar. Ele está aí desde 2004, foi aprovado em 2005, 
está na Câmara. Mas senti que precisamos dessa mu-

dança também, além de todas as outras a que V. Exª 
se referiu. Parabéns.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador.

Peço dois minutos a V. Exª, Sr. Presidente, para 
concluir e respondo ao Senador Tourinho dizendo que, 
de fato, é um absurdo a esta altura imaginarmos que o 
Sr. Beira Mar tem direito à privacidade. É um absurdo 
realmente! Não tem! É um absurdo realmente!

Faço uma separação muito grande entre o di-
reito de defesa, a que todo cidadão tem direito, faz 
jus, e a cumplicidade com o crime por parte de certos 
advogados.

É trabalho de fiscalização da Ordem dos Advoga-
dos, Sr. Presidente, separar o advogado que defende 
o bandido do advogado que é sócio do bandido, as-
sim como é criminoso o médico que porventura seja 
sócio do bandido, ou o engenheiro ou aquele que não 
tem título superior qualquer. V. Exª tem inteira razão, 
Senador Rodolpho Tourinho. 

Sr. Presidente, concluo com alguns dados: o 
crime com base no tráfico de drogas se espalha no 
Brasil a taxas alarmantes. Seu principal indicador é 
o índice de homicídios de jovens, homens, entre 16 
e 24 anos. Conheço as estatísticas para cidades tão 
pacatas como Cuiabá ou a sua Macapá, de 25 anos 
atrás, em 80. Cuiabá passou de 2 de homicídios para 
100 mil jovens entre 16 a 24 anos para quase 120. 
Macapá, de menos de 10 para quase 120. Isso para 
não falar de São Paulo, Rio, Vitória, Recife, Baixada 
Fluminense, Grande São Paulo, Baixada Santista, 
onde a comparação entre 2000 e 1980 oferece taxas 
de crescimento estonteantes.

Não há mais como os governos federal, estaduais 
e municipais se omitirem atrás de qualquer discurso 
de divergência entre instâncias. Cabe ao Congresso 
aprovar emenda constitucional, atribuindo ao Governo 
Federal a função de coordenação, comando e liderança 
nesse processo e criar, nessa mesma emenda consti-
tucional, o Ministério da Segurança Pública, antes que 
tenhamos saudades dos fatos de hoje.

Centenas de comentários de políticos e cidadãos 
de Vitória e do Rio nesta semana, comparando suas 
tragédias similares com esta de São Paulo e dando a 
ela caráter menor é prova disso. 

Que o Congresso Nacional não apenas debata, 
mas tenha a iniciativa que tais fatos graves merecem 
e já, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer.
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra para uma breve comunicação.
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O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP)– Concedo a palavra a V. Exª, Senador José 
Sarney. V. Exª dispõe de cinco minutos.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, em primeiro lugar, quero manifestar a mi-
nha satisfação pela presença no Plenário da Câmara 
de Vereadores do Laranjal do Jarí, um dos grandes 
Municípios do Estado do Amapá.

Em segundo lugar, quero dizer a V. Exª que uma 
revista. de circulação nacional, neste fim de semana, 
publicou uma reportagem sobre o contrabando de urâ-
nio no Estado do Amapá. Evidentemente, penso que o 
assunto é grave, merece ser investigado em profundida-
de, porque realmente se trata de mineral radioativo que, 
além de ter importância econômica, tem importância 
estratégica. Mas essa reportagem também aludia ao 
nome do nosso Senador Papaléo Paes. Quero dizer 
perante a Casa que conheço o Senador de muitos e 
muitos anos, sou testemunha da sua honradez, da 
sua alta qualificação, da sua honestidade, e, eviden-
temente, aquela citação não se refere à sua presença 
nas investigações que estavam feitas. O Senador Pa-
paléo Paes apenas interferia num processo no senti-
do de que um funcionário do Departamento Nacional 
de Produção Mineral tivesse apressado seu processo 
de licença sem vencimentos por dois anos, e, na hora 
em que cruzaram as gravações, encontraram essa 
manifestação do Senador, que nada tem a ver com o 
assunto, que deve ser investigado. Mas eu estou aqui 
para dar o meu testemunho e a minha solidariedade 
ao Senador João Papaléo.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador José Sarney, a Mesa se associa às 
palavras de V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que a solicitou primeiro. 
Em seguida, ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, estou inscrito e falarei na hora própria. Entre-
tanto, quero desde já convocar a Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania para amanhã, às 10 ho-
ras. Ao mesmo tempo, solicito não só à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, como aos juristas 
da Casa, ao Dr. Carreiro e a todos os consultores, com 
toda a legislação criminal, que façamos uma legislação 
de urgência, pois o Brasil não pode deixar a situação 

como está. A situação vai se espalhar por todo o País, 
e o Congresso, que é um pouco responsável por isso, 
tem que tomar providências imediatas.

Portanto, como Presidente da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, faço um apelo para que 
os meus colegas da Comissão, do Governo e da Opo-
sição compareçam para dar sua colaboração, porque 
temos de ter uma legislação de urgência em relação 
aos crimes que estão ocorrendo em todo o Brasil.

Sr. Presidente, peço que V. Exª solicite ao Dr. 
Carreiro – ele já tem prática excepcional nisso – que 
colete todas as realizações e pedidos dessa ordem, 
para que, amanhã, às dez horas, possamos resolver 
um assunto dessa gravidade na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – O Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania convoca todos os membros e os 
Senadores que lá puderem chegar amanhã para uma 
ampla discussão sobre esta grave crise de seguran-
ça pública.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Ar-
thur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V. Exª 
disse muito bem, é uma reunião – e está corretíssimo o 
Senador Antonio Carlos Magalhães ao propô-la – para 
que compareçam todos os Senadores da Casa, muito 
mais do que os membros ilustres, titulares e suplentes, 
daquele órgão.

Sr. Presidente, secundo o Presidente José Sar-
ney. Eu falaria sobre este assunto amanhã, quando 
aqui estivesse presente o Senador Papaléo Paes, mas 
o Senador José Sarney já tomou a iniciativa da justa 
solidariedade. Portanto, devo dizer da total confiança 
pessoal que tenho e que ao Senador Papaléo Paes 
devota o PSDB em relação à matéria publicada pela 
revista ISTOÉ, de autoria do repórter Rodrigo Rangel, 
que vem realizando um carreira muito promissora, pro-
fícua, correta e até admirável, pelo que leio dele, mas 
que nesse episódio não ouviu a outra parte, o Sena-
dor Papaléo Paes.

Estamos aqui nós dando satisfação pelo Senador 
Papaléo, que amanhã falará por si próprio, mas levando 
em conta que o fato não repercutiu nos demais órgãos. 
Ou seja, duvido que no Amapá alguém imagine que 
possa ter havido algum gesto de ilicitude por parte de 
uma figura honrada como comprovadamente é o Sena-
dor Papaléo Paes. Amanhã falará por si próprio S. Exª, 
mas é bom que saiba, assim como sua família, que há 
no Senado Federal, não por alguma ação corporativa, 
uma enorme crença numa figura que transitou pela 
vida pública em diversos cargos com muita limpeza, 
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com muita lisura. Nesse episódio, parece-me que S. 
Exª já esclareceu ao repórter, que certamente de boa-
fé redigiu a sua matéria, algo como o cruzamento de 
informações, que levaram a uma confusão. E isso, por 
sua vez, levou à exploração política por adversários do 
Senador em Macapá.

Fica aqui a minha solidariedade pessoal e a so-
lidariedade da Bancada do PSDB. Tenho certeza de 
que, na próxima edição da revista ISTOÉ, isso estará 
devidamente reparado. É assim que procede a boa 
imprensa, e ela faz uma boa imprensa. E é assim que 
procederá, certamente, o brilhante repórter Rodrigo 
Rangel.

Mas o Senador Papaléo, amanhã, virá com dados 
e falará de maneira muito aberta sobre uma questão 
que é pública e que, portanto, merece ter abordagem 
pública por parte de um homem público que honra a vida 
pública. E eu me refiro ao Senador Papaléo Paes.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – A exemplo do Senador José Sarney, V. Exª 
realmente faz as considerações de que todo o Estado 
do Amapá reconhece a trajetória e a vida pública do 
Senador Papaléo, que até o momento é inatacável e 
é, sem sombra de dúvida, um grande representante 
do Estado do Amapá.

Anuncio os próximos oradores inscritos, para 
que fiquem cientes. O próximo orador é o Senador 
Rodolpho Tourinho; em seguida, o Senador Romero 
Jucá; em terceiro lugar, o Senador Heráclito Fortes; 
a seguir, os Senadores Antonio Carlos Magalhães e 
Jonas Pinheiro. Esses são os oradores inscritos, pela 
ordem, até para que o Plenário fique tranqüilo quanto 
às inscrições.

Registro a presença dos Vereadores Moca, Odete 
da Cruz Monteiro, Bode, Lucivaldo e Martins Nobre, 
e do Sr. Limoel, todos do nosso querido Município de 
Laranjal do Jari. Estou prosseguindo, porque são mui-
tos. Sejam bem-vindos ao Senado Federal.

Anuncio o próximo orador inscrito, Senador Ro-
dolplho Tourinho.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero inicial-
mente me congratular com a decisão tomada pelo 
Senador Antonio Carlos Magalhães de convocar para 
amanhã uma reunião extraordinária da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania no sentido de discu-
tir e buscar imediatamente uma nova legislação para 
todo esse problema tão grave que acontece hoje em 
São Paulo.

Eu dizia, algum tempo atrás, em aparte ao Sena-
dor Arthur Virgílio, que é preciso, além de mudanças 

na área do Código, também uma mudança de mentali-
dade. Na ocasião, referia-me a questões que precisam 
ser efetivamente enfrentadas, como essa de controlar 
as comunicações em relação aos presidiários.

Então, entendo que essa posição assumida pelo 
Senador Antonio Carlos Magalhães é muito importan-
te e amanhã estaremos ali para discutir com S. Exª e 
todos os nossos companheiros assunto de tamanha 
importância.

O assunto que me traz hoje aqui é também, no 
meu entendimento, muito próprio, oportuno. É a ques-
tão da discriminação que vem sendo feita pelo Gover-
no Federal contra o meu Estado, a Bahia. Refiro-me 
basicamente às estradas.

Temos aqui uma das manchetes da edição de 
hoje do jornal Tribuna da Bahia, que diz que as piores 
estradas federais – coloco eu – estão na Bahia. E cita 
a fonte, o Guia Quatro Rodas, que preparou esse le-
vantamento para alertar os seus usuários sobre onde 
podem andar bem ou não.

Os dados são impressionantes. Quase metade 
de toda a quilometragem comprometida no País en-
contra-se na Bahia. Entenda-se por quilometragem 
comprometida estradas em péssimas condições de 
trânsito. Repito: quase metade de todas as estradas 
péssimas, no país, encontra-se na Bahia.

O Guia 4 Rodas identificou que, dos 3.176 Km 
dos trechos comprometidos – leia-se “trechos em pés-
simo estado de conservação” –, 1.494 Km, quase a 
metade, mas agora em quilômetros, estão na Bahia. 
São cerca de 1.500 Km ruins que estão dentro da 
Bahia, o Estado que possui talvez o maior número de 
Estados fronteiriços.

Em segundo lugar – vamos tratar em quilometra-
gem – está o Estado do Mato Grosso do Sul, que tem 
342 Km de rodovias comprometidas ou em péssimas 
condições de trânsito. Portanto, a Bahia está com 1.500 
Km e, em segundo lugar, está o Mato Grosso do Sul. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, das 15 
melhores rodovias do País – é bom lembrar isso aqui 
–, levantadas novamente pelo Guia 4 Rodas, os seis 
primeiros lugares, as seis melhores estradas estão 
em São Paulo, sendo que, das 15, 11 estão em São 
Paulo. Outra vez, vemos as condições de infra-estru-
tura a que fica relegado o Nordeste, sobretudo o meu 
Estado. Das 15 rodovias citadas, existe apenas uma 
no Nordeste em boas condições; todas as outras estão 
no Sudeste, sendo 11 em São Paulo. 

Nada tenho contra São Paulo, mas tenho que 
entender e defender, desta tribuna, os interesses da 
minha região, sobretudo do meu Estado.

Há um dado ainda pior: entre as piores estradas 
citadas no levantamento, cinco estão na Bahia. En-
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tre essas cinco, está a BR-242, que vai a Lençóis e 
a Ibotirama, estrada que deveria estar em excelente 
estado de conservação, porque deveria representar 
– e não representa – uma parte do nosso corredor de 
exportação; da mesma forma, a BR-324, que formaria 
esse corredor de exportação, e está em péssimo es-
tado; e também a BR-116, entre Feira e Milagres, que 
está em péssimas condições. Andar ali é até perigoso, 
porque os caminhões têm que andar tão devagar que 
se corre enorme risco de assalto. Essas três rodovias 
que citei formariam o corredor de exportação, mas 
não o formam.

Não é possível, com todos os problemas que o 
País tem, de geração de emprego, de necessidade 
de exportar, que não tenha o Governo Federal tido a 
menor atenção em relação a esse caso.

Gostaria ainda de lembrar outra prova da dis-
criminação, que é o caso da BR-101, aquela estrada 
que vem de Natal e vai até o Rio Grande do Sul. Há 
um projeto de duplicação, que, em alguns casos, já 
está ocorrendo: do Rio Grande do Norte à fronteira 
da Bahia com Sergipe; aí, pula a Bahia, que não tem 
nenhum projeto de duplicação; e continua, então, da 
Bahia para baixo, com o Espírito Santo.

Esses números mostram, efetivamente, o retrato 
da discriminação, e esse caso específico da BR-101 
é o próprio exemplo de como o Governo Federal tem 
tratado o Estado.

Quero dizer aqui também que, em alguns luga-
res, o Governo Federal – inclusive por intermédio do 
candidato do Partido dos Trabalhadores ao Gover-
no do Estado – tem dito que não há discriminação, 
mesmo porque existem programas que estão sendo 
feitos no Estado. Ele cita, primeiro, o Bolsa-Família, 
um programa que nasceu – gostaria de lembrar – de 
uma emenda do Senador Antonio Carlos Magalhães. 
Começou por aí.

Em segundo lugar, cita o Programa Luz para To-
dos, que, no fundo, apenas mudou de nome – era o 
Luz no Campo –, como se fosse algo novo, como se, 
mais uma vez, o mundo estivesse começando em 1º 
de janeiro de 2003, quando o Presidente Lula assumiu 
o poder. Isso não é verdade.

O pior ainda é que ele cita dois programas ex-
cepcionais lançados pelo Governador Paulo Souto e 
muito importantes para o nosso semi-árido. Um deles 
é o Programa Cabra Forte, que cuida de aumentar a 
produtividade, dar assistência técnica aos produtores 
de caprinos e ovinos. Esse programa tem dado um re-
sultado muito grande, e agora o Governo Federal pre-
tende assumir a sua paternidade – que é do Governo 
Estadual –, conforme tem dito o candidato a Governa-
dor do Estado pelo Partido dos Trabalhadores.

Outro programa citado por ele é o Programa Ter-
ra Fértil, também elaborado e lançado pelo Governo 
do Estado, visando reduzir a pobreza rural, dar condi-
ções para que os agricultores desenvolvam projetos 
na agricultura, sobretudo na área muito importante 
de Irecê. Nesses casos, essas pessoas podem tomar 
financiamento, quando é o caso, de bancos oficiais. 
Aliás, têm de cumprir essa finalidade tanto o Banco 
do Brasil quanto o Banco do Nordeste.

É bom dizer também que esses financiamentos, 
que eventualmente poderão ser dados para que o PT 
assuma a paternidade de um programa nosso, seriam 
assumidos por agricultores selecionados, por agricul-
tores que não têm nenhum tipo de problema de crédito 
e que podem, inclusive, obter esse financiamento em 
bancos privados.

Se levado a efeito hoje, lá na Bahia, esse racio-
cínio do Partido dos Trabalhadores, poderíamos dizer 
que, se um comprador de um veículo Volkswagen 
pegasse um financiamento do Banco do Brasil, isso 
também seria obra do Governo Lula. Então, chegamos 
a esse absurdo.

É preciso um claro entendimento em relação à 
questão da discriminação contra o Estado e também de 
que essas coisas que são ditas não são verdadeiras, 
não representam a verdade. Cabe-nos levar esse tipo 
de discussão do nosso Estado para o Senado, para 
que efetivamente possamos acompanhar tudo isso.

Eu queria, Sr. Presidente, registrar esses fatos e 
minha indignação em relação a esses casos aqui cita-
dos. Voltaremos com novos dados para informar essa 
posição em relação a todos os programas que estão 
sendo feitos em nosso Estado, que são programas do 
Governo Estadual, mas cuja paternidade, em alguns 
casos, o Governo Federal quer assumir.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Rodolpho Tou-
rinho, o Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Alberto 
Silva.

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Romero 
Jucá. S. Exª dispõe de cinco minutos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela Li-
derança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, pedi a palavra, em 
nome do Governo, para também marcar o nosso po-
sicionamento a respeito desses fatos que ocorreram 
e ocorrem nos Estados de São Paulo, do Paraná e de 
Mato Grosso do Sul.

Em primeiro lugar, quero dizer que o Governo 
abomina e condena os atos de violência, mas não 
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se intimida e, pelo contrário, procura agir em todas 
as frentes, para dar uma resposta à altura da Nação 
brasileira. Nessa questão, não se trata de São Paulo 
ou do Paraná ou de Mato Grosso do Sul; trata-se da 
sociedade brasileira, do respeito às instituições, enfim, 
da necessidade emergencial de colocar o ponto nos 
“is” e de colocar essa questão em termos, para que 
se volte a ter racionalidade, consciência e respeito no 
nosso País.

Não sou advogado, sou economista, mas, sem 
dúvida nenhuma, como membro da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania – eu já ia falar isso, como 
Líder do Governo –, apóio as palavras do Senador 
Antonio Carlos Magalhães, quando convoca a CCJ e 
diz da urgência de aprimorarmos, reduzirmos, conso-
lidarmos e endurecermos a legislação penal brasileira, 
inclusive a Lei de Execuções Penais. Não é possível 
que se continue com a leniência da legislação para 
com este tipo de postura: bandido com celular em ca-
deia, meses para que se possa recolher um preso à 
solitária, bandidos liberados a três por quatro. Há uma 
pressão sobre todo o aparato público, inclusive sobre 
o Poder Judiciário. Temos de dar a cobertura legal ne-
cessária para que o Poder Judiciário endureça, para 
que o Poder Executivo atue e para que o Poder Le-
gislativo faça leis consentâneas com a realidade que 
estamos vivendo.

Em nome do Governo, registro o posicionamen-
to do Presidente Lula. O Governo solidariza-se com 
o caso e está atuando em conjunto com os Governos 
Estaduais. O Presidente Lula falou com o Governador 
Cláudio Lembo. O Ministro de Justiça encontra-se em 
São Paulo. Estão à disposição do Estado efetivos da 
Polícia Federal e da Guarda Militar do Exército espe-
cializada em confronto urbano. Diante da menor soli-
citação do Estados, o Governo Federal atuará como 
partícipe, como colaborador nessas ações.

Além disso, tenho certeza de que, durante toda a 
semana e amanhã, na próxima reunião da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, a Bancada de 
apoio ao Governo se juntará a todos os Senadores, à 
Bancada de Oposição, enfim, não haverá matiz parti-
dária num momento de discussão como este, pois to-
dos precisamos enfrentar a violência que se instalou 
no nosso País.

Em nome do Governo, reafirmo a posição de 
apoio às ações necessárias da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, do Plenário do Senado 
e da Câmara dos Deputados, para que, rapidamente, 
possamos dar uma resposta à sociedade, oferecer as 
condições necessárias para que os bandidos sejam 
enfrentados e trazer novamente respeito às institui-
ções policiais.

Não é possível a situação continuar da forma 
como está. Tenho certeza de que o Senado da Re-
pública, com a responsabilidade de Casa da Federa-
ção, vai tomar todas as providências e produzir uma 
legislação que se possa agir com rigor, determinação, 
dureza, prontidão, fazendo, assim, com que se dêem 
instrumentos para enfrentar essa desordem.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao Se-
nador Heráclito Fortes, por dez minutos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nenhum outro as-
sunto poderia ser trazido à tribuna do Senado senão 
os acontecimentos verificados em São Paulo, Paraná 
e Mato Grosso do Sul nesse final de semana.

Concordo com tudo o que foi dito aqui com relação 
à politização desses fatos. A segurança pública do Brasil 
vem-se deteriorando já há algum tempo. Os fatores são 
os mais diversos. Não adianta dissertar sobre detalhe, 
filigrana, culpados ou sobre quando começou. Temos 
que, mediante uma ação conjunta, criar mecanismos 
não só para enfrentar, de maneira vigorosa, esse epi-
sódio, como para diminuir ações futuras desses grupos 
que agem nos presídios brasileiros.

Lembro-me muito bem, Senador Sibá Machado, 
dos primeiros meses do atual Governo, quando se 
anunciou um grande programa na área de segurança 
pública do Brasil, com a construção de dezenas de 
presídios pelo Brasil afora. O primeiro presídio ou o 
primeiro conjunto – eram três cadeias de segurança 
máxima – seria construído exatamente no meu Estado, 
o Estado do Piauí. Em troca disso, o Piauí receberia 
de imediato o Sr. Fernando Beira-Mar, que sairia da 
prisão onde estava no Rio de Janeiro, por incômodo 
que era, e iria para uma penitenciária construída, e 
ainda não inaugurada, no Estado do Piauí.

Protestei. Tive o apoio dos meus dois companhei-
ros do Senado – o Senador Alberto Silva, que agora 
preside a sessão, e o Senador Mão Santa –, porque 
já sabíamos, de antemão, quanto seria nocivo para o 
Estado receber visitante naquelas circunstâncias.

Depois, o Governo do Piauí e alguns Parlamen-
tares acusaram-me de ter impedido a construção das 
cadeias de segurança máxima; e essas penitenciá-
rias seriam construídas em outros Estados da Fede-
ração.

Pois bem, estamos a seis meses do final do 
mandato do atual Presidente, e presídio algum foi 
construído, Senador Jonas Pinheiro, em lugar algum 
do Brasil, nem os do Piauí, prometidos em troca da 
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hospedagem, nem tampouco esse grande programa 
anunciado teve conseqüência.

Aliás, esse presídio, que seria improvisado para 
abrigar o ilustre hóspede, depois foi cenário de um 
dos fatos mais tristes que aconteceu no meu Estado. 
O local era usado como abrigo e casa de correição 
para menores, e, por imprudência de seus dirigentes, 
que deixaram os garotos trancados, várias mortes 
ocorreram num incêndio. Até hoje o Estado do Piauí 
não deu à sociedade uma justificativa, não prestou 
conta dos episódios ali ocorridos. Agora vi em Teresi-
na vários outdoors de ONGs cobrando providências 
e esclarecimentos por parte do Estado com relação 
àquele triste episodio.

Essa é uma área, Senador Romero Juca, em que 
não devemos, por responsabilidade, sair apontando 
culpados. Temos, sim, por meio de uma ação conjun-
ta, inclusive com participação ativa da sociedade, que 
procurar caminhos e mecanismos para que se diminua 
a violência no nosso País. É verdade que não é um 
trabalho de uma noite, nem é um trabalho de poucos 
dias. Trata-se de um trabalho que deve começar na pró-
pria escola, nas atividades escolares, como prática de 
esporte e outras ocupações. O modelo de São Paulo, 
implantado pelo Governador Alckmin, uma espécie de 
semi-internato, em que os alunos chegam pela manhã 
e saem ao final da tarde, já vem mostrando avanços, 
mostrando que é positivo.

Senador Arthur Virgílio, o que se viu agora, pelo 
menos no início do desencadear dessas ações, foi 
exatamente a revolta de grupos organizados, porque 
se tentava desmantelar as suas ações, muitas vezes 
praticadas com o uso indiscriminado dos telefones 
celulares nos presídios. É preciso, portanto, que haja 
mais rigor, para evitar – hoje é muito fácil, a tecnolo-
gia o permite – o funcionamento desses aparelhos 
nos presídios brasileiros. Essa proibição, pelo menos, 
dificulta o contato com o mundo exterior e que, dos 
presídios, os líderes desses movimentos comandem 
ações Brasil afora.

Digo isto no momento em que lamento os tris-
tes episódios deste final de semana em três Estados 
brasileiros, na esperança de que as polícias desses 
Estados tenham condições de fazer com que tudo vol-
te à normalidade. Uma cidade do porte de São Paulo 
não pode passar por momentos de pânico como pas-
sou nas últimas horas. Qualquer esforço do Governo 
Federal e do Governo Estadual no sentido de ações 
conjuntas preventivas é positivo.

Deixo aqui a minha confiança e a certeza de que 
contaremos, finalmente, com ações mais enérgicas e, 
acima de tudo, duradouras, para que fatos dessa na-
tureza não se repitam.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Ma-
galhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vive o 
Brasil, talvez, o pior momento da sua vida; vive o Brasil 
uma situação desesperadora. O que acontece em São 
Paulo, não pensem os brasileiros que não acontecerá 
em outros Estados.

Isso, evidentemente, é algo muito grave. E per-
doe-me V. Exª que eu diga que a falta de autoridade no 
País se generalizou, e que tudo isso, seja “mensalão”, 
seja “sanguessuga”, seja Lulinha, seja “valerioduto”, 
seja o que for, contamina a sociedade.

Devo dizer que os policiais são pagos para garan-
tir as nossas vidas, mas não para perder a vida deles. 
É isso o que está acontecendo no País e é o que eu 
considero de mais grave.

Hoje, por exemplo, o Governo de São Paulo de-
veria estar enviando para a Assembléia uma mensa-
gem, concedendo uma pensão de o dobro do salário 
do soldado, do sargento ou do tenente morto para 
a família enlutada, porque, do contrário, quando se 
precisar dos militares e da polícia, eles vão cruzar os 
braços, porque não querem nem morrer nem deixar a 
sua família desamparada.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me 
permite um aparte, nobre Senador Antonio Carlos 
Magalhães?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pois não, Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Gostaria 
de louvar a atitude de V. Exª. Eu vinha do aeroporto 
para cá e ouvi quando V. Exª convocou uma reunião 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
para amanhã. É hora de tomarmos atitudes como 
essa. Como V. Exª diz, as Assembléias Legislativas 
também deveriam fazer isso, assim como a Câmara 
dos Deputados. Temos de unir forças e mudar a le-
gislação. É muito interessante: hoje, todo mundo fala 
nos direitos humanos dos bandidos, enquanto os civis, 
os cidadãos, não os têm, e os policiais muito menos. 
Amanhã, V. Exª prestará um grande serviço ao Brasil. 
Será um tour de force, uma concentração de trabalho 
a fim de encontrar soluções. É hora de dar respostas, 
e V. Exª está encontrando o caminho.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço a V. Exª. É muito importante a soli-
dariedade do seu partido. Precisamos nos unir nesse 
assunto. Governo e Oposição devem ter o mesmo rumo. 
Acredito que o Parlamentar Romero Jucá, que está na 
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Liderança do Governo, dará o seu apoio, conforme me 
disse, para que encontremos, sem ideologias ou par-
tidarismos, uma solução para o problema.

A situação é de tal gravidade que, se não fizermos 
nada, nós que somos também responsáveis pelo que 
está acontecendo no País... Os erros da outra Casa 
estimulam também os erros do próprio Governo, e am-
bos fazem com que a sociedade passe a não acreditar 
nos valores morais, com dias difíceis para todos.

Sr. Presidente, quando assisti ontem, pela tele-
visão, ao enterro dos soldados, fui às lágrimas. Emo-
cionei-me porque vi aquelas pobres viúvas e crianças 
no desespero, num movimento organizado pelos cri-
minosos. Enquanto isso, nem o Governo Federal nem 
os Governos Estaduais se organizam para o combate, 
e a sociedade fica totalmente à mercê dos criminosos 
comuns.

Não podemos aceitar essa situação. Convoquei 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
amanhã, a fim de criarmos uma legislação imediata ao 
País. Que o Governo queira colaborar, ótimo! Mas o 
Congresso tem o dever de dar ao Governo, seja Fe-
deral ou Estadual, todos os elementos necessários 
para combater a violência, as drogas, o narcotráfico, 
o roubo oficializado. Temos o dever, que a Nação nos 
impõe, de apurar as coisas e, mais do que isso, de 
punir os responsáveis.

Tenho medo, Sr. Presidente, que o absurdo que 
houve no Carandiru amanhã venha a ser aplaudido 
pela população, porque o que a população desejaria 
é que aqueles criminosos que mataram, nenhum hoje 
estivesse vivo. Essa é a vontade da população e, quem 
disser o contrário, estará dizendo coisas que não re-
presentam a verdade.

Quem perdeu seu filho, quem perdeu seu marido, 
quer ver vivo, dando ordens da prisão, um facínora? 
Foi isso o que vimos e estamos vendo na televisão. Os 
criminosos possuem tudo o que necessitam, desde as 
armas mais sofisticadas aos aparelhos celulares, que 
são a base de toda essa organização.

Ah, Sr. Presidente, o povo não aceita, o povo 
não deseja ver o País conflagrado e entregue aos cri-
minosos. Amanhã, não tenho dúvida, se esta Casa, 
que representa a população brasileira, não apresentar 
medidas importantes contra o crime, não passará no 
teste de 1º de outubro. E não merece passar. Quem 
vê as cenas que estamos vendo e fica indiferente, não 
merece, de jeito nenhum, voltar a representar o povo 
brasileiro. 

Falo hoje sem nenhuma pecha de oposicionista, 
sem nenhum desejo de macular quem quer que seja, 
mas com o desejo de que a autoridade volte a ser 
respeitada no Brasil, nacional e internacionalmente. 

O Senhor Presidente da República internacionalmente 
não vale coisa alguma, e, do ponto de vista interno, o 
que se vê é o mau exemplo que contamina a todos, 
é endêmico, passa para todos. Nós não precisamos 
disso. 

O povo brasileiro é pacífico, não quer esses cri-
mes, não deseja assistir às cenas a que está assistin-
do. O pior é que os criminosos falam, estão soltos e 
perdem a vida em menor número que os policiais.

Governar é ter coragem. Quem não tem coragem, 
não pode governar. Governar não é pregar violência, 
mas é não ter medo dos violentos. E disso que quero 
neste momento falar. Li hoje, no jornal O Estado de 
S.Paulo – e aí vem um outro assunto que tem a ver com 
este –, a resposta de um jornalista ao Presidente da 
República, que o havia acusado. A nota é a seguinte: 

1. O presidente Lula não leu e não gostou do que 
não leu. Ainda assim reagiu intempestivamente à re-
portagem de Veja. Insultou jornalistas e a publicação, 
uma atitude imprópria para um presidente da Repúbli-
ca. É imperioso ler antes de criticar.

2. Veja chegou ao posto de mais respeitada e 
lida revista brasileira e quarta revista semanal de in-
formações do mundo pela qualidade das suas repor-
tagens. 

3. Houvesse o Presidente Lula lido a reportagem, 
teria percebido que se trata de um trabalho de inves-
tigação sobre o banqueiro Daniel Dantas, com o qual 
o seu Governo mantém uma relação tão conflituosa 
quanto incestuosa – relação que vem sendo objeto de 
reportagens de diversos veículos de comunicação.

4. O Presidente disse que o autor da reportagem 
poderia ser chamado de “bandido e malfeitor”. Disso 
Lula entende. Nada menos do que 40 de seus compa-
nheiros mais próximos foram descritos pelo procura-
dor-geral da República como uma “quadrilha”.

5. A reportagem em questão é fruto de seis meses 
de investigação. A divulgação do resultado do trabalho 
de apuração, como a própria reportagem ressalta, foi 
feita justamente para evitar o uso das supostas contas 
como elemento de chantagem. 

7. A revista, na reportagem, não afirma que a 
conta bancária atribuída ao Presidente Lula é verda-
deira. Também não diz que é falsa, por não dispor de 
meios suficientes para fazê-lo.

8. Para concluir, Veja reafirma o seu compromis-
so com os leitores e com o Brasil de prosseguir na sua 
tarefa de fiscalizar o poder em todas as suas esferas, 
para impedir “sofisticadas organizações criminosas”, 
ainda nas palavras do procurador-geral da República, 
continuem a corroer a democracia brasileira.”

Sr. Presidente, o que está havendo corrói a de-
mocracia brasileira e é, sem dúvida, parte do Governo 
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do Presidente Lula. Não vou dizer que é apenas dele, 
porque motins havia antes dele, mas, dessa gravida-
de, nunca! 

Chamo a atenção do meu amigo Ministro Tho-
maz Bastos para o fato de que essa não é questão 
de o Governador de São Paulo querer ou não. Se for 
necessária a intervenção da Força Federal, deve havê-
la, independentemente da vontade de qualquer gover-
nador, porque o povo está acima dos governadores e 
do Presidente da República. É o povo que os coloca 
naqueles cargos.

Tenho uma posição em relação ao caso do Dr. 
Daniel Dantas, meu amigo, a quem não vejo há mais 
de 3 ou 4 anos, mas sou amigo da família dele. Ele 
deve vir aqui provar o que disse ou pagar o preço da 
infâmia, para que Lula pague o preço, pare de desmo-
ralizar o Brasil e deixe o Governo da República.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB-AM) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Antonio Carlos?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
–BA) – Não falo apenas ao Presidente, mas também 
ao homem que está perturbando a vida dos brasileiros, 
ao homem que veio do operariado e que está desmora-
lizando a Nação brasileira, ao homem que era simples 
e hoje é todo-poderoso, ao homem que era pobre e 
hoje é rico com toda sua família. 

Concedo um aparte ao Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 

Antonio Carlos Magalhães, sem dúvida nenhuma, 
amanhã apresentarei à CPI dos Bingos requerimento, 
e muito disposto a discutir qualquer alternativa que não 
seja abrir mão de se ouvir o Citigroup, Daniel Dantas 
e sua irmã, Verônica Dantas, a respeito da denúncia 
que aqui fiz, ecoando o depoimento da Sra. Verônica 
à Corte Distrital de Nova Iorque.Em relação ao Sr. 
Daniel Dantas, tenho uma visão muito clara: ele não 
tem direito de ter dossiês para favorecer seus negó-
cios. Se ele tem dossiê, preste serviço ao País e diga 
o que sabe. Se não tem dossiê, que pague por isso. 
Se, porventura, ele comprova, reafirma que o Brasil 
estaria sendo governado por figuras capazes de ex-
torsão, é o fim do mundo, mas temos que saber. Mais 
do que o fim do mundo é fingirmos que não estamos 
vendo algo tão grave. V. Exª faz um discurso meritório. 
Amanhã, eu reafirmarei o meu intento de levar adian-
te a proposta de se ouvir o Sr. Daniel Dantas, a irmã 
dele, o Citigroup aqui, no Congresso. Não temos como 
não ouvir. Podemos discutir essa história de quando, 
de como, mas não dá para não ouvir. Temos que ouvir. 
Muito obrigado.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço a V. Exª. O seu pensamento coincide 
com o meu. É indispensável que isso aconteça.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador?
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Peço descul-

pas a V. Exª, porque vinha hoje mesmo para fazer o 
que eu fiz: requerer a presença de Daniel Dantas a 
CPI. Já entreguei o requerimento. Também requeri à 
Polícia Federal abertura imediata de inquérito para a 
oitiva de Daniel Dantas.

(Interrupção do som.)

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Enfim, de to-
dos aqueles que fizeram as declarações. Não estou 
entrando no mérito das declarações da matéria da 
Veja. Mas eles terão que provar quem tem conta no 
exterior. É inaceitável que, por meio de injúria e calú-
nia, sejam envolvidas pessoas que nada têm a ver com 
o assunto da discussão, da briga deles, com interfe-
rência ou não de pessoas do Governo. É uma revolta 
natural que tenho. Já fiz o requerimento; o Ministro da 
Justiça concordou comigo, determinou que a Polícia 
abrisse o inquérito, que já foi aberto; e as intimações 
já estão sendo feitas. Agradeço também a V. Exª pela 
referência aos policiais que foram mortos. Hoje vim 
aqui mais para prestar homenagem a eles. Já estou 
usando luto aqui. Apelo a todos os policiais do Brasil 
que usem luto, para que os Governos criem um pou-
co de juízo e dêem mais atenção às polícias e, assim, 
elas possam trabalhar com mais liberdade,

(Interrupção do som.)
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – ... conforme 

a lei permite. Não virem as costas para o bandido. 
O bandido tem que ser enfrentado. Se ameaçar, que 
morra o bandido.

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 
– Chamo a atenção dos Srs. Senadores para que se-
jam breves em suas intervenções porque o tempo do 
Senador Antonio Carlos Magalhães já se esgotou e 
quero dar a S. Exª a oportunidade de concluir.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Ouço o aparte do Senador Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães, louvo sua atitude de pedir 
esclarecimentos sobre esse episódio. Antes de mais 
nada, apresento minha solidariedade a esta grande 
figura que é o Senador Romeu Tuma. Sabemos, de 
antemão, que esse tipo de atividade não é do feitio 
nem da índole de S. Exª. É algo que pode ser defen-
dido facilmente. Concordo com V. Exª. Esclareço que, 
equivocadamente, alguns jornais desse final de semana 
noticiam que eu estaria fazendo negociação quanto à 
vinda do Sr. Daniel Dantas a esta Casa.

(Interrupção do som.)
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não há ne-
nhum fundo de verdade nessa notícia até porque isso 
não é do meu feitio. Conheço-o e tenho ligações com 
familiares seus. Já disse, mais de uma vez, que não 
posso nem dizer que sou seu amigo, mas de mem-
bros próximos de sua família. Senador Antonio Carlos 
Magalhães, V. Exª, mais do que ninguém, sabe disso. 
Ponderei ao Senador Arthur Virgílio e à Senadora Ideli 
Salvatti, no ato da convocação, que – pelo fato de estar 
não só ele como o Citibank respondendo a processo em 
segredo de Justiça em Nova Iorque – essa convocação 
deveria ser para uma reunião reservada porque, caso 
contrário, estariam os dois, Citibank e ele, protegidos 
pela lei e poderiam se negar a prestar os esclareci-
mentos de que esta Casa precisa. Aliás, sou partidário 
dessa vinda desde o começo da CPI dos Correios e 
da CPI dos Bingos. Se minhas ponderações tivessem 
sido aceitas talvez não fosse necessário esse esclare-
cimento que agora se busca. Muito obrigado.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª e o Senador Romeu Tuma estão, real-
mente, acima de qualquer suspeita em relação a coisas 
desse tipo. De maneira que V. Exª se sinta à vontade 
para tomar a posição que quiser e que sua consciência 
mandar. V. Exª será respeitado por todos.

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 
Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, quero dizer a V. Exª 
que tomei uma posição contrária à vinda de Daniel 
Dantas para a CPI dos Bingos porque entendo que a 
CPI precisa encerrar os seus trabalhos – e eu, o meu 
relatório – até o final do mês. Não vejo como exaurir 
uma investigação como essa até o dia 31 de maio. 
Não entrei no mérito. Na verdade, o Sr. Daniel Dantas 
precisa confirmar essa denúncia, provar ou não. A CPI 
dos Bingos está com esse problema. Podemos não ter 
o relatório prometido para essa data.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Compreendo a posição de V. Exª, mas discor-
do. Compreendo que V. Exª está realmente fazendo 
um grande parecer e que não pode ser atropelado por 
outros fatos. Entretanto, há coisa é de uma clareza me-
ridiana. O Sr. Daniel Dantas precisa provar o que disse 
ou não. Se provar, temos que botar para fora o Senhor 
Lula, como desonesto e chefe de uma quadrilha; se ele 
não provar, o Sr. Daniel Dantas tem de pagar o preço 
de estar injuriando e difamando a maior autoridade 
do País. Julgo indispensável que isso se verifique no 
menor tempo possível, mesmo que isso venha a pre-
judicar, por um dia ou dois, o trabalho de V. Exª. Tem 
de se verificar: é verdade o que disse? Não? Quem 
mentiu? O jornalista? O Presidente da República? 

Isso é o que queremos saber. Já temos indícios muito 
grandes – principalmente V. Exª , porém, é preciso a 
prova. Na hora em que chegar a prova, tenho certeza 
de que V. Exª ainda fará um relatório melhor que o que 
está fazendo porque ninguém mais capaz que V. Exª 
como Relator de qualquer CPI nesta Casa.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª. Este assun-
to é inesgotável, mas tenho de esgotá-lo agora para 
cumprir a vontade da Mesa, que é a vontade do Re-
gimento Interno.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Ney 
Suassuna, por cinco minutos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, eu queria me inscrever pela Liderança do Go-
verno para falar logo após o Senador Ney Suasuna, 
para marcar uma posição do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, pela ordem. Peço a minha inscrição pela 
Liderança da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu vinha me dirigindo do aeroporto para cá 
enquanto ouvia o Senador Antonio Carlos Magalhães 
ao microfone da tribuna do Senado Federal, falando 
da necessidade de nos reunirmos para estudar uma 
legislação forte que possa combater uma crise como 
esta. Não é uma crise de São Paulo, mas uma crise 
que está se alastrando por todo o País. Não é somente 
em São Paulo que policial está sendo morto, nem tam-
pouco banco assaltado, nem seqüestros relâmpagos, 
nem violência contra as famílias e tudo mais.

Tempos atrás apresentei de uma vez aqui uma 
quantidade de projetos que tentavam combater a vio-
lência. Dentre eles, a imputabilidade a maiores de 16 
anos. Toda quadrilha hoje tem um garoto que foi o que 
matou. Mataram três. Quem foi? Foi o de 16 anos. Por-
que não vai preso.

É hora de pararmos para pensar. Se o jovem 
pode votar para Presidente, se tem responsabilidade, 
se é capaz de matar, por que não é capaz de assumir 
a sua culpa? Essa hipocrisia que vivemos aqui é muito 
grande. A reação foi imensa; o ECA se posicionou, e eu 
mudei o projeto, dizendo que, se ele é primário, tem o 
direito; se é reincidente, não tem mais o direito de ser 
julgado pelo ECA. E por quê? Porque, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs Senadores, a situação chegou a um ponto 
tal que ou tomamos providências, ou vamos ver o que 
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vi na televisão. Um garoto de 17 anos dizendo que já 
matou 20, que ao sair de lá tem uma lista de 10 para 
matar, que gosta tanto de matar como de comer arroz, 
carne e feijão. Não é possível uma coisa dessas!

O segundo projeto era sobre presídios agrícolas. 
Não me conformo com esta situação de nós, socie-
dade, termos de pagar o preço de um preso que não 
faz nada quando há uma extensão enorme de terras 
para plantar. Assim, o cidadão lá iria saber o quan-
to se demora para colher, para um animal crescer, o 
quanto custa para se conseguir alimento, em vez de 
estar com um 38 na mão, assaltando na rua. Não foi 
adiante, não tive o apoio.

Fiz um projeto sobre lavagem de dinheiro que 
tornaria indisponíveis os bens de alguém até que se 
fizesse a verificação.

Quanto à transferência de presos, penso que não 
é possível os presos que têm ligações com quadrilhas 
estarem na área urbana, usando celular, comandando 
o crime, comandando mortes. Este País possui áreas 
onde não há a menor possibilidade de se usar celu-
lar; esses presos deveriam estar nesses locais. E os 
presídios agrícolas funcionariam nesses lugares. Co-
loca lá no interior da Amazônia, onde não há nenhum 
telefone celular, para trabalhar. Hoje, um preso está 
custando quase R$1,5 mil à sociedade. Enquanto um 
trabalhador está se matando para ganhar um salário 
mínimo de R$350,00, um preso está custando R$1,5 
mil. Realmente é incompreensível!

Temos que pensar na questão da federalização 
de crimes. Há alguns que não podem ser estaduais. 
Nos Estados Unidos, assalto a banco e seqüestro 
são crimes federais. No Brasil não temos isso. Então 
tem que ser feita uma distinção entre crime federal e 
crime estadual.

Para crimes contra pessoas idosas, deficientes 
físicos e crianças tem que haver uma penalização muito 
maior do que qualquer outro crime. Também crime pra-
ticado por policial: contratamos policial para defender 
a sociedade, e ele passa a ser bandido. Tem que ser 
dupla pena; não pode ser igual a dos outros.

Crimes também para aqueles que atacam turis-
tas aqui no Brasil. Principalmente Rio de Janeiro e em 
São Paulo, há quadrilhas especializadas só em atacar 
turista. Isso inibe uma indústria limpa, que gera muitos 
empregos. Com toda certeza, Srªs e Srs. Senadores, 
precisamos avançar nisso. 

Também falei sobre prisão perpétua, apresentei 
duas vezes proposta nesse sentido. Há pessoas que 
não têm como ficar no convívio da sociedade. “Ah, não 
pode, tem a cláusula 60. Não pode, porque quebra 
uma cláusula pétrea.” 

Como é cláusula pétrea num País que tem dois 
sistemas? Um sistema onde os bandidos matam, jul-
gam e fica por isso mesmo. E um sistema onde não há 
maior dano, porque “tem que preservar”. “É criminoso, 
mas é ser humano”. Não está deixando de ser um ser 
humano se tiver na prisão perpétua.

Sobre esses itens, apresentei projetos; era um 
pacote antiviolência. Lamentavelmente, não foi adiante. 
Espero que agora possamos aproveitar, nessa reunião, 
para discutir e aproveitar alguns desses itens.

Para finalizar, eu queria dizer a V. Exªs que fico 
pasmo quando vejo que vamos num crescendo: cada 
hora piora, piora, piora. Hoje, quem está sendo perse-
guido pelo bandido é a polícia. Trinta policiais mortos! É 
algo inusitado. Temos de tomar uma decisão. Por isso 
louvei e aplaudi a atitude do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que pede à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania que, em sistema de urgência, se 
reúna para fazer uma triagem dos projetos que existem 
na Casa sobre esta matéria e ver que outros projetos 
são necessários. 

Com certeza, não podemos deixar de prover a 
melhoria da polícia: o treinamento, o equipamento e a 
elevação dos salários. Foi assim que Nova York fez, foi 
assim que todos os lugares que quiseram erradicar o 
crime, ou diminuí-lo, fizeram. Não é possível continu-
armos desta forma.

Ao encerrar, Sr. Presidente, quero informar que 
amanhã, por volta das três horas da tarde, farei um 
discurso falando sobre o caso das ambulâncias, que, 
com toda a certeza, como V. Exªs verão, merece tam-
bém a nossa reflexão. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ney Suassuna, 
o Sr. Alberto Silva, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pela Sra. Serys Slhes-
sarenko, Suplente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador Ney Suassuna.

Pela ordem de inscrição, por permuta com o 
Senador Geraldo Mesquita, com a palavra o Senador 
Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, estamos acompa-
nhando a mobilização não só dos produtores rurais e 
dos caminhoneiros, mas também das administrações 
municipais e da população das cidades que têm a sua 
economia assentada na agropecuária. O movimento 
para essa mobilização, que nasceu no Município de 
Ipiranga do Norte, em Mato Grosso, denominado “Gri-
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to do Ipiranga”, já se espalhou por vários Estados e 
mobilizou milhares de pessoas. 

Os organizadores desse movimento programam 
para terça-feira, dia 16 de maio, portanto, amanhã, a 
sua intensificação em todo o País, de modo que, com 
ele, chamem a atenção do Governo, em todos os seus 
níveis, bem como da sociedade, para a gravidade da 
crise em que estão mergulhadas a agropecuária e a 
economia daquelas regiões. 

Também para o dia 16, as Comissões de Agricul-
tura do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
estão programando um simpósio, que será realizado 
no auditório Petrônio Portella, no Senado Federal, da 
qual participarão Deputados, Senadores, lideranças do 
setor agropecuário, técnicos, produtores rurais, repre-
sentantes do Governo Federal e também governadores. 
Na oportunidade, será debatida a crise agropecuária; 
serão analisados todos os seus efeitos e levantadas 
todas as possibilidades de medidas que precisam 
ser adotadas para saná-la. A partir das 14h30min, os 
governadores de doze Estados serão recebidos pelo 
Presidente Lula no Palácio do Planalto.

Srªs e Srs. Senadores, o Governador Blairo Maggi 
está liderando esse encontro com o Presidente Lula e 
também a reunião que será realizada no Senado Fede-
ral, no Auditório Petrônio Portella. Peço a participação 
de todos os Srs. Senadores, pela importância desse 
setor. Devo dizer também que os Líderes dos Partidos 
com assento no Senado Federal estão convidados para 
um almoço com os governadores, comandados pelo 
Líder Ney Suassuna. 

O Ministro da Agricultura, Roberto Rodrigues, 
anunciou, na última sexta-feira, dia 12, algumas medi-
das que o Governo adotará para minimizar os efeitos 
da crise, de maneira particular para apoiar a comer-
cialização da safra de soja. Comunicou a liberação de 
R$1 bilhão para que a Conab viabilize operações de 
Prêmio de Risco de Opção Privada (Prop), para cerca 
de 30 milhões de toneladas de soja, por intermédio da 
concessão de prêmio aos produtores, o qual vai girar 
em torno de R$1,50 a R$6 por saca, dependendo da 
região, para compensar o aumento dos gastos que 
tiveram com fretes internos. Comunicou ainda que o 
Governo Federal iniciará as AGFs – Aquisições do 
Governo Federal – de produtos agropecuários, como 
milho, arroz, algodão, mandioca e feijão, e que adotará 
o PEP – Prêmio de Escoamento de Produto – para o 
milho, em vários Estados.

Além dessas medidas, o Codefat já publicou a 
reestruturação da linha de crédito especial FAT Giro 
Rural, pela qual se viabilizará a concessão de financia-
mentos com recursos do FAT, no montante de R$2,3 
bilhões. Esses recursos serão destinados à renegocia-

ção de débitos dos produtores rurais e de cooperativas 
com fornecedores privados de insumos e serviços, nas 
safras 2004/2005 e 2005/2006.

Srª Presidenta, essas medidas representam uma 
importante conquista do setor agropecuário nas nego-
ciações, mas temo que elas não consigam acalmar 
totalmente os ânimos dos produtores rurais, porque 
existem aqueles que já venderam sua produção e 
que, então, já não dispõem de produtos estocados, 
não podendo, por isso mesmo, ter acesso a esses 
benefícios. Além do mais, o rol de reivindicações dos 
produtores rurais lista como medidas para serem ado-
tadas com mais urgência a prorrogação do prazo para 
o pagamento das parcelas das dívidas rurais de cus-
teio e de investimento, tanto das que já venceram em 
2005 quanto das que estão vencendo em 2006; uma 
política agrícola de proteção de preços; e a instituição 
de mecanismo especial para reduzir o preço do diesel 
para o setor agrícola.

Além dessas, os produtores rurais reivindicam 
que a questão tributária seja revisada; que o seguro 
rural seja viabilizado; e que haja uma decente melho-
ria na infra-estrutura e na logística do transporte dos 
produtos agropecuários; que sejam facilitados os me-
canismos de importação de defensivos agropecuários, 
como também o de registro de agroquímicos genéri-
cos; e que, por último, mas não menos importante, 
que se acelere a aprovação do uso de novos OGMs 
– os transgênicos –, itens estes que ainda não foram 
sequer comentados pelo Governo.

Srª Presidente, no dia 4 de maio, nesta tribuna, 
fiz um apelo ao Governo Federal, de maneira muito 
particular, para que viabilizasse o PEP e o PROP para 
a soja. Vejo, com satisfação, que o Ministro Roberto 
Rodrigues, consciente da gravidade da crise agropecu-
ária de agora e sensível às demandas dos produtores, 
conseguiu que essa medida fosse aprovada.

Hoje, ao abordar mais uma vez, desta tribuna, a 
crise da agropecuária brasileira, quero rogar ao Go-
verno Federal que agilize a adoção das medidas de 
que os produtores rurais necessitam e pelas quais 
tanto apelam, a fim de que, com elas, o agronegócio 
brasileiro tenha mais um fôlego para resistir a essas 
dificuldades todas. Se várias dessas medidas não fo-
rem adotadas com urgência pelo Governo, os produ-
tores rurais ficarão economicamente impossibilitados 
de plantar a próxima safra, e isso prejudicará, com 
certeza, a economia nacional e, por conseqüência, a 
sociedade como um todo.

Muito obrigado.
O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – V. 

Exª me permite um aparte, Senador Jonas Pinheiro?
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O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Com 
muito prazer, Senador Garibaldi Alves, recolho o seu 
aparte.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Jonas Pinheiro, sou um daqueles que acompa-
nham a luta de V. Exª, já há algum tempo, em favor de 
melhores condições para o exercício da agricultura em 
nosso País, e sua defesa intransigente do agronegócio, 
enfim, da atividade agrícola. Eu também me preocupo 
muito com a agricultura do Nordeste, que não pode ser 
comparada com o nível que adquiriu a agricultura no 
Centro-Oeste e até mesmo no Sul do País, em outras 
regiões. Mas veja agora que essas condições nunca 
estiveram tão próximas, infelizmente, do ponto de vista 
negativo, porque o Sul e o Centro-Oeste também estão 
clamando apoio do Governo Federal, de forma mais 
consistente. Então, quero aplaudir a luta de V. Exª e sei 
que ela incorpora a questão do crédito para o Nordes-
te, nesta negociação que os agricultores nordestinos 
esperam, principalmente os menores e pequenos, e 
até mesmo médios – grandes lá são muito poucos até 
o momento. Assim, quero que V. Exª fique certo de 
que estaremos ao seu lado na defesa da agricultura 
do nosso País. Muito obrigado.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado, eminente Senador Garibaldi Alves Filho.

Queria registrar e também pedir a presença do 
máximo possível de Senadores, amanhã, neste encon-
tro no Auditório Petrônio Portella com os Governadores 
dos Estados produtores. 

Senador Garibaldi Alves, hoje o prejuízo que o 
produtor de soja está tendo na sua lavoura é em torno 
de R$500,00 por hectare. Portanto, quanto maior for o 
produtor, mesmo usando toda a tecnologia, o custo de 
produção é 50% mais caro do que a receita que ele 
está obtendo, em função dessas políticas diversas do 
Governo que desestruturou a agricultura no Brasil. 

Portanto, incorporo ao meu discurso o aparte 
de V. Exª e espero que, amanhã, estejamos juntos no 
Auditório Petrônio Portella para ouvir os técnicos e os 
Governadores reclamando de forma consciente dos 
problemas que estamos enfrentando. 

Muito obrigado.
O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Qual 

é o horário, Senador?
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Às 9 

horas começa esse encontro no Auditório Petrônio 
Portella. Os Governadores vão ficar aqui até as duas 
horas, num almoço no Senado Federal, a convite do 
eminente companheiro Ney Suassuna.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador.
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Pois não, 

Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Eu não teria 
nem como interceder na fala de V. Exª sobre problemas 
relacionados a agricultura. Mesmo em Cuiabá, disse ao 
Governador que V. Exª era nosso mestre e nosso guia, 
com o que ele concordou. Mas senti de perto e queria 
registrar, Senador, o que V. Exª já sabe: o desespero 
dos agricultores, a forma com que eles estão destruindo 
até o próprio patrimônio, para mostrar às autoridades 
competentes a fase difícil que estão atravessando. O 
Governo os chama de caloteiros, a angústia aumenta 
muito mais. Acho que isso é algo terrível. Destruir má-
quinas colheitadeiras, fechar as estradas com tratores, 
isso ninguém faz pelo simples prazer de bagunçar o 
País. Quem faz são os criminosos, lá em São Paulo, 
não gente de bem, que está desesperada para não 
perder seu patrimônio. Então, Senador, queria cumpri-
mentá-lo por esta luta constante, silenciosa, às vezes, 
da tribuna, mas sempre com um critério de respeito e 
educação que dirige V. Exª, o seu pensamento.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Obri-
gado, Senador Romeu Tuma. É isso mesmo. Aqueles 
que estão à beira das estradas estão contrariados. 
Ainda nesse final de semana, eu e a Senadora Serys 
Slhessarenko – que preside esta sessão – estivemos 
nos pontos de encontro dos produtores. É um deses-
pero, pois eles querem voltar para sua propriedade 
para trabalhar, criarem a família e produzir riquezas 
para o País, e estão impossibilitados porque não têm 
como recomeçar a vida se não tiverem o apoio do 
Governo Federal.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Muito obrigada, Senador Jonas Pinhei-
ro.

Concedo a palavra, pela Liderança da Minoria, 
ao Senador Demóstenes Torres, por cinco minutos, 
acrescidos de mais dois minutos, de imediato, pela al-
ternância. Em seguida, por ordem de inscrição, ao Se-
nador Alberto Silva e, imediatamente depois, o Senador 
Romero Jucá, para uma comunicação inadiável.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho aqui 
hoje num momento de muita dificuldade para o Brasil, 
especialmente para o Estado de São Paulo, para falar 
sobre um tema recorrente nas nossas problemáticas. 
O que o Brasil hoje tem de mais grave? Temos um 
problema social intenso e um problema de segurança 
pública gravíssimo.

V. Exª foi minha companheira, Srª Presidenta, 
na Comissão de Segurança Pública, na Subcomissão 
criada dentro da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Eu poderia ser oportunista e voltar a falar 
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aqui o que estou dizendo nesses últimos três anos: que 
o Governo Federal e o Brasil não têm qualquer política 
de segurança pública. O Governo optou simplesmente 
por soltar delinqüentes os mais perigosos, e o Presi-
dente Lula, quando se pronuncia sobre esse tema, 
joga um balde de desânimo nos brasileiros, porque diz 
simplesmente que as causas são sociais.

Existem mais de duzentas teorias sobre o crime, 
Srª Presidenta, sobre as causas da criminalidade, e o 
Presidente Lula, se tivesse o prazer da leitura, poderia 
ver o documento que o seu próprio Governo mandou 
fazer em junho de 2003, que se denomina Determi-
nantes da Criminalidade: uma resenha dos modelos 
teóricos e resultados empíricos, e que chega à conclu-
são, Srª Presidente, Srs. Senadores, de que as causas 
da criminalidade são variáveis. Conclui que o status 
socioeconômico pode ter valor na determinação do 
crime, como pode não ter.

A heterogeneidade ética; a mobilidade residen-
cial; a desagregação familiar; a urbanização; as redes 
de amizades locais; grupos de adolescentes sem su-
pervisão; participação institucional ou ausência dessa 
participação; desemprego; existência de mais de um 
morador em determinados locais; o grau de supervisão 
familiar; a intensidade da coesão dos grupos de ami-
zade; salário; renda familiar; envolvimento do cidadão 
no sistema social; falta de família, mas, principalmente, 
o que se chama teoria da escolha racional, que mos-
tra que hoje a criminalidade acontece principalmente 
porque o delinqüente sabe que há impunidade. O sis-
tema não funciona, a polícia não funciona, o Ministério 
Público faz a sua parte, mas, dentro do sistema penal, 
também ele é comido pelo sistema; os julgamentos 
acontecem de forma tardia, e há uma possibilidade 
imensa de recursos, resultando, afinal, na chamada 
ausência de punição ou impunidade.

Muito bem. O Governo teve a oportunidade, em 
2003 e 2004, de fazer uma profunda reforma na Lei de 
Execução Penal. Nós chegamos a discuti-la aqui... E 
fui o Relator na Subcomissão de Segurança Pública, 
da qual V. Exª também era membro, Srª Presidente, 
e o Senador Tasso Jereissati relatou esse projeto de 
lei que veio do Poder Executivo e que, naturalmente, 
passou antes pela Câmara dos Deputados. Nós tenta-
mos, de todas as formas, melhorá-lo, mas o Governo 
não o quis. Nós o aprovamos no Senado e o Governo 
o derrubou na Câmara dos Deputados.

Lembra-se V. Exª, Senador Romeu Tuma, que 
participou também dessa Comissão, de que o Go-
verno derrubou o exame criminológico? O que era o 
exame criminológico? Um exame em que, cumprido 
o lapso temporal para progressão de regime fechado 
para semi-aberto, o preso deveria ser submetido a uma 

comissão composta por médicos psiquiatras, psicólo-
gos, sociólogos, para observar se ele tinha condição 
de ser reinserido na sociedade.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Sobre esse 
ponto... V. Exª me permite um aditamento?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Um 
momento, somente para concluir.

O Governo optou pela regra econômica, porque 
a vontade dele era soltar. Porque esse exame crimino-
lógico existe no mundo todo. Ou seja, cumpriu a pena, 
mas não tem condição pessoal de ser reinserido na 
sociedade, continua na cadeia – não a pena total, mas 
aquela parte para a progressão. Mas o Governo derru-
bou o exame criminológico e, com isso, soltou presos 
perigosíssimos da cadeia.

Hoje, qual é a regra? Basta um atestado carce-
rário de bom comportamento da autoridade carcerária 
para soltar o delinqüente.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Romeu 
Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador De-
móstenes Torres, V. Exª já esclareceu o que eu que-
ria dizer. V. Exª é o baluarte na defesa da sociedade 
contra os interesses da marginalidade. O número de 
bandidos está crescendo com a devoção daqueles que 
querem beneficiá-los a qualquer preço. Então, subs-
tituir o exame criminológico por um atestado de bom 
comportamento interno é o que disse o Delúbio: “Vai 
virar uma piada de salão”.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Exatamente. Podemos chamar até de Lei Delúbio 
Soares. Foi em homenagem a ele: se for preso, sai 
logo da cadeia.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – É uma coisa 
absurda abrir mão da tranqüilidade da população para 
tirar preso da cadeia e não ter dor de cabeça. Pelo 
amor de Deus!

(A Srª Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Srª Presidente, peço mais tolerância de V. Exª, por-
que é um momento delicado e precisamos falar sobre 
esse tema.

Também, naquela ocasião, apresentamos a su-
gestão de que as empresas que contratassem com a 
União, com Estados e Municípios, deveriam reservar 1% 
da sua mão-de-obra para os egressos, para que os que 
saíssem da cadeia tivessem oportunidade de encontrar 
trabalho. Por quê? É claro que, se tivesse o trabalho, a 
possibilidade de reinserção era muito maior.

Foi aprovada a possibilidade de os Governos, 
Federal, Estadual e Municipal, celebrarem convênios 
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com a iniciativa privada para a implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presí-
dios. A terceirização do trabalho do preso. Mas eu não 
sei de nenhum caso que aconteceu a partir daí, Srª 
Presidenta.

Eu também citaria, Srª Presidente, apenas para 
lembrar, o fato de que nós criamos o chamado RDD 
Max. O que é o RDD Max? Foi criado o RDD (Regime 
Disciplinar Diferenciado) para os presos que tinham 
comportamento complicado dentro da cadeia: isola-
mento por um ano e mais um período de isolamen-
to de um ano se cometesse nova falta grave. E nós 
adiantávamos que não serviria para o preso do crime 
organizado, porque o preso do crime organizado não 
comete qualquer delito dentro da prisão. Ele é pacífico, 
ele é inteligente, ele tem quem faça por ele.

Ainda dizia: daqui a alguns dias, nós vamos ter 
complicação com um preso emblemático do Brasil, o 
Fernandinho Beira-Mar. Por quê? Porque ele vai cum-
prir um ano, vai ficar mais um ano isolado e, depois, 
não vai ter mais onde ficar.

(Interrupção do som.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Dê-me mais cinco minutos, Srª Presidente, que eu 
concluo.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – O senhor já fala há oito minutos, e os 
oradores estão ansiosos. Há uma lista enorme.

Concedo ao senhor dois minutos mais.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Ga-

ranto a senhora que o tema é interessante.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Não temos a menor dúvida, é interes-
santíssimo.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Digo o seguinte: estará sujeito ao regime disciplinar 
de segurança máxima o preso com envolvimento ou 
participação em organização criminosa.

Qual a diferença? V. Exª se lembra. Em vez de 
um ano, já iniciava com o cumprimento de dois, o juiz 
podia prorrogar por mais dois e até indefinidamente 
até o total da pena, porque o que define a periculosi-
dade do preso não é o comportamento dele na cadeia. 
Esse é o preso chinfrim. O que define a periculosidade 
dele é justamente o fato de ele pertencer a uma orga-
nização criminosa. Se o juiz, ouvindo o promotor e o 
advogado, decidir que ele deve ficar por mais tempo 
isolado é porque o juiz tem convicção de que ele deve 
permanecer isolado para não comandar a sua organi-
zação criminosa.

O Governo, infelizmente, vetou.

E nós dizíamos que isso deveria acontecer por 
conta do interesse público.

E mais: o recolhimento deveria ser em cela indi-
vidual; as visitas, semanais, com máximo de dois fa-
miliares, separados por vidro e comunicação por meio 
de interfone, com filmagem e gravações encaminhadas 
ao Ministério Público.

Assim, já prevíamos, Srª Presidente – com a par-
ticipação de V. Exª inclusive –, que o Governo deveria 
evitar as visitas e que, nas visitas ao preso perigoso, 
não deveria haver contato físico. Banho de sol de até 
duas horas diárias. Comunicação vedada com outros 
presos nas saídas para banho de sol e exercícios físi-
cos, assim como entre o preso e o agente penitenciário, 
devendo os acompanhamentos serem monitorados.

O que aconteceu? Também foi vetado com o 
argumento de que o preso ficaria doido – aliás, essa 
palavra está muito na moda. Qualquer um se passa 
por doido. Disseram que o preso teria problemas psi-
quiátricos. No mundo inteiro, o preso não tem. Na In-
glaterra, na França, nos Estados Unidos, na Itália, o 
preso não tem problemas psiquiátricos. Todos esses 
países são civilizados, e ninguém os ataca por terem 
a legislação do pânico. Muito pelo contrário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT. Fazendo soar a campainha.) – Senador 
Demóstenes Torres, V. Exª tinha direito a cinco minu-
tos e fala há dez minutos, portanto, o dobro do tempo. 
Peço a V. Exª que encerre seu pronunciamento em 
dois minutos, por favor.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Não 
estou aqui para falar mal do Governo, não. Só estou 
dizendo, Srª Presidente, que aprovamos este projeto 
no Senado. Na Câmara, o Governo o modificou.

Os contatos com advogados seriam mensais, 
salvo autorização do Juiz de Direito. E os nomes dos 
advogados deveriam ser encaminhados à Seção da 
Ordem dos Advogados. Por quê? Porque há presos hoje 
que têm dezesseis, vinte advogados. Na realidade, não 
são advogados; já são membros da quadrilha.

Então, é o que queríamos fazer. E não vou falar 
mais.

No entanto, Srª Presidente, aprovamos muitas dis-
posições – V. Exª inclusive – permitindo que houvesse 
mais rigor efetivamente no cumprimento da pena e na, 
digamos assim, normalização da vida presidiária.

O mais estapafúrdio aconteceu. Prevíamos, na-
quela ocasião, que deveríamos acabar com o cha-
mado turismo judiciário. É o preso sair da cadeira e 
ir ao fórum ser ouvido. Por quê? Muitas vezes acaba 
havendo o arrebatamento do preso, inclusive com a 
morte de muitos. No entanto, o Governo disse que o 
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preso tem o direito de olhar no olho do advogado. Até 
apelidei, naquela ocasião, de Lei Maria Bethânia, que 
ficou famosa por um trecho de uma música de Chico 
Buarque chamada Olhos nos Olhos. Não havia razão 
nenhuma.

Em síntese, o que o Governo e nós, acredito, de-
veríamos fazer? Investir no combate à corrupção dentro 
dos presídios criando um sistema de inteligência...

Para encerrar mesmo, Srª Presidente, dê-me 
mais dois minutos. Esse tema é tão palpitante, é tão 
bom para o Brasil...

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT. Fazendo soar a campainha.) – Senador, 
a minha preocupação é com relação aos outros Se-
nadores.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Perfeitamente.

Devemos fazer o combate à corrupção com a 
criação de um sistema de inteligência dentro dos pre-
sídios. Hoje, a polícia entrega o delinqüente na porta 
da cadeia e, depois, não quer mais saber do que acon-
tece lá dentro: se entram drogas e aparelhos celulares 
nos presídios, se um agente carcerário começa a an-
dar vestido melhor, se o diretor do presídio comprou 
uma casa nova, incompatível com o seu rendimento. 
Se não combatermos a corrupção dentro dos presí-
dios – em todos os lugares, mas dentro dos presídios 
–, não estaremos no controle. 

Temos de dificultar a progressão para os crimes 
hediondos, para os presos perigosos. Aliás, já apro-
vamos no Senado Federal esse projeto.

(Interrupção do som.)

(A Srª Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Só mais um minuto e prometo que concluo, Srª Pre-
sidente.

Também o isolamento é necessário para que 
os presos perigosos tenham outro tipo de compor-
tamento e tenham monitoramento maior. Deve haver 
reorganização policial, investimentos e adequação do 
aparelho judicial.

Amanhã, teremos muito mais oportunidades. Te-
nho certeza de que V. Exª, Srª Presidente, ainda vai 
voltar a se apaixonar por esse tema. Quem sabe V. Exª 
convença o nosso Ministro da Justiça – um advogado 
criminalista renomado, mas um péssimo Ministro – de 
que, adotando medidas que já deram certo em outros 
países que podem ser adotadas para uma boa convi-
vência entre sociedade e delinqüentes – eles lá, nós 

aqui –, quem sabe o Brasil não desça nesse critério 
de civilização.

Muito obrigado pela tolerância, Srª Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Obrigado, Senador Demóstenes Torres. 
Quero deixar bem claro que, em nenhum momento, a 
nossa preocupação aconteceu em razão de V. Exª estar 
ou não criticando o Governo, como V. Exª se pronunciou, 
mas retomo que se trata do respeito ao Regimento, 
especialmente aos Senadores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva, 
como orador inscrito, por dez minutos, prorrogáveis 
por mais cinco.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos diante de 
um quadro que nos deixa perplexos. Os últimos acon-
tecimentos nos levam a acreditar que, ou fazemos 
alguma coisa, ou não sabemos o que vai acontecer 
com o Brasil. 

O Senador Antonio Carlos Magalhães convocou 
reunião de emergência da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, para a qual pede a presença de 
todos os Senadores, tendo em vista agilizar uma le-
gislação que ajude o Governo, pois o responsável é o 
Governo. Numa sociedade organizada, há o Executivo, 
o Legislativo e o Judiciário. Nós fazemos leis e o Execu-
tivo as executa, cabendo ao Judiciário julgar aquilo que 
não está certo na Constituição. Na verdade, estamos 
precisando de uma legislação de emergência, porque 
os acontecimentos de ontem nos deixaram comple-
tamente atônitos. A imprensa mundial afirma que, no 
Brasil, se matam policiais a sangue-frio. Aquelas cenas 
dos enterros dos policias e as crianças chorando cho-
caram o Brasil inteiro. Os policiais são agora cassados 
pela quadrilha dos bandidos, e a população civil viu-se, 
por legislação que aprovamos, desarmada. Tudo bem. 
Não vamos ter arma dentro de casa, porque isso não 
adianta nada. Mas que a polícia seja caçada, metra-
lhada dentro dos seus carros, é inaceitável.

Segundo o nosso companheiro, as causas da 
criminalidade são tantas que é difícil determinarmos 
quais são as mais importantes. Mas, no momento, creio 
que poderíamos apontar algumas delas. O desempre-
go é uma delas, a fome é outra. Muitas vezes, quando 
a fome bate no indivíduo, ele começa a procurar uma 
saída. E se não encontra, ninguém pode saber o que 
ele vai fazer.

Depois, vemos que a polícia prende, joga os pre-
sos em cadeias superlotadas. E quando olhamos aque-
les quadros, onde, numa cela para 30, há 60 presos, 
constatamos que isso não é mais uma prisão. Aqueles 
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homens transformam-se em verdadeiras feras, porque 
ali não há nem espaço para viver; ficam amontoados 
em celas. Há solução para isso? 

Vamos por partes. Tenho certeza de que amanhã, 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o 
Senador Antonio Carlos Magalhães e os nossos com-
panheiros vão encontrar uma maneira de agilizar, de 
juntar a quantidade enorme de leis que estão por aí e 
acabam fazendo uma legislação de emergência que 
sirva ao País, ao Governo, à sociedade.

Voltemos às cadeias superlotadas. É claro que, 
naquele ambiente de terrível promiscuidade, basta 
acender um fósforo. Ali o ódio está concentrado. É 
evidente tem que estar. Não são mais humanos; são 
verdadeiras feras. Acomodadas? Não. Imprensadas em 
grades. Olhamos aquela cena e não fazemos nada? 
Qual é o caminho para esse caso que estou mencio-
nando? 

Fui governador por duas vezes e, numa das ve-
zes, fiz uma prisão dessas. Resolvi juntar companhei-
ros, engenheiros como eu, e desenhamos com relati-
va facilidade uma cadeia, uma penitenciária para um 
preso em cada cela. Aí iriam dizer: “Seriam milhares 
de celas?” Sim. Mas, para os perigosos, é muito fácil 
construirmos essas celas, com todo conforto, senhores. 
Projetamos algo que não transforma o delinqüente, por 
mais perigoso que ele seja, porque está isolado no seu 
apartamento. Fizemos um verdadeiro apartamento. 

Agora, eu diria algo que seria uma sugestão ao 
Governo de São Paulo. Será que lá existem dois mil 
presos perigosos a ponto de não poderem ficar naquele 
amontoado e serem responsáveis porque pertencem a 
uma quadrilha e, quando eles falam, a cadeia se revolta, 
os presos se revoltam? Aquilo é o que estou chamando 
de fósforo em algo que está para explodir.

Então eis um caminho, uma sugestão. Dois mil 
presos perigosos, uma cela para cada um deles, se-
nhores, sabem quanto custa? Eu vou dizer agora. 
Fizemos esse cálculo e hoje refiz os cálculos. E digo 
aqui para o Brasil todo, para os companheiros enge-
nheiros. Podemos fazer uma penitenciária não de dois 
ou três andares cheios de grades, não precisamos de 
grades. No concreto liso, não há quem suba. E basta 
que ele seja liso e tenha uma altura regular que nin-
guém sobe. Posso ter um apartamento com um so-
larium em frente. Somando tudo isso, sabem quanto 
custa? Com quinze mil metros cúbicos de concreto, eu 
faço um apartamento – e não me levem a mal – não 
é um isolamento, não é aquilo que chamam isolar o 
preso numa cela confinada, não. Ele está isolado por-
que realmente o lugar onde ele vai ficar é o adequado. 
Ele tem um solário defronte, tem o direito de se juntar 

com outros, mas jamais comandará dali qualquer tipo 
de rebelião, porque, nesse nosso projeto, senhores, é 
impossível esses delinqüentes se comunicarem com 
quem quer que seja. Tenho o esboço desse projeto e 
o enviarei, com todo o prazer, ao Governador de São 
Paulo. Nós fizemos isso no Piauí e podemos provar 
que funciona.

Então, neste momento de crise, vamos fazer com 
que os mais perigosos saiam. Aqui se disse que eles 
são mais perigosos porque são tranqüilos. E porque 
pertencem a uma quadrilha, eles se beneficiam da 
lei: são tranqüilos, têm bom comportamento e serão 
soltos. Então, a legislação que propõe Antonio Carlos 
Magalhães é aquela que seguramente vai dirimir essas 
dificuldades de ordem jurídica, mas, de ordem prática 
– vamos voltar –, serão 15 m³ de concreto.

Os engenheiros que estão me ouvindo podem 
imaginar: custa quanto, hoje, o metro cúbico de con-
creto? Custa R$ 1,1 mil. Quinze mil metros cúbicos de 
concreto custarão talvez R$ 15 milhões ou R$ 16 mi-
lhões – que sejam R$ 20 milhões. O que representam 
R$ 20 milhões para construirmos em 90 dias? Podemos 
fazer isso com placas pré-moldadas, e não há preso 
que conseguirá arrebentar aquilo! Devemos usar a 
criatividade e a competência da engenharia nacional. 
E faremos isso, seguramente, senhores, se o Governo 
tomar a decisão de isolar os perigosos e depois, den-
tro do mesmo critério, criar condições de celas para 
10 presos e não para 50 no lugar de 10.

Eram essas as considerações que eu gostaria de 
fazer, lamentando profundamente e enviando àquelas 
famílias que vimos na televisão as nossas mais sinceras 
condolências. Por fim, quero dizer aos Srs. Governa-
dores que blindem as viaturas dos militares, dos sol-
dados, para que eles não andem mais em carros que 
sejam perfurados pelas quadrilhas de bandidos. Hoje 
só os milionários podem ter carros blindados, mas o 
Governo pode fazê-los para que não se metralhem os 
militares da maneira como estão fazendo. Blindem os 
carros e dêem segurança a eles, com coletes à prova 
de bala e armamento adequado, para que eles possam 
cumprir a sua missão, a missão patriótica de defender 
as nossas vidas e a de nossos filhos.

Para encerrar, ouvi as palavras do Senador Jonas 
Pinheiro a respeito da crise da nossa soja e quero dizer 
que está na hora, Presidente Lula, já que inauguramos 
aquela usina de biodiesel, de tomar uma medida. Se a 
soja não pode mais ser vendida porque o preço inter-
nacional é baixo, vamos transformá-la em biodiesel, 
que é a coisa mais fácil.
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(A Srª Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Encerra-
rei, Srª Presidente. Dê-me um minuto, por favor.

Aí a soja passa a ter valor, e os produtores po-
derão continuar a plantar, adotadas aquelas medidas 
para fazer com que as suas dívidas sejam espaçadas. 
Assim, poderão continuar produzindo a riqueza de que 
o Brasil precisa.

Como o meu tempo terminou, encerro as minhas 
palavras, desejando que algo se faça em prol da so-
ciedade brasileira, porque o Brasil está perplexo com 
o que está acontecendo.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador Alberto Silva.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, concedo a palavra à Se-
nadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Srª Presidente, 
peço a palavra pela Liderança do PT, tão logo seja 
possível.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Estamos intercalando comunicações 
inadiáveis e inscrições pela liderança.

A SRA. HELOISA HELENA (P-SOL – AL) – Srª 
Presidente, gostaria de confirmar se estou inscrita 
pela Liderança também, intercalando, quando V. Exª 
entender necessário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Sim, intercalando.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – V. Exª pode-
ria citar a ordem dos inscritos?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Temos agora, para uma comunicação 
inadiável, o Senador Romero Jucá. De imediato, como 
orador inscrito, Senador Romeu Tuma. Logo em segui-
da, pela Liderança, a Senadora Ideli. Após S. Exª, pela 
inscrição, Senador Arthur Virgílio. Em seguida, pela Li-
derança, a Senadora Heloisa Helena. Após a Senadora, 
pela inscrição, o Senador Garibaldi. E, por último, pela 
inscrição, o Senador Roberto Saturnino.

Logo após a fala do Senador Romero Jucá, va-
mos prorrogar a sessão.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, serei rápido. Pedi a palavra porque já tinha 
me manifestado anteriormente e, logo após, este tema 

foi tratado aqui no plenário, inclusive com a presença 
do Senador Romeu Tuma.

Primeiramente, presto a minha solidariedade ao 
Senador Romeu Tuma. Conheço-o há muitos anos e 
tenho certeza da sua lisura. Certamente tudo será es-
clarecido, e é preciso que o seja.

Quero também prestar solidariedade ao Presi-
dente Lula e a todas as pessoas mencionadas na re-
lação. Aquela informação veiculada mais parece um 
novo Dossiê Cayman, surge às vésperas da eleição e 
exatamente no momento em que se discute todo esse 
processo que nós conhecemos.

Registro também que, por parte do Governo, não 
há nenhum problema de convocação de quem quer que 
seja para qualquer CPI. Mais do que isso, é preciso 
que a Polícia Federal investigue. E tenho certeza de 
que todas as pessoas atingidas pela matéria em sua 
honra procurarão a reparação necessária.

Faço este registro para prestar a minha solidarie-
dade a todos que foram citados, inclusive ao Senador 
Romeu Tuma, que tem sido um servidor público exem-
plar. Trabalhamos juntos desde a época em que S. Exª 
dirigiu a Polícia Federal e eu, a Funai. Posteriormente, 
estivemos juntos em outras questões, estamos juntos 
no Senado, e em nenhum momento houve qualquer 
ação que desabonasse a sua conduta, qualquer dúvida 
quanto a moral e a postura do Senador Romeu Tuma. 
S. Exª tem sido Corregedor da Casa exatamente pelas 
condições que reúne para exercer esse papel.

Assim, ao homenagear o Senador Romeu Tuma, 
repudio esse tipo de matéria feita, que expõe as pes-
soas de forma irresponsável.

O Senador Romeu Tuma já pediu providências, 
assim como o fez o Governo brasileiro. Espero que a 
Polícia Federal possa investigar a fundo essa questão 
e rapidamente demonstrar a clareza dos fatos, eluci-
dando de vez essas acusações colocadas de forma 
irresponsável.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. 
Bloco/PT – MT) – Muito obrigada, Senador Romero 
Jucá.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pela ordem, 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, tem a palavra o Senador 
José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu gostaria 
de aproveitar este momento para fazer um apelo aos 
Líderes e à Presidência da Casa no sentido de que 
esta semana possamos votar a emenda constitucional 
do Fundeb. Essa emenda foi aprovada na Comissão 
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de Constituição, Justiça e Cidadania por um acordo 
amplo de todas as Lideranças – Governo e Oposição 
– há cerca de três semanas. Agora veio a plenário. Em 
virtude de, nestas duas últimas semanas, a pauta ter 
estado trancada pelas medidas provisórias enviadas 
pelo Governo, pediria aos Líderes que fosse feito um 
acordo para votarmos essas MPs amanhã, a fim de 
iniciarmos a apreciação do Fundeb nesta semana.

Estou vendo aqui que a Senadora Ideli, Líder do 
PT, está presente. Então, pediria a S. Exª, que está tão 
interessada na aprovação do Fundeb, que liderasse 
esse movimento no sentido de votarmos esse projeto 
o mais rápido possível, para amanhã não dizerem que 
foi o Senado que atrasou. Pelo contrário, o Senado 
fez muito mais rápido do que a Câmara; já está pron-
to para votar. Primeiro, passaram-se duas semanas 
em que a CCJ não se reuniu. Depois nos reunimos e 
conseguimos aprová-lo. Agora precisamos votar aqui, 
no plenário.

Faço este apelo a V. Exª, ao Presidente Renan 
Calheiros e aos Líderes partidários.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador José Jorge. É da 
maior importância a sua solicitação. Acreditamos que 
essa votação acontecerá com a maior agilidade neces-
sária, porque é o Brasil que precisa disso.

Com a palavra, o Senador Romeu Tuma, como 
orador inscrito.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, Senadora Heloísa He-
lena, deixei para falar amanhã sobre a publicação da 
matéria na revista Veja, mas, pelo respeito que tenho 
por V. Exª, pelo carinho, pela dignidade da sua con-
duta, estarei pronto a dar qualquer explicação. Não 
tenho o que justificar, porque não sou devedor. Se 
tivesse esse dinheiro, custearia sua campanha com 
muito prazer. Dinheiro malganho é maldito, Senadora. 
Não dá para entrar no bolso de gente correta, porque 
a desgraça vem junto. Isso já aprendi há muito tempo, 
Senadora Serys Slhessarenko. Então, fiz uma análi-
se sobre a matéria e sobre todos os conflitos que ela 
traz no seu bojo.

Hoje quero falar mais sobre este luto que pus no 
peito em homenagem aos policiais mortos na minha 
cidade, no meu Estado. Pertenci à Polícia por cinqüenta 
anos, até que me aposentasse; tive amigos que foram 
covardemente assassinados e não poderia deixar de 
responsabilizar as autoridades governamentais, que 
não souberam equacionar o problema e têm tratado o 
sistema de segurança quase que com desprezo.

Nenhum policial hoje merece o carinho dos go-
vernantes, para que realmente possam ser reconhe-
cidos dentro da sua vocação – porque se é policial 
por vocação, Senadora. Não se aceita uma profissão 
de risco, em que é preciso oferecer a vida em bene-
fício dos seus semelhantes, se não for por vocação. 
Ninguém é profissional para ganhar o salário, porque 
o salário é baixo demais. Então, é necessário dar um 
crédito à instituição, reciclá-la e estar sempre dando 
atenção a ela. Não adianta aumentar o número de via-
turas, de fuzis ou de metralhadoras, porque isso não 
vai vingar com esse crime que traz qualquer tipo de 
arma, que se organiza e que hoje não vira quadrilha 
ou associação criminosa, mas grupos terroristas, que 
agem à sombra da legalidade, matando e assaltando 
indiscriminadamente.

O que aconteceu em São Paulo? Transferiram os 
presos diante de uma informação de que haveria levan-
te em todas as cadeias do Estado, conforme o exem-
plo já ocorrido há dois ou três anos, em que, graças à 
ação rápida da Polícia Militar, conseguiu-se evitar as 
fugas que poderiam ocorrer com esses levantes. Ago-
ra, trouxeram os responsáveis, que seriam os chefes 
do PCC (Primeiro Comando da Capital) – um partido 
do crime organizado, como o é o Comando Vermelho 
no Rio de Janeiro – e acreditaram que com isso re-
solveriam o problema. Não fizeram um planejamento 
do desdobramento e não observaram se já estava em 
andamento o plano de ação dentro das cadeias e tam-
bém daqueles que estavam fora, para trazer o terror 
em São Paulo. Assim, a remoção dos presos virou a 
senha para os criminosos, que passaram a agir quase 
que imediatamente após essa remoção. Se a estrutura 
já estava montada, ninguém foi avisado.

Hoje falei com mais de dez policiais no aeroporto 
de Congonhas, que foram para lá em função de ame-
aça de bomba em todos os aeroportos paulistas. Quer 
dizer, o terror tomou conta da cidade. Recebi ligação de 
comerciantes que estão fechando as lojas porque não 
conseguem abrir por medo; os shoppings avisaram que 
não vão continuar abertos à noite por medo de qualquer 
ação criminosa, uma vez que estão agindo contra ban-
cos, contra o Judiciário e até contra as escolas, Senadora! 
A minha nora me ligou apavorada, dizendo que ia tirar 
as crianças da escola, porque tinha medo de deixar as 
crianças sozinhas. Então, as mães, que comemoraram o 
Dia das Mães ontem, hoje estão em pânico e desespero 
com seus filhos. Por quê? Porque o bandido está atirando 
a torto e a direito; não vêem em quem acertam.

Há um caderno inteiro dedicado a isso, no jor-
nal O Estado de S. Paulo, que traz todos os fatos 
que ocorreram nessas últimas 72 horas, sem haver 
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qualquer tipo de reação mais contundente contra a 
criminalidade. Não se dá doce para bandido, não se 
reduzem as penas.

O Senador Demóstenes Torres é autor de um 
projeto que trata do crime hediondo, e julgo um absur-
do ele já não estar sendo aprovado, com a exigência 
de cumprimento de 50% da pena para se conseguir a 
evolução carcerária. Alguém acredita que o preso que 
sai com um sexto da pena cumprida vai passear pela 
rua, procurar emprego para ganhar a vida honesta-
mente? Absolutamente. Ele vem com pós-graduação 
para praticar e chefiar o crime.

Ouço o aparte do Senador Demóstenes Torres.
O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Senador 

Romeu Tuma, V. Exª está abordando um tema – e foi 
rudemente interrompido...

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – É uma con-
tinuidade, Senador.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Este 
tema mostra claramente que, no Brasil, precisamos 
dar um tratamento diferenciado para o criminoso dife-
renciado. Basta lembrar o seguinte: o que está aconte-
cendo agora, em São Paulo, é crime hediondo; crime 
praticado por motivo torpe.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – É terroris-
mo puro.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Exa-
tamente. Então, a progressão para delinqüentes peri-
gosos tem que ser diferenciada. Como relatou V. Exª 
muito bem, atualmente, o Supremo Tribunal Federal 
derrubou a ausência de progressão. A regra é cumprir 
regime integralmente fechado. Por dezesseis anos, o 
Supremo Tribunal Federal considerou essa regra cons-
titucional, mas agora diz que deve haver progressão. 
E não adianta brigar com o Supremo. Em decorrência 
disso, estabelecemos aquela progressão com metade 
da pena se for primário e de dois terços se for reinci-
dente, em vez de um sexto, que é a regra geral. Mas 
o que aconteceu? O próprio Governo mandou outro 
projeto para a Câmara – por isso o nosso ainda não 
foi aprovado – instituindo a progressão com um terço 
da pena para primário e metade para reincidente. En-
tão, o Governo quer mesmo tirar os presos da cadeia, 
independentemente da sua periculosidade. Com isso, 
teremos vários episódios, no Brasil, de descontrole, 
porque a autoridade do Estado não pode se impor, por 
uma série de motivos, inclusive esse. A outra questão 
é o grave momento de corrupção que nós vivemos no 
Brasil, inclusive dentro do sistema penitenciário.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Obrigado, 
Senador. Vou incorporar ao meu discurso as palavras 
de V. Exª.

Coloquei no peito esta fita, Senadora Ideli – e 
agradeço muito à Senadora Heloísa por ter também 
pedido uma –, em homenagem aos policiais mortos, 
alguns dos quais trabalharam comigo durante a minha 
gestão na polícia. Além do luto, esse é um protesto, 
Senador Arthur Virgílio, para que a polícia seja mais 
bem tratada e considerada uma instituição de interesse 
público, em que os policiais não tenham que se cor-
romper para sobreviver. Sinto uma tristeza profunda ao 
ver a família de um policial militar que mora em uma 
favela, pois a esposa se vê obrigada a lavar sua roupa 
na pia e secar atrás da geladeira – se tiver geladeira 
– para que ninguém identifique que lá mora um policial, 
senão ele será mais um alvo a ser eliminado, hoje pelo 
prazer da criminalidade em matar policiais. 

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faço este 
protesto e faço um apelo para que todos os policiais 
do Brasil usem a fita preta, não só como sinal de luto 
pela perda desses policiais e de outros que estão mor-
rendo a serviço da sociedade, mas como um protesto 
para que os governos se alertem para melhorar a situ-
ação da polícia e dêem ordem para um combate certo 
e com vigor à criminalidade, que vem crescendo pela 
indiferença de muitas autoridades neste País.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador Romeu Tuma, pela 
importância do seu discurso e pelo cumprimento do 
tempo regimental.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, pela 
Liderança do Partido dos Trabalhadores, por cinco mi-
nutos, prorrogáveis por mais dois.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
Liderança do Bloco/PT. Sem revisão da oradora.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
quero solicitar que seja considerada como lida, na 
íntegra, a nota do Diretor-Geral da Polícia Federal, 
Delegado Paulo Lacerda, a respeito da matéria pu-
blicada na revista Veja. A nota é muito contundente e 
quero ler apenas um pequeno trecho, pois já tivemos 
pronunciamentos de várias pessoas – o Senador Ro-
mero Jucá, pela Liderança do Governo, o próprio Se-
nador Romeu Tuma também já se pronunciou quanto 
a isso, mas quero ler apenas um trecho da nota do Dr. 
Paulo Lacerda:

(...)a autoria da trama criminosa, arquitetada e 
levada a efeito por um grupo de pessoas com um his-
tórico de envolvimento em delitos de violação de sigilo, 
divulgação de segredo, interceptação telefônica ilegal, 
corrupção e formação de quadrilha, apurados pela pró-
pria Polícia Federal na Operação Chacal, em 2004 [que 
foi a operação que fez toda a investigação das ações 
delituosas da Kroll, que teria sido contratada pela Bra-
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silTelecom, mas que ficou muito claro, na investigação, 
que, na realidade, estava a serviço do Daniel Dantas, 
do Banco Opportunity], que resultou em ações penais 
propostas pelo Ministério Público Federal, havendo 
atualmente dois processos criminais em andamento na 
Justiça Federal [contra o Sr. Daniel Dantas].

É muito importante trazer este assunto sobre essa 
ótica que o Dr. Paulo Lacerda traz, porque a reportagem 
da revista Veja, com insinuações de contas no exterior 
de várias autoridades, cita a existência, para variar, de 
documentos comprobatórios, mas não os apresenta. 
Traz a público exatamente o fato de que o Sr. Daniel 
Dantas, como já tive oportunidade de outras vezes 
reportar, está sendo julgado pelos atos delituosos de 
interceptação, de fazer vigilância, de agir criminosa-
mente para defender os seus interesse ilícitos.

Semana passada, quando nos foi apresentada 
a proposta da vinda do Sr. Daniel Dantas e do repre-
sentante do Citibank a alguma comissão, CPI ou Co-
missão de Serviços de Infra-Estrutura, falei, de forma 
muito clara, que precisaríamos pensar muito seriamente 
sobre o assunto.

Como a proposta feita por dois Senadores aca-
bou indo para a imprensa, apresentei, na sexta-feira, 
uma nota em meu nome para a qual espero ter o apoio 
da Bancada. Amanhã, possivelmente, a Bancada do 
PT se reunirá. Mas solicito que a nota seja publicada 
nos Anais, porque me parece também ser a posição 
externada pelo Senador Garibaldi Alves Filho, Relator 
da CPI dos Bingos.

Os fatos relacionados ao Banco Opportunity já 
foram objeto de investigação da CPI da Compra de 
Votos e da CPMI dos Correios, tendo sido convoca-
dos para oitiva tanto o Sr. Daniel Dantas como a Srª 
Carla Cico, que respondia pelos interesses do Banco 
Opportunity na BrasilTelecom.

Como, num primeiro momento, o assunto não 
havia sido incluído no relatório do Deputado Osmar 
Serraglio, da CPMI dos Correios, houve uma grande 
indignação. Viemos à tribuna, e vários setores da im-
prensa se manifestaram. Um capítulo todo a respeito 
do Banco Opportunity e do Sr. Daniel Dantas acabou 
sendo incluído no relatório da CPMI dos Correios, que 
foi encaminhado ao Ministério Público.

Inclusive, mesmo não tendo sido votado o indicia-
mento do Sr. Daniel Dantas e da Srª Carla Cico, acabou 
sendo encaminhado ao Ministério Público o relatório. 
Portanto, a investigação da atuação do Sr. Daniel Dantas 
e do Banco Opportunity está onde deve estar, no meu 
ponto de vista, neste momento: no Ministério Público.

A fase congressual já foi ultrapassada. A investiga-
ção já está numa fase posterior, no Ministério Público, 

que tem todas as condições, inclusive neste momento 
pré-eleitoral, e muito mais imparcialidade.

O mais grave – peço toda a atenção do Senador 
Garibaldi Alves Filho –, sob o meu ponto de vista, é que 
esse assunto vem à baila exatamente no momento em 
que o Sr. Daniel Dantas tem, na Justiça dos Estados 
Unidos, uma das decisões mais importantes, que vai 
afetar diretamente seus interesses bilionários.

Nesta quinta-feira, dia 18, a Justiça americana deve-
rá decidir a respeito da disputa entre o Citibank e o Banco 
Opportunity na questão do controle da BrasilTelecom, bem 
como se o Sr. Daniel Dantas poderá ou não se utilizar, 
aqui no Brasil, do chamado umbrella, do guarda-chuva, 
ou seja, daquela coisa extremamente esdrúxula. Só no 
Brasil pode ocorrer uma coisa desse tipo. Ficamos nos 
perguntando como é que se constrói este tipo de coi-
sa: um dos participantes minoritários, que não colocou 
praticamente dinheiro nenhum – tendo apenas 10% do 
controle acionário –, é o mandante, o gestor. Dois outros 
grupos entram, cada um, dividindo 90%. Mas aquele que 
detém 10% é quem manda e mandou durante um grande 
período. É o que estará em discussão.

Nessa ação do Citibank contra o Banco Oppor-
tunity, o Sr. Daniel Dantas é réu, acusado de várias 
coisas nesse processo, mas pretende sair da condi-
ção de réu para perseguido ou coitadinho, criando no 
Brasil uma situação de vítima – coitado do Sr. Daniel 
Dantas, o perseguido. Como já disse uma jornalista, 
de cada dez maracutaias, o Sr. Daniel Dantas está en-
volvido em onze, na última década da República. Isso 
é efetivamente tudo de que não precisamos.

Srª Presidente, elaborei uma nota e gostaria de 
inseri-la nos Anais, juntamente com a nota à imprensa, 
para que fosse publicada na íntegra a minha posição, que 
já foi externada na sexta-feira. Espero que ela tenha tam-
bém o apoio dos demais membros da Bancada do PT.

Era isso, Srª Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
“Nota à imprensa”, de 14/05/2006, da Divisão de 

Comunicação Social, DCS/DPF; “CPI não deve fazer o 
jogo de Daniel Dantas, diz Líder do PT”, 12/05/2006.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senadora Ideli Salvatti. V. 
Exª será atendida nos termos do Regimento. Os do-
cumentos serão registrados nos Anais do nosso Sena-
do Federal. Muito obrigada pela sua exposição e pelo 
respeito ao tempo, especialmente.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
pela ordem de inscrição, por dez minutos, acrescidos 
de mais cinco.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, este Senado 
viveu uma tarde de debates muito produtivos.

Saúdo a presença do Deputado Henrique Alves 
neste plenário e informo a S. Exª que o Senado de-
bateu com muita altaneria essa crise da segurança, 
fugindo daquele jogo partidário menor de um jogar a 
culpa para o outro. Parece-me que todos aceitaram 
a idéia de que há responsabilidades das instâncias 
municipal, estadual e federal e de que há responsabi-
lidades da sociedade.

É fundamental atacarmos em duas frentes esta 
questão: políticas públicas que levem cidadania efetiva 
àqueles que nascem desamparados e que, fatalmen-
te, sem essas políticas públicas, viram criminosos, 
morrem antes dos 25 anos de idade; neste momento, 
faz-se mister todo esforço, inclusive repressivo, para 
desmontar o crime organizado.

A Veja de 10 de maio de 2005 veicula matéria 
intitulada “Ligações Perigosas. Escuta mostra que o 
MST orientou a facção criminosa PCC a organizar uma 
manifestação”. A revista traz gravações telefônicas de 
conversa entre um dos Líderes do PCC, Orlando Mota 
Júnior, conhecido como Cala Calu, e o Denis.

Fala 1. Entre Orlando Mota Júnior, o Cala Calu, 
e Denis:

Cala Calu (...) Eu acabei de conversar com os 
líderes do MST e eles vão dar umas instrução (sic) 
pra gente.

Fala 2. Entre Cala Calu e Douglas Azevedo, o 
Da Paz:

Da Paz (...) O Narigudo (Marcola) conhece um 
dos líderes dele, que estava em Bernardes. É sujo, o 
Rainha (José Rainha).

Cala Calu É sujo, né?
Da Paz Sujo, sujo. Nem conversava (...) Mas um 

outro que assumiu e é líder-geral deles lá, que é o Ale-
mão, e o nome dele é Gaúcho, ele já mandou as cartas 
para o irmão aqui (Marcola). Ele é um cara da hora, 
irmão, e está fechando com a gente de igual.

Não sei o que ele quer dizer com “sujo”.
Fala 3. Mantêm-se os personagens:
Cala Calu (...) Nós pode (sic) ficar tranqüilo que 

ele (o suposto integrante do MST) tem experiência 
com isso, ele vai conduzir a situação nossa, aí veio a 
idéia de (...) ter uma maior orientação no campo de 
batalha, entendeu? (...) 

Da Paz – Pra você ver que, às vezes, os ventos 
estão a nosso favor, né, cara? 

Cala Calu – Ele deixou à nossa disposição até 
mesmo a gráfica dele...

Então, é o MST colocando à disposição a gráfica 
dos seus militantes ou a gráfica do MST, não sei bem, 
para uma manifestação que interessava ao PCC, orga-
nização criminosa que desafia a sociedade brasileira, 
do jeito que está falando. Ele disse que o MST teria 
deixado à disposição as pessoas que fazem faixas 
para ele e para todo tipo de manifestação. Realmente, 
é um fato grave.

Mas, Srª Presidente, dou um olhar para dentro 
da Casa e saúdo a Secretaria de Comunicação, na 
pessoa do jornalista Armando Rollemberg e toda a 
sua equipe, pela iniciativa do Serviço de Divulgação 
em criar uma página internacional, em espanhol e em 
inglês, com as notícias das atividades da Casa, que já 
está no ar desde o dia 11.

E ainda, Srª Presidente, chamo a atenção, em 
pronunciamento que encaminho à Mesa, para o esta-
do de calamidade decretado pelo Prefeito de Parintins, 
Frank Bi Garcia, em decorrência da enchente do rio 
Amazonas, que já ultrapassou em 12 centímetros a 
cota de alerta, que é de 8,35 metros.

Fiz também requerimento de informações ao 
Ministro da Integração Nacional, pedindo que explane 
as providências que porventura, da parte do Governo 
Federal, esteja tomando.

Passo, ainda, para o capítulo recente da revis-
ta Veja. Em primeiro lugar, não encampo essa histó-
ria da conta. Nem a revista Veja o fez. Não digo que 
– confio muito no Senador Romeu Tuma – o Presiden-
te Lula tenha conta no exterior. Não diria jamais isso. 
Não diria. Portanto, a minha preocupação é quando 
aqui me disponho a convocar o Sr. Daniel Dantas 
para ser ouvido nesta casa. Ele precisa ser ouvido. 
Ele e a irmã dele, que denunciou o suposto achaque, 
a suposta extorsão praticada por lideranças do PT. E 
ele cita o próprio Presidente Lula. É tão grave! Se é 
mentira, ele tem que pagar por isso. Se é verdade, é 
o fim do mundo. Mas não abro mão de que ele venha 
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aqui. Não encampo essa história de dossiê. Se tiver 
dossiê, por exemplo, que apresente o dossiê. Tenho 
pavor dessa história do dossiê que o sujeito usa para 
proteger seus negócios; isso não vai colar realmente. 
Tem o dossiê, apresente o dossiê. Se tiver o dossiê 
e não o apresenta, é muito grave. Se não tem e fala 
que tem, tem que pagar por isso. E se tem prova tão 
grave a respeito de figuras tão importantes, por favor, 
apresente as provas, e enfrentaremos as vicissitudes 
que nascem daí. Não podemos deixar dúvidas dessa 
monta, dessa força no ar.

Lamento muito o Presidente da República ter 
sido agressivo e grosseiro com o jornalista Márcio Aith, 
chamando-o de bandido e malfeitor. E lamento muito a 
decisão do Governo de processar a revista Veja, que 
poderia ser processada sim, mas desde que o Governo 
processasse também o Sr. Daniel Dantas.

A opção por processar a revista Veja me pare-
ce que é punir aquele que traz o recado. O certo para 
mim é punir quem deu a informação. Se o Sr. Daniel 
Dantas disse à Veja que tem o dossiê assim e assado, 
e a Veja publicou, então processe o Sr. Daniel Dantas. 
Processar a revista Veja me parece uma forma de fugir 
do cara-a-cara com o Sr. Daniel Dantas.

Muito bem. Este pronunciamento também vai para 
os Anais, na sua íntegra, porque eu, de minha parte, 
coloco o que a Veja publicou, mas fico na estranheza 
da estupefação em relação ao que disse a Srª Verônica 
Dantas nesse processo que se decidirá supostamente 
no dia 18, a favor ou contra os interesses do Sr. Daniel 
Dantas. Estranho muito, pois ela disse textualmente 
perante o Juiz Lewis Kaplan, da Corte Distrital Sul de 
Nova Iorque, que o Presidente Lula e mais dois ex-
ministros teriam procurado o Banco Opportunity para 
extorquir dinheiro do Banco Opportunity em troca de 
proteção no Governo.

Isso é muito grave! É muito grave! Eu prefiro até 
dar todo o benefício da dúvida a essas autoridades, mas 
não abro mão de ouvir aqui tanto o Banco Opportunity, 
pelos seus representantes, que vão confirmar isso ou 
não, quanto o Citibank. Isso tem de ser esclarecido, 
Senador Demóstenes Torres. Não pode ficar no ar, não 
pode ficar sem que tenhamos uma clara resposta para 
isso. Esta República precisa tomar jeito no campo da 
segurança, tomar jeito no campo da condução da vida 
pública, em padrões republicanos. Temos realmente de 
ver que tipo de país estamos legando a nossos filhos 
e nossos netos.

Ouço V. Exª, Senador Demóstenes Torres.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Senador 
Arthur Virgílio, V. Exª, com a propriedade que tem, faz 
um discurso na linha que considero correta: a linha da 
apuração. A revista Veja é uma revista séria, é uma re-
vista que tem prestado um valor inestimável ao Brasil. 
Quando publicou a história de Cuba, muitos, inclusi-
ve colegas de profissão, diziam: “Isso não aconteceu, 
isso é uma temeridade”. E a história de Cuba foi se 
revelando absolutamente verdadeira. Daniel Dantas é 
um desqualificado? Sim. É uma pessoa envolvida com 
todo tipo de falcatrua que aconteceu no Brasil nos úl-
timos dez anos? Sim. Mas existem, ao menos, quatro 
personagens ali que são absolutamente duvidosos e 
que também estão envolvidos com diversos tipos de 
falcatruas: José Dirceu, Luiz Gushiken... Esse time não 
é absolutamente confiável. Nós fazemos a ressalva ao 
nosso querido Senador Romeu Tuma e ao Diretor-Geral 
da Polícia Federal, que também é um homem da maior 
decência. Podem e devem estar sendo utilizados como 
cortina de fumaça, até para dizer que não atacaram a 
todos. Mas é evidentemente que a vinda do Sr. Daniel 
Dantas e de outras pessoas poderá esclarecer os fatos. 
Serão muito bem-vindos ao Senado Federal.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador Demóstenes Torres.

Do mesmo modo, Srª Presidente, encaminho – e 
até para economizar o tempo para os demais oradores 
não vou usar os cinco minutos de que disporia – mais 
uma série de dados, baseados em dois artigos: no ar-
tigo do Embaixador Ricupero para o jornal O Estado 
de S. Paulo, do último fim de semana, e uma entre-
vista de um companheiro seu, de partido, o Deputado 
Paulo Delgado, ao jornal O Globo. Ambos mostram o 
caminho, a meu ver correto, a meu ver realista, para 
se solver a crise com a Bolívia. Passou aquela história 
de companheirismo. Já se viu que não existe compa-
nheirismo em política internacional; existe interesse. O 
Brasil precisa defender o seu interesse. É mais uma 
avaliação que faço da crise que tem colocado em che-
que a liderança do Brasil, que tem mostrado o esface-
lamento do Mercosul, que tem mostrado o avanço do 
Coronel Chávez sobre a liderança da América Latina, 
da América do Sul. Isso é inédito, isso não acontece-
ra antes.

O Coronel Chávez é uma figura que, não fossem 
os US$70,00 por barril tipo Brent de petróleo, não 
ficaria no poder seis meses, pois não tem a menor 
condição de governar a Venezuela. Está esbanjando 
os recursos provenientes de uma matéria-prima, de 
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um combustível que é farto na Venezuela, mas que 
não é inesgotável, e não está usando o petróleo para 
promover o bem-estar social de seu povo. Está usan-
do o petróleo para financiar os seus delírios de figu-
ra dominante na política da América do Sul. Quer se 
projetar como uma liderança de peso internacional e, 
fosse ele de um país pobre, Deputado Henrique Alves, 
não permaneceria seis meses no poder. É uma figu-
ra, a meu ver, nefasta, que cumpre um papel ruim. E 
é fundamental que o Presidente Lula se conscientize 
de que ele tem que tomar a liderança da América do 
Sul outra vez nas suas mãos, sob pena de ficarmos às 
voltas com a crise de Uribe, que é um ótimo homem 
público, mas o país está conflagrado. No Peru, temos 
que jogar expectativas positivas para Alan García, com 
tudo o que fez no passado, mas espero mais dele do 
que esperaria de quem eu não esperaria nada, que é 
o Sr. Humala. Estamos vendo a Argentina com inflação 
de dois dígitos, com crescimento econômico artificial, 
que não se sustenta no espaço e no tempo, cada vez 
mais dependente da Venezuela. Essa mesma Vene-
zuela que monta este eixo: Fidel Castro, Morales e 
Chávez, e que me parece realmente um mergulho na 
máquina do tempo para trás. Nada de saber como é 
o futuro; eles estão querendo saber como é para trás, 
como é o passado.

Portanto, entendo que o papel do Presidente Lula 
é ser líder da América do Sul, e ele não está sabendo 
fazer isso. A Petrobras precisa, efetivamente, defender 
os seus interesses, os interesses dos seus acionistas, 
pois ela tem compromisso com o que assinou na Bolsa 
de Nova Iorque. Não nos esqueçamos nunca de que 
quando a Petrobras faz prospecção em águas profundas 
o faz porque tem dinheiro do Orçamento brasileiro lá. 
E esse dinheiro que é jogado no orçamento da Petro-
brás faz falta aos nossos Estados, às populações mais 
humildes, no curto prazo da vida dessas populações. 
E tem dinheiro dos acionistas que acreditam na Petro-
bras, que querem por ali fazer a sua poupança e não 
estão apostando na Petrobras para perder, não estão 
apostando na Petrobras para subsidiar coisa alguma; 
estão pura e simplesmente aplicando para receber. É 
algo que se ela fizer diferente, não só juridicamente 
se complica na Bolsa de Nova Iorque, como também 
perde prestígio diante dos atuais e dos seus possíveis 
futuros acionistas.

Prego, portanto, realismo, e prego que o Brasil 
amadureça outra vez a sua política externa. Com er-
ros e acertos, o Chanceler, enquanto for, é o Sr. Celso 

Amorim. O Sr. Marco Aurélio Garcia, para mim, cum-
pre um papel que não é correto, é um papel de falar. 
Fica um Chanceler informal falando, quando ele po-
deria, no máximo, assessorar o Presidente Lula, para, 
assim, Sua Excelência se orientar em relação a essa 
questão da política externa. O Presidente Sarney fez 
isso muito bem. Rubens Ricupero falava para Sarney 
a sua política externa, fazia todo aquele brain storm 
com ele. Isso era bom para Sarney, mas Ricupero não 
falava se contrapondo ao poder do Chanceler da épo-
ca. Marco Aurélio Garcia chega a contestar publica-
mente o Chanceler Celso Amorim. Então, seria bom 
se ele deixasse o Celso Amorim trabalhar em paz, e 
aqui nós ficarmos criticando ou apoiando as atitudes 
do Chanceler, de acordo com as atitudes objetivas que 
ele tomasse. Mas chega de amadorismo!

Vimos agora, quando o Brasil começa a pisar na 
realidade outra vez, que não existe amizade, ideologia 
nem companheirismo em política internacional. Existe 
o interesse frio de cada País, e o dever do Presidente 
da República é defender o do Brasil em primeiro lugar. 
O resto realmente vem depois.

Obrigado, Srª Presidente.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores,

O mais novo episódio da escalada de corrupção 
no Governo do Brasil é a entrevista de Daniel Dantas, 
publicada na Revista Veja que circula desde sábado. 
Dessa vez, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva dei-
xou o seu repetido não sabia de nada e investe sua 
fúria contra o jornalista que assina a reportagem, cha-
mando Marcio Aith de bandido e malfeitor.

O desapreço de Lula pela liberdade de imprensa 
veio duas semanas após a chancela, com sua assina-
tura, da Declaração de Chapultepec.

Esse acordo assinado ainda no Governo FHC, 
elenca 10 princípios fundamentais para o exercício 
básico da liberdade de expressão.

A Revista respondeu à altura às aleivosias do 
Presidente, que, para começar, disse, ainda em Vie-
na, que não havia lido direito à entrevista do banqueiro 
Daniel Dantas.

Não leu e não gostou, como explica a nota pu-
blicada ontem por Veja.

Leio o noticiário de hoje:
Veja diz que esgotou investigação de contas
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Revista rebate pecha de “bandido e malfeitor” e 
diz que amigos de Lula formam “quadrilha” (O Estado 
de S.Paulo, 16 maio 2006)

E mais, outro trecho da nota da Revista Veja:
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-

nadores,
Apenas para aplaudir a iniciativa dos serviços de 

divulgação do Senado, que acaba de criar uma página 
internacional, em espanhol e inglês, com as notícias 
das atividades desta Casa.

Desde o dia 11, está no ar mais essa pajem do 
Senado, que, sem dúvida, é uma boa contribuição 
– esta sim – para aprofundar o relacionamento entre 
o Brasil e o exterior.

Cumprimento o diretor da Secretaria de Comu-
nicação, jornalista Armando Rollemberg e toda sua 
equipe.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, 

Parintins, no meu Estado, está sob estado de 
calamidade, decretado pelo seu Prefeito, Bi Garcia, 
em decorrência da enchente do Rio Amazonas, que 
já ultrapassou em 12 centímetros a cota de alerta, 
que é de 8m35.

Ali, segundo o registro noticioso, os moradores 
viram-se obrigados a improvisar pontes, especialmente 
no bairro Itaguatinga, o mais prejudicado pela cheia. 
As chuvas dos últimos dias agravaram a situação, com 
perda das plantações.

Estou informado pela Defesa Civil do município 
que esta cheia do Rio Amazonas está entre as vinte 
maiores já registradas na região, pelo que estou en-
viando requerimento de informações ao Ministro da 
Integração Nacional, para saber quais são ou serão 
as providências adotadas para contornar a difícil si-
tuação.

As águas invadiram não apenas a sede do mu-
nicípio. Atinge também 33 comunidades da área, en-
tre elas Borralho, Espírito Santo, Paraná de Parintins 
e Catispero. Na sede, são sete os bairros mais dura-
mente atingidos.

A situação é realmente dramática. No final de 
semana, moradores das áreas mais afetadas procu-
raram a Defesa Civil, em busca de apoio para ajudar 
as populações atingidas pelas águas. Dizem que, em 
conseqüência, jacarés e cobras já foram localizados 
em áreas residenciais, colocando em risco os seus 
moradores.

Senhor Presidente, é necessário que o Ministério 
da Integração aja com rapidez. Esta cheia é, segun-
do  Parintins, a que mais estragos vêm causando ao 
município, garantindo que há cinco anos não ocorre 
cheia como essa.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, 

A manchete de primeira página de O Estado de 
S.Paulo, edição de sábado, é mais do que uma prova 
do estranho perfil do Presidente da Bolívia.

EVO DIZ QUE NÃO FALOU O QUE FALOU E 
SE REÚNE COM LULA

O retrocesso de Evo, ainda em Viena, foi mais 
um capítulo de uma triste novela e com ela o Presi-
dente Lula conduz o Brasil por caminhos pouco claros, 
com todos os seus encontros e desencontros, nessa 
questão da expropriação de bens da Petrobrás em 
território boliviano.

Por cômico que possa parecer, o assunto, pela 
análise do Embaixador Rubens Ricupero, “não é en-
graçado e não merece ser chamado de comédia nem 
por figura de retórica”.

O que há de real nisso tudo, diz ainda Ricupero, 
é desalentador para o Brasil. Leio o Embaixador em 
seu artigo de domingo na Folha de S.Paulo:

“No episódio do gás boliviano, o Governo bra-
sileiro tropeçou de erro em erro, cada um gerando o 
seguinte, com mais gravidade.”

È, pois, um Governo que só erra, como se obser-
va pelo check list dos principais erros de Lula, escrito 
por Ricupero:

1 – O Governo não acreditou que a nacionaliza-
ção anunciada por Ivo era para valer. Pensou que era, 
como aqui, uma bravata;

 2 – Não interpretou bem os sinais de radicali-
zação emitidos pelo Presidente Boliviano e pelo seu 
Ministro de Energia;

3 – Uma semana antes, o Secretário-Geral do 
Itamaraty esteve na Bolívia e nada lhe disseram;

4 – A nota emitida pelo Palácio do Planalto não 
formalizou protesto pela ação unilateral e violenta de 
infração de compromissos;

5 – Engoliu a absurda reunião a quatro, com a 
participação de Chávez como Pilatos. Jogou fora a 
tradição de Rio Branco de que o Brasil não delega a 
terceiros a defesa de seus interesses;

6 – Depois da reunião, falava em carinho e sola-
pava a firmeza da Petrobrás.
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A esses sextetos de fragilidades de Lula, acres-
cento um sétimo item, com base do que houve em 
Viena:

7 – Lula viu o retrocesso anunciado de Chávez e, 
ainda assim, afagou o boliviano e tudo ficou por conta 
de “erros” da imprensa.

É o que diz o jornal O Estado de S.Paulo:

EVO RECUA E ACERTA COM LULA TRÉGUA 
NO CONFLITO

Presidente Boliviano culpa imprensa pelo con-
fronto entre os dois países.

Ao final Evo ainda disse que espera visitar o Bra-
sil para jogar futebol com Lula. É realmente importante 
essa “pelada” da Granja do Torto!

Como bem notou o editorial de domingo do Esta-
dão, “Viena, berço da psicanálise, foi o cenário perfeito 
para a América do Sul expor ao mundo, sem pudor e 
sem freios, sua alma dilacerada”.

Um dia antes, sábado, 13, ao dizer que o Itamaraty 
não será capaz de resguardar os interesses e a dignida-
de nacionais, o jornal paulista mostrou que é chegada 
á hora de reaprender as lições de Rio Branco:

O Brasil tinha tudo para coordenar a reação in-
ternacional contra a irresponsabilidade de Evo Morales 
e Hugo Chávez.

E mais:
Chávez e Morales tratam o Brasil como um coad-

juvante irrelevante no cenário sul-americano porque a 
política externa brasileira é um desastre (...), que afas-
tou do Brasil os países moderados e abriu caminho 
para a aventura de Chávez e Morales.

A pergunta do momento é esta: O quê fazer?
Passo a resposta ao Embaixador Rubens Ricu-

pero:
1 – Protestar contra todo ato e declarações viola-

tórias de acordos ofensivos às normais entre países;
2 – Lembrar que a Petrobrás possui contrato que 

prevê processo civilizado para negociar aumento de 
preço, o que não foi seguido;

3 – Exigir que a negociação se faça sem amea-
ças ou ultimatos;

4 – Elaborar plano de emergência para preparar a 
indústria e os consumidores para eventual suspensão 
do gás e anunciá-los, para que os bolivianos saibam 
que não aceitaremos chantagem.

E conclui o Embaixador:

Não precisamos ameaçar nem agredir a Bolívia. 
Com firmeza e equilíbrio, nosso direito acabará por 
prevalecer.

Antes de encerrar e de pedir a inclusão nos Anais 
das notícias em anexo, menciono o que, a propósito, 
diz o historiador professor e Deputado Federal Paulo 
Delgado, do PT das Minas Gerais.

As declarações de Morales em Viena demonstram 
baixo apreço pelas instituições e pela democracia.

Para o ilustre representante mineiro, os atos de 
Morales decorrem da reunião de abril em Havana, 
quando se criou um pacto entre Bolívia, Venezuela e 
Cuba. Nele está escrito que a Venezuela estimulará 
uma ampla cooperação do domínio energético e de 
minério da Bolívia, por meio de assistência técnica e 
jurídica.

Numa entrevista ao jornal O Globo, Delgado acha 
temerário em Morales: Estamos diante de dois litigan-
tes de má fé, Morales está mentido. Ele e Chaves con-
fundem soberania com ruptura de contratos. Mas só 
com o Brasil. Perguntado se teria chegado a hora de 
um revide, o professor Delgado responde:

Revide é uma palavra muito forte. Mas estamos 
caminhando para uma situação de lesa-pátria, a ser 
tratada com todo vigor.

Ele teme que o pior está por vir e sugere:
Devemos nos preparar para a morte da diploma-

cia no continente e o agravamento do nacionalismo 
manipulatório, vaidoso, simplório e arrogante.

É mais ou menos o que pensa o Embaixador 
Rubens Ricupero, em entrevista à Folha de S.Paulo, 
edição do dia 13:

O sonho acabou. E já se vê o fim do projeto de 
integração energética entre os dois países e o compro-
metimento talvez irremediável da relação bilateral.

Prevê o Embaixador que a situação tende a pio-
rar ainda mais e que o Governo brasileiro não está 
preparando o País para o pior, que é a interrupção no 
fornecimento de gás.

Não é sem razão esse pessimismo. A mesma Re-
vista Veja desta semana publica reportagem de quatro 
páginas sobre a questão com a Bolívia.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
“Anexos.”
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. 
Bloco/PT – MT) – Agradeço, Senador Arthur Virgílio. 
Agradeço especialmente pelo absoluto respeito ao 
tempo.

Tem a palavra a Senadora Heloísa Helena, pela 
Liderança do P-Sol, por cinco minutos, acrescidos de 
mais dois.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Srª Presidente, Srªs e 
Srs Senadores, quero fazer uma breve exposição sobre 
o mar de sangue a que o Brasil assistiu estarrecido. 

É evidente que qualquer pessoa de bom senso, 
que não seja movida pela canalhice da defesa políti-
ca de quem quer que passe pela frente, sabe que o 
problema da segurança pública é gravíssimo no Brasil 
todo. Se em São Paulo, a repercussão foi muito maior, 
se em São Paulo nós assistimos, em um misto de tris-
teza profunda e de indignação, o assassinato de mais 
de 50 pessoas, o que acontece no sistema prisional 
daquele Estado acontece no Mato Grosso de V. Exª e 
na minha Alagoas. 

Há três meses vimos isso em Alagoas, Senadora 
Serys Slhessarenko. Houve uma rebelião de meninos. 
Eles cortaram a cabeça de outros meninos e usavam 
a cabeça de um pobre menino como se estivessem 
jogando bola. O Senador Romeu Tuma me lembra que 
já aconteceu em São Paulo. Já aconteceu em vários 
lugares do Brasil. Portanto, é importante deixar claro 
que o problema da segurança pública, o problema da 
violência no Brasil, é um problema muito grave, que 
se apresenta e se articula no Brasil todo, que não se 
resolve com uma única alternativa.

O Estado brasileiro tem que adotar as suas me-
ninas e os seus meninos antes que a prostituição e 
o narcotráfico o façam. Isso não significa dizer que o 
problema do narcotráfico é simplesmente vinculado 
aos filhos da pobreza. Seria uma farsa afirmá-lo. Até 
porque o narcotráfico só existe no Brasil porque tem 
raízes aqui, no Congresso Nacional, no Judiciário, no 
Palácio do Planalto, na elite política e econômica do 
Brasil. Se não, não aconteceria. Quem tem iate e avião 
para transportar pasta-base de cocaína é gente rica 
e poderosa. Entretanto, é evidente que a estrutura do 
narcotráfico usa as nossas meninas e os nossos me-
ninos como instrumento do maldito narcotráfico. En-
tão, temos que ter políticas sociais para adotar cada 
uma das meninas e dos meninos do Brasil, que estão 
aqui, na rodoviária, se prostituindo, cheirando cola, 
cheirando cola, usando crack, que estão lá nas ruas 
da minha querida Alagoas, que estão em todos os Es-
tados brasileiros. Então, o Estado brasileiro tem que 
adotá-los antes que o narcotráfico o faça. Isso significa 
escola integral, esporte o dia todo, para que a menina 

e o menino não sejam tragados, arrastados, para a 
marginalidade como último refúgio.

Entretanto, o problema da segurança pública e 
da violência no Brasil já chegou a um nível que, para 
resolvê-lo, não pode ser somente por meio de política 
social. A política social tem que ser desenvolvida ao 
lado de uma estrutura de segurança pública que dê 
salários dignos para os trabalhadores da área de se-
gurança pública. O Senador Romeu Tuma, que aqui 
falou sobre isso, conhece muito mais esse assunto 
que eu. Conheço pessoas da minha família, conheço 
muitas pessoas que são trabalhadoras da área de se-
gurança pública. Não tem justificativa um policial não 
ter um colete à prova de balas ou o colete ter perdido 
a validade; não tem justificativa que uma viatura não 
tenha vidro blindado; não tem justificativa os salários 
serem tão indignos para os trabalhadores da área de 
segurança pública que a alternativa deles seja a maldi-
ta promiscuidade com o crime organizado, pois, dessa 
forma, ele complementa o salário, protege e garante a 
sobrevivência da família.

Então, ao lado de políticas sociais, o Estado bra-
sileiro tem que adotar suas meninas e seus meninos 
pobres antes que o narcotráfico e a marginalidade o 
façam; tem que criar uma política de combate à impu-
nidade, para desvendar os mistérios sujos e as raízes 
do narcotráfico no capital financeiro e na elite política e 
econômica deste País; tem que criar uma estrutura na 
área de segurança pública com salários dignos, com 
alta tecnologia, com mecanismos de fiscalização do 
aparato policial, para impedir a promiscuidade com o 
crime organizado, usar de toda a alta tecnologia dis-
ponibilizada.

Não se justifica que a resolução dos crimes no 
Brasil seja de 2% hoje, quando, há 10 anos, era de 
10%. Em Nova Iorque, é de 80%. 

O sistema penitenciário não pode ser um meca-
nismo de formação de criminosos; uma estrutura física 
onde pessoas são jogadas para serem estupradas e 
violentadas na sua dignidade todos os dias e se torna-
rem instrumentos fáceis para a relação com o narcotrá-
fico e com o crime organizado em especial. Então, se 
há problema em São Paulo, a política que foi adotada 
pelo Governo Alckimin mostrou a sua falência, bem 
como a ausência de política do Governo Lula.

Muitos Parlamentares como V. Exª, o Senador 
Demóstenes e eu passamos vários dias aqui mos-
trando que a execução orçamentária no ano passado 
foi ridícula, pífia, com menos de 1% liberado para os 
projetos de prevenção à violência. O Orçamento deste 
ano promoveu um corte de 48% no fundo para estru-
turar o sistema penitenciário do País. O que se pagou 
de juros da dívida no ano passado é equivalente a 72 
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vezes mais o que se investiu na área de segurança 
pública. Isso é um crime!

Fiquei realmente triste, sinceramente, quando vi 
o mar de sangue no Brasil e o Presidente Lula na Áus-
tria, como se não tivesse nada a ver com esse negócio 
porque era São Paulo, era o Governo do PSDB, e dava 
para tirar uma casquinha política. Eu, sinceramente...

O pior, Senadora Serys, sabe o que é? A mecâni-
ca da vida se encarrega de fazer esquecer. As vítimas 
significarão lágrimas, constrangimentos, humilhação, 
solidão para as famílias, para os filhos. Mas haverá o 
esquecimento até que apareça de novo.

Há um mês, todo mundo achava que devia falar 
de políticas sociais porque estava lá o vídeo “Falcão”, 
emocionando a todos nós, e um menininho de oito anos 
dizendo que, quando crescesse, queria ser bandido. 
Do videozinho dos “falcões”, dos menininhos de seis 
anos de idade, olheiros da maldita estrutura do narco-
tráfico, aparece outra coisa que vai se encarregando 
de fazer esquecer.

Espero que as ações emergenciais sejam capa-
zes de garantir o combate implacável para encontrar 
cada um dos envolvidos nessa operação criminosa. 
Ao mesmo tempo, essas políticas de segurança públi-
ca, as alternativas de combate à violência têm de ser 
as políticas sociais que adotem as nossas meninas 
e meninos antes que o narcotráfico e a prostituição 
os carreguem, porque depois que os levam é muito 
difícil. Quem trabalha com menino e menina de rua 
sabe o significado disso, Senador Cristovam Buarque. 
V. Exª sabe. Depois que a menininha e o menininho 
com quatro anos de idade estão jogados na rua, viram 
adultos antes de serem crianças e experimentam da 
vida sexual às drogas, para serem retirados dali não é 
brincadeira. Não é um “discursozinho” que os retira. É 
algo muito grave e difícil que exige determinação, de-
finição de política pública, acompanhamento de cada 
uma das crianças e jovens brasileiros.

Essa tragédia impõe ao Estado brasileiro uma 
ação implacável para encontrar cada um dos envolvi-
dos, esteja onde estiver, antes que o aparato policial 
comece a matar do outro lado para sinalizar ao crime 
organizado que, se não existe Estado para proteger 
a Polícia, ela vai agora à desforra, superar a dor da 
perda dos policiais.

Espero que haja a possibilidade de recompor o 
que o Governo cortou e o Congresso, omisso, aceitou, 
porque 48% do orçamento para o sistema penitenci-
ário foi cortado. Muitos de nós tivemos ataques, mas 
não se resolveu nada. Da mesma forma, menos de 2% 
do que estava previsto em programas de prevenção à 
violência. Que esse fato lamentável e triste não seja 
simplesmente mais um fato lamentável e triste que 

promove uma dor profunda na nossa alma e nos nos-
sos corações; que não se deixe para pensar no que 
efetivamente se pode fazer daqui a um mês, quando 
acontecer outra coisa.

Agradeço a V. Exª, desculpe-me por ter ultrapassa-
do o meu tempo, mas não poderia deixar de aqui fazer 
um apelo para essas três ações, objetivas, concretas, 
ágeis e eficazes. Não tem nada de sonho! São ações 
concretas, ágeis e eficazes que ao mesmo tempo po-
dem ser viabilizadas pelo Estado brasileiro. Que es-
sas ações concretas, ágeis e eficazes, de baixo custo 
– comparadas com o que se gasta neste País são de 
baixo custo – e de grande impacto social se viabilizem. 
Espero, realmente, daqui a um mês, não estar chorando 
novas vítimas nem de um lado, nem de outro.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Bloco 
PT – MT) – Obrigada, Senadora Heloísa Helena.

Como último orador, concedo a palavra ao Se-
nador Cristovam Buarque por cessão do Senador Ga-
ribaldi Alves Filho.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, quero agradecer ao Senador Garibaldi Alves Fi-
lho, que ainda está presente e que me cedeu a fala.

Em segundo lugar, queria dizer à Senadora He-
loísa Helena que, às vezes, pergunto-me por que nós 
não estamos juntos nas mesmas propostas para o 
Brasil, de tão parecidas que elas são em tantas coisas; 
diferentes em outras.

Vim aqui, Srª Presidente, para dizer que hoje fui 
a São Paulo. Além de outros compromissos que tinha, 
eu queria ver como estava o clima naquela cidade, 
depois do que vimos no noticiário que tomou conta 
do mundo inteiro. O que vi, o que mais me chamou a 
atenção, Senadora Heloísa Helena, não foi o resultado 
do fogo, das violências. Sabe o que mais me chamou 
a atenção? A omissão. Em cada incêndio daqueles, 
em cada grito daqueles, em cada tiro daqueles, vi a 
omissão de anos e anos de nós, políticos, dirigentes 
brasileiros, os de antes e os de agora – espero que 
não os de depois.

É natural essa raiva de bandidos que estão se-
qüestrando o Brasil inteiro, que estão puxando o gati-
lho para matar policiais. E temos de colocá-los na ca-
deia. Mas não posso deixar de dizer aqui que aquela 
arma não chegou na mão do bandido por ela própria 
nem apenas pelas mãos deles; aquele revólver che-
gou naquela mão por omissão de Governos quando 
aquelas crianças nasceram, enquanto aquelas crian-
ças cresciam, enquanto aquelas crianças se tornavam 
adolescentes, enquanto se tornavam adultas e se fi-
zeram bandidos.
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O que vi em São Paulo hoje foi uma fábrica, uma 
fábrica de criminalidade que é a sociedade brasileira. 
Não só a criminalidade das ruas, dos presídios; a cri-
minalidade do mensalão, a criminalidade sanguessu-
ga, essa criminalidade que vai se espalhando em um 
País que tolera todo tipo de contravenção. Desde a 
contravenção que foi a escravidão por quatro séculos 
no Brasil; uma escravidão que o Senador Sarney lem-
brou aqui na sexta-feira, quando fizemos uma homena-
gem ao Dia da Abolição, uma escravidão que não teve 
nunca uma lei escrita que permitisse e assegurasse 
o direito de alguns comprarem outras pessoas como 
escravos e escravas. Mesmo sem lei, aquilo foi feito. 
Por quê? Porque a contravenção já estava ali. Portanto, 
a contravenção está no DNA da sociedade brasileira. 
A contravenção está na lógica de uma sociedade que 
permite que 10% da população disponha de 50% da 
renda enquanto 50% da população tem apenas 10%. 
Mas, se fosse só a renda, meu Deus, ainda daria para 
convivermos. O problema é que não só a renda é apro-
priada de forma concentrada; a educação é apropriada 
de forma concentrada em um País em que uma minoria 
tem 20 anos de escolaridade e outra parcela nem en-
tra na escola. Ou entra e dela sai um, dois, três anos 
depois, ou fica até o final do ensino fundamental, mas 
não chega ao ensino médio ou o conclui sem qualida-
de e não recebe ofício.

Neste País, o capital fica na especulação e não na 
criação de empregos. Se houvesse emprego suficiente, 
não digo que a criminalidade seria zero, mas não teria 
a dimensão que tem na sociedade brasileira.

No caso do Brasil, a criminalidade não é apenas 
resultado da perversidade de pessoas, mas da per-
versidade social, de uma fábrica que produz crimina-
lidade. Quem produz o criminoso não é o pai e a mãe. 
O pai e a mãe produzem a criança. Quem transforma 
a criança em criminoso, salvo raras exceções de de-
formações mentais, de pessoas perversas em si, é a 
sociedade. Quando a criminalidade se torna endêmica, 
ela é produzida, fabricada por nós todos da sociedade 
brasileira e, mais especificamente, por nós, que temos 
a responsabilidade de liderar este País.

Vi hoje em São Paulo mais do que fogo, mais do 
que tiros, mais do que o medo das pessoas. Almocei 
com o reitor, que não sabia se deveria continuar com 
as aulas em sua faculdade. Ouvimos notícias de tiro-
teio em outras. Mais do que tudo, vi a omissão, a omis-
são histórica deste País. Vi também, Sr. Presidente, a 
omissão atual. 

Não entendo como o Presidente Lula ainda não 
convocou o Conselho de Defesa Nacional. Existe uma 
instituição, no País, chamada Conselho de Defesa Na-
cional. O País está em guerra civil. Não foi São Paulo 

que demonstrou estar em guerra civil. Esta é o resulta-
do de meses e meses de perturbações que, na soma, 
são maiores do que as de São Paulo. O que ocorreu 
nos últimos dois anos, Senador Garibaldi, foi muito 
maior do que aconteceu nesse fim de semana em São 
Paulo. Se somarmos tudo, chegaremos a essa conclu-
são. Só despertamos agora, mas nem despertamos 
plenamente. O Presidente não convoca o Conselho de 
Defesa, não vai à televisão dizer que estamos vivendo 
uma guerra civil, não diz o que vai ser feito, não pede 
nem nosso apoio, inclusive, como Senadores, como 
Parlamentares, como cidadãos, para tentar encontrar 
um caminho. O caminho Sua Excelência já sabe qual 
é. A Senadora Heloísa Helena acabou de dizer quais 
são os caminhos. Sabemos o que fazer. Não podemos 
mentir. Sabemos o que fazer, mas não será amanhã 
nem depois que o País ficará pacífico. Séculos de 
omissão não se resolvem com dias de ações. Vamos 
precisar de décadas de ações para resolver séculos 
de omissões.

Temos que começar logo. O povo precisa saber 
que vamos caminhar na direção da construção de 
uma sociedade pacífica. Se levamos doze anos para 
fazer a represa de Itaipu, e todos esperaram, vamos 
ter de esperar doze anos para fazer uma sociedade 
pacífica, colocando, desde já, na cadeia os bandidos. 
Temos de dizer o que se vai fazer hoje, Senador Ga-
ribaldi Alves Filho. 

Como é possível que os bandidos tenham mais 
informações sobre o que acontece na polícia do que 
a polícia tem informações sobre o que pensa fazer o 
bandido? Como é possível a conivência que há hoje 
entre o sistema policial e o sistema da bandidagem? 
Como é possível, se saberíamos como parar isso? 

É claro que será preciso mexer na Justiça, no Mi-
nistério Público. Vai precisar mexer em muitas regras e 
até em alguma tolerância que existe, sim, entre aque-
les – eu faço parte deles – que defendem os direitos 
humanos. Temos de manter os direitos humanos, mas, 
em alguns momentos, passamos do limite correto entre 
os direitos humanos daqueles que cometem os crimes, 
que têm direitos humanos, sim, e daqueles que são 
os cidadãos e as cidadãs pacíficos deste País. Há um 
mundo de coisas a fazer.

Porém, o triste é que estamos adiando mais uma 
vez. Os bandidos são sabidos: eles vão parar essas 
rebeliões. Isso é como guerrilha, que não fica o tempo 
todo. Eles vão parar isso, e vamos vão achar que aca-
bou. Mas isso vai ficar nos subterrâneos da sociedade, 
como hoje acontece, e nos subterrâneos da história, 
que provocou tudo isso.
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Passo a palavra ao Senador Garibaldi Alves Fi-
lho, que, aliás, me cedeu esse tempo, para ouvir o 
seu aparte.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Sena-
dor Cristovam Buarque, estou solidário com V. Exª, bem 
como com os outros Senadores que falaram sobre este 
assunto. Particularmente, refiro-me ao pronunciamento 
da Senadora Heloísa Helena. Quero dizer que as atitu-
des dos governantes não corresponderam à gravidade 
do momento. O Presidente da República disse que se 
tratava de um problema trazido pela questão social, 
pela falta de atenção à educação. Ora, todos nós sa-
bemos disso. Todavia, a esta altura, não vai resolver o 
Presidente da República fazer um diagnóstico da crise 
nesse sentido. O Governador de São Paulo disse que 
não precisava da Polícia Federal nem da ajuda federal. 
S. Exª não foi muito feliz ao dizê-lo, porque também não 
é hora para isso. São Paulo, infelizmente, no tocante à 
segurança, não é mais São Paulo. Agradeço a V. Exª 
a gentileza de me conceder o aparte. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Obrigado, Senador. De fato, o Presidente errou, no 
primeiro momento, ao culpar o Governador de São 
Paulo. Não se deve culpar o atual Governador – tal-
vez todos tenham sua parcela de culpa – ou apenas 
os governadores de São Paulo, mas todos os gover-
nadores, nós também e, sobretudo, os presidentes 
da República. 

O Governador diz que não precisa de auxílio fe-
deral. Trata-se de um equívoco muito grande. Precisa, 
sim. Também é um equívoco dizer que investir em edu-
cação resolve a criminalidade hoje. De jeito nenhum! 
Vai resolver daqui a vinte anos, sem dúvida. Contudo, 
não se pode esperar vinte anos com bandido solto por 
aí. Tem que haver um trabalho conjunto.

Não defendo que Exército combata bandido. O 
Exército é para combater inimigos externos. Entretan-
to, defendo que o Ministério da Defesa passe a ter um 
papel na regulamentação do sistema policial e, além 
de Marinha, Aeronáutica, deve haver uma entidade no 
Ministério da Defesa que cuide desse problema. Que 
se deve tirar essa atribuição do Ministério da Justiça, 
eu defendo. Não é mais um problema de Estados e 
Municípios. É um problema nacional, da União e de 
todos nós.

Srª Presidente, agradeço o tempo que V. Exª me 
concedeu e também a extensão do prazo. Não queria 
deixar de manifestar esse sentimento com que voltei 
hoje de São Paulo. Vi uma cidade assustada, onde 

nem todos os ônibus estão circulando. As pessoas com 
quem andei procuravam caminhos especiais. 

Sabem onde senti isso? No Haiti. Quando estive, 
em setembro, naquele país, tinha que andar com um 
carro na frente e outro atrás, desviando de alguns ca-
minhos, porque na frente havia bandos. Hoje, vi isso 
em São Paulo. 

Mas o que mais senti não foi a violência e sim 
a omissão.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador Cristovam.

A Srª Senadora Lúcia Vânia, os Srs. Senadores 
Juvêncio da Fonseca, Leonel Pavan, João Batista Motta, 
Flexa Ribeiro, Papaléo Paes e Antero Paes de Barros 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o §2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para tratar 
de uma questão que poderá comprometer o desempe-
nho econômico do Brasil próximos anos. Refiro-me à 
falta de investimentos nos portos brasileiros que, atual-
mente, estão utilizando mais de 90% de seu potencial 
de movimentação de carga, o que pode comprometer, 
num futuro bastante próximo, a capacidade de absor-
ção do crescimento do comércio internacional.

É neste contexto que faço o registro da matéria 
intitulada “Os portos no limite”, de autoria do jornalis-
ta Gustavo Paul, publicada na revista Exame em sua 
edição de 10 de maio do corrente. Segundo a matéria, 
“Sem novos investimentos, os portos brasileiros não 
terão como absorver o crescimento do comércio interna-
cional e correm o risco de entrar em colapso em 2008”. 
Infelizmente o programa lançado pelo atual governo 
para atacar o problema também não deslanchou, assim 
como não deslancharam também outros programas 
como o “Primeiro Emprego” e o “Fome Zero”.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que a referida 
matéria passe a integrar esse pronunciamento, a fim 
de que conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Os portos no limite.”
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje 
para comentar a matéria especial “Os líderes e o lide-
rado”, publicada na revista Veja em sua edição de 10 
de maio de 2006.

Lamentavelmente a matéria não exagera, é um 
relato fiel do episódio ocorrido na semana passada entre 
o Brasil e a Bolívia. É vergonhoso, triste. Na matéria, o 
jornalista Diogo Schelp escreve: “Pobre Lula”. 

A situação é grave, pois o presidente, que deve-
ria no mínimo ter uma reação adequada, defendendo 
os interesses do Brasil e não os da Bolívia; não podia 

ter feito nada pior: engoliu o desaforo e se solidarizou 
com o país de Evo Morales.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima ci-
tada seja considerada, na íntegra, como parte deste 
pronunciamento para que, assim, passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Os líderes e o liderado.”
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o editorial “Viena, palco para Chávez”, publi-
cado no jornal O Estado de S. Paulo de 8 de maio 
do corrente.

O editorial destaca que o próximo cenário em 
que o presidente da Venezuela, Hugo Chávez, poderá 
exibir sua crescente influência, considerada nefasta” 
pelo jornal, será Viena, durante a rodada de Doha. O 
jornal destaca também que Lula foi incapaz de reagir 
à influência de Chávez, mentor intelectual de Evo Mo-
rales, presidente da Bolívia, que nacionalizou as refi-
narias de petróleo naquele país, e que pode, assim, 

provocar um “estrago” nas relações da Europa com a 
América Latina.

Sr. Presidente, requeiro que o referido editorial 
passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Viena, palco para Chávez.”
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “MP denuncia Stédile 
por depredação”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo de 25 de abril de 2006.

A matéria do jornalista Elder Ogliari informa que 
o Ministério Público do Rio Grande do Sul denunciou 
ontem à Justiça 37 pessoas ligadas à Via Campesina 
por dano qualificado, furto qualificado, formação de 
quadrilha e bando armado, seqüestro e cárcere priva-
do e lavagem de dinheiro. Entre os denunciados está 
o líder do MST, João Pedro Stédile. Os cinco crimes 
foram apontados no inquérito policial que investigou a 

depredação de um laboratório da Aracruz Celulose, em 
Barra do Ribeiro, no dia 8 de março passado. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“MP denuncia Stédile por depredação.”



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 16 16607 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o artigo intitulado “De máfia e traidores”, de au-
toria do articulista Clóvis Rossi, publicado pelo jornal 
Folha de S.Paulo de 9 de maio de 2006.

Segundo o jornalista, a repórter do jornal O Glo-
bo, Soraya Aggege, que entrevistou o ex-secretário-
geral do PT, Silvio Pereira, acabou por servir ao público 
um complemento perfeito para o relatório em que o 
Procurador-Geral, Antonio Fernandes de Souza, des-
creve a cúpula do PT como “organização criminosa”. 
Desta vez ficou definitivamente claro que há uma peri-
gosa máfia funcionando nas entranhas da República.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“De máfia e traidores.”



16608 Terça-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “Vitória do empreguismo”, 
publicado pelo Jornal O Estado de S. Paulo em sua 
edição de 18 de abril do corrente ano.

O artigo destaca que, no governo Lula, as con-
tratações e gastos com pessoal continuam em firme 
crescimento, como se uma de suas principais finali-
dades fosse contratar pessoal e pagar salários. O ar-
tigo destaca que “O costume ganhou nova coloração 
quando o PT, instalado na Presidência da República, 

praticou o empreguismo como aparelhamento da má-
quina pública”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Vitória do empreguismo.”
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 

e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 

registrar o artigo publicado na Folha de S.Paulo de 

2 de maio do corrente, de autoria do jornalista Luís 

Nassif, intitulado “A Petrobras e a Bolívia”.

O autor destaca a importância da presença da 

Petrobras na Bolívia, chegando lá em 1996 assumindo 

todos os contratos de risco de prospecção de gás. Só 

depois que a empresa comprovou que o país valia o 

investimento, as outras empresas petrolíferas do mun-

do decidiram investir sem risco.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 

seja considerado parte deste pronunciamento, para que 

passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 

assunto é para registrar a matéria da Folha de S.Paulo 

de 30 de abril do corrente, intitulada “Lula perde lide-

rança do eixo sul-americano para Chávez”.

A matéria, de autoria do jornalista Clóvis Rossi, 

destaca que o eixo Caracas/Brasília/Buenos Aires, a 

ser estruturado em torno do mega-gasoduto que iria 

de Puerto Ordaz, na Venezuela, ao rio da Prata, na Ar-

gentina, passando pelo Brasil, não é exatamente uma 

idéia nova. O que há de novo é a mudança de liderança 

regional. Como diz o jornalista, “sai Lula, obscurecido 

por um governo conservador, e entra Chávez.”

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 

seja considerada parte deste pronunciamento, para que 

passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 

EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:

“A Petrobras e a Bolívia.”

“Lula perde liderança do eixo sul-americano para 

Chávez.”

“Credit Suisse tinha doleiro ‘oficial’, diz PF.”
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Nada mais havendo a tratar, a Presi-
dência vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
ordinária deliberativa, a realizar-se amanhã, às 14 ho-
ras, a seguinte: 

ORDEM DO DIA

Às 15:30 horas

1

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 9, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 280, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 9, de 2006, proveniente da 
Medida Provisória nº 280, de 2006, que altera 
a legislação tributária federal, modificando as 
Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 
2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

Relator revisor: Senador Romero Jucá
Prazo final: 15.6.2006

2

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 11, DE 2006 

(Proveniente da Medida Provisória nº 281, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 11, de 2006 (prove-
niente da Medida Provisória nº 281, de 2006), 
que reduz a zero as alíquotas do imposto de 
renda e da Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CPMF) nos casos que especifica; altera a 
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá 
outras providências.

Relator revisor: Senador Luiz Otávio
Prazo final: 15.6.2006

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 282, de 2006 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 282, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério dos Trans-
portes, no valor de cinqüenta e sete milhões, 

quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos 
e dezoito reais, para o fim que especifica.

Relator revisor: Senador Paulo Paim
Prazo final: 23.6.2006

4

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 12, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 283, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 12, de 2006 (proveniente 
da Medida Provisória nº 283, de 2006), que 
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais; a Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes aqua-
viário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes; a Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios; a 
Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que 
dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT; a Lei 
nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que 
institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e 
a Gratificação Específica de Atividade Cultural 
– GEAC; cria e extingue cargos em comissão 
no âmbito do Poder Executivo; dispõe sobre 
servidores da extinta Legião Brasileira de As-
sistência; sobre a cessão de servidores para 
o DNIT; e sobre controvérsia concernente à 
remuneração de servidores do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS; 
a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que 
dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União; e o Decreto-Lei nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre 
os bens imóveis da União; a Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005; a Lei nº 11.046, de 
27 de dezembro de 2004; e a Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973; e revoga dispositi-
vos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001; da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004; e da Medida Provisória nº 280, 
de 15 de fevereiro de 2006; e autoriza prorro-
gação de contratos temporários em atividades 
que serão assumidas pela Agência Nacional 
de Aviação Civil – ANAC.
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Relator revisor: Senador Gilberto Mestrinho
Prazo final: 23.6.2006

5

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
64, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao 
inciso XI do art. 84 da Constituição Federal 
(comparecimento do Presidente da República 
ao Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

6

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2003 

(Votação nominal, se não houver emendas)

Terceira e última sessão de discussão, 
em segundo turno, do Substitutivo à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os artigos 21 e 22 da Consti-
tuição Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 5, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 30, DE 2002

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 30, de 2002, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Paulo Souto, que acrescenta os 
§§ 12 e 13 ao art. 14 da Constituição Federal 
(dispõe sobre a elegibilidade dos substitutos 
das Chefias do Poder Executivo nos seis me-
ses anteriores às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 64, de 2000 (nº 1.096/95, na 
Casa de origem), que determina a obrigatorie-
dade de as edificações possuírem sistema de 
aterramento e instalações elétricas compatíveis 
com a utilização de condutor-terra de prote-
ção, bem como torna obrigatória a existência 
de condutor-terra de proteção nos aparelhos 
elétricos que especifica.

Pareceres favoráveis, sob nºs 249 a 251, 
de 2006, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta; 

– de Serviços de Infra-Estrutura (em au-
diência, nos termos do Requerimento nº 711, 
de 2005), Relator: Senador Valdir Raupp; e

– de Assuntos Sociais, Relatora: Sena-
dora Lúcia Vânia.

9

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 31, de 2004 (nº 5.211/2001, na 
Casa de origem), que altera a Lei nº 4.504, de 30 
de novembro de 1964, dispondo sobre parcela-
mentos de imóveis rurais, destinados à agricultura 
familiar, promovidos pelo Poder Público.

Parecer sob nº 995, de 2005, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Osmar Dias, favorável ao Projeto e à 
Emenda de Redação nº 1-CRA.

10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 79, de 2004 (nº 708/2003, 
na Casa de origem), que altera dispositivos do 
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de 
jornalista (altera a área de atuação de jorna-
listas e dispõe sobre suas funções).

Parecer sob nº 157, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAS, de redação, que apresenta.

11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2004 (nº 5.918/2001, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao 
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§ 3º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996 (torna Estados e Municípios 
igualmente responsáveis pela matrícula de 
alunos, oferta de cursos, capacitação de pro-
fessores e integração dos estabelecimentos 
escolares no sistema nacional de avaliação 
de rendimento escolar).

Parecer sob nº 1.644, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Cristovam 
Buarque, favorável, com Emenda nº 1-CE, de 
redação, que apresenta.

12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 841/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a deno-
minação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos.

Parecer sob nº 158, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-
CAS (Substitutivo), que oferece.

13

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 89, de 2005 (nº 3.195/2004, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, com relação a proces-
so seletivo de acesso a cursos superiores de 
graduação.

Parecer favorável, sob nº 1.870, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator Senador 
Roberto Saturnino.

14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 1999 
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do Recurso nº 9, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 141, de 1999, de auto-
ria do Senador Pedro Simon, que acrescenta 
um inciso XI ao art. 649 da Lei nº 5.869/73 
– CPC, dispondo sobre a impenhorabilidade 
das máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas.

Pareceres sob nºs:
– 425, de 2002, e 272, de 2004, da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania: 
1º pronunciamento, Relator: Senador José 
Fogaça, favorável, com voto em separado do 

Senador Bello Parga; 2º pronunciamento (em 
reexame, nos termos do Requerimento nº 523, 
de 2002), Relator: Senador Marcelo Crivella, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo) que apresenta; e

– 1.071, de 2005, da Comissão de Agri-
cultura e Reforma Agrária (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 254, de 2005), Re-
lator: Senador Gerson Camata: favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

15

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 138, DE 2002 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 138, de 2002 – Complemen-
tar, de autoria do Senador Francisco Escórcio, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir, para 
efeitos administrativos, a região do complexo 
geoeconômico e social denominada Corredor 
Centro-Norte de Desenvolvimento, visando 
à redução das desigualdades regionais, por 
meio de seu desenvolvimento, nos termos do 
art. 43 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 288, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Edison Lobão, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 4-CCJ, que apresenta.

16

REQUERIMENTO Nº 462, DE 2006 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, 

 § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 462, de 2006, do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando seja consignado um voto 
de repúdio pela decisão do Tribunal Penal Cen-
tral do Iraque, que condenou à pena de morte 
o responsável pelo atentado que ocasionou a 
morte de Sérgio Vieira de Mello.

Parecer sob nº 490, de 2006, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator: Senador Roberto Saturnino, favorável, 
com alterações que apresenta. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 37 
minutos.)



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 3.5.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 14.09.2005 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 
 
 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação 25.09.2003 
5ª Designação 22.03.2005 
6ª Designação 20.04.2005 
7ª Designação 16.05.2005 
8ª Designação 16.05.2005 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 

Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria  
Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria  
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 14.03.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho¹ 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SOARES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES 
DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

 
¹ Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio 
Borges D’Urso  



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA1 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

                                                     
1 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e 
Qualidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de 
cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando 
escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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